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R E L A T 6 R I O

Sr. Presiden~e e Srs. Cons~i~uin~es

Desde en~ão, maIs de 4 ge~ações se suce­
de~am, e as Cons~iTuições de Todos os povos avan­
ça~am no bal isamenTo da ordem econômica e s~cial,

buscando defini~ e harmonlza~ o papel de seus a-

genTes, o EsTado inTe~vindo, co~~igindo, p~oduzin­

do, na medida dos InTeresses maIores da sociedade.

in­
da

vêm
modo

o~dem

Tão crescen~e po~ém ~em SIdo Tal p~esen­

ça, que é nosso deve~ ~efleTir sobre ela, pa~a que
o EsTado onímodo não acabe por assumir o papel or­
Hei iano do G~ande I~mão, "mão inVIsível" do
fanTáSTIcO es~ado buroc~áTico,

No Brasi I, .17 anos após, sob ma~can~e

fluência dos mesmos prlnclplOS e na eSTei~a

Cons~iTuição de Weima~, à Car~a de 34
incorpo~ar-se princípios que consag~aram, de
definido, a inTervenção do ESTado na
econômica.

o Direl~o do T~abalho - ou do Trabalhador
como muiTos preferem - é reconhecido e jn~roduzjdo

na legislação, c~iando em deco~~êncla de sua apl i­
cação uma sé~ie de I imi~ações ao direi~o de con­
~raTa~, eST~eiTando a faixa anTes deferida, sem
reservo , ao 771 Ivre mercado e ~ I Ivre lnicia~iva··.

Convém deixar assinalada a I iberal Idade
com que se compo~~ou a Mesa da Assembléia, alon­
gando a ~odos ConsTiTuInTes a possibi I idade de a­
presenTa~ emendas ao An~ep~ojeTo das subcomissões
e, por igual, amp!lando oS p~azos pa~a sua apre­
&enTação, ~udo com visTas a fazer da elabo~ação

consTITucional, em ~odas as suas fases, um T~aba­

lho alTamen~e pa~~lclpa~lvo.

Em obediência ao que de~ermina a Norma
Regimen~al que dlsclpl ina nossos ~rabalhos - A~~.

.17, .§ 2' da Reso I ução de n ' 2 da Assemb I é I a Nac I 0­
nal Cons~i~ulnTe - esTamos reunidos pa~a a lelTu~a

e dIscussão do RelaT6rio sob~e as emendas ofe~ecl­

das pelos S~s. ConsTiTuinTes ao AnTeprOjeTO elabo­
~ado pelo RelaTo~ sob~e o capíTulo da Cons~iTuição

da compe~ência dessa Comissão, ex-vi do ArT. .15,
inCISO VI, ai fneo 7'0".

As ConsTj~uições, na sua essênCia, nada
mais são que insT~umenTos de defesa do cidadão
con~ra o a~bíT~IO do ESTado, FOI a~mado dessa vi­
são que o RelaTor redIgiu o An~ep~oje~o, ora sob o
crJVO de ~an~as emendas,

É assim que ao An~ep~ojeTo des~a Subco­
missão, ~edigido em 20 a~Tlgos, fo~am ap~esenTadas

357 emendas que modificam, sup~lmem, ac~escen~am,

alTe~am cada uma de suas fo~mulações, numa con~ri­

buição críTIca, criaTiva e enrlquecedora, que mui­
To hon~a o mandaTo de que esTão Inves~ldos os S~s.

Cons~ITuinTes. Quem o leu de oUT~a fo~ma não o leu,
Tresleu.

Penso não des~oe dos obje~ivos des~a ~eu­

nião, nem avance os I iml~es da compeTência do Re­
la~or, algumas conside~ações que a opo~Tunldade

nos ab~e espaço pa~a formula~.

Foi sob a égIde da Cons~i~ulção, dl~a I i­
beral, de .1946, que no Governo Va~gas fo~am cria­
das as p~lmei~as emp~esas es~a~als, com o papel de
agen~es econômICos p~odu~ivos permanenTes no pano­
rama econômico de nossa pÓTrlo.

É convicção do
sociedade con~empo~ânea,

miTe po~ mUI~o ~empo que
com a ~eal Idade e com as
doras dessa real Idade.

RelaTor que a dinâmica da
da mode~nidade, não pe~­

a norma ju~ídica confl i~e

fo~ças sociais mOdifica-

É bem ve~dade que anTes, ainda nos anos
40, em pleno confl j~o mundial, a USIna Sjde~ú~gica

de Vol~a Redonda foi Implan~ada com pa~~e das
subsc~ições do capiTal ~eal izadas pelo públIco e
maciça par~lcipação do ·EsTado.

P~ecisamos

que é maTemáTica e
lações pol íTicas.

E, embo~a a PeT~ob~ás Tenha sido cons~i­

Tuida no bojo de uma grande campanha popular que
las~reou sua criação, oUT~as emp~esas públIcas vêm
sendo ImplanTadas sem o meno~ respeiTO a qualquer
norma e ao a~repio da cidadanIa.

É por isso que ao RelaTo~ pareceu mais
Impo~~anTe defini~ como Tais emp~esas podem se~

criadas e con~~oladas que Inclui~ no Tex~o cons~l­

Tuclonal expressões decla~aTórias do papel p~eva­

lenTe da I IV~e emp~esa e oomplemenTa~ do ESTado,
enquanTO a real idade é o inve~so disso, ou quase o
inverso.

Vale do Rio Doce,
a PeTrob~ás, são
p~esenÇa do ESTado

c~lada

alcan­
essa a

EleT~ob~ás, Siderbrás,
Teleb~ás eTC., e p~lncipalmen~e

ma~cos impo~Tan~es da c~escen~e

como agenTe prodUTivo.

Nenhuma emp~esa eSTaTal pode~á ser
sem p~évia lei au~0~iza~6~la que lhe defina
ce a compeTência, inclUSIve subsidiárias;
p~oposlção que defendemos.

, d d' .... .de lucl ez pa~a IS. Ingul~ o
o que é fíSica em nossas formu-

A velocidade de propagação do conhecimen­
TO, a quase InsTanTânea formação de opinião sob~e

os mais d,versos Temas, nos ob~iga a ~efleTI~ so­
b~e ce~Tas formulações que guardam coerênoia in­
T~ínseca com de~e~minados prIncípios - à esque~da

ou à di~eiTa - mas se descolam da ~eal Idade, para
não serem senão ~amá~ias mo~Tas, na á~vo~e da Vida
que, esTuan~e da selva, eSTá, porTas afora, viva e
humana; desmen~ido com a força do ~eal, o sonho
engenhoso de alguns a~qulTeToS de fan~aslas.

É que a ~azão não esTá com a razão mesma,
mas com a ~eal idade ou como p~efe~e um fI 16sofo da
nossa ComIssão, RaCional ização ou Racional idade
suge~em valo~es que apo~Tam ou negam a conT~ap~ova

da expe~lêncla.

Nada, nos ensinava o mes~re Anísio Tel­
xei~a, é mais ~evolucionário do que a democ~acia.

São deco~ridos maiS de 70 anos, pois fOI
em .19.17, que o povo mexIcano, a~~avés do ~econhe­

cimenTo de uma real idade emergen~e, in~roduzlu no
TeXTO da Cons~I~Ulção que enTão elabora~am, os
prIncípios de Uma ordem pol í~lca que ab~igava o
~econhecimenTo de direITos sociais siTuados além
do "I a Issez fa I ~e, I a i ~sez passer", e das o~dena­

ções da "mão invisível" Tão invocada, ainda hOje,
com cerTo sabor saudosIsTa.

Na palav~a lei que~emos exp~imlr a mani­
fesTação da vonTade da SOCIedade, ado~ada aT~avés

de SUQ ~ep~esen~ação parlamenTa~, pendenTe de san­
ção do ExeCUTivo e sob conTrole jurisdicional dos
TrIbunais.

Nenhum fa~isaismo quan~o à ~eal p~esenÇa

do ESTado, mas o reconhecimenTo aberTO, cla~o, de
que essa presença é impo~Tan~e e a~é insubs~ITUí-
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vel na fase hIsTórica que esTamos vivendo; e mais,
que essa presença Terá o conTrole da sociedade e
~ubordlna suas decisões a decisões democráTicas
adoTadas na plena observância da leI.

Nossa posIção nessa maTéria, e cremos ser
a posição dos seTores mais responsáveis do nosso
país, nem busca a esTaTlzação do privado nem a
prlvaTlzação do EsTado; não Tem compromisso senão
com a democracia, com a sociedade aberTa e
plural isTa. E, por ISSO, prefere que a sociedade,
a lei, decida aUTorIzando ou negando a presença de
deTermInado agenTe no processo econômico
produTIvO. EnTre o ESTado Imobil IsTa e o ESTado
dlrlglsTa, ficamos com o ESTado parTlclpaTlvo e
democráTIco.

Trangelro na I inha do inTeressa nacio­
nal

d) a inTermediação financeira InTerna,
por Todos os mOTivos, deve ser reser­
vada à empresa nacional;

e) ao nível dos conhecimenTos TécniCOS e
CienTíficos aTuaiS, nos próximos 25
anos, a próxima geração esTará enfren­
Tando grave crise de suprimenTo de e­
nergia, de recursos minerais e abaSTe­
cimenTo da água, o que nos impõe obri­
gação de colocar esses bens sob con­
Trole democráTICO da sociedade e dIre­
cionar sua UTI I Ização no senTido do
InTeresse nacional;

As consTITuições para Terem eficácia e
vIda longa precisam negar com clareza, sem subTer­
fúgios, e conceder direiTOS, na cerTeza que a esse
di re i To corresponderá um dever, e que a I e I lhe
ajusTará os I ImITes.

f) o uso de recursos escassos impõe o
planejamenTo de sua UTI Ilzação;

Como o alcance desses I ImiTes evolui ao
longo do Tempo, a ConSTiTuição não deve acolher
dIsposições deTalhlsTas que o rápido avanço da so­
c~edade faz envelhecer de logo.

g) a adoção de qualquer medida decorrenTe
dos COnCQITOS elencados deveria Ter em
conTa que o regIme pol íTico em que de­
sejamos viver é o eSTado democráTico
de dIreiTO e o siSTema econômico vi­
genTe é o siSTema capiTalIsTa.

as emendas 0-

Assim
monTar o TeXTo
gulamenTados,
mais próprios
ordinárIa.

foi nosso propósiTO, desde sempre,
do AnTeprojeTo de disposiTivos re­
adjeTivos em sua essênCia, muiTo
ao discipllnamenTo da legislação

Assim orienTado examinamos
ferecldas, acolhendo-as ou não, em
Todo.

parTe ou no

A sabedoria do legIslador ordinário, po­
demos esTar confIanTes, enconTrará, no devido Tem­
po, na exegese dos prIncípios que fixarmos nesTa
ConSTITUIção, e na medida em que formos claros e
precisos, as adapTações e os I imiTes da ação dos
agenTes, que a evolução de nossa ordem econômica
recomendar.

Ao encerrar, quero maIs uma vez agradecer
o esforço parTlcipaTi~D dos Srs. Membros da Comis­
são, e manIfesTar publ icamenTe minhas fundadas es­
peranças de que o Trabalho aquI desenvolvido
represenTará vaI iosa conTrIbuição à democracia que
queremos conSTruir e ao desTIno gloriOSO de nossa
PáTria.

menTo,
conciso

Ao revés do esparTi IhamenTo, do
da OSSificação, um TeXTO leve,

e de fáci I aplIcação.

engessa­
preCISO,

Das 357 emendas o RelaTor acolheu ~3,

comendando mOdificações em ~O arTigos do ToTal
20 que compõem o AnTeprOJeTo.

re­
dos

Precisão, concisão, coerência e harmonia
são valores que procuramos fazer presenTes no Tex­
TO do AnTeprojeTO.

AUTon~ ADHEMARLE SARROS FILHO
UF': SP \1-.1 PARTIDO: PDT

~=~==~====~==~==~==~~~~=E n E N D A NRO. 6A0129-1 ====================~==

nArt. L.ei ComplE?mentar de:fin.irá

concea t uacê c C01110 mic.t'o-empresn~~.

no Anteprojeto r onde couber

seguinte d1Spoz~tivo:

de sua

a crameneêc

:fi.nsparaentpresa~da

:Inclua-se

econômica

No que Toca ao problema das Em~ndas ao
AnTeprojeTo, como sabem os Srs. ConsTITUinTes, o
RelaTor não as aprova nem rejeiTa, que esTe é'di­
relTo da Comissão. Acolhe-as ou não, na conformi­
dade do que a ele parece o pensamenTo da ComIssão,
sem que ISSO semelhe o RelaTor a um espelho, capaz
de refleTIr qualquer imagem.

Para claro enTendimenTo do espíriTo que
orienTOU os pareceres, ao considerável número de
emendas ofereCidas ao AnTeprojeTo, o RelaTor gos­
Taria de deIxar claro alguns ponTos concelTuajs,
em parTe já enunCiados na apresenTação daquele
documenTO'

E:JiEttDA NO. 6A 0129-1

Não acoJ..nída ..

o principi.o acolhído pe10 re1ator %01 o de protejer e

estimuJ.ar a pequena e a Microempresa ..

A -rozsna de const:i. t ud c ãc e sua d:unensão devem ser c tio e tro dp

J.eí ordJ.nar:ia.

Rejeitada.

a) o exercício de uma democracia pol íTlca
plural isTa e aberTa pode e no caso do
Bras I I ,. prec Isa coex i ssr I.r com a ação
prodUTiva de agenTes públ icos, priva­
dos e coleTIVOS;

c O N c L U SÃo ========~==================~===

REJEITADA.

AUTOR: AFIF POMJ:NGOS
UF: SP PART:IDO: PL

============~=========== E M E N D A NRO. 6A~224-1 ===~===================

Dê-se ao 10., do art .. 6A19~ a seguinte

ter.ci1:'órios :forem atJ.ngidos .. ~·

nos s e.rv ã ccss de canal Lae c-ao e comez-c ã a a ã zrac êro

do gás natura1 expJ.orados pe1a união, poderão

b) a relaTIva escassez de poupança InTer­
na, ai iada ao enorme dinamIsmo de nos­
sa economia (enTre ~S43 e ~S83 o pro­
dUTO IndUSTrial cresceu aproximadamen­
Te 25 vezes), não nos permiTe abrir
mão da poupança eXTerna;

redacão:

reaJ.izados pelos Es"tados ou l'ltmicipios cujos

c) a ImporTânCia econômica d~ Brasl I e a
dImensão do nosso mercado inTerno,
conferem ao nosso país o direiTO e O
dever de direcionar o inveSTimenTo es-

============~=====~==~ P A R E C E R NRO .. 5A029y_l ============~=========~

Nao aco1n:ida.

A possJ.b:i1J.dnde cre a União ceder aos Estados e l1u­

nic!pJ.os o díreJ.to de exp10rar os serviccs de cana1J.zaçao e
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Dê-se ao art. 5A04 a seguinte redação:

dis~ri~uição do gã~ natura~ já está previs~a no parágra20 20.

do art. 51\19.

=======~======~~~========C o N C L U a Ã o
REJEJ:TAD1\.

AUTOR: A~ZF eonXNGOS
UF: SP PARTZeo: PL

~===============~======= & M ~ N D A Nno. 6AC297_S =============~=~====~==

AUTOR: AFIP DOnZNGOS
UF: SP PART:DO: PL

SUbst~tuam-se os arts. 8A14, SAi5 e GA15 e

seu parágra:fo 10., com a. consequente renumeração,

pe1.o seguin1:e:

"Parágra;Eo ún a c c , Considera-s~ empresa

bras~le~ra ou nacional. aquela cons~ituida sob as

le~s brasileiras e que tenha s~a Bdmin~5traçâo

sediada no Pais."'

================~===== P A R ~ C E R NRO. GA0227_S =======================
Náo aco1.hida.

recursos minerais e os potenc~ais de ene~gia

nidráu1íca constituem propriedade distinta da do

aprove.:t.'tQJJlento inoustr:la1.

:Jazi.das,"Art. 6A14. As

pera ~:feito de

minas

eyp~oraç:ão

CfemuJ-s

ou

A dezinição contida na propos1ção restringe a conceitua­

ção de l'lacional ao con-cccae d~ cap:ttaJ. votante, qu~ sabida­

tnente ndo assegura o e~etivo controJ.e por nac~ona'l.S do empre­

end1mento. ea~ porque na concei1:uacão pe~o re~ator em ~eu

tepro~eto %o~ incorpor~do, de ~orm~ exp~ic~ta, o controle de­

c~s6r:Lo.

eXP1oracâo dns jazidas, minas e

demais recursos m;:Lnera:f..s dependerá de autorização

=========~===========~===C O N C L U SÃO =~~==~=========~==~~===========

REJeITADA.

ou concessão estadua1, exceto para aque1QS

cons:iderados estraté'g:lc:os, con:forrne do:f1nidos em

1ei, cuja exp1oração depºnderá de autorizaçâo ou

concessáo ~Gdexa1.

AUTOR: AFxr DOMXNGOS
UF: ap PARTIDO: PL

===~======~============= E M ~ N D A NRO. 6A028S_3 ==~~=~===~==~======~==~

; 20.É asseguradQ ao propríetár20 do 50~O a

participação nos resul Lados da lavrA.

!i 30. O aproveitamento dos potenc~ais dê

suprima-se era ínciso XX, do art. 61\19, a

expressão na índustr:La:lizaç50 e o comércio".

========'=======~=====~P A R 1: C I: R :tIRO. 51\0288_3 =~=============="'======

Não Qc01hi.da.

energia hidráulica dependerá de autorização ou

=====~~~~=~e==~=e===== P A R E C E R NRO. 5A02SS_9 ===e=~====~~====~======

Não acolh.id'a,

A proPos:Lção agr:Lde a norma do -t 20. do art~go 23 do RQ_

gimento :tn -cer-nc •

AdemoJ,.s a emerrcra não considera como propriedade da União

os recursos Jn:Lnerais e os pot~nciais de energia hidráulica,

con:forme o espir:i.to que prevalece no Anteprojeto.

Em segundo 1u9ar, a emenda retira da União o direito de

determinar a :forma de uti1:í.zação dos potencia:í.s de energia

xenovável. O anteprojeto tem justamente o intuito de asse­

gurar, como opção :futura, também esses potenciais de energia,

como a~t.ernativa à expansão das :fon1:es de energia não renová_

ve1, na med;i.da em que sua expJ.oracão se :fizer eta grandf?s vo-,

1umes, con~orme de:finido em lei.

======================== E n E N D A NRO. 6A0289-1 =======================

:Lntervencâ()exercercabe

5A~9 Observado o disposto no , 30. do

às empresas pÚb:licas sociedades de

JnJ-sta

nAr"t.

art. õA.0S,

economi.a

====~==========~=========C O '" C L U 2 Ã O ===~=~~~======~======~~====~e==

R1:JEXTADA.

substitua-se o artigo 5A09 e seus parágrazos

pe1a seguin~e redação:

AUTOR: AFIF POM~NGOS

UF: SP PARTXDO: PL

o E?s1:abelec:Lmento do monopólio, incJ.usive nas :fases

de industr:La1izacâo e comércio, oOjetiva protege~ a própria

sociedade dos perigos inerentes a tais at~vidades~ em todas

suns %ases~ A ~iberQlização de inaustrialização e comércio de

urânio não conduziria a prOducão de arte%atos nucleares por

per1:icu1.ares.

exceção daqueles dacomconcessão .%edera1,

potência reCfuz~da."

========~=====~~=========C O H C L U SÃO
comp1ementar. No desempenho desta atividade e1as

se SUbmeterã.o in1:egral1nente ao direito próprio das:
AUTOR: A~XF DOMXNGOB
UF: SP PARTXDO: PL empreSas privadas e não pod'erAo gozar de

bene%íc~os, pr~vi].ég20S, SUbvenções OU dotnçõe~

REJE:I:TADA. orçamen1:árias ou :fiscais nao prQvic;tas no

orçamento.

ParâgrQzo ún~co. o pr&ench:imento de cargos,

Dê-se ao art. 6A1Q e seu ~ 10., Q segu:i.nte

redação:

nas empresas púb1icas ou sociedades de economi~

quaisquer contratações não submetidas estê

prece:í.to. U

"Ar'!:. 6A1G. No exercí.cio de sua :funç:io

místa se xará por concurso PÚblico, vedadas

=~===~~==~~==~==~=====P A R E: C E R NRO. 6A0226-7 ====~====~====~=====~~=

EMENDA Mo. 5A 0286-7

Não acoJ.hide.

contrar1em os obj~tivos acima enunciadOS, que se

tradUzem em quaisquer :formas de abuso do poder

o espírito do anteprojeto é o de naõ cercear a attvídade

produtiva de qualquer doS agen~es econômicos, e sim o oe pro_

mover a harmoniosa coex~stência de todos os :fatores prOduti_

vos. A matétia tratada no ~ ún~co da emenda deverH constar da

1ei QUe estabe1ecerá a ;forma de organização pÚblica, direta

ou ind:treta.

====================~=P A R ~ C E: R HRO. 6A~289-1 =====================z~

Mão aColhida.

":I: _ vQ.~orizacã.o do trabalho de :li.vre opção

do traba1hndor;"

Por :fim não há qua1.quer parágra;fo no Art. SA0B do Ante­

projeto o que torna in~ntelígíve1 a proposicaõ do nobra Cons_

1:ituinte.

Dê-se ao inciso ~ do ar~. 6A02, a seguinte

redação:

=============~~====~=====C O N C L U SÃO
RE,JE:tTADr, •

AUTOR: AFXF DOM~NGOS

UF: BP PARTZPO: pr..

e

reprimirá as situações que~ei~ 10. A

econômico, ta~s como, rnonop61~os,

01ígop61ios, quer púb1i.cos ou prívados. n

o príllc:(Pio de livre concorrencia, que o antepro;le'to aco~he,

encontrará a proteção da ~eí, e da repressão às %ormas

imper:feita.:s de mercado e preçosadlnin1.stradOS que, tanto

-een-rem ccn-r e a os direi tos doconsum:idor COrno contra a

livre compet~cão dos produtores.

regulamentar, o 'Estado visará a :f:1.sca1izaçâo, o
I
contr01e e o planejamento da at;:Lvidaae econômica,

buscando P~eservar a 11vre concorrência.

o reJ.ator, respeitosamente, não cons1.dQre me1hor, quer do

ponto de vista da eecne.ce l.e9is1ati.va, q~ler,do mérito, a

:fórmUla proposta na .emenda.

~=~=~====~~==~=~======~==C o N C L U sÃo ==~=====~======================

REJ.c:rTADA.
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n:r.:t:r. _ ~iberdnde de :in.1.c~a'ti.va.. de mercado e

H50 aco1hída. de contratar;

O concei.to de "J.ivre inic:tat:Lva", em geral. associado ao

xx _ co~xistência.. como agentes econômicoscapi~a1.. não tem equíva1ente adequado ao Íator traba1ho.

Na sociedade rnodernp a expressão "livre opção do traba- prOdU1:ivos, de empresas pr:Lv..ncrass

de%inicAo, a oportunidade de se candida~ar a quaisquer opor­

tunidades de emprego.

s=xz=====~===========~===C O H C L U sÃo ===~=================~=========

J.hador" se torna redundante; o traba1hacJor sempre terá .. por SUP~e"tivamen"te~ de empresas esta"tB:LS e de outros

agentes;

expansão das oportunióndes d~ emprego

RE"!::tTADA. prOdutivo, sem perda das condições de

. ~.tividade do setor prOdutivo;

AUTOR: AF:tr DOMINGOS
UF: SP PARTXDO: PL

XIII _ justo tratamento ao J.ucro;"

e de:fesa de seus :interesses econônt:l.cos."

"Oe :forma a garantir a todos segurança, saÚde

s=======~===========~=p ~ R E C E R NRO. 6A029i-3 ===~=======~===========

E:liE:NCA No. 6A '-'291-3

Não aco~h:leta.

A se9urançal a saúde e a de!esa dos ~nterêsses econômicos do

40. do art. GA10 p a seguinte

~~% - Nada a opor, merecendo acolhimento; desde que ao

%im do %%X seja acrescentado: na zorma da leí;

XX - t a soc~edade que dec~dirá o qUe é parc~al e o que

é suplet~vo. A história contemporânea nos mostra isso~ por­

tanto nada acrescenta a pa1avra suplet~vamente; Não acolhido.

X~X - A p~ena utilizacão das %orcas produL:LVas~ associ-

ada ao desenvolvimento narmônico dessas mesmas %orcas, ~â

atende ao que pleiteia o d1SpOStO na emenda. Não acolhido.

=========~=====~=====~===C O N C L U g Ã O =================~=============

A~ROVADA PA~~%A~MENTE.

===~=====%============ P A R E C ~ R NRO. 6A0176_3 =========~=============

Acolhimento em parte.

consum~aor~ sem o

suprima-se no

expressão: ,.

consumi.dor são o objetivo da proteção

que ~a~ pro~ec~o seria abs~r~ta.

REJt::tTADA.

AUTOR: AFIF DOM:tNGOS
UF: SP PART:r.oO: PL

~===============~=======E M E li O A liRO. GA0292-1 ==============~========

Substitua-se o artigo 6A08 pelo seguinte:

AUTOR: AL~ANO ~~ANCO

UF: SE PART%DO; PMCB

=====================~== E: 11: E: N D A NRO. 61\0177-1 =======================
Dê-se ao caput do artigo 6A19 do anteprojeto

da Subcomissão de Princ~pios GeraiS I intervenção

do EsTado, regime de propriedade ao subso~o e da

at:l.v:idade econômica. a segui.nte redação~

"Art. fíA33 A intervenção do E:s:tado no acrescentando-lhe o segu~nte parágra%o 30.:

econom1a se dará em caráter e~cepC1ona~ e l na

medida do possíve~1 transit6r~ol e será sempre~

antecedida de lei espec~all podendo asswnir as

UArt. 6A19. constituem manop61io da união,

nos ~ermos do disposto em Le~ ComplemenTar!"

segu~ntes %ormBS: comp~ementar e regulamentar.

~ 10. A s neervencac ccsnru.emen-cec- ocorrerá I

somente l para atender setor que não se tenha

desenvo~vido, p1enamente~ e do qua~ a ~niciativa

privada não se disponha a cuidar l ou em razão de

ameaça à soberania ou à segurança nacionais.

n~ 30. A l.ei. de que trata o caput deste

artigo assegurará 2naenizacão não ~n%erior a sy.~

calculada sobre o va10r do óleo do xi.sto ou gás

extra1dos~ ao Estados~ em cujo terr~t6río ocorrer

a extração ou que ~orem con%rontantes com a

p1.ata:forrna continenta.l. onde a mesma se der."

intervenç~o cessará assim que desaparecerem as

razOes que a determ:f.naram. U

20. A intervencâo regulamentar somente se

dará para asseguar o livre zuncionamento dos

====~~===~~====~==~==~ P A R E C E R NRO. 6AS292_1 ============~==~=======

Hão acolhida.

O espir~to do anteprojeto é o de não cercear a atividade

produtiva de qualquer dos agentes econômicos, e sim o de pro­

mover a harmoniosa coexisténcia de ~odos os agentes produti­

vos. Acredita-se qUê a importância do papel do Estado a cada

momento depende da vontade da sociedade e portanto deve haver

z1exibi1idade para que o pape1 do Estado seja a1terado ao

10ngo do tempo.

Além disso, o caráter sup1etivo e temporário que a parti

cipação do Sstado pOder~ ter já está contemplado no ~ 40. do

art. 6A09.

~===~====================C O N C L usA O ======~====~===================

RE.1J~:rTADA.

~=========~=====~===== P A R ~ C S R NRO. 6Ae177_1 ==~=~===~====~==~===~==

Não acoJ.h:ida.

Em pr:im~iro lugar~ se a regulamentacSo dependerá ou não

de L.e:i. C01np1.em~ntar é matéria a:fe"ta a outra subcomissdo. I:m

segundo l.ugar.! o pagamento c r cecc no -I 30. é o mesmo erue um

roya1.ty e a matéria jã é de:finida em lei. Este tipo de pagu­

menta se just:t.:fica no momento em que os r€cursos m~nera~s se

tornam, eXPl~citamentel propr:i.edade da Un~ão. A inden:ização

por danos causados à reg:ião deve ser obt:ida de acordo com o

que jâ prevê a legi~lacão ordinária que con tetnpl.a os Estados

e Mun~cipios com uma participacão de 5~1 ~nc~usive para o

õ a eo extraído na ro.e-ee sc.eme continentaJ. e crue , ímpropr1õlmen­

te~ se chama rOYaltY.

No que concerne ao ~isto betuminoso não :foi ele 1nc1.uído

no monopólio que o Anteprojeto reserva à união. Achamos que

o oposto é que seria rcomendáve1: o ~stado que deseJar eXplo­

rar xixto betuminoso pagará 5~ de roValt~ à União.

c O N C ~ U SÃO

AUTOR: AL.BANO FRANCO
UF: SE PART%OO; PMDC

~====~===========~====== I: M E M D A NRO. 6A017S-S ===========~===========

hipóteses, adestasquaisquer

e da concorréncia, em benexicio do

§ 30. Em

mercados

consumidor.

o artigo 6A(]6 do antepro:ieto da Subcomissõo

Regime de Plopr1edade do Subso~o e da Ativi.dade

AUTOR: ALBANO ~RANco

UF: SE PART%DO: PMDS

=~==~=================== E M E N D A NRO. 680176-3 ======================= de Princíp~os Gerais~ Xn~erv~nç~o do Estado l

suprimindo_se o seu parágrazo único.

redaç5.o,Dê-se a seguinte redaç~o aos inc~sos :rx~ ~ X~

dO art. 6A02 do anteprojeto da subCOMissão de

princ1pios gerais, intervenção do ~stado~ regime

de propr1edade do subSOlO e da atividade econôm~ca

~conômica, passa ter

2ei

SE:guinte

discip1inará os

dois novos incisos~ de números X~~ e X~~%.

e acrescente-se texto dO mesmo art~go 5A02, ~nv~stímentos de cap:l.~a1 estrangeiro e regu~a~á as

remessas para o exterior 99
•
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.~~==:========~=c~z~==P A R Ã C Ã R NRO. 6A~17S-G ====~=========~%=~=====

N50 ac:01hida.

AUTOR: ALBANO FRANCO
UF: SE PARTXDO: PMDS

como condicão de dignidade humana".

Acrescente-s ao inciso X do Artig~ 6A02 do

anteproje"to da SUbcomissão de principiaS gera~s,

intervencão do Estaco l regime de propriedade so

A emenda apresentada restr~nge o a1c:ance pretendido pe10

ar'tigo origina1.

o Objetivo é evidenciar o caráter SUP1etivo do ~nVesti­

mento es~range~rol SUbordinado_o ao interesse naciona~.

A matéria é tratada de moao c~aro no Anteprojeto l subor_

d1nado ao sentido hermenêutica de que é permitido aqui~o qUê

a 1ei n~o proíbe. ~ justa e procedente a preocupação do nobre

Senador Constituinte A1bano Franco l mas acredita o Re1ator

qUe o texto do anteprojeto atende me1hor ao propósito co1ima_

do.

Subso~o e

expressão.

da atividade econômica~ seguinte

um

d:i.gn:i.dade

Não aco~h:lda.

A emenda :ldentixica no traba1ho a condição para a

humana. Parece correto considerar o traba1ho apenas como

dos requisitos para a dignidade do ho~em.

A~é~ disso, um ~rabQ1ho que não asseg~re~ ao ~ndív!duol ade-

rina~rnentel e como argumento que mais pesou sobre nossa

anâ1ise l destacomos a indeterminação do verbo após o conjun­

tivo "e" da emenda: não se sabe o que a 1ei, reguJ.arâ _ remes­

sa de 1ucro l de ~nvestimento ou outro qua1quer bem ou Va1or.

REJE:%TADA.

quadas condições de vida~ nos p~anos ma~eria1 e espir;l"tua11

não pode ser visto como condição de dignidade humana.

===============~==~======C O H C L U sÃo ==~%======~=~===~=====%========

AUTOR: ALBA~O FRANCO
VF: SE PARTI~O: PHPD

REJEI:TACA.

o artigo 5A13 do anteprojeto da SUbcomi:são

Regime da propriedade ao Subso10 e da Ativ1dae

Ec~nômical passa a ter a segu~nte redação:

de Princípios Gera~s~ 2ntervQnç50 do Estado,

AUTOR: ALBANO FRANCO
ur: SE PARTXDO: PMDS.
======~==~==~=========~= E M E H D A NRO. 6AGIB2-B %===%====z==z==~=====s=

Acrescente-se ao anteprojeto da SUbcomis~ão

de principios gerais~ intervenção do Estado I

soe~edades de economia mista, ou ainda sob o

di~etamentel através de empresas púb1icas

"Art. 5A13 _ :tncumbe-se ao EstadO I

ou
reg:i.me da propriedade do Subso10 e da atividade

econômica I renumerando_se a atua1 e o~ seguintes I

o seguinte~rtigo SA1@~

regime de concessão ou permissão, por

REJE:tTACA.

.,

Nennuma empresa privada será"Art. 5A10

trans~erida para o contro1e do Poder ~úb1ico, seja

por desapropriacão de aeões ou qUotas de seu

capita2~ seja por qua1quer outro meio~ a nfio ser

após expressa e especi~ica autori~acâo de 1ei

~edera11 observados os princ1pios e Objetivos da

Ordem Econômica entabe1ecídos nesta ConstitUição".

%===================== P A R ~ C E R NRO. 6A0te2-B ====~==============~===

Não acol.h:1.da.

TrQ~a-se Oe caso particU1ar l dentre os preV1stos nos ar­

tigos reierentes à intervenção do Est~do no dom1nio econôrni­

cal na ~orma do anteprojeto.

~lpara notar que muitas empresas privadas passaram ao

ccnerc e do poder pÚbI.ico em "oecãc em pagamen-ro~·.

Não acredita~os que a proposta encerre n não @xeqUib~1i_

daOe de garantias contratuais.
o 20. do art~go 6a10 do anteprojeto da

SUbcomissão de princ~pios gerais~ 2ntervencAo do

~stado~ regime da propriedade do subSOlo e da

de~erminedo sempre POr meio de concarrênc~a

pública I a prestaçAo de servicos púb1icos.

AUTOR: ALSANO FRANCO
UF: SE: PART2DO: PMoS

===========~~=====~=~~==E MEU D A NRO. 6AG180-1 =======================

Hão ac01h:i.da.

No art. 5A99 jâ se prevê que o Estado participa através

das empresas estatais, o que abrange tanto as empresas pÚbl~­

cas como a~ sociedades de economia mista~ Portanto l o deta1ha,
mento :eita pela emenda é d~snecessário.

=~~=~=====~=====~====~=== C o N C L U SÃo ~===~===================~~=====

REJE::tTAIlA·

atividade econômica, passa a ter a

rQdação:

seguinte

AUTOR: ALBANO FRANCO
UF: SE: PARTZPO: PHDS

=====~=:=====~======%=:=E M E N ~ A NRO. 6A0183-S =~===~~===S===~=Z====$~

empresas: de pequeno porte

O ar~. GAGa do anteprojeto da SUbcomissão de

princípios Gerais l Zntervênç~o do Esatdol Regime

~conômica"1 passa a têr a seguinte r@dação:

econ8mico, assim de%inidas em1ei con~2ementar, são

~~entas de todo @ que~quer tr~buto incidente sobre

a sua a~ividadel ~ucro O~ movimento econômico,

da quo~a da previdência socia1, bem como terão

da propriedade do SUbs010 e da ALividade

burocráticas l de :orma a ±nc~ntivar sua criação I

:Lnsta1ação e desenvo1v.:imento H
•

"Art. 6A08. No

obje~ivosl princ~pios

uma po~~t:i..ca

doS

ordemda

naciona1~

:fundamento

interesse

Es"tadooeco!"\ômica,

ouadministrativasreduz1das suas obrigacões

econôrnJ.ca com :f:i.na:tidade de assegurar o

==%========e========== P A R'E C E R NRO. 6A~180-1 ====~==================

EM~NCA N~. 6A ~180-1

desenv01vimento ~qui1ibrado da economia visando I

especix!camente a:

o Re1ator gos~aria de poder não s6 Bco1ner aN~o ac01hida..

emenda do nobre Senador, mas sUbscrevê-1a tambiÉm.

a) manter

pagamentos;

o equi1í.br~o da baJ.ança de

:t:n:fe1izmente l se o direi.to de tr:ibutar :i.1imitadamen"te, 'traz

imp1f.cito o dire:Lto de destru:l.r l con:E'orme Conhecida b) preservar o vaJ.or d~ mo@da;

decisão do Ministro Uarren da Corte Suprema dos EE. uu.~ o

d~reito i~í~itadO de isentar é ~ambém o direito de destruir. c) atingir a1to níve1 ae ocupaeão;

JUlgamos mais pruaente z!xar o princípio contido no

anteprojetoldeixando ao ~egís1ador ordinârio ir amp1iando os

1:>ene::!.cios, na medida das :forcas :inance.iras da Uniáo l dos

Estados e dOs Munícípios.

cO assegurar

preçoS;

estabi1idade no níve1 dos

=~=~=======~~====~===~z==C o N C L U B Ã o ===~======~==================== e) est:i.mul.ar

REJE.%TAOA. privada e a compe~i~ividade do produto naciona~;
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do capi'ta~ e da propri.edade.'"

:f) :fQvorecer poupança e a di:fus50 popu~ar ====:====~==~~=~~=====~ A R E C E R HRO. 6A3132-1 ~===x=============~=~==

Não ac01h1da.

AUTOR: ALDO ARANTES
UY: GO PARTZDO: PC DO B

==================~=== P A R E C E R NRO. 6A0183-6 =======================
Hão ac.o:Lhida.

A emenda propõe objetivos de po1i'tica econômica. As nor­

mas const~'tucionais devem~ apenas, e~peci:ficar as :Linhas ge­

rais e :fiios6:ficas que norteiam o comportamento socia1.

No art. 5Aa2~ :fica c1ara a sUbordinação da Ordem econômi

ca a objetivos permanentes e não conjunturais como a emenda

propõe.

o Anteprojeto considera o controie do capita1 por bras:í.­

~e2ros como uma das condições necessârias para caracterizar

uma empresa naciona1. Evita-se por outro 1ado dar um carâ1:er

J3rasi1De%inido que o capita1 estrangeiro inves't:ido no

subme1:e-se ao interesse nacional. e 1:erá seus :l.uxos contro1a­

dos~ ~ pensamento do Rel.ator que a 1eí ordinária saberá disci

pl.ina-10~ sem ape~o a proposições muito rígidaS no texto

const:ituciona1.

=~================~======C O N C L U sÃo ===============================
REJE::tTADA.

exc1usivista a esse aspecto~ ao se reconhecer qUe~ no mundo

atuai" o contro1e de uma empresa é de%inido não só pe1a posse

da maioria do capi ta1 ~ mas também por aspectos como domínio

da tecn010gia e acesso a mercados. Estabe1eceu-se" por1:anto~

uma de%inição mais empl.a de empresa nacional..

c o N C L usA o ===============================
REJE%TADA.
======r==================

D~-se ao ar't. 6A12 a seguin~e redacâo:

~=z==========~==========S H ~ H D A NRO. 6A~133-~ ====================~==

AUTOR: ALDO ARANTES
UF: GO PART%DO: PC DO B

"Ar~. 6A12 são estatais as atividades de

bancos de dep6sito~ das empres~s :Einãnceiras, de

seguros~ de capita1ização~ de consórcios e outras

a1:ividades :financeiras." Dê-se ao 40. do art. 6A~9 a seguinte

redação:

====================== P A R E C E R HRO. 6A~130-S ======~================

El'1E:MDA xe , EA 9130-5

Não aco1hida. par1:~cipa supl.etivamente em áreas não atendidas

1:ota1.mente pel.a empresa privada.".

essenc~ais ao desenv01v:i.mento nacíona1~

A ests1:ização do setor cria um novo monop61io eamp1ia

n§; 40. Excl.u:tdo os setores cons:i.derados

Es1:ado

a concentração hoje existente nessa atividade.

As atua~s intervenções do aACEH nos bancos estaduais mostra

AUTOR: ALDO ARANT&S
UF: GO PARTIDO: PC DO B

~==========~=========== E M E H D A NRO. 6A"131-3 =======================
RE.JEXTADA.

Não aco1.hida.

A redacão dada pe1.B emenda torna menos c1.aro o cará~ar

temporâr:to da açáo sup1.et:i.va do Estado.

============~============c O ~l C L U sÃo =~==~=============~============

HRO: GA.0133-3===================~==P A R E C E R

c o N C L U SÃO ===============================
a esta1:izaçáo nem sempre é o me1hor caminho.que

Dê_se ao art. GA04 a seguinte redacão:

"Art. 6AG'4 t considerada empresa naciona1"

para todos os :fins de d1re1to, aquela cujo capi1:ai

pertença a brasi1eiros e que, cons~tuida com sede

no Pais~ ne~e 1:enha o centro de suas decisões e

contro1e do pJ;'ocesso 1:ecnol.6g:lco."

AUTOR: ALDO ARA7"TES
UF: GO PARTIDO: PC DO B

~~==========~=========== E M E N O A NRO. 6A0134-B =======================
suprima-se o parágra%'o único do art. 6A07.

da ~ecnol.ogia e acesso a mercados. Estabe~eceu_se" portanto"

~===============z===== P A R E C E R NRO. GA3131-3 =======================
Hão aco1hida.

O Anteprojeto considera o contro~e do capita1 por brasi­

~eiros corno uma das cond;Lcões necessárias para carac1:erizar

uma empresa nacional.. Evi1:a-se por outro 1ado dar um caráter

exc~usivista a esse aspecLo~ ao se reconhecer que~ no mundo

atua1~ o con~rol.e de uma empresa é de~inido não s6 pel.a posse

da maioria do cap:í.ta1~ mas 1:ambém por aspectos como dominio
por

quetão busca resguardar as

~usta índenização, ou :fixando prazo de

dispostoA1.ém do mais~

intermédio de

si1:uacões existentes~ na data da l.ei~ so1.vendo-as

====================== P A R E C E R NRO. 6AB134_S =======================
EMENDA No. 6A 0134-8

Não acol.hída.

O parágrazo ím:ico que a emenda pretende suprimir %'orma COIR o

caput do artigo uma un:i.dade.

enquadra~ento para as empresas já em atividade.

========================= C O N C L USA O =============~=================

REJE:tTADA.

=======================~E M E N o A NRO. 6Ae135-6 ======~=~=====~====~~~=

AUTOR: A~DO ARAHTES
UF: GO PART:tDO: PC DO B

Brasi1

uma de:Ein:Lçõo mais amp1a de empresa nacJ.ona1..

De:finido que o capita1 estrangeiro investido no

SUbmete-se ao interesse naciona1 e terá seus %l.UXOS con1:rol.a­

dos~ @ pensamento do Re1ator que a ~ei ord;Lnária saberá disc:1.

piina-l.o, sem apel.o a proposiCões muito r~gidas no texto

constitucional..

Rejeita.da.

~========================c o H C L U SÃO ====~==========================

REJE:%TADA.

AUTOR: ALDO ARANTES
Uf": GO PARTIDO:. PC DO B

===============~======== E M E H D A NRO. 6A0132-1 =======================
Dê-se ao art. 5A06 a seguinte redação:

Dê-se ao art. 5A11 a seguinte redação:

nAr~. 6A11 O estado regul.amentará a poupança

em todas as suas xormas. A 1eí não poderá con~er

disposi.tivos que~ direta ou indiretamente.,

estrangeiro serão dJ.scipl.:í.nado!Jem l.ei especi:fica.

"'Art. 6A06 Os :investimentos Oe capita1 depreciem ou pr~judiqu6n os depósitos de pequenos

poupadores."

§ 10. _ o montante das ~emessas de 2ucros

para o ex't:erior nunca será superior~ anualmente" a

101. (dez por cen~o' do va~or real. do capital.

==============~======= P A R E: C E R NRO. 6AG13S-G =================~=====

Não acol.h:l.da.

estrangeiro investido.

§ 20. A 1eí regu1ará meios e zormas de

o Anteprojeto, ao pre:ferir a expressão "pro1:egerán~ ob­

jetiva e a.sc-emen eo , rrum País carente de poupanças, o;E'erec~r

meíos que assegurem a expansão da poupanca~ no ~nteresse do

naciona~ização de empresas estrangeiras nocivas ou

J.nconvenientes ao desenvoJ.vimento econômico 00

seu próprio desenv01vimento.

c O N C L U SÃO =====================~==~======

Pa:í.s." RE:JE::tTADA.
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AUTOR: ALDO ARANTES
UP: GO PARTZnO~ PC 00 n

=~~~~~==~~=~===~======~= E M E N O A NRO. 6A~136-4 ====e==============~===

as med:l.das pertinentes ao tratamento da divida

externa~"

Acrescente-se onde couber: =====:=~=~============P A R E C E R NnO. 5A0138-1 ===========~===~=======

Art. constituirá

·'D;i5Posicões Transi t6r::z.2ts

União a

Não aco~hidEl.

Tratam-se de medídas de poJ.i.tico &conômico c int:erna.c:i.o-

nal e não cabe na sUbcom~ssão de p.r:t.nc:lpJ.os gerais.

==~==~~==~~====~====~==~=C O H C L U SÃO ==============~=~======~=======

REJCITADA ..dabásicasmatér:i.aS-Pl";imasde:i.mportaç§o

:i.nd%ustria %aL~Qcêutica.

parágra%o único. será criada, no prazo de

120 (dento e o~tenta) dias, uma presa estata1 que

operará o monop6lio, como tambRm se destinará a

produção e comerc:La1izaç§o de medicamen~os

matérias-pri.mas da :l.ndús~.ria :farmacéut1..ca."

AUTOR.: ALtJO ARAUTES
UF: GO PART:tDO: PC DO D

==================~===== S H E N O A NRO. 6AG139_9 ~===~=====~~===========

Ac~escente-se onde couber:

Das Disposicões Trans1tór1as

pretexto? part1cipacão J em e~pécie ou va1or~ Em

jazidas: de p@tr61eo ou de gás natural.'T

====================== P A R E: C t: R :"'RO. 5A3139-S ~===========~==========

E:MENDA tio. 6A "139-9

Não acoln~da~ Nfio cabe a uma porma constituciona:L nnu~ar

atu8:t.S contratos de

=============~========P A R E C E R NRO. 6Ae136-4 ====~==================

Hão acolhída.

o art. 5A07 do anteprojeto já prevê a xorma de críaç§o

de monop6~ios, v:i.a 1egis1açfio ordinária.

O autor da emenda nâo apresenta argumentos que justizi­

qUêJn a proposiç~o~ Xo setor zarmaceut::z.co brasi2eiro~ a empre­

sa mais poderosa não contro1e 1~Y, do mercaao.

Art. Ficam anu1ados

xisco J contratos que concedem, sob qua1.quer

contratos, especi:Eicamente os chamados "Contratos de RJ.sco",

que xoram celebrados sem o respa1do de nenhuma norma legal.

~ntretanto, o ; 10. do artigo 6A19 impede a consecucão :futura

desses contratos.

naciona~ sem cr:i.ar, desnecessáriamente J problemas.

Re,J'EITADA.

AUTOR: ALDO ARANTeS
UF: GO PARTXDO: PC DO a

Z=~====================e E n E N D A NRO. 5AG137_2 ~~~===========~==~=====

A %orma proposta no anteprojeto, protege ã n tre.r ess a e

Acrescente-se onde couber: ==~======~~=~=~==========c O N C L U SÃO ========~~==~==~===:=~~=e:~==~e

RE:,JEXTADA..

"Das Disposições Transit6r1.as:

pesquisa e :Lavra de minérios na

concessões de

área do Projeto

===================~==~=E M E: H O A NRO~ 6A01~D-2 ===~========E=~Z=======

PC DO B
AUTOR: ALDO ARANTES
UF: CO PART:tDO:

comempresas

as

pordetidas

anuladaSArt. Ficam

Grande

participaç50 de cap~ta2 estrangeiro~
Dê_se ao art. 6Aza a segu~n~e redação:

Parágra%o único O congresso Nacional criará

Comissão Especial, com a par1:icipaçiio de entidades

representativas do setor minerai, que, nUm prazo

de 183 (cento e oitenta) dias redezinirá o Projeto

Grande cara,ás."

Art. 5A20 o aprouei~amento dos potenciai~ de

energia, renováveis e não-renováveis, e a lavra de

jazidas minerais em :faixas de xronteiras omente

poaerá ser ef'~t:ua.do p'8la Un:i.ã.o."

A

Não aco:Lh:l.da.

Por que, somente no caso do projeto Grande caraJá~

isonomia é princi.Pio a que "toda lei deve Obedecer. A nív~1

constituc~ona:L, o a~end~mQn~o desse pr~ncip2o impõe-se de

:forma mais absoluta. A emendQ não encontra arrimo em pr:Lnci._

pio ou norma em que se %undamen~a o anteprojeto.

==~====~==~~~==~=~=~~==~~c o H C L U B Ã o =~======================~==~===

RE,JE::tTAD1\.

==================~=== P A R E C ~ R NRO. 6A@1~O-2 ==~~~~==~==========~===

Não acolh::J,.da.

A redação dada à %llatldr:l.a peJ.o art. 81\20 e seu parágra:fo

único a"tende QS peCUliaridades de aprove:i.tamento dos r@cursos

nessas áreas.

Ao messmo tempo ~ poss~bi1i 'ta a s ueec-ecac ue possi.veas

conx1itos~ poiS,cabe õo Congresso Nocfona1 a prp-v~a aprovação

para eXPloração Cparágrazo ún1co).

c O N C L usA O =============~===============~=

REJEITAOA.

AUTOR: ALDO ARANTES
UY: GO PARTZDO: PC 00 8

=======~==============~= E M E N o A N~O. 6AD141-1 ===~======~==~======~~=

**~ TEXTO EM PROCESSO De TRANCCR~ÇÃO PELO CEGRAF *~*

====:======~=====~====P A R E C ~ R NRO. 6A0141-1 ====================~~=

Trata-se da :JUS ti.Eicat:i.va da E11E}IDA 6AG142-9 cnre , por engano,

%0:1. numerada como emenda.

AUTOR: ALDO ARANTES
ur: GO PART:tOO: PC DO B

=======~=~===z=====e=~== E n E H D A NRO. 5A013e-1 =======================
Acrescente_se onde couber:

·'Dss Disposicões Transit6rias
=====~====~======~===~=~=c O H C L U sÃO ===~======~===~==============~=

Art. Fica suspenso, por prazo i.ndeterminadO,

o pagamento do pr:i.ncipa~ e dos respectivos juros e

taxas da dívida externa.

E1'1 ANÁL:tSE.

AUTOR: ALDO ARANT~S

UF: GO PARTZDO: PC DO B

======================== I: 1'1 E N D A NRO. 6AC3142-9 =======~======:::t"==~====

, 1o~ Será J.6'aJ.:izadu, a,,".r:avé~ de comissão do

Congr"ezso tta.c:lona1~ onde terâo assento membros de

'todos oS' par"tídos: com represen"tacâo parl.amentar,

Dó-se ao art. 6A15 a seguinfe redacão:

"Art. SAlô. O aprove.itarnento dos potenC1a1..S

de energia, renOVáVG1S e não-renováveis, e d~s

nidricos são monopó~io ao união,

exploracáo e o
rigorosa auditori.a sobre a d~vida

condiçÕes em que :foí contra:ldo.

externa. as
recursos

pesquisaI a

JazidaS e minas dependem

aprove~tamento de

de autorizacáo e

bras:i.leiros e a empresas nac10nais~

assnatura de contrato de lavra com
S 20. s6 será considerado €mprést~mo devido

aque~a~ operaCões que tenham represen~~do efetiva

en~rada de divisas no Pafs~

Federal, na

Governo

§: 10. rrec dependerá de eurc r a aacãe ou

;; 3'0. Com base nas conc~usões da comissão de

auditoria, o Congresso Naciona1 de~iberarâ sobre

concessão o aproveitamen~o de potenci..a1 de @nerg~a

renováve1 ou nào-renováve1 de capacidade 'eduzida
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e a cap"taçâo de água em pequeno vo~ume, na zorma

Cfa ~ei.

é permitida pe~o anteprojeto em seu artigo 6A07. Adernais~

ressalte-se que os corre10S e as telecomunicações são atual­

mente a,"tribuicões exc2usivas da uniÊio.

§ 20. no aprove1.1:arnento dos seuS recursos c O H C L usA O ====================~==========

nidricos desses recursos, JU:JE:tTADA,

§ 30. A exp~oração de jazidas e m::Lnas de

grande por1:e ou de minér:í.os estratégicos.. con:fornte

ed:fJ.nido em 1ei.. aependerá de aprovação do

AUTOR: ALDO ARANT~S

UF: GO PARTI:DO: PC DO a

=~====================== E M E H o A NRO. 6Ae~45_31 =========:::=============
Congresso Hucional. Dê-se ao ar~. 6A~9 a segu:Lnte redacão:.

§ '-lo. A lei de:fin:Lrá a :forma de J.ndeni..i:ê1çáo "Art. SAi9 Constituem monopó~io da t,7nião:

devida ao proprietário do so~o .. vedada a

participaçáo nos resul"tados da lavra.

processamento ... a importação e expor'tacão .. o

, 50. A lavra de bens minerais será objeto de transpor1:e nlaritimo ou por COndU1:oS a

contra"to, por tempo determinado .. nunca superior

v1nte e cinco anos.. assinado entre a União e o

minerador .. con:forme dispuser a lei.

dis1:ribu1cão do petr6~eo e seus derivados e do gás

natural;

estabelecerá mecanismos contratuais minimos que

§ 60. Nos contra"tos de lavra 1ei

:tI: _ a pesquisa.. a ~avra.. e o enr~quecirnento

de minérios redioat1VoS e materiais %érte~s e

:fisseis sua ~ndustria1izacão e comercia1izacão.

salvaguardem interesses nacionais e sociais.

====================== P A R E C E R HRo. 6Ae142-S =======================

••• CONT:t
AUTOR: ALDO ARANTES
UF: GO PARTIDO: PC DO S

~ 10. O monop6~2o descrito no 1nciso X des"te

ar~1go.. in1cu~ os riscos e resu1"tados decorrentes..
das at~vidades ali mencionadás.. ~icando vedado à

união conceder qua~quer tipo de partic~pacão.. em

espécie, em ;azidas de petr61eo ou de gás natura1.

RE~:e:::tTADA.

c O N C ~ U sÃo ~==================~===========

====================~=P A R ~ C E R NnO. 6A01'-13-7 ===========~===========

"Parágra:fo Único. O Fundo de Exaustão será

distri~uidO en~re a união .. o Es"tado ou Território

e Munic1pioS onde se ~oca1izarem as jazidas.

serviços deMunicípios o d1reito de rea11zar

cana1~zação e d1stríbuiçáo de gás natura1 .. para

uso dO+stiCO. n

Nada justi:fica a e1iminação da presença no mereddo de

qua1quer desses agen~e$.. sa1vo a cons~atação xen6~oba de que

sendo um setor 1ucrativo deVeria ser de:fesa ao estrangeiro_ou

§ ZOe A Uníão poderá ceder aos EstadoS e

====================== P A R & C & R NRO. 6Ae~45-3 ===========c=====~=====

Não aco~hida•.
Sob a ~orma de proposições autônomas J ou como emendas ao ante

projeto .. víeram a esta SUbcomissão propostas visando à exclu­

são de empresas privadas nacionais ou estrangeiras da área de

distribuição de deriVados de petró1eo.

Trata-se ..tOdavia, de uma atividad~em que a coexistência

do setor estatal e das empresas privadas nacionais e est.an...

geiras vêm operando de ~orma competi~iva sem prejuíZO para o

consumidor, para o interesse nac~ona1 e para os agentes envo~

vidas.

NRO. 6AG143-7 =~====~====~===========

art. 6A17 o seguinte parágra:fo:Inc1t1a-se

úp:Lco:

E: M E N D A

AUTOR: ALDO ARANTES
UF: GO PARTIDO: PC CO a

Hão acolhida.

A Emf:!nda propõe aJ.gumas a~terações que a nosso ver~ devem

ser ~ratadas por ~e~ ordinár~a e instituir zigura do

contrato m~neral.. Guja n1latera1idade con"traria o regime de

concessão ..que Julgamos me1hor proteger o in~erês$enaC~ona1.

Acrescente-se que não c o nssã.cie.r emoss monopólio da trnaão os

recursos hídricos.

Náo acolhJ.da.

A ma"tér:La é regula"tória ..e será cer1:ament"e a emenda apro­

veitada em sua essência na ~ei ordinár:La regu~amentadora.

c ? N C ~ usA o ~==============================

AUTOR: ALDO ARANTES
UF: GO PART7DO: PC PO S

à empresa privada.

C O H C L U SÃO ======~=========~==============
RE:~EXTAOA. REJEITADA.

AUTOR: ALDO ARAtlTES
UF: GO PART:IDO: PC DO B

======================== E M E N O A NRO. 6A01'-14-S =======================
%nc~Ua-se onde couber: AUTOR: ALDO ARANTES

UF: GO PARTI:DO: PC DO S

======================== E M ~ N O A :tiRO. 6Aa146-~ =======================
"Art. Constítuem monop6~:io da União:

~crescente-se onde cou~er:

exp:1.oracâo e aprove1."tamen"to dos

po~enciais de energ~a hidráUlica.. a geraçâo e Das Disposições Transit6rias

mJ.nério.. atua~men~e em operação comerc:La1.. de"tidas

não nacionais

distribuicão de energia e1étrica.. sa~vo as de

pOTência reduzidas;
por

Art. As

empresas

au"tais concessões de ~avra de

não es"ta"'t.B:l.S

xx _ o comércio ex"terior de armamen~os

componentes ~élicos;

:t:I:::t _ os corre:i.os .. Te1égra:fos as

exiparão no prazo de 2 (dois) anos; as denais

concessões I inativadas ou operando em escada não

comercia~.. bem como as concessões de pesquisa

mineral .. expirarão de imediato.

Te1ecomunicacões;

xv _ OUTros estabe1ec~dos em 1ei.

===~==================P A R E C & R NRO. 6A31~S_~ ===:===================
E:J1E:NCA No. 6A 0'146-1.

==::::===~=========;l'===== P A R E C E: R tiRO. 6A014'-1-S =======================
Hão acoJ.hida,

Os monopólios dezinid05 no artigo 6A19 :foram ou em xUn­

Cão de conquista da sociedade.. ou em decorrênc:ia do grande pe

rigo que a a"tiVidade o:ferece. A extensão a outras atividades

Não acolhida.

O Anteproje~o .. condizente com as necessidades atuais~ não

reserva este se~or para as estatai.s. A~ém do mais sua adoção

importar~a em tota~ desorganizaçâo da atividade.

=~=~=====================c o N C L U a Ã o ==~====~==================~====

RE:J~7TADA.



S 10. o monopõ1io somen1:e será Odmit:iao em

razão de mO~:LVO de segurança nac:l.ona1 e após

de~:E.l:teracão de comissão dO Congresso Uaciona~; a

intervenção somente será admi1:ida para organizar

setor que não possa ser desenv01vido com ez:icácia

AUTOR.: ALDO ARANTES
UP: GO PARTZDO: PC DO B

====~==========~======== E M E H O A NRO. 6A01~7-0 =~==========~==========

~nc1ua-se onde couber:

UArt. Haverá reserva de mercado a empresas

nac~onais em setores estratégicos da economia~

tais como ~n~ormát1ca~ biô-~eCno1ogia~ mecân1ca de

prec:l.são~ química ~ina e outros de~iní..dos em :lei. u

-10-
hipótes~s sempre assegurados

garantias individUa:l.s.

no regime de campet:i.çáo e de

:i.n:i.c:Lati.va.

os direitos

].iberdade de

====================== P A R E C E R NRO. 6A0147_0 =======================
Não aco:lh:i..da.

o anteprojeto atende democrat:l.camente à proposicão. Ade_

mais a natureza transitória da tecno~o9ía não recomenda de:fi­

nições setoriais a nível de constituição; deverão~ outrossím~

a exemp10 da :t.n:formática~ serem objeto de 1e9:Ls1açáo ordiná-

ria. se e quando a sociedade Ju19ar oportuno.

c O N C L U sÃo ===============================

§ 20. Cessará a intP-rvenção do Estado~ tão

1ogo~ a juízo da competente Comissão do Congresso

Naciona1~ ~orem jU1gados i.nexistenLes ou superadas

as razóes que a deternl:Lnaram.··

=====================~ P A R E C E R HRO. 6A0354-S ==================~====

EMENDA No. 6A 3354_5

pretende a emenda, es~a sim~ restr1t1va e estatizante.

Não aco1hida.

A intervenção não quer sign:i.:icar a monopo1izacão~ como

RZJE:tTADA.

AUTOn: ALDO ARANTES
UP: GO PART%CO: PC 00 B

====~=================== E M E N D A NRO. 5A0142_S =~===============~===== Ao corrta-áz-ã o , texLo do anteproJeto obJetiva armar a

sociedade para a promocão do desenvoÀvimento da economia
Acrescente-se onde couber:

naciona1~ partir de uma gama de :i.nstrumentos, dentre os

independênc~a ou soberania.

posam cOmpr01QO ter

Art. o

usuários ou

Elrasi1

que

não contra:l.rá empréstimos

sua

qua:t.s até mesmo a criac~o e extinção de monop61.:ios ..

C O H C L U B Ã o ==========================~====
REJE%TADA~

Art~ A contratação ou aVa~ de ~npréstimos

estrangeiros pe1a união~ Estados l1unic:tpios e

AUTOR.: Al1%L.cAR 110RE~RA

CP: PA PARTIDO: PMCB

=====================~== E M E N O A NRO. 6A035S-3 =======~===============

suas empresas estatais está su:jet;io à autori.zação

do congresso Naciona1. o art. GA03 passa a ter a redação abaixo:

pre:ferencia1emente~ com o est:1mu10 e

"Art.. Às empresasArt~ p~ vedado o ava1 do Estado brasi1eiro a

qua1quer empréstimo a empresa privada.

E:stad'o~ organ:izar e

privadas

exp10rar

compete~

apoio do

atividade
Art. As questões re1ativas emprést:imos econômica. ,.

externos~ assumidos ou garantidos por pessoa

juridica de direito púb1:LCO~ ou empresas com

participação de capitais do Estado, serão a~oradas

no Oistr:l.to Federa1."

=========~============P A R E C E R NRO. 6A014B-S ======================~

Hão aco1hd:l.da

Trata-se de matéria a:feta à outra subcomissão.

========================= C o H C L U sÃo ===;===========================
REJ.E:ITADA.

AUTOR: ALFnEOO CAMPOS
UF: MG PARTZDO: PMDB

==============~========= E M E H O A NRO. 6A3087-2 =======================
Xnc1ua-se o seguinte parágra:fo ao artigo 6A1e

==========~=========== P A R E C E R XRO. 5A3355_3 =====~=================

EHENDA No. 6A 0355-3

Não ac o a n Lcra ,

No processo de desenvo1vimento econô!n~co~ o ~mporLante para

o p pais é que os recursos dJ..sponiveis sejam uti11zados de

:forma e:fic:iente na geração de riCJueza e enlprEogoS. Seria res­

t~itivo~ pr:LVi1eg:l.ar determinado agenLe produtivo.

Ademaís~ o arLigo 6a02 d:LZ que a Ordem Econônica subord:ina­

se à 1í..berdade de :iniciativa~ nos termos da 1ei~ quer deixar

c2aro que é a sociedade que dex~nirá qUa~ o agente econôm1co

que terâ a pr:Lmoria no processo produtivo~ em :função das ne­

cessídades h1stóricas espec:i~icas.

=====================~===C O H c L U SÃO ====:==========================
do antepraje~o da SUbcomissão de Principias REJE%TADA.
Geraí.s~ :tn~ervenção do ns-eaere , Regi.me da

propr:t.edade do Subs010 e da Ativ1dade Econômica.

Art. 6A1121 .

AUTOR: AMXt,.CAR 110RE:tRA
UF: PA PART~DO: PMDE

==========~============= E M E N D A HRO. 6A0355-~ =~=====================

~ 60. o

ina:Eiancáve1.

10caute será punido cr:ime
O 40. dO art_ 5A39 passa a ~er a redação

abaixo:

====================== P A R E C E R NRO. 6A0356_1 =============~=========

EMENDA No. 6A e356-1

excesso.

o anteprojeto é democrático neste sent~do, ao admitir a

concorrênC:l.B 1ivre entre os diversos agentes econômícos~ ao

estata1 na economia~ mas~ no qUe

===================~==P A R E C :E: R NRO. 6A00e7-2 =====~~=======~=~======

Não ac01hida.

O anteprojeto prevê repressão a toda e qua1quer %orrna de

abuso do poder econôm.ico e não apenas ao ~ocaU1:e como pre­

tende a emenda. Adema:is~ a de:finição da natureza do crime de

abuso do poder 6conômico nao constitui obJeto da sUbcomissão

de pr:Lncí.p~os gerais.

========================= c o N C L U SÃO ==~==========~===============~=

Hão aco1h:Lda.

A proposição mantém caráter sup~ementar da intervencão

restringe~ peca por

REJE:tTADA. tempo que de:fe~e·á sociedade a esca1ha da partiC:l.paçáo do

AUTOR: AMZLCAR MOREXRA
UP: PA PARTXDO: PMDE

========~=============== E M E H D A NRO. 6A0354-5 =====================~=

estado na producão~ quando assim jU1gar necessário.

C o N C L U sÃo ==============~==========~=====

O art. 6A07~ como também seu parágraxo único

trans:for1Rado em ~ 10. passam a ter as redações

abaixo, sendo acrescido ao artigo o § 20 .. :

'~rt. É :f~cultado ao estado a íntervenção no

R'JI::tTADA.

ALTOR: AM~LCAR MORE:t~

UI : PA PARTZDO: P11Ca

====================~=== E M E H D A NRO. 6A03S7-0 =================~====~

o art. 6A09 pa~sa a ter a redação abaixo:

domínio econômico e monop6~io de determinada

estabe1eC1dos no parágra~o seguinte~ em todas as

atividade~ mediante 1e~~ desde que:indústria

atendidas as cond:i.cões e pressupostos ====================~=P A R :E: C E R NRO. 6AG357_B ~======================

Não aco1hida.
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direito de requerer aos 6rgãos compe~entes~ na

preservacão da na1:ureza~ através de dec1aracão~ a

preservacão de reservas eco1ógícas l de reservas

minerais e de dec1aracão de período de repouso de

áreas agr~cu1táve2s caren~es de descanso ou de

outras med2das conservac~onistas."

A proPosição contrar~~ as experiências hist6ricas de to

das as sociedades ocidentais e J em particu1ar J da economia

bras:L1eira.

O 1ibera1:Lsmo contido na proposicão não se coaduna com

as necessidades do capita1:Lsmo do sécu10 xx.

========================= C OH c L UsÃO ===============================
REJE:XTADA.

:forma que J.ei ordinâria estabe1eeer~ a

AUTO~: AtlHA MARJ:A RATTES
UF: RJ PARTXCO: PMDS

======================== E 11 E NP A NR~. 6A0043-1 =======================
J:nc1ua-se J onde couber, no capitu10 da Ordem

Econômica o seguinte artigo:

==============~=======P ARE CE R NRO. 6A00~9-e ============~==iT.===~=

Hão acoJ.hida~

A matéria versada na emenda diz respe~to a ou~ra subco­

missão.

========================= c o ~ CL USÃO ===============================
REJEJ:TADA~

UArt. A xuncão socia1 da propriedade será

de~inida~ através da 1ei ordinária~ em obrigações

de USO adequado e de interesse socia1 1 %acu1"tando­

se ao proprietário a de%esa administrativa e

jUdieia1 contra imposições exorbitantes ou que

AUTOR; ANNA MARZA RATTES
VF: RJ PARTJ:DO: PliDS

======================== E ME NDA HRO. 5A0050-3 =======================
%nc1ua_se no ~ap~tu10 da ordem econôm~ca o

seguinte artigo:
eCOf1om:J.camente "tenham uutras a1ternativas

pragrâ~o Único~ A 1e~ dísp6ra sobre o reg~me

UArt~ Considera_se a~iv~dade econômica aque1a

rea1:Lzada no recesso do 1ar.

sociais."

=~====================P AR E C ~ R ~RO. 6Ae043-1 =================~=====

Hão aco1hida.

A 2eí ordinária de%~nirá e adjetivará tudo con%orme a

sociedade determinar no instante próprio.

====~====================c O~ C L USÃO ==================z============
REJE::tTADA..

desta atividade~ com vistas aos

garantias do traba1ho doméstico.

direitos e

AUTOR: ANNA MARXA RATTES
UF: RJ PART:tDO: PJ1DB

======================== E 11 E NDA NRO~ 6A~a47-3 =======================
Znc1ua-se onde couber no capítu10 da Ordem

Econômifa o seguinte Artigo:

====================== P AR E CE R NRO. 6A0050_3 =============~=========

aco1hída# em parte.

A emenda tem um ~rande mérito e repercutirâ xavorave1_

mente na vida da popu].acâo %eminina~ que poderá~ com maior

%acil.idade~ vincu1ar_~e ao sistema estata1 de segur~dade so­
cial..

imobi1:J.ár1a e mobi1iária~ urbana e rura1~ por

interesse socia1~ nos casos de%inidos em 1eí e

"Art. A

desapropr:Lacão

União

da

poderá:

propriedade

promover a

par't~cu1ar~

o parágra%o único não se %az necessárío~ acrescendo_se

ao art~go após a pa1avra 1ar~ "na %o~ma da 1ei".

========================= c OHCL VSÃO ===============================
APROVADA PARCJ:ALMEHTE.

socía1mente adequada através da iniciativa de seu

de esgotadas aS opcões de uti1izaçãodepois

t:l:tú1ar e de concessão de prazo para seu

AUTOR: ANNA MARXA RATTES
UF: RJ PARTXDO:

============\=========== &

PMDS

M E ti D A HRO~ 6A033e_3 =================c===~.

atendimento .." Suprima-se o 30. do Artigo 6A~0 dO cap~tu10

====================== P ARE C E R HRO. 6A0047-3 =======~===============

Não aco1hida.

Apesar do mérito ~negâve1 da emendaI esta matéria seria me­

1hor 'tratada no âmbito da Comissão dà Organização dos Poderes

e Sistema do Governo~

==============~====~=====e o HC ~ USÃO ===========~====~==============

REJEJ:TADA.

da Ordem Econômica do Anteprojeto da SUbcomissão

e~ em consequência~ inc1ua-se o artigo seguinte~

ren~erando os demais que se 1he seguem.

"Art. 6A~~. É reconhecida a %uncão social. de

atividade cooperativa~ como iniciat~va empresaria2

sem %~ns 1ucrat~vos. A Lei dispará sobre o regime

jurídico e estimu1ará a consii~uição'de sociedades

==================~=====E 11 E NDA NRO. 6A004e-1 =======================
Dê-se ao Artigo 6A 38 (Da Ordem Econõmica) do

anteprojeto da Subcomissão a seguinte Redacão:

atividade econômica, 1ivre administração e auto­

contro1.e.'"

AUTOR: ANNA MARIA RATTES
UI=": RJ PART:tDo: PHDB

cooperatj.vas~

constituição~

assegurando-1hes

a~uacão em Todos

1iberdade

os ramos

de

da

sat:J.s:fator:Lamen1:e. U

c o NC ~ usA o ===============================

~====~=====~========== P AR E c ~ R NRO. 6A004B-~ ===========~===========

Não aco1h:Lda.

As necessidades materiais do Pais exigem que os recursos

disponíveis sejam trans:formados em riqueza para errad~car

miséria em que vivemos.

Portanto~ o Estado deve intervir na economia com o :fi~o

de propiciar renda, emprego e dignidade ao homem bras~1eiro~

objetivos, pricípios e zundamentos

de

artigo 6AD~, pe1a seguin~eliodi:fique-se

redação:

e:feitos de direito~ é aque1a constj.~uida

capita1 integra1mente bras~1eiro~"

"Art~ 6AD4 "Empresâ ~aciona1"1 para "todos os

=~===~~===~=====~====~P ARE CE R NRO. 6A033e_3 =====================:=
Não aco1hida~

A %uncão soc~a1 de toda e qual.quer xorma de propriedade

já está de%inida no inciso XX do art. 6A32. o es~~mu10 e

apoio ao cooperativismo e a outras %ormas de associativismo

estão previs~os no parágra:o 30. do art. 6A10~

=====================~===C OH CL USÃo ======~========================
REJEJ:TADA.

aUTOR: ANTERO DE SARROS
UF: 11T PART~DO: PMDB

===~=======~============ E ME NDA NRO. 6A0316-2 =======================

a

a

de

dos

ordem

exercer

que

da

coordenar~

naciona1 1

puder

Estado na economia

de

at:ividades

do

não

nas

interesse

sUbstituir sup1etivam~nte

privada

às :funcões

intervencão

e e de

privada~

U-Ar"t. 6A08 No

iniciativa

econômica a

1imitar-se-â

:fisca1:Lzar

inic:i:ativa

REJE:J:TADA~

Znc1ua-se onde couber no capítu10 da ordem

econômica o seguinte artigo:

AUTOR: ANNA MARXA RATT~S

UF: RJ PA~T:tOO: PMOS

=====c================== E ME NOA NRO~ 6A0049-0 =======================

"Art~ t :facu1tado às pessoas :físicas ou

====================== P ARE C E R NRO. 6A0316-2 ========~==============

Não ac01hida,

A proposta origina1 está mais em acordo com a rea1idade

e de:fende me1hor o in~eresse naciona1. Na caracterização da

~npresa naciona1 é o contro1e decisório o princípio :fundamen­

ta1.

=~=======================C ONCL USÃo =========c==================a:_
juridicas~ ~nc1usive ao p!oprietário do s010 J o REJEJ:TADA~
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AUTOR: ANTônzo CARLOS FRAnco
UF: SS PARTXDO: PMDB

===========~============ E H E N D A NRO. 6A0149-6 =======================
Dê-se ao Artigo 6A0~ do Anteprojeto da

A propriedade e sua consequência 16gica, a sucessão hereditá­

r~aJ não constituem institutos abso1utos e atemporais. O pró~

prio anteprojeto aponta para a %unção socia2 da propriedade.

Assim torna-se necessár10 assegurar a possibi1idade de que, a

SUbcom1ssão de pr~ncipíos Gerais, zn~ervenção do

Estado, Reg1me da propriedade do Subso10 e da

At~vidade Econômica, a seguinte redacão:

res-

Art. a ordem econômica %und~menta-se no

caQa momento histór:I.co, a sociedade possa amp1.iar ou

tringir esses direitos.

É o caso# por exemp1o, do 1imite de propriedade %Undiár:ia pa­.
ra nacionais ou estrangeiros~ das re2acões no casamento com

união ou separacão abso1uta ou re1a~iva de bens.

traba1ho e no ~nvest1mento produtivo do capita2.

Ceve ser organizada con%orme pr:I.nc:í.P10 do

=====================~===c o N C L U B Ã O ===============================
REJE::tTAlJA.

desenvo1v1mento harmônico das ~orças produtivas,

tendo como objetivo assegurar a todos Justica

soc:I.a1 e uma vida digna_

AUTOR: ANTÔNIO CARLOS FRANCO
UF: S~ PART~DO: pnDa

======================== ~ n E H D A URO. 5A~152_6 =======================

====================== P A R E C E R NRO. 6A0149-6 =======================
Hão aco1hida.

capita1 é traba1tlo acumu1ado, ou me1hor, uma das :forma de que

se reveste o traba1ho.

C Q N c L U B Ã O ===============================

suprima_se do art:igo 5A04 J do An"teprojeto da

Subcomissão ~e principios Gerais, Intervenções do

~stado, Regime da propriedade do Subso10 e da

Atividade Econômica, a expressão. una %orma da

1eiu•

REJE::tTADA.

Art. 6A02 A oraem econõm:tca subordina-se a:

======================== E M E: H O A NRO. 6A015.0-3 ===========~===========

AUTOR.: AtITÔJ>IIO CARLOS FRANCO
UF: SE PARTIDO: PMDB

====================== P A R E C E R URO. 5A.0152_6 ============~~=========

EMENDA Ho~ 5A 0152-6

Não ac01hida.

No anteprojeto a expressão nna :forlna da 1ei" diz respeito

não ao conce:1"to de erupresa naciona1 J mas sim à necessidade de

que a empresa seja constituída na %orma da 1ei.

A c1areza do tex~o não ganha com a retirada da expressão,

embora o Re1ator reconheça que a redacão poderá ser me1bora

========================= c o H C ~ U SÃO ====================~==========

REJEITADA.

6A32 do An~eprojeto daArt.aoDê-se

Bubcom:I.ssão de pr1n~ipios Gerais, zntervenção do

E:s~ado, Regime da Propriedade: do Bubso10 e da

At:i.vidade Econômica .. a seguinte redacão:

~ _ L:I.berdade ae inicia~iva;

AUTOR: ANTÔNXO CARLOa FRANCO
UF: SE PARTXDO: PnDa

==~~====================E H E n o A HRO. 6AG153-4 =======================
XI _ Valorizacão do Traba1ho; suprima-se do texto do Anteprojeto da

XZ:Z: _ Função

empresa i

socia1 da propriedade e da
Sucom:issão de Principios Gerais, Intervenção do

estado, Regime da propriedade do Suso~o· e da

Atividade Ecônomica o Art. 6A06 e seu Pa~ágra%o

único J renultlerando-se os seguintes.
IV _ Reducão das desigua1dades nas re1acôes

cidade-campo e na distribUicão

riquezas;

de renda e
===~================== P A R E C E R NRO. 6A.0153_4 =======================

EMENDA No. 6A 0153-4

Hão aco1hida.

VI _ Dexesa do consumidor, na xorma da 2ei;

VII _ P1.ena u~i1ização das %orcas produtivas

e de:fesa do meio ambiente;

tecnologias aObJetiva ~1exibí2izaranteprojetodotextoo

ativ:idade privada no se~or monopo1izado

decisão da sociedade, ~endo vis~a uma perspectiva de

desenv01v~mento da· economia naciona1. viabi1iza, en~im, a

POss1bi1:I.dade de ap1icar J quando necessár:I.o J Os ins~rumentos

jU1gadoS vá1idos à promocão desse desenv01vimen~o.

Como seria poss~ve1 cr~ar um monop6~io do Estado J sem vedar

C O H C L U ~ Ã O

ao

inovadoras~

adequadasmaisdaque1as

desenvo1vimento nac~ona1;

v _ Busca

particu1.armente

VXXI _ coexistência, como agentes ecnômicos

prodU1:ivos# de empresas privadas, de empresas

estatais e de outros agentes i

REJ.E::tTADA.

AUTOR: AN~ÔNXO CARLOS FRANCO
UF: SE PARTiDO: PMOa

===~====================E H E N D A NRO. 6Ae154-2 =======================

para o setor privadO, e imperat:ivo para

PÚb1ico;

xx _ P1anejamento

x De%esa e

democrát:i.co J

:for"tal.ecimen1:o

:indicat1vó

poder

da empresa

suprima-se do Ar~igo SACB do Anteprojeto da

pUbcomissão de princ~pios Gera:is, %n~ervenção do

es~adoJ Regime da propriedade do Subsolo e da

Atividade Econômica a expressão: "proQ'U1::I.vo f9
•

====================== P A R E C E R NRO. 6A0150-3 =~=====================

E11EJ'lOh No. 6A 015c:J-3

subord~ne-se á 1ei e por esse mpt1vo aco1he a emenda e J pe1a

mesma razão, não aco1he a efICcJ.usáo de expressão :identica,

após o inciso iI do anteprojeto;.

========================= C O fi C L U sÃo =========~=======~=============

nacional..

Aco1hida .. em parte.

carência de capite1 privado para desenv01ver a atividade; por

~im, em :funçaõ do carâ1:er de essenci.a1.~dade e de segurança

Nas sociedades modernas e, mais especialmente! nas econo

m:ias subdesenvo1vides, o Estado vem exercendo %unções produ­

tivas pe10s mais variados motivos.

A intervenção se dá, na ma:I.oria aos casos~ para des€nvo1

ver at~vídades que não são de interesse da in:ic:I.ativa pr~vada

mas de grande s:!.gni%1Cado para o Pais; em outros, dev:i.do a

nacionaJ..

===~==================P A R E C E R NRO. 6A0154-2 =======================
Não acoJ.hida.

de%esa do consumidorrel.ator ju1ga oportuno queo

AUTOR: ANTÔNIO CARLOS FRANCO
UF: BE PARTXCO: PMOS

APROVADA PARC:tALM~NTE.

AUTOR: AnTÔNIO CARLOB.F'RANCO
UI": SE PARTXDO: PMDS

======================== E ~ E: N D A NRO. 6A0151-S =======================

A supressão do termo "'produtivo'" no artigo 6A.08, nãc se

justi%ica# pe1as razões ac~ma expostas e por não representar

a rea1~dade econôm1ca em que vivemos.

========================= C O N C L U sÃO ===============================
suprima-se dO parágra%o seguno do Art:I.go 6AG3

di Anteprojeto da Sucomissão de princ~píos Gerais ..

Xntervacão do Estado, Regime da ~ropriedade do

SUbs010 e da At:iv1aade Econôm~ca, a expressão: "a

RSJ~XTADA.

AUTOR: ANTÔN~O CARLOS FRANCO
UF: SE PARTIDO: PMDB

======================== E M E N D A NRO. 6A0155-1 =======================

Anteprojeto da Subcomissão de Pr1ncipios Gerais,

• %ntervencão do Estado, Regime da propriedade do

:forma da l.eí".

===============~======P A R E C E R NRO. 6A0151-8 =======================
Não aco1hida.

Acrescenta-se ao 30. do Art. SAe9 do
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Subso10

teX1:o: tf

da Atividade Econômica, o seguinte

e do reg:ime tr:ibutário fJ
..

AUTOR: ANTÔNZO CARLOS FRANCO
ur: se PART~OO: PMOS

======================== E HS NDA NRO. 6AG15~-7 ====================~==

============~========= P ARS c e R NRO. 6A3155-1 =======================
Hão aco1hida.

o parágra~o 10. do Art. 6A1a do Anteprojeto

da subcomissão de Princípios Gerais, zn"tervencão

do Es"tado 7 Regime da Propriedade do Subs010 e da

o anteprojeto já contemp1a o pric~pio que consta da

emenda ..

========================= CONe L UsÃO ~==============================

RSJSZTADA ..

AUTOR: ANTÔNZO CARLOS FRANCO
UF: SE PARTXDO: PtlDS

======================== S n E N o A NRO. 6AD1S6-9 =======================

Atividade Econômica, passa a "ter a

redação:

seguín1:e

suprima-se do Art. 6A14 do Anteprojeto da

Sucomissão de princ1pios Gerais, Xntervencão do

Estado, Regime da Propr~edade do Subsolo e da

Ativ~dade t::conõmica .... a expressão: u e pertecem à

==============~======= P A R & C E R NRO. 6Ag150-7 =======================
Hão ac01hida.

A presente emenda ~oge ao objetivo do anteprojeto~ que

pretende assegurar, como opção %utura, também, os po~enciais

de energia renováve~, como a~ternat~va à expansão das :fontes

de energia não renovávei.

Em qua~quer nip6tese~ o uso desses bens em pequeno v01ume,

independe de autorização do poder PÚb~~co.

========================= CONCL USÃO ===============================
RE:JEITADA.

tf§ 10. A Lei repr~mirá qua2quer %orma de

abuso do poder econômico".

AUTOR: ANTÔNIO CARLOS FRANCO
UF: SE PAR.TIDO: PJ1DB

======================== E H E N O A NRO. 6A0161-S ========~=====~========

====================== P A R E C E R NRO. 6A0156-9 =======================
Não aco~hida. É importante eXp1ic~tar que a ~ei repr~mirá

os monopó1ios privadOS, os 01igopó1ios e os cartéis, porque

estes ta1vez não sejam, em alguns casos, interpretadoS como

ab~sos do poder econôm~co; zoi exc1usivamente em %unção dessa

necessidade que o texto adotou a eXPlici~ação ..

c ONCL usA o ===============================

suprima-se do art. 6A16 do anteproJeto da

Subcomissão de princ1pios Gerais, Xntervenção do

Estado~ Reyíme da propriedade do Subso10 e da

A1:1vidade EcOnÔD1~ca a expressão: "a brasí1eíros ou

a empresas nacionais."

RE.,n::ZTADA ..

AUTOR: AHTÔNXO CARLOS PRANCO
UF: SE PARTXDO: PMDS

========~========:=====~ S H E N D A NRO. SA0157-7 =======================
2uprimma-se o §: do Art. 6A1ta -do An"teprojeto

da subcorn1ssão de principias Gerais, ~ntervenção

do estado I regime da propriedade do subso~o e da

Atividade Econômica.

====================== P A R E C E R NRO. 6A0i51-S =======================
EM~NDA No. 6A 0161-5

xãc eco ihida.

É: improcedente a a.:firma-rj,va de que ex:iste 6bice su;f:ic:iente

à desnaciona11zação das a"tividades minerárias.

A real.idade demonstra uma signi%ícativa participacão

contro1e de jaZidas por parte de empresas estrange1ras.

A 1imitacão imposta peJ.o art:Lgo 5a'15 ao cap~ta~ estrange:Lro,

~=====~=======~==========C° NCL UsÃo ===============================
R:E:JE::tTADA.

AUTOR: ANTÔNXO CARLOS FRANCO
UF: SE PART:tDO: PMOEJ

======================== E M E N D A NRO. 6A~1S2-5 =======================

===========~========== P A R E C S R NRO. 5A0~57-7 =======================
N~ó ac01hida.

O disposto no ~ 40. do art. SAiG é consequência do princíp~o

es~abe~ecido no inciso VX% do art SA02 .. o prop6s~to é não dei

xar ":ln_abs"t'rato" o pr:inC'1p~o e bal.i.zar o l.egislador

orUinário %ixando que é seu dever de~ender o consumidor e

para1e1amente evitar qUe a amPlitude do principio descubra o

produtor. Sua de:fesa :fundamenta-se e deve ser atendida quanto

REJEITADA.

compromete o desenv01vimento econôm~co e representa a S1n~ese

exastão

ao texto do Art. 6A15 doAcrescente-se

V1sa à preservar esses recursos ~~nitos~ cuja

AnteprOJeto da Subcomissão de pr2ncip~os Gerais do

Anteprojeto da SUbcomissão de princípios Gerais,

zntervenção do Estado, Reg~me da Propriedade do

Subs010 e da Atividade Econômica l o seguinte

40., renumerando_se o atua1 e os seguintes:

AUTOR: ANTÔN~O CARLOS FRANCO
UF: SE PART:t~O: PMDB

======================== E M E N D A NRO. SA0162-3 =======================

de inumeras sugestões.

========================= C ONCL UsÃo ===============================

os ~nteresses econômícos.à segurança, à saúde

esses Estados."

el<-

a

sobre a

asseguradaz:eránatura:Ls,

"'''5: 40. Aos Estados onde se :fizer a exp1oracão

recursosde

participac50 1 nos seus resu1tadoS J em proporcão

nunca in~erior à da Uníão~ inc1usive da exp1oracão

e%e~uada na P1ata:f02ma continenta1 :fron~eir:Lca a

%undo de exaustâo~ constituido por indenizacões

P10racáo e aproveitamento dos recursos minerais.

========================= C o NCL UsÃo ======~========================

======~=====~=========P A R E C E R NRO. 6Ae162-3 ==============~========

Não ac01hida.

o Artigo 6A17 já determ~na a criação, mediante l.ei, de um

suprima-se do Art. 5A11 do Anteproje~o da

Subcomissão de Pr~ncípios Gerais, Zntervencão do

es~adol Reg1me da propr~edade do Subso10 e da

Atividade Econômica a expressão: npequenos n•

perdas porventura sobrevindas.

c o N C L U sÃO

~EJE:I:TADA.

os demai.s poUpadores, por conhecerem .me1hor o mercado, 1:)odem

dessa %orma distribuir os seus recursos, m~n:imizando ass~m

====================== P A R E C E R NRO. 6Aa1S8-S ==========~============

Não ac01hida.

O comproJn1ss0 do Estado é pro'teger os pequenos porquanto

AUTOR: ANTÔNXO CARLOS FRANCO
UF: SE PARTIDO: PliDB

======================== E M E N D A NRO. 5AB159-3 =~~~===================

REJEITADA.

suprima-se do Texto do Antepro3eto da ============~===========~ ME n D A NRo. 5A0i53-i ==============~========

Subcomissão de pr:i.ncip10s Gerais, :Intervencão do

Estado~ Regime da propriedadedo Subsolo e da

EconÕffi1ca, passa a ter a seguinte redação:

O Art. 6A17 do Anteprojeto da sUbcom1ssâo de

Principios Gerais, xntervencão do ~5tado, Regime
Atividade Econômica, renumerando-se

Art. 6-Aa12 e seu paragrá:os.

seguintes,
da propriedOde do Subso10 da ATiviCJade

==~7========~=========P A R E C E R NRO. 6A~159-3 =======================
Hão acoJ.hido ... ""Art. 6A17 A 1ei criará um euncc de exaustão

seja em det.-orrência üispon~bi2idades internas de tec para indenização sobre a expJ.oracão e

noiog1a e de capital., seja em decorrência da importância do

se~or para a economia nacional., é necessâr:Lo o domínio naC10­

naJ. na atividade :financeira, como previsto no art .. 5A12.

========================= C o NCL UsÃo ===============================

aproveitamento dos recursos minerais. 7"

====================== ? A R E C E R NRO. 5A3163-1 ===~==========~==:=====

Não acoJ.hid'a.

A união, como proprietária dos recursos do subso~o~ não'

R.E:JEZTADA. es~á obrigada e pagar ~ndenizacões aos super:fiCiários, o que
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UArt. A 1ei reprímirá o abuso do poder

AUTOR: ANTOH:tO VEMO
UF: PR PART:tDO: PFL

======================== E M E N D A HRO~#6A0262-a =======================
I

não impede, porém, que e~a 1hes conceda uma %orma de par~ici­

pacão nos resu1tados do empreendimen~o, con%orme estâ previs­

to no ; 40 do art. 6Ai6.

========================= C Ó H C L U sÃo =======================-=======
RE.JE:tTADA. econôm:ico que ~enha por ;':im elimi.nar a
AUTOR: AHTÔH%O CARLOS FRANCO
VF: SE PART:tDO: PMDB

======================== E H E N D A HRO. 6A0164-e =====================~=

concorrência; dOJD~nar os mercados ou pre:;JUdicar o

consumidor."

Anteprojeto da Subcom1ssão de principios Gerais,

:tntervencão do Estado, Regime da propriedade do

subs010 e da Atividade Econômica~

Supr:i.ma-se o 10. do Art~ 5A19 do ==========~===========P A R E C E R HRO. 6A0262-a =======================
Hão acolhida.

Já preV2S~0 no Ar~. Sale 1 1o~ .. iden~i%icadO ~nc1us~ve as

P.A R E C E R HRO~ 6A0l64-0 =======================
========================= C o N C L U SÃo

RE:.JE:.:ITADA.
===============================

RE'..1E:tTADA.

apresentadas quando da elaboração do anteprojeto, %icou evi_

denciada a vontade de se cobrir quaisquer tipos de par~ic1pa_

cão, em espécie ou em ~azidas, Sob zorma de contratos de ris-

co. Os contratos de risco se mostraram totalmente ine:ficazes ..

e em mais de 10 anos de sua vigência nada de positiVO ~rouxe­

ram ao País,exce~o constrangímen~os de ~oda ordem em diversos

Energ2a j~ baixou ins~rucões pro1bindo a celebracão de novos

contratos dessa natureza.

~~=======================C o N C L U sÃo ===============================
===============================

"'Art. Às empresas privadas compete.. com o

estímulo e o apoio do Estado; organizar e explorar

as atividades econômacae ~ ••

====~================= P A R E C E R NRO~ 6A0263-B =======================
Hão acolhida.

A prOPosição já se encon~ra P1enamente a~end1da no ante­

projeto. Seria um tru~smo ac01hê-1a~

AUTOR: AMTON~O VEXO
UF: PR PART:::DO: PFL

======================== E M E H D A NRO~ 5Ae263_S =======================

========================= C O N C L U SÃO
REJEXTADA.

e

opiniões

Hão acolhida.

Pelos debates realizados e pelas inwneras

setores~ Vale 1embrar que o próprio Hinistério das Minas

AUTOR: ANTÔNXO CARLOS FRANCO
Ui": SE PARTIDO: PMDa

======================== E M E H D A NRO~ 6A016S-S =======================
AUTOR: ANTO!'l:tO VENO,
'UF: PR PAnTZOO: Pl"L

======================== E M E N D A liRO. 6Aa264-6 =======================

Estado.. Regime da Propriedade do Subsolo e da

suprima-se do Art. 6A2e do Anteprojeto da

Subcomissão de princípios GeraiS, zntervencão do

Atividade Econômica, a expressão:

terras indígenas."

ou em

"Art. 5A04. Empresa naciona1.. para ~odos os

zins de direito, é aque~a constitu~da e com sede

no Pa~s, na %orma da 1eí, cujo controle de capital

votante pertenca aos brasileiros .....

RE.,U:ZTADA.

cis6rio~

C O N C L V SÃO ===============================

lnente não assegura o e~etivo contr01e,por nacionais,do empre­

endimento. Daí porque, na conceituação pelo re1ator em seu

~eproje~o,~oi incorporado, de %orma eXP1~ci~, o contro1e de-

sabida-Cão ae naciona1 ao con~roJ.e do capíta1 votante.. que

=============~========P A R E C E R HRO~ 6A0254-6 =======================
Não acoJ.hi.da.

A de%2n1cão con~ida na proposição restringe a conceitua-

c O N C L U SÃO ===============================
REJEXTA:DA.

ún~co atende às pecu1iar~dades de aproveitamento dos recursos

nessas áreas~ Ao mesmo tempo, Poss2bi1idade a superacão de

possiveis COn%litos, pois, cabe ao Congresso Nacíona1 a pré­

vua aprovacão pa~a exp10racâo (parâgrazo único)~

====================== P A R E C E R NRO~ 6A0165-2 =======================
Não acolhida.

A redacão dada à matéria pelo art. 6A20 e seu parágra%o

AUTOR: ANTONZO VEMO
UF: PR PART:tDO: PFL

======================== E n E H D A HRO. 6Ae260-3 ======================= AUTOR: AtlTONIO UENO
U1": PR PART:tDO: PFL·

====================== P A R E C E R HRO~ 6A026e-3 ======~================

Hão aColhida.

A 1ei não discrimina ~npresas; privi1egia aque1as que

jU1ga necessário e opor~uno privi1eg:iar. O princ~pio é uni­

versa1 e preva1ece tanto no Brasi1, como nos Es~ados Unidos~

Mercado Comum Europeu, .Japão etc.

Art. A 1ei não discrimínará

1egalmente cons~itu2das no Pa2S~

empresas ======================== E M E N D A NRO~ 6A0255-4 =======================
"Art. 6A05~ A lei não :fará distinções entre

empresas 1egalmente constituídas no País ..

~ ~o~ A empresa privada naciona1, poderá ser

dispensado tratamento d:l:ferenciado no que concerne

à concessão de incentivos %inanceiros, na :orma da

1ei~

§ 20. Os investimentos de capita1 estrangeiroc O N c L U sÃo
REJE:tTADA.

não serão admitidos quando contrariarem o

AUTOR: AHTONZO VEMO
UF: PR PARTZDO: PFz..

========~=============== E M E H D A HRO. 6Ae261-l =======================
Art. As empresas públicas e sociedades de

interesse nacional na :forma da lei.

§ 30~ A 1ei disporá sobre empresas de cap1ta1

estrangeiro.. d1sc~p1inando seus x1uxos monetários

participa acionariamente, e que exercem a~ividades

econômicas se submeterão integra1mente ao direíto

próprio das empresas privadas e não poderão gozar

economia m:isia, ou aquelas em que Estado :finance~ros e, em zuncão do interesse nacional,

sua cea-canacãc econômica~··

=======~==============P A R E C E R HRO. 6AG2SS-4 =======================
de bene%ícios, privi1égios, sUbvenção do~ações Não aco1hida.

or~amentárias ou :fiscais não extensivas 1) Preliminares:

paritariamente às demais do setor. A emenda a1:en"ta contra o d1SPOS1:0 no 2o~ art~ 23

Rejeitada~

=~==========~==~=========C OtN C L U sÃo ===============================
RE:JE:tTADA~

====================== P A R E C E R »RO~ 6A026l-l =======================
Hão aco1hida.

Os parágrazos lo~ ao ~o., do artigo 6A09 já incorporam

o espirito da emenda apresentada naquilo que é possíve1

atender~ A empresa Pública e a empresa privada são entes

di~erentes e somente devem estar submetidas às mesmas reg~as

quando exercem a mesma atividade mesmo setor.

do Regimento %nterno; na medida em que trata simu1taneamente

sobre:

a) o tratamento di%erenciado à empresa nacional;

b) o princ~pio de que o capita1 estrangeiro subord~na-se

ao ~nteresse naciona1.. na ~orma da 1e~;

c) o princ~pío que atr1bui à lei a capacidade de disci­

Plinar o enquadramento dessas empresas às e(igências

da lei e indenizacões.

Trata-se; como se vê; de matéria que diz respeito a dis­

positivos não correlatos .. abordados na mesma emenda .. o que é

vedado nos precisos termos do Regimento~
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naciona~idade bras:J.J.eira~ nato ou natural:i.zado."

brasi1eiras e que tenha sua administração sed:Lada

"Art. 6A0l.f. Considera-se empresa brasi~eira

AUTOR: ANTONIO UENO
UF: PR PARTIDO: PFL

======================== E M E N D A NRO. 6A0305-7 =======================

de

1e:1.sas

com a maior~a dos dirigentes

naciona1 aquela constituída sob

no País

2) No ntér:Lto:

A emenda é cOJ11:radi1:ór:La na medida em que estabeJ.e­

ce o pr:Lnc!pio da 19uaJ.dade de tratamento no caput do artigo~

para negá-10 nos parágraxos 10. e 2o~ do mesmo artigo.

3) No que tange à técnica J.eg:LSla~iva:

o parâgra~o 30. não se reporta ao seu caput e sim à

matéria de que é objeto o parágra:fo 2o~ e deveria a este :fa­

zer re111issão~ou ser apresen1:ado como sua a1inea.

AUTOR: ANTON:rO uzxo
UF: PR pARTIDO: prL

A prec:Lsão constituc:LonaJ.~ e creio que a intencão do 1e­

gislador~ :Lmporia que ao texto do parágra~o 20. xosse dada a

seguinte redação:

nOs investi.mentos de capital estrangei.ro não serão adm:i.-

====================== P A R E C E R NRO.. 6A33C5-7 =======================
Não aco~hida~

A proposta orig~na~ está ma:LS em acordo com a realidade

e de%ende melhor o interesse nacional. Na caracterização da

empresa nac~onaJ. é o controle decisório o principio :fundamen_

ta~.

c O N c L U SÃotidos em áreas que a lei especi:Eicar n e não no tempo passado

- nnas áreas especi:f:LcadaS em J.ei ...- que acreditamos não ser o

prOPósito da emenda.

Pel.as razões~ negamos acol.himento.

c O N C L U SÃO ============;==================

REJEXTADA.

A'U'I'O:R.: AR,.IAt"DO PR.'IE'I'O
UF: RS PART:tDO: PF't.

======================== E M E H o A

===============================

NRO. 6A024~-9 =======================
REJE:ITADA ..

o art. 6A19 passa a ter a seguinte redação:

======================== E H E H D A NRO. 6A0266-2 =======================

AUTOR: ANTONXO UEHO
UF: PR pARTIDO: PFl.

"Art. 5A19 _ Constituem monopólio da União:

Art. 6A12 do Anteprojeto do Relator _ A lei ~ _ A pesC1uisa~ a lavra .... re%ino~ a

d1sporá sobre o reg1me de bancos de depós~~o~ das

empresas :f::Lnanceiras, de seguros~ cap~taJ.:i.zação~

de consórc:LOS e outras atívidades :financeiras.

importação e exportação do petr6~eo e do gãs

natural~ bem como. o transporte mar1timo e em

condutos dessas matérias-primas e seus deri.vados."

naciona~ como conce:Ltuado nesta constituição.

~ 10. A empresa eSLrangeira que à data da

promulgacão desta constitu:LCão est:Lver operando

atividades enume~adas no capuL deste artigonas

terão prazo para se trans:formar em empresa

====================== P A R E C E R NRO. 6A3Z40-S =======================
Acolhida em parte.

É prec~So dar-se redação ao dispos~tivo que reti%ique o

monopó1ío estata~ do petró1eo~ de modo a deixar indubitável

que o processamento dos derivados do pe~róleo, ao n~vel da in

dústria pet~oquimica~ não é monopól.io da União.

,; 20. É vedada bancos de C O N C L U SÃo =====~=========================

participacão em outras atividades econômicas APROVADA PARCIALHENT~.

:financeiras. AUTOR: ARNALDO PRIETO
UF: RS PARTIDO: PFL

Emenda proposta ======================== E M E N D A NRO. 6A02~1-7 =======================
Emenda ao art. 6A19.

1 _ Manter o caput dO artigo.

2 suprimir o § 10 ••
Ad1cione-se um novo parágra:fo com a seguinte

redação:

passa a ser:
"s 30~ F:Lcam exc1uidos do monop6lio de que3 Dar a segu~nte redacão ao ~ 20.~ que

trata o item:t deste artigo~ re:finaíras em

depós:í.to a partiC:Lpacão em empresas de produçáo e

de comércio acima de 10Y. do capita1 social. das

ParágLa:Eo único. É vedada aos bancos de
:ftt."cionamento no pais, i:uu!-,cu.adas pelo art. l.f3~ da

Lei no. 2.004~ de 3 de outubro de 1953."

====================== P A R E C E R NRO. 6A0241-7 =======================
mesmas.

====================== P A R E C E R tIRO. 6A0266-2 =======================
Não ac01hida.

A :i.n~enção do anteprojeto é proteger os t::Ltulares de de­

pósitos oancários em bancos chamados comercia:Ls~ contra ris­

cos :Lnerentes à atividade émpresarial. na qua1 estão~ somente

estes bancos~ imped:LdOS de ingressar. Outros agentes :finan­

ceiros tais como banco de investimento~ de desenvolvimento~

etc. não guardam o lUesmo imped:Lmen~o.

c O N C L U SÃO ===~===========================

,..tão aco a n a ere ,

Vem a ta1ho a preocupac5o do nobre Consti.tuinte Deputado

Arnaldo Pri.eto na busca de proteção das empresas pré-existen­

tes e que operam~ como empresas pr:í.vadas~ na área do monopó­

lio do pe-rróleo.

O relator considera justa a preocupação~ e teve bem em

mente o problema~ quando propõs a~regra do parágra:Eo Único do

art. 6807 qUe~ a seu entend:i.mento~ abriga o caso da . Ypiranga

e de outras empresas que~no %uturo e em outras áreas, venham

a en:frentar o mesmo problema.

Pe10 não aco1himento.
RE..n:::J:TADA. c o N C L U sÃo

,
REJE:tTADA.

======================== E M E N D A NRO. 6A0306-5 =======================

AUTOR: AHTOH'IO UI:HO
UF: PR PARTIDO: PFL

======================== E M E N C A NRO. 5A03~4-9 ======================= Vi'": PA PARTIDO: PMDS

·'Art. 6A02. do anteprojeto do Senhor Relator.
Art. 6A03~ do anteprojeto da Subcomissão vr-

V~ Estimulo às tecno~ogias inovatloras A.

adequadas ao Cfesenvo~vimento nac:J.ona~." "A propriedade é pública~ privada ou social."

====================== P A R E C E R NRO. 6A0304-9 ======================= ,; 30. A propriedade é socia1 quando o

Não acol.h::Lda.

O ~tem VI do artigo 6a02 é muito mais amp10 do que

patrimôn:Lo pertence à Nação~ ao Es~ado e ao

terras vagas e mesmo na %orma de

VI1:I controle acionário de empresã pública.... sociedade

resu1tan~e de xinanciamentos ou pagamentos %eitos

pe~os erários dessas instituições.

S 40. 0_ patrimônio socia~ é ina1ienáve1~

emenda apresentada e plenamente conS:Lstente com o ítem

do mesmo art:i.go.

As tecno1ogias já conhec:Ldas e adequadas ao desenvolvi-

menta nacional precisam ser imediatamente buscadas e não .re­

descobertas através do estimUlo

de economia m~sta ou condomín~o ~mopi~iário

c o N C L U B Ã o =============================== dependendo seu uso de protecão e de:f::ln:i.câo na

REJE:tTADA. :orma de 1e~. _ Cons~~tuinte Benedicto Monteiro.
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Inc1ui.-se na ~dem Econômi.ca:

AUTOR: BONXFAczo DE ANDRADA
UF: l1G PARTIDO: PDS

======================== E 11 E H D A NRO. 6A~~76-7 =======================

~~====~=============== P A R E C ~ R NRO. BAe3e6-S =======================
Hão acol.hida.

A propriedade é soc~aJ. independentemente do seu caráter

Púb1ico ou pr~vado.

A ativ~dade econôsnica é que deve ter ~ também come o uso da

propr1edade~ uma destinação socia1~ como disposto no art~go

6A"1.

monop61i.o s6 poderão ocorrer

decon:junto

NRO. 6A0340-S =======================

promoverPoder Econômico e

====================== P A R E C E R

Hão aco1hida.

A deÍíniçâo de competências e de composição de órgãos se

REJEITADA.

c o H C L U sÃo

teríais da administração pública não constituem matéria cons­

titucional.. por outro 1ado~ e aqui reside o aspecto mais im­

pertante~ o antepro:jeto do Re1ator~ em seu art.10 e seus pará

gra%os~ prevê a repressão a toda e qualquer ~orma de abuso do

poder econômíco.

juridico ou econômico e de reputação ~~ibada~

e1eítos pe~o congresso Nacional~ para um mandato

de 5 anos~ se incumbirá de reprimir os abusos do

princípios constitucionais de Ordem Econôm:t.ca~ na

~orma de Lei Comp1ementar.

determ::Lnadaem

c o N C L U SÃO ===============================

A :Lntervenção do domínio econômico e oUArt.

=======~=================

REJEITADA.

atividade ou setor industrial., se indispensáveis à

desenvo1vimento soc~al~ quando ausente a empresa e

a inici.ativa privada~ assegurando-se os direitos e

garantias individuai.s~ na ~orma da 1ei.
Dê-se ao art. 6A13 do anteprojeto "princ:ip;los

AUTOR: CARLOS VZRGfLZO
ur: CE PARTIDO: PDS

======================== E M E N D A

da

=======================

Reg:ime

tIRO. 6A3195-0

Estado~doxntervençãoGerais~

necessáriosnaciona].segurança

Parágra~o único. A intervenção no domínio
Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica" a

seguinte redacão:

diretamente ou mediante concessáo ou perm~ssão a

prestação de servicos PÚb1icos.

econômico se %ará pe].o poder Púb].ico uti1~zando­

se~ quando possive1~ sociedades cooperat2vistas,

segundo a lei.··

====================== P A R E C E R NRO. 6A0076-7 =======================

"Art. 6A13 Ao Estado compete exp10rar

estaduais e munic:i.pais~ obedecidos os seguintes

princíp:t.os:

parágra%o único. A 1e1 disporá sobre o reg:ime

Não acolhida.

Já contempl.ada nos Arts. 6A09 ~ ~o. e 6A08.

========================= C O H C L U SÃO ===============================
REJEITADA.

de concessão dos servicos públicos ~edera:i.s~

AUTOR: BONIFÁCIO DE ANDRADA
UF: MG PARTIDO: PDS

======================== E 11 E N D A NRO. 6A0077-S =======================
a) obrigaão de manter serviço adequado;

b) tar:i%as que permitam a justa remuneracãoPara serem inc1uído

econômica.

cap~tu1o da ordem

do capital,

serviços

me1horamento e a expansão dos

assegurem o equi1íbrio econômico e

", As sociedades de econôm:ia m~sta e as %~nanceiro do contrato; e

empresas púb1f.cas com monopólio ou não de

qualquer

terão isenções e

os seus a~os que

periód:t.ca das tarí%as, ainda que est:ipuladas

contrato em-ze.r-ã o.r , 'Jf

revisãoepermanentec) %:i.sca1izacão

serãoespéc:t.e

não

todosnu10s

de

econômicasatividades

privilégios

consi.derados

importarem na in~ração deste dispositivo."

====================== P A R E C E R NRO. 6A0077-S =======================
Não acolhida.

Os qua~ros parágraxos do art. 9 atendem~ de %orma mais adequa

da~ à pretenção do ilustre Deputado Constituinte Eoni%ác:t.o de

Andrada.

AUTOR: BRAHDAo MONTEIno
UF: R~ PARTXDO: PDT

======================== E M E N D A

====================== P A R E C E R NRO. 6A019S-3 =======================
Não ac01h:ida.

Compete ao texto constituciona1 estabe~ecer os preceitos

sobre os quais se assentará a concessão para a prestação de

serviços púb1icos. O deta1hamento contido na emenda const::Ltui

matéria para a legislação ord1nár1a. Ressalte-se ainda que os

requisitos de:Ei.n~dos na presente emenda encontram-se p1.ena­

mente atendidos pe10 disposto nos incisos I~ IX e ZZX do pará

gra:fo único do art. 6A13, cu:ja :forma é mais adequada a um

texto constituciona1.

c o H C L U sÃo ========================================================NRO. 6A0339-1 =======================

c o N C L U sÃo ===============================
REJEZTADA.

=========================

renumerando os demais o seguinte inciso:

======================== E M E N D A NRO. 6A0078-3 =======================

:tnc1ui no aart. 10. como inciso xv,
REJEITADA.

AUTOR: CÉSAR CALS NETO
UF: CE PARTXDO: PDS

"ZV _ Repressão ao abUSo do poder econômico~

caracterizado pe10 domínio de mercado, e1iminação
:tnc1ua-se onde COUber:
"Art. compete à União Federa1:

de concorrência, aumento arbitrário dos 1ucros." ....................................................

...................................................
====================== P A R E C ~ R NRO. 6A0339-1 =============~=========

Não acca.nã cre , • .

áreas de transportes~ cornunicações~ agriCUltura e

cu1tura, desenvo1v:t.mento

desenvo1v:imento setoria2~

e

de

nas

ciência

nac:ionais

especi:ficamente

planos

in%ormática,

e

os

educação

_ estabe1ecer

tecn01ogia,c O N C L U SÃo ===============================

o parágra:Eo 10. do artigo 6A10 do anteprojeto já estabe1ece

restrições às :formas imper~eitas de mercado; a 1ei ordinária

caracterizará as %orJnas que esse abuso assume na evoaucãc da

sociedade e determinará como reprimí-1as.

REJEZTADA. urbano, preservação do me::Lo-amb:iente~

AUTOR: SRAHDÃO MONTEIRO
Ur: RJ PARTXDO: PDT

======================== E M E N D A NRO. 6A0340-S =======================

desenvolv:imen~o minera2~ energia, saúde~ indústria

e comércio e promocão socia1."

=================;==== P A R E C E R NRO. 6AOS78-3 ============;==========

"Art. 1.1. O Tr:ibunaJ. Administrativo de De%esa

econômica, composto de 5 membros, de not6rio saber

renumerando os demais.

:r:nc1ui. <;,\rtigo 11 no Anteprojeto,
Não acolhida.

A norma constituc~ona1 deve 1:imitar-se à de~inição dos

principios gerais orien~adores do P1anejamento e não a de~i­

nição de seus instrumentos~ objeto ~e lei ord~nária.

========================= c o N C L U SÃo
RE:.U::r:TADA.



i.ntermeCfiárias
AUTOR: CtSAR CALS H~TO
UF: CE PARTXDO: PDS

======================== E M E H D A NRO. 6Aa379-1 =======================
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§ 30. são

propriedade

comuni.tária,

:formas

cooperativa,

autogest:tonada

de

aSSOC:Lativa.,

cogestionada,

Xnc1tia-se onde couber:

traba~hadores de participarem na administração das

empresas? no sistema de CO-gestão~ na %orma da

Lei .."

====================== P A R E C E R NRo. 6A3D79-~ ====================~==

Não aco~llida..

Trata-se de matéria a%eta a outra comissão.

estabe1ecido '0 direito dos
=======~~=============P A R E C E R NRO. 5A~G90-Z ============~==========

Não acoJ.h:iefa.

As zormas especiais indicadas são var1ações,no p610 ínterno,

do ~ipo iso].ado ou co1e1:ivo,de quem exercp o direito de pro_

priedade.

========================= C O N C L U sÃo ====~========================~=

REJE:tTADA.

======================== E M E N D A HRO. 6A~329-4 =======================

c O H C L U SÃO ===============================
R.E:JEXTADA.

AUTOR: CHICO HUnSERTo
UF: MG PART7DO: POT

AUTOR: CÉSAR MAXA
UP; ~J PARTXCO; PDT

===========;============ E n E N D A NRo. 6A00SS-1 =======================
Xnc1uir aonde couber:

Art. As Hidre1étricas destinarãe> mensaJ.men"te

15~ (quinze por cento) em espécie, do tota1 de

suas prOducões de energia, sendo 5~ <cinco por

cento) aos EstaCfos e 1e~ (dez por cento) aos

"A~t. 6A. É dever

desenvo1Ver a atividade

do poder

pesqueira de

Pl1b1:ico

:forma a

muniCípios cujas áreas

bacias de 1nundacão.

estão 1ocal.izadas suas

pOPU1acões 1itorâneas~ e ribe~rinhas de rios
S- úrrã co , Es:tas

proteger

].a90S;

os direitos sócio-econômicos das

respe:i.tando a

.i.ndenizacões

proporc~onaJ.idade

se

das

:farão

áreas

inunCfadas de cada rnunic~pio.

X~. De~endendo_as contra a pesca predat6r2a;

adequada, acesso ao crédi.to, a teCn010gia e aos

mercados, assim coroo estimu1ando o cooperativi.smo

e o associativismo."

z , Garant.i.uúo-2hes

pesca;

xxx', Apoi.ando-as com

aos :Loca.is de

i.n~ra-estru"tura

====================== P A R E C E R HRO. 6A0329-4 =======================
Não acoJ.h:i.da

A matéria deveria ser objeto de J.egislacão ordinária. Não é

prinCípio da ordem econôm1ca, não trata de intervencão do

Estaao. É,em Ú11::i.ma ~nstânc:ia, probJ.ema transitório, se é que

es"tot! entendendo o sentido da HClestinacão em espécie".

c O H C L U sÃo =======~=======================
REtJ'E::tTADA.

~~==================== P A R E C E R NRO. 6A3088-1 ===~=======~===========

AUTOR: DARCY DEITOS
UP: PR PART:tDO: ?nDa

======~======~===~======E M e H D A NRO. 5A3349-9 =======================

Art. 6ADLt HEmpresa naciona1, para "todos os

modi~ique-se o artigo 5Ad~, pe1a segu~nte

redação:

Não acoJ.h:ida.

Não se trata de principio da ordem econômi.ca. Já está im

p1icito no caput do art. 6A10, que trata de ~orma genérica da

capacidaae normativa do ~stado.

c O N C L U SÃo =============================== e%s:f.tos de direito, é aqueJ.a cons1:itu:í.da de
Rti:..JE::tTADA. cap:í.1:a1 integraJ.mente brasiJ.eiro."

:tnc1uir onde coUber os seguintes artigos:

AUTOR: CÉSAR MA:IA
UF: RJ PARTXCO: PDT

======================== E M E N D A HRO. 5A0029-9 =======================

econo~ia serão de~ínidos em 1ei.

parágra%o único. As

====================== P A R e c E R HRO. 6A0349-9 =======================
Não acoJ.hida.

A proposta origina1 está m~is em acordo com a rea1idaae

e de:fende me].hor o :l.nteresse naciona1. }la carac"ter~zação aa

empresa naci.ona1 é o controJ.e decis6rio o principio :fundamen_

ta1.

==================~======C O N C L U SÃo ===========================~===

REJE:rTADA.serãosanções

e de1ítos contra acrimesArt. 5A •• Os

proporcionais à sua gravidade, podendo ~nc1uir

indenização. ~=======================~ n E N D A NRo. 5AaeB3-e =======================
casos extremos a simp1es desapropriacão

em

sem
AUTOR: DELF7Ji NETTO
UP: ep PART:rOO: POS

Art. A ordem econômica %unClamenta-se no

propriedade.. nas condições :fixadas em 1e:l.."

_Art. 5A •• Os meios de prOdução em'a~andono ou

trans~erida à sua

com gestão destrutiva do

poderão ser desapropriados

próprio patr:imônio

ClesenvoJ.vimento harmôn1co das ~orças produtivas,

tendo como obje1:ivo assegurar a todoS, justiça

socia2 e Uma vida saUdáve1 e d1gna.

====================== P A R ~ C E R NRO. 6A03e3-~ =============~========~

Não acoJ.h1.da.

Repete praticamenete o texto do anteprojeto, excJ.uindo~ como

:fundamento da ordem econômica, o traba1ho .. justamente o ~n~co

Os abUsos Con~ra a economia já são pons~derados no ~ 10. do

artigo 5alta.
~a1:or capaz de 1:rans:formar reCUrsos em r1QUeza.

c O N C L U SÃO ===============================
e trans%erênC1a de

reVestem-se de caráter

sub:tet:f.vo, o que impede a elevação dos mesmos a. "sta"tus"

~========================e o N C L U e Ã o =====~=========================

RE.JE:tTADA.

Os mot:iuos para desapropriação.
propriedade, apontados pe~a emenda,

constituciona1, sem c1ara de%:in1ção do que

destru't~va"•

é "gestão

REJt.::rTADA •

AUTOR: Dt.:LFZH NETTo
UF: SP PART:rOO: -PDS

======================== E M E N O A NRo. 6A308~-e =========~=;===========

Art. 5A04 Empresa. naC20na1, para todos os

:fins de direito, é aque1a cons~ituída e com sede

no Pa~s, na %orma da 1ei, cujo con'tro1e do capita1

natura12zado.

AUTOR: CÉSAR MAXA
UF: R~ PARTÁPO: PDT

======;================= ~ M E N b A NRO. 6A~09~-2 =======================

votante pertE!nca a bras2J.eiro, nato ou

no art. 6A~3, dar nova redacão e incluir

pS2,·ágra:fo:

"Art. 6A03. A propriedade é Pública, pri.vada

ou de caracteristica in'termediária.

=====~================ P A R E C E ~ NRO. 6A00B4-2 =======================
Hão acoJ.hida.

A de~inição contida na proposicão restringe a con~eitua_

cão de naciona~ ao control.e dô capita1 votante qUe, sabidamen

te, não assegura o e%etivo contro1e,por nacionais,cto empre_
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endi.Jtlento~ Da:t porque"na conceituação es"tabeJ.ecida pe1.o re~a_

tar em seu anteprojeto 70i incorporado, de %orma exp1icita,

o contr01e decisório.

AUTOR: C011'::tNCOS LE:OJ>U::r...L:t
vr « BA PARTIDO: PJ1CS

~~=========~============E M S H D A HRO. 61100283-8 =~================~====

==========~============== c o N C L V B Ã o Acrescen1;e-se ao Ar1=". 90. o seguinte

REJEZTADA~ parágra:fo:

'"§ As empresas púb1:i.cas7 estatais ou mistas
AUTOR: DELPZM NETTO
UF: SP PARTIDO: PDS

==========~=============E M E N D A NRO~ SA308S-6 ===================$=== suas 5ubsidiárJ.as "terão nos ConseJ.hos

representantes e1C1tos por voto direto
Art. 6A0S. A Lei dispensará igua1 tratamento

as empresas 1ega1mente cons~itu:idas no Pa:is.

Administrativos e nas diretorias executivas

secreto

Parágra70 10 .. A empresa privada naciona1

dos seus empregados e, quando %or o caso" dOS seus

usuár10s diretos. II

poderá ser d~spensado tratamento dixerenciado no

que concerne aos incentivos 7inanceiros, na ~orma ====================== P A R E C E R HRO. 6AeZ8e-s =======================
da 1ei.

Pará9ra~o 20. Os ~nvest~mentos de capita2

es't:rangeiros não serão adm:itidos nas áreas

Hão ac01hida.

Trata-se de matér:ia mais azeta à sUbcãmissão que 1ida

com o direi~o dos traba1nadores. o princ:ipio gera1 já está co

ntemp1ado no 1 20. do Art. 6A09.

c o H C L U sÃo ========~==================~~;=

especi:icadas em 1ei. RF;.J&ZTADA.

Parágra%o 30. A 1ei garantirá às empresas-já

em atividade econômica, justa indenização e prazo

para se enquadrarem nas exigências da 1ei.

====================== P A R E C C R NRO. 6A00BS-6 ==~========~===========

AUTOR: F'ÁB3:0 FEL.DMANn
UF: SP PART::tDO: ~1DB

======================== E M E N D A NRO. 6AS327_B =======================
11'0di:ficar a redação do inciso v::tZZ, do artigo

6AD2 pe1a seguin1:e:

Não ac01h1da.

do Regimento Znterno, na medida em que trata s:LmU1taneamel1te

sobre-:

produtivas" conservacão dos recursos

renováveis e de:esa ao meio ambiente."

1) Pre1im:lnares:

A emenda atenta contra o disposto no 20. ar't. 23

pe1a U-;i1i z acâ o das %orcas

naturai.s

a) o 'tratamento di%erenciado à empresa naciona~;

b) o prin~p:lo de que o capita1 estrange~ro subordina-se

ao interesse naciona1, na %orrna da 1e~;

c) o principio que atr:lou~ à 1ei a capac~dade de disci_

p1~nar o enquadramento dessas empresas às exigências

da :Lei e indenizações.

Tratu-se, como se vê~ de matéria que diz respeito a dis­

posit;lvos não corre].atos~ abordados na mesma emenda~ o que é

vedado nos precisos termos dO Reg:Lmento.

2) No rué.r Lto:

A.emenda é contraditória na medida em que estabe1e­

ce o' princ:ipio da igua1dade de 'tratamento no caput do aitigO~

para negá-10 nos parágraxos 10. e 20. do mesmo artigo.

3) No que tange à técnica 1egis1ativa:

====================== P A R 1:: C E R NRO. 5A03?7_B ============~==========

Não aco1h:Lda ..

O re1ator não conseguiu entender o sent:Ldo da sUbstitui_

cão "p1ena u-t-ta ã aac.ão das :forcas produ"tivas"" por "sceoa subs­

1:i1:UiCão das %orças prOdutivas"'.

No mérito a ordem econômica deve promover a conservação

dos recursos renováveis e não renováveis, ~a1vez os ~1timos

çom ma~or empenho.

====~================~===C O N C L U SÃo ===============================
RE:JE:ITADA.

AUTOR: FARABULZNZ ~ÚN~OR
UF': SP PARTZCO: MS

====~=======~===========E M ~ N D A NRC. 5A03~4-9 =======================
o parágra:o 30. não se reporta ao seu caput s:lm à Xnc1ua-$e no anteprojeto de texto

~conômica e socia1, o seguinte dispositivo:

matéria de que é Objeto o parágra%o 20.,e deveria a este xa_

zer remissão ou ser apresentado come sua aaunee •

const2tuc~ona1, na parte re1ativa à Ordem

AUTOR.: OELF":tl1 NETTO
UF: SP PART~DO: PCS

A precisão constituciona1, e creio que a intencão do 1e­

gis1ador~ imporia que ao texto do parágraÍo 20. xosse dada a

seguinte redação:

"os investisnen1;oS de capi -caa esi"rangeiro não serão ad~­

tidos em áreas que a 1ei espec:i:ficar u e não no "tempo passado

"nas áreas espec:i:ficadas em 1e:l", que acreditamos não ser o

prOPósito da emenda.

Pe1as razões, negamos aco1himento.

parágraxo único .. Em caso de perigo PÚb1ico

abastecimen1:o~ as autoridades competentes poderão

ao

do

ou in

promover

assegurada

ao abastecimento"

p-articua1ares~

para garantir a regu1ar~dade

essencais

estoques

gêneros

natura~ inc1us~ve animais v~vos ou mortos.

proprietário ancens.eacãc u1terior. II

desapropr1ação de a1imentos manu%aturados

usar dos

iminente

I"Art. A Admin2stração poderá, para atender

emergência, ca1amidade p~b1ica ou sonegação de

c O N C L U sÃo ===============================
REJ~ITADA.

==================~=~====

============~========= P A R E C E R NRO. 6A0D44-9 =======================
Não aCo1h:Lda.

o anteprojeto já prevê que a ordem econô~ica está subor­

dinada ao interesse soc:ia1 e, em par"ticu1ar,à de:esa do con_

supressão dos §, 10. e 20. do art. 6A12 ..

==============~======= P A R S C E R NRO. 6Aeee5-4 =~==========~==========

AUToR: CE:L.F'IJ1 NETTO
UF: SP PART%CO: POS

======================== E li ~ N C A NRO. 6ASCB6-4 ============~==========

internas de tecno1ogia e de capits1 seja em dêeorrência da

importancia do setor para a economia naciona1~ é necessário

o dominJ.o naciona1 na a"tiv:Ldade :financeira, como previsto no

Const:Ltui-nem necessárias. Não é necessário deta11'lar, numa

sumidor. portanto, o ~stado disporá de meios para, na eventu­

a1idade de uma emergência" tomar todas as medidas que se ~or-

RE:JI::t7ADA.

AUTOR: FARASULXNI JÚNIOR
UF: SP PARTIDO: PTS

======================== E 11' E H D A NRO. 6A03S~-1 ====;========~=========

Cão~ as circunstâncias em que medidas enérgicas por parte do

Governo serão :Justi%iCáveis.

========================= C O N c L U sÃo ====~==========================
de dispon:lbi1idadesdecorênc~ilemNao aco1h:lda.4 seja

ax-r • 12~

p~r outro J.adu res t:t".i.U!:l.i.L ap1icacões dos bancos de Art. 10. Fica pro'1bida exportação de

depósito a suas atividades próprias constitue um princípio

que V1sa atenuar a concentração econômica e resguardar a

minerais eSTratégicos~ como adiante de:finidos.

%uncão principa1 de in"termedJ.ação %inanceira dessas Ar1:. 20. São ccns acrec-acros minera:Ls

ins"ti"tuições.

============~============C O U C L U SÃO ===============================
estratégicos, os constan1:es da Tabe1a do Sistema

Periócico de Eíementos: Ti Cti"tânio); V Cvanádio);

RFJE:::tTADA. Cr (cromo); Zr (zircônio); Nb (n:i.6bio); Mo
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(tungstênio); Se (ber~1~o'; N~ (nique].); Mn

(manganês), na sua :forma bruta ou bene:ficíados.

(moJ.íbdênio); H% (há:fnio); Ta (~ânta1o); U AUTOR: rERNANDO RENR%QVE CARDOSO
VF: SP PART:tCO: PMCB

======================== E M E N O A NRO. 6A0317_1 =======================
inc1ua-se onde COUber o artigo:

Art. 30. Sujeitam-se à mesma disposição do

REJEITADA.

c O N C L U s Í\ O ===============================

convênios e q~a1qller outro a~o internacional.

SUbstitua-se a redacão do § 30. do Art. 5A 10

pela seguinte: PJ::'o-A proposicão nâo protege ou tutela direitos, cria

bJ.emas.

========================= C O N C L U B Ã O =======================~=======

AUTOR: rERNANDO SANTANA
UF: BA PART:tDO: PCS

======================== E n e N D A NRO. 6A0341_4 =======================

REV'E:%TADA.

ou indiretamente in"teressadas.'"

Não acolhida.

A amp2itude do Oispos~tiVo imobi.1íza o poder concedente,

visto que se torna rea1mente impossíve1, pe1a un:iversal.

abrangência da expressão uautJiénci.a de todas as par~es Cfi­

reta ou indiretamente interessadasu" o:ferecer o m:í.ni.mo de ga_

====================== P A R e c e R HRO. 6A3317-1 =======================

tTArt. A outorga de concessões, autorizações,

permissões, l.:icencas ou privi1égi.os econômicos de

qualquer natureza a entidade pr~vada, por parte do

Poder Público, será Sempre ínstru:í.da por processo~

pÚbl.ico, com a aUdiência de todas as partes direta

rantia ao contrato celenrado que, a qualquer tempo,poderá ser

arY\J:fdo de nuJ.i.dade peJ.a não audiência de uma das partes in­

d~retamente interessada.

minerais

acordos,

de

tratados,de

:fornec:i.mentos

objeto

os10.artigo

estratégicos

S 30. O poaer público reconhece a :funcão

social das sociedades cooperativas, assegurando­

lhes liberdade de constitu~cão e sestão, atuacão

em todos os ramos da ati.v:idade econôm.ca e acesso

aos incentivos fiscais e credítici.os atribuidos às

empresas pri.vadas.

=~==================== P A R E C & R NRO. 6A0051-1 =======================
Hão aco1h:ida.

Hão convé~ a uma norma constitucional de:finir o que seja

"mineral estratégico", :face tratar-se de conceituação dinâmi­

ca e mutáVe1, que deve ser compatib1l~zada com uma politica

minera1 e a legislacão ord1nária.

AUTOR: FEL%PE MENDES
UF: P% PART%DO: PDS

======================== & M E N D A NRO. 6A0080-S =======================

~===================== P A R E C e R NRO. 6A00B3-S ===~===================

Hão acolhida.

O ~30. do Art. 10 defere à 1ei. o apoio e estímu10 ao

cooperativi.smo e outras %ormas de associativismo, como que

emenda.

o anteprojeto é suficiente,

" .... somente serão autorizados ou concedidOS,

empresas

acioni.s"tascapítaJ.com

bras:l1eiros."

constituídas

No Art. Sa16, subst~tua-se o :f:i.nal. do texto

pela segu2nte redação:

caso.

c O H C L V sÃO ~==================~====================================
REJE%TADA.

AUTOR: reL%PE MENDES
ur: PX PARTIDO: PDS

==================';:===== E: li E li D A NRO. 61\"''''81-3 =======================

===========~========== P n R E C E ~ ~RO. 6A0341-4 =======================
:Hão aco1h~da.

A proposta é redundante" uma vez que o anteproJeto atende

p1enamente,pe1a de:Einicâo de empresa nac:Lonal ~m seu art:l.go

Transítórias o seguinte artigo:

:tnclua-s~ no CaI'f.tul.o das Disposições 6A.04.

========================= c o H C L U sÃO ===============================
RE..rEJ:TADA.

"Art. 6A ••• O poder &xecuti.vo enviará ao

congresso Naciona1, no prazo de 60 (sessenta)

·días, após a ~romU1gação desta consti.tui.ção,

AUTOR: FERNANDO SANTANA
UF: SA PART%DO: PCS

======================== C H e N D A NRO. 6Aae4Z-Z =======================
20. do art. 6a16 e

projeto de lei, dispondO sobre o P1ano Haci.ona2 de

Desenvo~vimento Econôm~co e Social., a ser aprovado

30 (trinta) di.as após a sua J.e:itura."

Acrescent~, depois

renumerar os seguintes, um parágrafo nestes

termos:

=========~============P A R E: C E R ,.'RO. 6A3G81-3 =======================
Hão aco1h:ida.

É impossf.ve~ %azer em 60 (sessenta) dias, um Plano Nac~onal

"§ 30. O regime de eXPloração de recursos

naturais com o aproveitamento de minér~os, energia

de DesenvolV~mento Econômico Soci.al que seja sério, hidráuJ.:Lca ou térmica carvão de qualquer

po~ência garantirá

Municipios onde a
aj~stado e ap~:icáve~.

Outro grave problema ser~a aquele re1ativo aos recursos já reSU1tados aos

a

Estados

parti.cipacão em seus

c O H C L U SÃO =================~=============

alocados orcamentariamente e investimentos

aprovados na ~ei ânua.

de%in:i.dos operacão se e;Eetuar."

====================== P A R e c E R NRO. 6AS042_2 ====~==================

RE:.JEXTADA. Não aco1.hida.

A parL1ci.pação de qu~ trata a presente emenda já é ob­

~eto de legisJ.ação ordinária.

re1ator a seguinte redacão:

===========~============E M E N n A URO. 6A3117-B =======================
Dê-se ao artigo 6A34 do anteprojeto do

========================= C o N C L U sÃo
REJEJ:TADA.

AUTOR: FERNANDO SANTANA
ur: BA PART:tDO: pes

============~===========E M ~ N D A tiRO. 6A0G91-1 ====c==================
subs~itua-se o art. GA04 pe10 seguinte:

"Art. 6a04. Empresa nacional. é aquel.a

constituída no Pai.s~ na :forma da lei brasileira. u ""§ Empresa necucnaa , para tOdos os e:fei tos

de di.reito~ é aquela constituída de capital

c o H C L U sÃo =====================~=========

========~=============P A R E: C E R URO. 6A3117-S =======================
Hão aco1.hida.

A definicão cont:ida na proposicão restr2nge a conceitua­

cão de naciona1 ao s:impl.es :fato de ser const~~u~da no Pai.s. É

por de~ais conhecido que o contro1e de um empreendimento re-

quer o contro1e de variáveis :fundamentais, como

capital, mercado, etc.

tecnol.ogi.a,

integralmente brasíleíro."

===========~==========P A R E c E R NRO. 5A0091-1 =======================
Não acoJ.hida.

A emenda é sobremodo restritíva. A partic:ipacão da pou­

panca externa,sob Contr01e associativo nacional., ta1 como pro

pos1:o no anteprojeto, mantém a uvar:i.ável"" cap:i.1:a1 sob crenen-,

dênci.a dec2sóría interna.

c o N C L U sÃo ==================~=======~====

REJEITADA. Re.JE::tTADA.
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AUTOR: F%RMO DE CASTRO
UF: CE PART%CO: PMDB

~===========~===========E n E N D A NRO~ 6A3192-S =======================

AUTOR: FRANCXSCO XUSTER
VF: se PART:tDO~ ~MDS

~=======================E H E' H D A HRO. 6A03S0-2 ==~=======~============

%ncJ.ua-se, onde couber, seguinte .Acrescente_se onde couber o seguinte

dispOS1tivo Constituc~ona1: dísposi"t:ivo:

'~Ar"t.~ As sociedades de economia 1nis-ta, as

empresas pÚb1:Lcas e as %undações instituídas pe10

Poder Púb1ico reger_se_ão por normas de direito

pdb~ico quando seu objeto ~or a prestação de

servico púb1ico, seja qual xor o regime jur~dico

de sua outorga ••

nAr~. A 1avra dos bens minerais será obje~o

de contratO J por tempo determinado, nunca super20r

a 25 anos, ássinado entre a União e as empresas de

mineração, obededícídas as dispoS2ções da le2.

Paragraxo Única. A lei dE%inirá as condições

para a renovacão do contrato.

Art. A J.e:l. estabe1ec:erá a xorrna de

Art. A Un:Lão, tendo em vista o interesse do

Pais, e no exerc~cio da soberania nacional sobre

os recursos minerais~ poderá recusar-se aSSinar

±nden2zação pel.os investimentos rea1izados a ser

paga à empresa de mineracão que rea1izara pesqui~a

do depósito minera1 trans%ormando_o em jazida, e

que entretanto, não rea2izará a sua l.avra, em %ace

de desacordo com a União.

=====,,;:================ P A R li: C :=:: R tIRO~ 6A0192-S =======================
Não aco1n:lda.

Através do inciso %, do parágraxo único, do artigo 6A13, o

anteprojeto transxere à lei ordinária, dispor sobre o regime

das empresas prestadoras de serviços PÚb1icos.

As normas do art. 6A13 e de SeUS parágraxos permitirão ao

1egis1ador ordinár10, se assim entender, adotar a proposiçáo

do i1ustre Constituinte FIRMO DE CASTRO~

~=====~================== C o N C L USÃo ============~===========~=====~

RE.JE:tTADA. contrato de 1avra com empresa que tenha a

participação de capital estrangeiro, ocorrendo,
AUTOR: FLAVIO PALMIER DA VEIGA
UF: RoJ PART:IOO: PMCS

======================== S H E N C A NRO. 6AG272-7 ====~==================

então, nes~e caso~

artigo an~er:lor..

indenizacão prevista no

"Mediante lei compl.ementar, a união xixará

c O N C L U 8 Ã O ~=====~========================

u~i1~zem ma~érias-pr~IDas brasi~e~ras~ oe acordo

com criterios que oDservem o in~eres~e SÓC20­

econômico nacional."

=============~========P A R E C E R NRo. 5A0272-7 ==========~============

Não acol.hi.da~

A orientação para investimentos estrangeiros já está no

Art. 6A~6. A naciona.lização total. é cont~a o espirito d~ an­

teprOjeto, pois o antepro~eto xoge do xenoxobismo.
Congressoaosubmet±dos

a participação de capita1 estrangeiratenham

serão, previamente,

Art. A minuta do contrato a ser assinado

entre a união e a empresa de mineração será

pub1icada no Diário o%icia1 da união e no Diário

o:icia1 do estado em que se si~ua a mina, com a

Assembl.éia Legis1ativa respectiva tendo um prazo

de%~ni.do em ~ei para avocá-10 para exame e

de1iberac::áo.

Art. Tendo em v~sta o in~eresse naciona1, os

contratos de lavra com empresas de mineração que

deprogressivoprocesso

de empresas mu.lt:Lnacionais que

oparaprazo

naciona1izacão

RE·.n:::XTAOA. AUTOR: FRANCISCO KUBTER
UF: SC PARTXCO: PMDB

Haciona1."

AUTOR: FLAVIO PALMIER DA VEIGA
ur: RoJ PARTIDO: PMCS
=============~==========.E ME N D A "RO. 6AD342-~ =======================

Acrescente-se parágra%o ún:Lco ao art. 6A02 do

AnteprOjeto com a seguinte redação:

"0 "tabe1amento de preços será permanen"te e

obr1ga~6r~o sempre que seja di%ici1 ou impossive1

a 1:Lvre concorrência de mercado":

==========~;==========P A R E C E R NRO. 5A~3S3-2 ====================~=~

Não aco1.hida.

O 10. parágra~o já está previsto no Art~ 6A16 1 30., com

exceção do prazo de 25 anos. O resto é detalhe que mais cabe

à 1egislacão ordinár~a.

No que concerne ao prazo, não vemos porque zixá-10 cons­

titucionalmente, quando a 2ei ord±nár~a pOderá com mais deta­

lhamento tratar do assunto.

Quanto à xorma de ajuste entre o pOder concedente e a em

presa, a conv~cção do re1ator e das entidades pro%iSsionais

envolvidas na questão rn1ne~al é de que a concessão por tempo

determinado serve melhor ao interesse nacional..

c o H C L U SÃO

=======~===========~=='P A R ~ C E R NRO. 6A0342-1 =====~===========s====~

Não acoJ.td.da.

O artigo 10, no seu 1 10., estabel.ece a norma de prevenção

às xormas imper%eitas de mercado.

o congelamento de preços é instrumento de P01~t~ca econõmica

e não um princípio constituciona1, é medida de conjuntura; e

por isso não pode,nem deve~ ser permanente e obrjgatório.

c O ti C L U SÃo =============~===========~=====

RE:JE:XTADA.

AUTOR: FRANC%SCO KUSTE:R
'U:P: se PART:tPO; Pl'1DB

=================~======~ ME H D A

================s==============

HRO. 6A0351-1 ==============~========

Acrescente-se onde coU'Der o segu:inte

disposit;t.vo:

UArt. As empresas de mineração aplicarão,

AUTOR: FRANCXSCO CARNEXRO
UV: DF PART~DO: PMOB

======================== li: ME N D A NRO. 6Ae097-G =======================
anua1mente, parte dos lUcros geradoS com o

aprove1tamento dos bens IDLnera1S no Mun1c1P~O em"Art. 5 a 1.1.. O Estado protegerá a poupança

em todas as suas :formas. a Lei não poderá conter cujo terrítór;t.o es~íver situada a mína~ em

disposit:t.vos que, direta ou ~ndiretamente, atividades econômicas permanentes não re1acionados

depreciem, prejUdiquem ou retenham os dep6sitos de

pequenos poupadores.

com R mineração~ c.'-'ii:f'ormt=: ú.i.~J"u.ser a 1ei."

====================== P A R E C E R tiRO. 6A@397-0 =======================
Hão acol.hida.

A eserce esaãc "pre:JlJdicar" já abrange a possibilidade de os

dep6sitos serem retidos.

c o H C L U B Ã o =======~=======================

RE'JE:%TADA.

=================~==== P A R E C E R NRQ. 6A035~-1 =======================
Mão acoJ.hida.

Al.gumas emendas apresentadas ao anteprOjeto buscar de:f'í-

nír a apJ.icacão de parte do excedente gerado na atividade de

1avra m~neral. Nesse sentido~ e com o propósito, não dec1.a­

rado, de proteger o Mun±cípio e as comunidades ne1e estabel.e­

ci~as, %oram apresentadas emendas que atingem as empresas mi-
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neradoras, e Obr:i.gam a aca s.ce.r , nos Jiunicíp:Los onde estão si-

renovável., respei"tados os direitostuaCfas as jazidaS minerais de parte dos 1ucros decorren1:es

cOlnOtJstíve:1.s J.iquidOs de :fonte energética

garant~as

a

indivi.duais est"abe~ec:tdas nes1:a Consti-cu:icão."

====================== P A R e c E R NRO~ 6A0Q04_0 =======================
Não aco~h;i.da,

considerando_se que o discip1inamento. pre1:endidO pel.a e­

menda já está contido no An"teprojeto, quando este estabe1ece

que os recursos energéticos não renováveis dependem de autor i

zacão e concessáo do Poder Público a serem discip1inadas na

%orma da 1e1..

====================~======~===
c O N C L U SÃO

RE.JE::ITADA.

cabo, ser:i.a propriedade de empresa mineradora, agred:Lda

comun:Ldade que a proposição deseja proteger~

===================~=====e o N C L usÁ o ===========~===================

Esc01ns, hOsPitais, mercearias, en:f:Lrn tudo, ao :f~m e ao

Caso o propóSi.to :fosse cri.ar ubaronatas U
, não se encon­

traria disposição me1hor~

Em :função do ].ucro au:fer:i.do e do per iodo em que a parce­

].a %osse ap1icada, nada restaria que não :fosse de propriedade

do novo "barão"~

dessa exp~oração em e1:ividades não re~a.cionadas com a mine­

ração~

R:E:,J:E::tTADA.

:Lna1ienáve~ e :Lmprescr:1.1:i.ve1. u

====~================= P A R E C e R NRO. 5A0352-9 ===~~=====~============

renovaveis~ cons~ituem propriedade dis1:inta da do

8010, para e~eito de e~P1oração ou aproveitamente

AUTOR: GABRIEL GUERReXRO
ur: PA PART:tDO: PMDB

-======================= E M E N D A NRO. 6A0~05_4 ==============?========
"'Art. 6A2ta O aprovei-tamento dos potencíais de

energi.a, renováveis e não renováveis, e a :lavra de

jazidas minerais em %aixas de zronteira ou

terras indígenas, ~icam sujeitas a regu1amentacão

por lei. comp:lementar."

====================== P A R E C E R NRO. 6A0105-4 ===============:=======
Não aco1h:ida.

A redacão dada à matéria pelo art. 6A20 e seu parãgra%o

ún~co a"tende às pecu1iaridades de aproveitamento dos recur~o~

nessas áreas. por ater-se ao aprov~i~amento industria1 ( a~t.

6A14 ), não exc1ui a atividade de cata e :faiscacão pe10s ín­

dios. Ao mesmo telnpo'w,POSSibi1:lta a superação de possiveis

con%1itos, pois,cabe ao Congresso Haciona1 a prévia aprovação

para expJ.oracão (pqrágra:fo ún2co).

os

não

e

ou

seguin"te

Ih.nerais

NRO. 6A0352_9 =======================

à

renovave:i.s

couber

Recursos

onde

energia,

}:)ertenceme

de

UArt. 5A14 OS

Acrescente-Se

Não aco1h:i.da.

industria1

dispositivo:

po1:enciais

AUTOR: FRANCXSCO ~USTER

ur: se PARTXDO: PMDB

======================== E M E H D A

A adicão das expressões Uina1ienáve1 U e u.imprescri1::tve1" c o N C L U sÃo

debates, na SUbcomissão não poderá dar aco1himento ao que

propõe o nobre Constituinte rrancisco ~uster.

estenderia o princípio da propriedade desses recursos ao

ponto de obs"tacu1izar sua eXP10ração, uma vez que s6 a União

poderia %azê-10, em acão direta.

Rr:,JEXTADA.

AUTOR: GASRZEL GUERRE::IRO
ur: PA PART~DO; pMOS

======================== E M ~ N D A NRO. 6A0105_2 ==================~====

:fundo deumcriará~eiUArt. 5A17 .. A

Objetivo que o Re1ator recolheu dosCOmo não é este

c O N C L U sÃo =============================== exaustão, constituido de índenização sobre a

RE:•.n:ZTADA. exp10ração e aproveitamento de recursos minerais~

Art.6A19 constituem monopó1io da União:

AUTOR: ~RANCXSCO KUBTER
U~: SC PARTXDO: pnDB

================~=======:E: n E H D A NRO. 6A0353_7 ================~======

condutos~ do Petr6~eo e seus derivados

natura1, em terr1t6rio nacional._

transporte maritimo e em

===============================c o N C ~ U sÃo

parágra:fo único.. Aos Estados e Municipios em

cujo terri1:6rio se 1ocaJ.~zam as jazidas, terão

d:Lreito a participacão~e 93~ do :fundo re:ferido no

caput deste Artigo."

====================~=P A ~ E C E: R NRO. 6A0136_2 ======================~

Não ac01h:Lda.

A destinacão proposta pe~a Emenda não deve ser estrati_

:ficada na constituicão e sim materia1izar_se em norma da 1ei

ordinária.

oo=o=oo=====t============
RE,JE:tTADA.. ..

do gás

exportacão,

1avra, o re%ino~ opesquisa,A

processamento, a importação e

comercia1ização?

XZ mantido como está

1o~ Mantido como está

AUTOR: GASRXEL GUERR~~RO

UF: PA PA~TZDO; PMDS

============:=========== E ~ E N D A NRO~ 6Ae107_~ =======================

20. Mantido como es"tá.'" "Art~ GA16

====================== ~ A R ~ C E R }lRO. 6A03S3-7 =======================
Não acoJ.hida.

a 10.

observações do nobre Constituinte Ga-

a 40. Ao pro~rietário do s010 é aSsegurada a

a 30~

a 20. .. • ~ •• ~ •• ~ ••••••• :; ~ •• ~ ~ ~ ~ ~ ~

bensparticipacão no resu1tado da 1avra doS

minerais na :forma tle 1ei~"

Têm procedência

brieJ. GUerreiro~

A de%:Lnicão de piso in:ferior sem :f1xação do piso super~­

or,ou remissão à 1ei,a:fere ao proprietário um direito i1imita

====================== P A R ~ C E: R NRO. 6A0107_~ =======================
AcoJ.himento em parte.

Sob a xorma de proposicões aUtônomas, ou como entendas ao ante

projeto, v~eram a esta SUbcomissão proPOS1:as visando à excl.u_

são de empresas pr~vadas nacionais ou es~rangeiras da área de

distribuicão de derivados de pe~r61eo~

Trata_se,todav:ia, de uma at~vidade em que a coexistência

do setor estata2 e das empresas privaaas nac~onais e estran_

geiras vêm operando de :forma compet:itiva sem pre~uízo para o

cOnsUm:Ldor, pa~a o interesse naciona1 e para os agentes envol

v;idos~

Nada just:i:fica a eJ.:iminação da presença no mercado de

qua1quer desses agentes, sa1vO a constatação xen6:foba de que

sendo UJn se1:or ;Ucrat~vo deveria ser de:fesa ao estrangeiro_ou

à empresa privada~

========================= C O N C L U sÃo =======_=================~==r=~

RE:JEXTADA.

oAUTOR: rRANCZSCO ROLLEMBERG
ur: SE PART~DO: PMDB

======================== E M E H D A NRO~ SA&034-0 =======================

do de barganha, que poderá turvar ou impedir, na prát!ca,

pode: da Un~ão de ~irmar concessões.

Recomenda-se portanto uma nova redação ao ~ 40. do Art.

znc1ua-se? no anteprojeto do relator, en1:re 6Ai6:

art1gos 50. a 23, renumerando-se o subsequente

o seguinte artigo:

AO proprietário do s010 é assegurada participação nos re

suJ.tados da 1avra, na %orma que a 1ei deLerm~nar.

comercia11zacáo, consumo e po1ít~ca de precos dos

UArt. A ~ei disci.p~inará a c O N C L U sÃo
APROVADA PARCrALME:NT:E:~ .,.



Art. BAiS. A 1e~ dezinírá as áreas destinadasAUTOR: GABRXEL GUERRCXRO
UP: PA PARTXDO: PMD8

;=~=~====~====~========= E n E N D A NRO. 6A0108-9 ==~========~=======~===

O'/H."!"o 6A16. O a c r-c ve â-eemerr-ro dos cc-cenc re t s
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ao exerc:í.cio da garimpagem bem como

para suas :formas associat;Lvas.

condic:ões

não renováveís e r~s Art. 6Ai9. Const:L.tuem monopó1io da União:

~'ecursos h:í.dricos ~ bem c c-r- -, 1 a p r-o vea-tmn elo

recursos minerais.. erecence«. rip autor:iz ou

concessão do poder PÚb~ 'l.CQ e some -e-

autorizados ou concecracro s o na :forma cre lf rz _ A pesquisa" a 1avra~ o enriquec;Lmento ... a

brasileiros ou a empresas nacionais.?" industriaJ..~zação e comércio de m:i.nér:Los

_:=============== P A R E C E R NRO. 6A3108-9 _

~olhi~a em parte.

nUcleares e mater:i.ais :fósseis.

(:J:nclusâo)

Ar"t:. oone trã truem proteção especial da União"

na xorma da lei os jazimentos ~ossi2é:feros... as

D._L' c ma nencíc o -I"' co;:>; (,:'f~ to que a "ü avr-a dos ecur s c s mi­

nera:L.S somente podl ~a ~'r realizada por bra~i €:L.r.s ou empre­

sas nacionais con:forme de.!.~n;ido em lei ... parece ao hd.ver im- Províncias Arqueo 1.6as.cas Espele02ógicas" os

ped:L.mento de de:fin:i.r-se a pesquisa a qualq0e agente. Realmen
r'

te... a atividade produtiva na exp2oração minera~ começa e~et:i.-

vru-ierr-te, com a lavrd e cruea erue.r- resultado que adv;Lr de pesqui-

Parques Naciona~s~ os Monumentos Geológ~cos... os

Arquí~eros SUbterrâneos e as jazidas de Aguas

l'1;Lnerais. ,.

a a , me-smo exercid3 por er-

ter r esua raco eacon Jl~:L.Cf1

empresa nac10nal.2

"ia estrangeira~ somente poderá

eXPloracão se %izer através de ExclUa-se:

c O N C L U SÃo ==========~========~=======~===

APROVADA PARCZALMENTE.

AUTOR: G~L CÉSAR
UF: MG PARTXOO: PMOB

======================== E M ~ N O A NRO. 6Ae392-9 ==~========~=========

Cxnclusáo)

"Art. 6Ai9.

Segu1ntes art~gos por:

OR: G~L CÉSAR
MG PARTXDO: 1>11D8

substi.tua-se a redação do Re1ator nos

!i A Un:i.ão poderá ceder aos Estados e

"Art. 6A06. A EmpreSa Privada Hac:i.onaJ.. será

dispensado tratamento privilegiado no que concerne

às compras Governamenta:is e concessões de

uun:icipios direito de realizar os serviços de

cana1:i.zacão e distribuição de gás na~ura1~ para

uso doméstico e industrial."

incent~vos" na %orma da lei.
(SUOstitu:i.Cão)

energ:i.a não-renováve:i.s e dos Recursos Hidr~cos...

Art. 6Ai6. o aproveitamento dos potencia~s de

Minerais" dependem de autorização ou concessão do

poder Públ:i.co e somente serão autorizados ou

bem pesqui.sa lavra dos Recursos

"Art. 6AZ0'o O aproveitamento dos potenc::La:i.s

de energia~ renovávei.s e não-renováve~s... e a 1avra

de jazidas minerais em :faixas de :fronte:i.ra somente

poderá ser e;fetuado por empresas estatais."

concedidos à bras:i.2e:i.ros ou a empresas organ:i.zadas

no arasi1" na %orma da 1ei.~

(:J:nClttsâo)

"Art. O aproveitamento dos po~enciais de

energia~ renováveís e não_renováveis e a 1avra de§ 30. As au~orizações de pesqu~sa m:L.nera1

serão por tempo determinado e sempre no interesse jaZ::Ldas minerais em terras indígenas somente

nacional" não podendo ser trans:feridos... sem poderá ser e~etuado pela União.
anuência do poder concedente~n

Parágra~o Único. A exploraçáo de tais
%nc1ua-se... no antepro;eto do Re~ator e onde

couber no ~ex~o cons~:i.tucíona1:

recUrsos em terras indigenas dependerá de prévia

aprovação no Congresso Naciona1."

"Art. A União garantirá ... para %ins de

p2anejamento econôm~co... a rea1~zacão s~stemát~ca

do 1evantamento geológico bás~co do Terr:i.tório
============~========~P A R ~ C E R NRO. 6A0Q92-9 =======================

Não acolh:tda.

aos estados que tenham ínsti~u~ções

Nacional" devendo de1egar seu p1anejamento

capaZes de realizá-10" na :forma da 2e:i..

execução

Ar~. Aos E:s~ados da Federacão

e

serão

A emenda não pôde ser considerada por :ferir disposto no

~ 20. do ar~. 23 do Regimento Xnterno da Constituinte. Recame

nda-se ao i1ustre constituinte que ... obedecida a norma regimen

ta1$ a ma~éria se~a reapresentada na comissão temática no. 6.

==========~=~========~===C O N C L U SÃO ===============================
con%er~dos os podres de:

x _ Legis1ar completamente sobre a pesquisa

minera1 e a 1avra nas questões re1ativas ao meío-

amDiente.

AUTOR: GXL CÉSAR
UF: MG PARTIDO: PMDB

RE ..JJ;:::tTADA.

AUToR: GIL CÉSAR
UP: MG PARTXDO: PUDE

==============~====~==== E M E N D A NRO. SASS93-7 ===~================~=.

Ad2~e-se onde coUber~ no Lexto do parecer do

:r~u$tre Re1ator:

"Art. Compe1:e à Un:Lão Leg:is1ar sopre o uso do

x% _ partiCipar do processo de outor~a de

autorizações de pesquisa minera1 e concessões de

1avra~ na %orma da 1ei. seu patrimônio represetando pe10s Recursos

C%nC1usões)

Art. 6A16. ~ ••.••••••••••••••••••••••••• ~ •• o.

Hídricos ... dez:L.n:i.ndo:

:r Um Sistema Hac:t.onal de Gerenciamen~o dos

RecUrsos Hidricos ... tendo comO un~dade bás~ca a

Bacia JUdrográ:f:L.ca e integrando sistemas

Parágra%o único. As concessões de :Lavra especiL~CoS de cada Unidade de Federacão~

deverão ser autorizadas com base na v~da útil

econômica da jaz:i.da... sempre atendendo o interesse

nacional.

I~ _ Critérios de outorga de direitos de uso

dos Recurso Hídricos.
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púb1:í.cos."
7~~ _ Mecanismo de Compensacão aos Estados e

Mun1c:[pios por res~rições ao uso do seu Território

prazo determ:i.nado~ a prestação de serviços

concessões e autorizações outOrgadas~ inc1usive em

outras Regiões.

seu patrimônio Hidrico~ decorren~e de

10. Compete

1egis1ar sUPletiva

Recursos Hídricos.

completamente

=======~============== ? A R E C E R HRO. 6A0354-6 =======================
Não aco1.hida.

A concorrênc:La púb~ica é ind:Lspensáve1 para evitar ~avo­

reC1mentos na concessão de servicos púb11COS.

O parágra:fo ún~co do art. 6A13 exp1icita que a 1e1 regu_

1amentará não só a :orma de concessão como os dire:i.~os do u-

ossobre

e MunicípiosE's"tadosaos

dee

os prazos de concessão e de caduci-

Ar't. Os Estados e 11l.m:l.c!p:Los que 'tenham áreas

inundadas com o objet.vo de producão de energia

elétrica terão direito à indenização calCUlada com

suário l a %:Lsca2:i.zação

dade.

========================= C O N C L U sÃo ===============================
nEJEXTAPA.

base no valor da energia produzida, cujas

alíquotas serão de%:l.n1das em 1ei.

Art. A cessão de Recursos Hídricos pa~a %ins

de geração de energ1B elétrica ensejará aos

AUTOR: G:ILSON MACHADO
UF: PE PARTIDO: PFL

======================== E M E N D A NRO. 6A0a55-~ =======================
Estados Municípios cedentes participação Suprima no 40. do art. 6A10, a seguinte
privi1egiada no sistema de partilha dos recursos

arrecadados com Taxas e Tributos inciden'tes sobre

a prOdução, distr1bu1çáo e uso desta energia.

expressão "'de :forma a garantir a todos segurança,

saúde e de%esa de seus interesses econômicos."

§ 10. A ES'trutura Tari:fár1a do eistema
====================== P A R E C E R NRO. 6Aa~55_~ =======================

Uão acol.h:ida.

A constitu:LCão deve garantir ao c:idadão os seus direitos

:inequívocos.

AUTOR: GIL CÉSAR
UF: MG PARTXDO: PMDB

Assim l é necessário que se estabe1eçam os

norteadores da de%esa do consumidor.

principios

E:1.étrico deverá est1mu1ar melhoria de C O'M C L U SÃO

prodU~~V1dade e xeducão de custos operac~onais do

sistema~ evitando trans:ferências de renda entre

srs-eacrc.s ,

REJE:tTAPA.

AUTOR: GXLSON MACHADO
11F: PE PAR.T:tDo: PFL

======================== E M E H O A NRO. 5A3356-2 =======================
; 20. Parce1.a da arrecadação proven1ente de

'tributos sobre o uso de energ1a elétrica será

distribU~da entre os Estados e Munic~P1oS de

Dê-se ao í'tem :t do ar't. SAi9 a segu:inte

redação:

terri"tóx:io naciona1."

acordo com sua participação na

energia."

produção da
"x A pesquisa e 1avra de pe~r61eo em

====================== P A R E C E R NRO. 6Ae093_7 =======================
Hão aco1hida.

As dispos:i.cões con"t:Ldas na emenda não cons'ti"tuem matér:La

constituc10na1 1 devendo ser ob~eto de 1e:i. comp1ementar tal.

como $ugere o constituinte Gil. Cesar l np enunciado de sua

emenda.

====================== P A R E C E R NRO. 6A~056_2 =======================
Hão aco1bida.

A redação propos"t:a na presente emenda restringe as atu­

ais necessidades rec~arnadas pe10 setor.

========================= C o N C L U sÃo

REo1EITAPA.

c o N C L U SÃO

REo1EXTJ\DA~

AUTOR.: G%LSON l'1ACHADO
UF: PE PART%OO: PFL

====================~===E M E N D A HRO. 6A0053-8 =======================

AUTOR: GXLSON MACHADO
'UF: PE PARTXDO: PFL.

======================== E M E H D A XRO. 6A3357-1 =======================
Dê-se ao art. 6A0B, a seguinte redação:

Acrescentar ao parágra%o único~ do art. 6A~3

os seguintes incisos:
"Art~ 6A0~. A at:Lvidade econômica compe'te à

iniciativa privada 3 resguardada a ação do Estado

"IV _ tari:fas que permitam a remuneração do

capita1, o me1horamento e a expansão dos serV:LCOs

e assegurem o equi1íbrio econômico e %inanceiro do

contrato;

como agente prOdutivo, normativo e regu1ador."

====================== P A R E C E n NRO~ 6A0057-1 =============~=========

Hão ac01hida.

posição decl.ara~Ória que não se adequa, nem expressa as exi­

gências da sociedade moderna.

v obrigatoriedade de man"t:er o serviço

continuo, adequado e aceass vea v .

c o N C L U SÃo

REJEI:TADA.

====================== P A R E C E R NRO. 6A0053_e ============~==========

Não aco~h:ida.

_____A ma"t:éria de que ~ra"t:a a Emenda é assunto para 1e:i

AUTOR: GXLSON MACHADO
UF: PE PARTXDO: PFL

======================== E M E H D A HRO. SA0058-S =======================
ordinária, como expl:Lc:i.1:am

ún~co do art~go 6A0~3.

inc:Lsos XI XI e IX7 do parãgra:fo Dê-se ao art. 6A05 a seguinte redaçâo:

========================= C O H C L usA O =============================
REJEXTADA.

"Art. 6AeS. A empresa nacional terá proteção

do Estado, na :forma da 1.ei.~?

AUTOR: GXLSOH MACHADO
UF: PE PARTICO: PFL

======================== E n E N O A NRO. 6A005~-6 ======================= o tex'to or:igina1 de:ende me1nor a empresa nacional, cri­

ando de 1mediato l ~em nece~~iuaoe de 1ei l tratamento di~eren-

====================== P A R E C E R NRO. 6A00SS_9 =======================
Não acolh~da.

cê-se

redacao:

caput do artigo 6A13, a segu:inte
ciado para a mesma, no que concerne às compras

ta~s e a concessões de incentivo ••

governamen_

ou sob o regime de concessão ou perm:issão l por

1fAr1:. 6A13. Compente Estado~ diretamente ========================= C o N C L U SÃO
Rt::JEXTADA.
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AUTOR: GILSON MACHADO
Uf": PE: PART:tDO: prt.. , -........

\

======================== E H E H D A HRO. 6A3GS9-7 ===~===================

====================== P A R E C ~ R NRO. 6A0234-4 =======================
Não aco1hi.da.

A dezinição contida na proposição restringe a conceitua-

suprimam-se os incisos v? VI? :eX e X? do ar~. ção de naciona~ ao con~ro1e de cap:i~a1 votante; que sabida-

6A02.

====================== P A R E C E R HRO. 6A0eS9-7 =======================
Não acol.hida.

.
mente não assegura o e~et:ivo contro1e por nacionais do empze-

endimento. Daí porque na conce:l.tuação pel.O rela~or em seu an­

teprojeto ~o:i incorporado? de :forma eXPlícita? o contro1e de­

c:t.sór:Lo.

A proposição %undamenta-se apenas na ação vo1i~:iva do c O N C L V sÃo ===============================
cons~tu1nte~ sem nenhuma outra justi%~cação.

========================= c o N c L U SÃO ===============================
RE.JEXTAPA.

REJEITADA. AUTOR: GUSTAVO DI: FARXA
UF: R.J PARTIDO: PMOS

======================== E n E N O A NRO. 6A~235-2 =======================

SUbcomissáo? passa a ter a segu~nte redação:

AUTOR: GUSTAVO DE çARXA
UF: nJ PARTIDO: PMPB

======================== E M E H O A MRO. 6A0394_S =======================
Art. So .

o 40. do art. 5A16 J dO anteprojeto de
suprimir

subsequentes:

artigo 6A0S? renumerando-se os

====================== P A R I: C E R NRO. 6A0235-2 =======================

c o H C L U SÃO ===============================

programática ? não condizente? portanto? com o texto consti­

tuciona1.

concerne à concessão de incentivos de uma maneira geral.

Reconhece-se todavia que a de%~nição de prezerêncJ.a?re2a

Aco1hida parcia1mente.

Hanter-se-á o princípio contido no anteprojeto J ou seja?

o tratamento dizerenciado à empresa privada naeiona1? no que

normativamente a compras governamentaisJcorresponde a uma

"§ "to. É assegurada ao proprietário do 5010 a

participaCão nos ~esultados da lavra? em va10r

:igua1 ao dízimo do impos"'to incidente sqbre o

correspondente minera1."

====================== P A R E C E R HRO. 6A0094-S =======================
Acolhida em parte.

Têm procedência as Observações do nobre constitu~nte Gus

tavo FarJ.a.

A de:inicão de piso in:erior sem ~J.xacão do piso superi­

or ou remJ.ssâo à l.ei a:fere ao propr~etár.:io um d:i.reito :í.1imi"ta

do de barganha que poderá turvar ou J.mpedir? na prática?

poder da União de %irmar concessões.

Recomenda_se portanto uma nova redação ao i 40. do Art.

APROVADA PARC~ALl1EJ'lTE.

AUTOR: GUSTAVO DI: FAn:tA
UF: R.J PARTXDO: PtlDB

========:================ E: li E: J'l D A NRO. 6A0236-1 =====~=================
5Ai5:

Ao proprietârio do 5010 é assegurada partic~pação nos re

su1tados da 1avraJ na %orma que a 18J. determinar.

Ar"'t .. 70 .

===================~=====

APROVADA PARC:I:ALt1E1'ITI:.

c O H C L U SÃo =============================== suprimir

subsequentes:

o Art. 6A07 J renumerando-se OS

Rt:JE:tTAtlA.

ju1gados válidos à promoção desse desenvo1vimento ..

possibí1idade de aplicar J quando necessário? os instrumentos

Não aco~h~da. o texto do anteprojeto objetiva z~exibi1~zar a

decisão da sociedade? tendo em vista uma perspec~iva de

desenvo~virnento da economia nacional. Viabiliza~ eoxim J a

c O N C L U SÃO ===============================

=======~============== P A R E C E R NRO. 6A~236-1 =================~=====

anteprojeto

Assembl.éiada

o apreviTamento

do

e

caput

exp1oracáo

5A1.6o ,artigo

apresentaao pe1a subcomissão VX.a?

Nac:iona~ Const~tuinte? passa a ter a se9u~nte

redação:
"Art. 6ai6 .. A

AUTOR: GUSTAVO DE FARIA
UF: RJ PARTXDO: PMOB

==================~===== I: H ~ N O A NRO. 6A399S-3 =====?=================

das ~azidas? minas e demais recursos mineraJ.s? bem

dependem de autorízacão ou concessáo

:forma da :Le~." =======~================E K E H D A NRO. 5A0222-4 =================~====

como doS potencia:is de energia hidráuli.caJ AUTOR: GUSTAV~ DE FAR:tA
UF': R.J PARTXDO: PMoa

======~=============== P A R E: C E R NRO. 6A~39S-3 ================~====~~

Hão acolhida.

Onde Couber:

os recursos naturais constituem a base ~isica de todas

as atividades econôm~cas. Associada ao traba1ho e ao capí~al?

permite a producão de uma in%inidade de bens e serv~ços. Es-

~Art. Somente por 1ei comp1ementar J e quando

1nd~spensáve~ por mot1Vo de segurança nacional?

reconhecido como tal pe10 Congresso Hacíona1? ou

pecix1camente? os bens minerais possuem características vi_ para organizar setor que não possa ser

monopolizar determ~nada indústria ou serviço para

desenvolvido com exicácia no re9~me d~ competicãotais de náo-renovabi2idade e de distribuição 1imitada que os

tornam estratégicos J e cuja exp20racão deve se limitar às em­

presas genu:i.namente nac:i.ona:isJe serem p,ro"'tegidos de :forma a

e liberdade de ~nicíativa? poderá O Estado

impedidas de con"t:l.nuar a exercer a indústria ou o

servico terão direito a ser indenizadas da perda

de valor dos bens ap1icados na produção.

caso deste artigo? as empresas

privadas já existentes

pre:ferencialmente?

adm:t.nistrat:tva ..

ou,

concessão

que :ficarem

de

dire"tamente

setor

regimeem

oz-aenã aacroe1epor

§ 10. No

sereva-traz- sua exaustão precoce? que compromete o desenvoJ.vimen1:o ­

econômico.

As constJ.tuicões deVem ser claras e term:t.nativas quando

vedam; %J.ex~veis;ágeis?qUandOpermitem xazer. o como %azer é

mutáveJ. no tempo J e por isso o re1ator aempz-e remeteu o :fazer

à 1ei. Os recursos m±neraxs são :finitos. Devem ser exp1oradOs

no interesse nacional. .. o capita1 estrangeiro é Dem-vindo?des­

de que assoc:f.ado ao empresário nac;Lonal para que ele? como

pretende o nobre constituinte Gustavo Faria?assimi1e a tecno­

20gia estrangeira.

o anteprojeto'não é contraditório. É harmonioso e coeren

"te.

========================= c o N C L U SÃo =============================== § 20. Qua1quer intervencão regUlat6ria no

RE.JE:tTADA. dominio econômico deverá ser precedida de lei

:federal? que deverá observar o disposto na
AUTOR: GUSTAVO DE FAR~A
UF: R.J PARTXDO: PMD~

======================== I: M E ~ D A NRO. 6Ae234-4 =======================
sugestão 02 e enumerar taxativamente os %1n5 da

regu1acão legal? as restr:t.ções à 2iberdade de

autor~dades competentes paraDê_se ao art. 6A3~ a seguinte nova redação:
inic:l.ativa

atri.bui.ções

de

das

contratar? ass:f.m como as

9fsão nacJ..onais as sociedades organJ.zadas na

con%ormidade da 1ei brasi1eira e que tem no País a

sede de sua adm:Lnistracáo. 9f

execütá-2a J vedadas quaisquer reservas de mercado

que 2imLtem a 6eterminados grupos o direito de

produzi~ e comerc:t.ar.
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§ 30. Exce~o nas ma~ér~as espec~%icadas na

1e!, o órgão compe~ente para criar normas sobre

exerci.cio de ativid'aaes econômicas somente poderá

editar ato normativo após pUb1icacão do respectivo

projeto, para receber sugestões em audiência

púb2ica de ins~rucão, para qua1 serão convidados

os sindicatos e associações de ~nteressados.

=========~============P A R E C E R NRO. GA3112_7 =======================
Não acol.hida.

O ~n~ereSse naciona1 incJ.ui~ evidentemente, a soberania.

========================= C O N C L U SÃO ===============================
RE:JE:ITADA.

AUTOR: HÉL%O DUQUE
UF": PR PART:tDO: PI1DS

======================== E M E N O A NRO. 6AD113-5 =======================
AUTOR: GUSTAVO DE F'AR:tA
UF: RJ PART:tDO: PI1DS

:rnc1ua_se artigo 6A02, o seguinte ~nciso:

administrativa, o órgão e~carregado de executã_1a

deverá divu1gar em ato nd~mativo os requ~sitos

para o de%erimento de novas autorizações.

§ 40. S~npre que a 1e1 subordinar o exercic~o

de ativ:i.dade econômica à autorizacão
"A uti1izacão de mercado interno como base de

desenvo1v:imento econõm:Lco, socia1, cient~x~co e

tecnoJ.6gico."

autor1dade competente não poderá50. A

suspender~ por prazo superior a Um ano~ a

===================~== P A R E C E R HRO. 6A0113-S =======================
Não ecoare..da.

O :inc~so VX do anteprOjeto _ "busca de tecno2og1as inovadoras

sua

aprovacão de novas autorizacões~ exceto enqUanto

em tramitacão no cong~esso Hac~ona1 projeto de

4ei~ proposto pe10 Poder Executivo, regu1ando a

suspensão.

particu1armente daque1as mais adequadas ao desenvo1vimento

rre cac rraü " - adm~te~ imp1:Lci1:amente, como condição para

p1ena e:etivacão, o conceito de soberan~a nac:iona1.

Esse conceito envol.ve a possibi1~dade de mObi1izacão de todos

estra~ég~cos essenC1a~S à autonom~a tecn016gica

de 2nteresse para a segurança nac~onal."

AUTOR: HÉ~:r:O DUQUE
UF: PR PARTXOO: PMoa

======================== E M E H D A NRO. 6A3114-3 ===========~===========

os recursos e oportun~dades no âmbito do Territór20 Nacional..

Nesse sentido~ a ememda ora proposta se torna desnecessária.

=======~=================C o ti C ~ U sÃO ===============================
~EJE:XTADA~

nA lei reservará

segu~n~eo

considerados

5A10

mercado interno para

setoresnos

art:i.gonoInclua-se

parág~·a:o:

empresas nacionais

====================== P A R E C E R HRO. 6A0282-4 =======================
Não acoJ.h:Lda.

Não se recomenda o aco1himento, no texto constitucional.,

de disposicões regimentais de caráter deta1hista.

É dever de toda const~tuição ser precisa e concisa. Face

ao grande dinamismo das sociedades modernas~ a constitu1cão

Econômica, ·ou se~a, o setor da constituiÇ~O que trata da or­

ganizacão produt:Lva~ não deve passar de principios e normas

gerais. O 1egisl.ador o~dinário dará~a esses princípios~ a in­

terpretação ma1S consentânea com a situacão hist6rica.

O texto do anteproJeto e os princ~pios que de%ende tem

por objeto de%ender a empresa privada, principa1mente a em­

J'resa nacional..

Acrescente-se que não sabemos se a constituicão adotará

a expressão nLéi Comp1ementar n•

c O H C ~ U sÃO =============================~=

REtJE:%TADA.

====================== P A R E C E R NRO. 6A~114-3 =======================
Não aco1hida.

A proposição do nobre e experiente parlamentar He1:io Cuque~

xoi atend:ida de xorma mais amp1a no art. 6aC7~ do ante

projeto.

AUTOR: GUSTAVO n~ FARIA
UF: RtJ PART:tno: PI1DB

======================== E M E H D A NRO. 6A~283-2 =======================
Onde COUber Embora persegu1ndo o mesmo propós:lto a redacão que

apresentamos responde os prob1emas :lmp1:lc:itos na d8zinicão de

"se"tores estratégicos essenciais" e "'autonomia tecno1ógica....

O texto que propomos permite que, a qua1quer tempo a 2ei

"Art. A pesqu~sa e 1avra do petr61eo em

território nac~ona1 constituem mono~61io da União,

nos termos da ~ei. reserve mercado naciona1 para empresas nsciona2S ~ na

monopó2io aos Estados que s01icitarem exp10rar

suas áreas sed:f.mi:!1Itares qUe JI';O estejam dire"ta

índiretamen"te sob e%etiva exp1oracão da união, ou

que não sejam objeto de projetos prioritár~os de

5 10. A união del.egará o exercício do
co%ormidade da vontade democraticamente mani%estada pe1a

sociedade.

c O N C ~ U sÃo ===============================
RE'JE%TADA.

~nvestimento do monop61io es~ata1, cabendo aos

Estados direitos e dever-es equiva1entes aos

AUTOR: HÉLXO DUQUE
UF': PR PAnT:t:Oo:. PI1DS

:======================= E M E N D A NRO. 6A0115-1 =======~===============

previstos no monop61io ~edera1."

••• =================== P A R E C E R NRO. 6A02B3-Z =======================
Não aco1h:ida.

No anteprojeto o monopõ1io da un1ão sobre o petró1eo não

prevê exceções.

:rnc1ua-se no art. 6Ae4 do capitu10 da ordem

econômica, o seguinte parágra%o:

negoc~ar~ trans%erir, e variar a tecn010gia de

nrocu-cc e de processo de producão.·.

U§ 10. Em setores considerados~ na %orrna da

1e~, intens:i.vos em tecnol.og~a, ex~ge-se também~ da

empresa, o contro1e "tecnológ~CO, entend~do como o

o monop6l.:io da união na abrangência atual. é uma conquista

do povo bras11eiro que é nosso dever ajudar a preservar.

========================= C O N C ~ U sÃo ===============================
RE.J:E::rTADA.

AUTOR: HÉL%O DUQUE
UF: PR PART:rno: PMDS

======================== E n E' H D A HRO. 5A~112-7 =======================

exerc:lc1o da capacidade de gerar,? adquirir,

====================== P A R E C E R NRO. 680115-1 ====================~==

Hão ac01h:Lda.

Sabidamente o controJ.e da tecno1ogia~ ass~m como o de

mercado, const~tuem %atores que 1evam ao e%e~iuo contrOle de

empreendimentbs, independentemente da partic~pacão no cap1_

tal.. &, justamente, incorporandO ta1 constatação~ a de%:í.nicão

con"tida no an"tepro:Jeto estabel.ece o controJ..e decis6r~o COUlo

condicão básica para a caracterização de empresa nac1ona1.

Mod:i:icar e renumerar o artigo 6A02~ do

capítu10 re:erente à Ordem econômica, cUJa redação

passará a ser a seguinte:

"Ar~. 6A02 A ordem Econôm~ca subordinar-se_á:

:r: _ •••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••

xx _ A exigências do eXerc~cio da soberania e

da preservacão do patrimônio naciona~.

========================= c o N C L U sÃo
==============~================

:z::r:z:: _ nEJE::XTADA.
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AUTOR: HUGO NAPOLrAo
'UF: p:t PART:tCO: PF..L

======================== E n E N D A NRO. 6A0259-~ =====================
Modi%ica-se o Artigo 6A19 da seguinte :orma:

Onde se 1ê:

tra~os contraria o objetivO da concessão, cuja caracter1stica

é bas:l.camente o de ucontra1:o Cfe adesão" através o qua]. o Esta

do não perde suas características de pessoa juridica de di­

re:L"to PÚb1ico.

========================= C O N C L U SÃO ====================~==========

REJEXTADA.

"Art. 6A19. Constituem monopó~ío da união:

x-_ A pesquisa, a ~avra, o re:ino,

AUTOR: XRAPUAH COSTA ~ONXOR
UF: GO PARTXCO: PMDS

=====================;== E M E N D A NRO. 6AG060-1 =======================
processamento, a ~mportação e exportação, o Dê-se ao art. 6AG1, a seguinte redacão:

transporte mar~timo e em condutos, do petró1eo e

seus derivRdos e do gás natura1, em território

nac:i.ona1;

"Art. 6AG1. A ordem econômica zundmnenta-se

na 1iberdade e no desenvo1vimento harmônico das

%orças produtivas, tendo como Objetivo assegurar a

%X _ A pesquisa, a 1avra; o enr:i.quecimen~o, a todos a justiça socia1 uma vida saudáve1 e

industria1:lzação e o comércio de minérios digna.'"

nuc1eares e materiais %érteis e %isseis •

•
~ ~o. o monopó1io descr1to no inC1SO x, deste

artigo, ínc1u:l os riscos e resuJ.tados decorrentes

das at1viaades a11 mencionadas, %icando vedado à

União conceder qua1quer tipo de participacão, em

espécie, em jazidas de petró1eo ou de gás natura1.

====================== P A R E C E R NRO. 5AB0SB_1 ============~==========

Hão aco1hida.

Apenas restringe, não resu1tando ~m avanço que justi:ique mo­

d1~~cação dos princípios enune:l.ados no anteprojeto.

========================= C O li C L U SÃO ===========~===~===============

R.E:JEXTADA.

§ 20. A União poderá ceder aos Estados e

Municípios o direi~o de rea1izar os serviços de

cana1izacão e distribuicão do gás naturaJ., para

uso dornést:tco. u

AUTOR: XRAPUAN COSTA ~ÚNXOR
UF: GO PARTIDO: Pl'tDB

============~========~==E M e N c A NRO. 6A0361_9 =======================
Ao inciso X, do art. 6A32, renumerando-o Para

inciso X%, dê-se a seguinte redação:

Leia-se:
UIX Val.orização e 1ívre opção do "traba2ho. u

UArt. SA19. Constituem monopó1io da União:

====================== P A R e c E R NRO. 6A0051-9 =======================
Não ac01hida.

A sequência e a de~inição do inciso obedecem ao :E'unda-

importação e exportacão do petró1eo bruto, enl

território naciona1;

a1:ri-:r _ A pesquisa, a ment~ gera1 que no~teou a ~iouu~acão do anteprojeto,

buindo prímaz1a ao traba1ho.

============~============C O N C L U SÃO ===============================
RE.JEJ:TADA.

isotópico e a comercia1izacão de

de materia1S xísseis ======================== E 11' J:; :t'l D A NRO. SA0362-7 ===~====================

X% _ o

m1nérios

processamento"

nuc1eares

o emz ã erue cdmerruo

concentrados de
AUTOR: :tRAPUAN COSTA JÚNXOR
UF: GO PARTIDO: Pl1DS

AUTÓR: HUGO NAPOLEÃO
UF: PX PARTIDO: ~FL

suprimir no inciso xxx, do art. 6A02, a

expressão:

%érteis de interesse à indústria nuc1ear. u UNos termos da Lei u , renumeFando-o para o x.

===========~========== P A R E C E R NRO. 6A0259-0 ==~====================

Não aco1hida.

No que se re:ere ao monop62io do petró2eo, não há razão

convincente para exc1usão das ativ1dades enumeradas no ante­

projeto, uma vez que são 1á praticadas pe1a Petrobrás. Na

área nuc1ear, a sUbstituição de termin010gia para as mesmas

atividades,a proteger-se em monopó1io, em nada aprimora o

======================= P A R E C E R NRO. 680062_7 =======================
Não ac01hida.

A 1iberdade sempre está eond;icionaaa ao g.x-au de aesen_

Vo1vimento atingidO pe1a sociedade, a qua1, na :formada da l.ei

estabe1ece em cada momento histórico os seus 1imites.

========================== c o li C L U SÃO ============================ __
REJEITADA.

anteprojeto.

c o N C L U SÃO ==========~====================
AUTOR: XRAPUAN COSTA .JÚNIOR
UF: GO PART:rDO: Pl1DB

======================== E li E N o A NRO. 6A0063_5 ===~===================

R'SJEXTADA.

AUTOR: XRAM SARAXVA
UF: GO PARTXDO: PMCB

======================== E n E N D A NRO. 6A0096_1 ======================= suprimir do item xv, do art. 6A02, as

Art. o artigo 6A~6 passa a ter a seguinte

redacão:

UArt. A pesquisa -rnc.ner-ea e o

expressões:

Udas desigua1dades nas re1ações cidade-campo

e na dis1:ribUicão de renda e riqueza."

dependem, respectivamente, de autor~zacão :edera1

e da assinatura, pe1a união, de contrato de 1avra

na :orma da 1e~, com

a xuncionar como empresa

====================== P A R E C E R NRO. 6A0063_S ===~===================

Não aco1hida.

===========~===================
c O N C L U SÃO

A manutenção do texto or~gina1 se jus~1~ica porque o es­

pir~to do anteprojeto é exatamente o de ~xp1iC~tar d~%eren~es

s ã uuacõess em que as desiguaJ.dades Se mani:festall1 no seio da

soc:ledade.

naC10naJ.

mineraisbens

capi'taJ..

dos

debrasi1eiro ou sOC1edade

majoritário, autorizada

de mi.neracão.

por tempo determinadO,

a,Provei -tiamerr-to industria1

Cabe ao Congresso Naciona1 apreciar e REJEITADA.

autorizar todos contratos com empresas que

tenham participacão de capitaJ.. estrangeiro, para

assegurar a de:fesa dos interesses nac:i.ona1s. n

AUTOR.: XRAPUAH COSTA JÚNIOR
UF: GO PARTIDO: P~DB

======================== E M E M D A NRO. 6Ae1364-3 =======================

"Ar~. 6A03 .É dever de todos o respeito à

propriedade, púb1ica ou privada."

r
==~=================== P A n E C E R NRO. 5AGB95-1 ==;=~==~============~==

Não aco1h::Lda.

A cçnceeaãc de aevr-a por prazo cre-rezma.necrc consta do An­

teprojeto. Entretanto" a bi1atera1idade que envo1ve os con-

Dê-se ao caput do art. 6A33

redação:
seguinte
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===============~======P A R E C ~ R NRO. 6Aem6~-3 =======================
não acoJ.h:ida.

Q objetívo da emenda extrapo1a o campo de competênc~a

bu~da a esta SUbcom:issão

atr1.-

Numa sociedade demOCrática eemc a que dese:jatnosconS1:ruir, o

pJ.ane:jamento náo deve assumir as zormas que vigoram nos

estados burocrát~ccs.

c o N C L U sÃo ===============================
c O N C L U B Ã O ===~==============~============ RE •.11,::tTADA.

RE4:E::t"rJ\:DA.

AUTOR: ZRAPUAN COSTA JÚNXOR
UF: GO PART~Co: PHDS

======================== E M E N P A NRO. 6A0065-1 =======================

AUTOR: ZRAPUAN COSTA JÚNIOR
Uf': GO PART:l:DO: Pl'iDa

===~==============~=====~ M E N D A HRO. 5A006B-G ======================:
Dê-se ao artigo SA14 a segu~nte redaçáo:

supr:ima-se o 40~ e dê-se ao § 10. e ao

caput do art. 6A09~ a seguinte redação: "Art .. 6A14 As jaz:1.das, as minas e demais

recursos minerais, os potenciais de energia

"Art. 6AC39 Como agente prOdU1::ivo a ação do

Estado será restr~ta às at~vidades econômicas em

que a sua intervenção se~a necessária por razões

de soberanla ou segurança naciona1~ estendendo-se

trans~tor:iamente a setores s2nda não atendidos

pe1a iniciativa pr:ivada.

hidráu1ica e as reservas de água subterrânea

constituem propriedade distinta da do soJ.o~ para

e%eito de exp'loracão ou aproveitamento :lndustria1~

e per1:encem à un:J.ão."

====================== P A R E C E R NRO. 5A3B6e-5 =======================
Não acoJ.hida.

A presente emenda %oge ao objetivo dO anteprojeto~ que

pretende assegurar~ como opção ~utura, também~ os potenciais

das ~ontes de energ:ia não renovável..

~ 10. A empresa púbJ.ica estatal. ou mista e

suas sUbsidiárias somen~e seráo criadas por 1e2

especia1 que J.hes :fixará os 1imJ,t'es de atuacão~" ~m quaJ.quer hipótese~ uso desses bens em pequeno v01me

independe de autorização do pOder·PúbJ.ico.

====================== P A R E C r R NRO. 5A3365-1 c O N C L usA o ===============================
Não aco1hida.

o espírito do antepro~eto é o de naõ cercear a atividade

produtiva de QUa1quer dos agen~es econõm:i.cos~ e retirar do

arb!:tr1.o do Execu"tivo a capacidade de cr:i.ar empresas e subsi­

diár~as.

c O N C ~ U sÃO

RE4E:1:TADA.

REJEiTADA.

AUTOR: XRAPUAN COSTA 4ÚNXOR
Uf': GO PARTIDO $ PliD:a

======================== ~ M E H D A NRO. 6A0359-4 =======================
Dê-se ao art. 6A15, a seguinte redacão:

AUTOR: 1:RAPUAN COSTA JÚNXOR
Uf': ~ GO PART:tDO: PliCS

======================== E M E N C A NRO. 6ABe5S-B =======================
Dê-se aos ~§ 20. e 30. do art. 6A1G~ as

segu2ntes redações:

"As co1eções de água de~inidas como domín:to

da união~ Estados e MunicípiOS cons~:t~uem bem

púb1ico~ cabendo a ~odos o dever de zeJ.ar pe1a sua

preservação."

====================== P A R E C E R NRO. 6A3069-4 =======================
20. A 1e~ protegerá as pequenas e Não ac01hida.

cooperativJ,smo e outras ~ormas de associativismo."

estirnu10s especiais.

rnic1.·oempresas concedendo-1he"s A emenda, conquanto em essência co~nc~da com a do ante­

projeto~ pressupõe c~mo de~inida a divisão~ entre União~ Esta

doS e Munic6pJ.os, das co1eções de água

========================= C O N C ~ U sÃo ===~===========================

REJEI:TADA.

tra1:amento

apoiará e estimuJ.aráleiA30.• i

====================== P b R E C E R NRO. 6A0065-3 ===========~===========

Não ac01hida.

O anteprojeto dá tratamento mais amp10 e atende ao d:inamismo

que deve preva1ecer nas decisões democrát2cas~ Poss:ibi1itando

AUTOR: XRAPUAN COSTA JÚX%OR
Uf': GO PARTiDO $ p~Da

======================== S M E H D A XRO .. 6A007G-8 =======================

à soc:J.edade res01ver,. J.on90 do tempo~ as suas
Dê-se ao

redacão:

50. do art. 6A~6~ a seguinte

priorJ.dades, como deseja o eminente Senador.

o J.eg~s'lador ordJ.nário mantéml obedecido o antep~ojetol

amp~a 'liberdade para decidir da zorma mais conveniente. A

cr1~2ca~ até cer~o ponto procedente dO nobre Senador Zrap~ã

"5: 50. são mantidas as atuais concessões~

cu~os direitos de J.avra prescreverão decorridos 5

(cinco) anos sem exp1oração em escaÁa comerciaJ.~

Cos~a 4únior l registradO inconveniência de nov1ssimos contados a partir da promuJ.gacão desta
mecan:J.smos a serem uti1:izados na proteção da pequena e constituiCão. (D~sposição transjt6ria)."
microempresas~ exp'lica-se pe'la necessidade de darmos

atendimento ao movimento dos snicroempresár::L.os desejOSos de

c o N C ~ U sÃO ===================~======~====

ob"terem isenção

const~tuciona'l.

~rnunidade tributár1a abso1uta níveJ.
====================== P A R E C E R NRO. 6AG370-8 ====~==================

Não acol.h:Lda ..

O prazo a que se re~ere o parágra~o 50. do An~eprojeto é ade­

quado~ na medida em que se re:fere a um periodo em que "não

ha;a exp1oração em esca1a comerC2a1" e, obviamente~ ta1 exi­

gência só pode ser cumpr~da apóS a imp'lan"tacão da empresa.
Rt::4EJ:TADA. c O N C L U sÃo ===============================

REJ:E:XTADA~

AUTOR: XRAPUAN COSTA ~ÚHXOR
UF': GO PART:tDO: P11DB

=====~================== E n E N O A NRO. 6A0057-S =======================
AU70R: XRAPUAN COSTA ~ÚNXCR
ur: GO PARTXDO: PMCe

======================== S M E N D A NRO. 6AS371-6 =======================
Dê-se ao

redação:

50. dO art. 6A10 1 a segu:l.n~e

Dê-se ao

seguintes redac;ões:

~o. e ao caput do art. 6A~6~ as

concessãd o aprovei~amento de energia hidráu1ica

10.. ~Wão dependerá de autor2zacão ou

"Art. 6A16. A exp1oracão e o aprove:itamento

doS potenciais de energ:Lâ h~drãu1ica e dos

recursos hidricos~ bem como a pesquisa e a 1avra

doS recursos minerais, dependem de autorização ou

concessão do Poder PÚb~ico~ na ~orma da 1ei~ dados

n§ 50. O pJ.anejamen"to visa a assegurar

desenvo1vimento harmôn2co da econom~a nacionaJ. e

será conduZJ.do na %orma da l.ei. Será imperativo

para o EStado e indicat:ivo para o seLor privada."

====================== P A R & C E R tiRO. 6A0067-e =======================
Não aco1hida~

A emenda não traz mOdi%:icações de conteúdo. EntendO que a.

matéria está meJ.hor ~ratacfa no anteproje'to~ quando enumerou o

p1anejamento democrático como um dos princip:ios.

pr~ori~ariamente

nac:i.ona:i.s.

bras:!.l.e:irO$ a empresas
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c O N C L V a Ã O

====================== P A R E C E R NRO. 6A3348-1 =======================

:EaciJ.idade, vincu1ar-se ao sistema es~ata1 de segur:z.dade so­

cial. ..

APROVADA.
AUTOR: XSMAEL UANDERLEY
UF: RN P~RTXDO: PMeS

====~===================E M E N D A HRO~ 6A0323-6 =~==============~======

:favorave1_

maior

AcoJ.hida.

A emenda tem um grande mérito e repercut:irá

mente na vida da pOPuJ.ação :Eem~nina~ que poderá?

====================== ~ A R E C E R NRO. 6Aa371-5 =======================
Não aco1hida~

A redação dada ao ar~. 6A~6 e parágra:Eo 10.~ sUbmetendo

ao Poder PÚb1~co a autorização e concessão para o aprovei~a_

mento dos potenciais de energia renováveis~ visa a preserVa_

ção tomo :Eor~~ a1teznativa à expectativa %utura de exaustão

dos recursos não-renováveis.

de po~ênc~a reduz~da ou das col.eções de água de

pequeno vOJ.ume, na :Eorma da l.e:l.."

c o N C L U SÃo =============================== oá nova redac;:ão ao 40. do art. 6Ai6 do

REJEXTAPA. anteprojeto.

AUTOR: :I:RAPUAN cosTA ,;Útt::OR.
UF: GO PARTXDo: PMC2

======================== & H E H D A HRO. 6A0072-4 =======================

·~Art. O 40. do Ar~. 6Ais passa a ter a

seguinte redação:

Dê-se aos 20. do art. 6Ai9, a Art. fiA16

segu:z.ntel t'edacão:

"§ 10. Os servicos de cana1ização do -gás

rea1izados pe10s Estados ou Mun~cíP1oS~ mediante

autor1zacão.

~ 20. A cana11zaeão do gás natura1 obedecerá

a pro~eto prev~amente aprovado pe1a União e pe10s

c===c===~============= P A R E C E R NRO. SA0072-4 ======================
Não aco1hida...

A emenda representaria uma ruptura do monopól.ío da Vnião

na %orma em que es1:e é de%inido pe10 anteprojeto. Segundo

proposta do re1ator l a cana1izacão de gás natura1 por Es~ados

e Municípios só poderá ser %oita quando se dest1nar a uso do­

méstico.

========~=~==============c O N c L U sÃO ===============================
REJE:tTADA.

AUTOR: XSMAEL HANDERLEY
UF: RN PARTIDO: P11CS

APROVADA.

c O N C L U SÃO

~ 40. Ao proprietário do s010 é assegurada a

participação percentua1 sobre a producão da 1avra,

na :forma da 1ei.'"

====================== P A ~ E C ~ R HRo. 6A0e23-S =======================
Ac01hida. Tem procedência a observacão do nobre Const1­

~uinte, %smae1 Uander1eV 1 o estabe1ecimento de um teto minomo

ou máx2mo seria objeto de 1egis1ac;:áo ordinâría.

Recomenda-se, portan~ol uma nova redação ao parágra%o 40.

do Art. SAi6:

·~o pxoprie~ário voto é assegurada participação nos re_

suJ.tados da 1avra, na %orma que a J.ei determinar.

Aprovada.

A1tera o art. 6.A13 do anteprojeto.

======================== E M E N D A NRO.. 6AB024-4 =======================

serpoderão

território %Orcujoliunic:!P10Souas-eacros

a1:ingi.do. n

natural., exp1orados pe1a Un~áo~

AUTOR: %RAPUAN COSTA JÚNZOR
VF: GO PARTXDO: PHDB

==========~=============E M E N D A HRO. 6A0@73-2 =======================
Dê-se ao caput do art. 6A20 a segu:z.nte

redação:

"Art 6A2a. o aproveitamento dos potenCiais de

energia hidráu1ica e a 1avra de ~azidas minera:z.s

em %aixas de xronteira ou em terras indigenas

somente poderá ser e%e1:uado por empresas púb~1cas

ou empresas nac:ionais. u

Ar~. 10. Ao invés da pa1avra concorrência

a0B5escreva-se 1:icitaeão.

====================== P A R E C E R liRO. 5A0024-4 ~======================

kão acoJ.h:ida.

Embora o termo "J.icitacão U tenha abrangência maior~ no

caso especí:íco de concessão para eXP1oração de Serv~ços pú­

b1icos a única moda1ídade de J.icitacão que se ap1:z.ca é a Con­

corrência.

Permitir outras %ormas de 1ic:itacão _ tomada de preçosl

carta-conv~te etc. - é abr~r espaços a corr~pcãol que sabemos

~uito bem não encontra apoio do pensamento do ~1ustre Consti_

tuin"te.

=========~==============~ M E N D A XRO. 6A0e2s-2 ===================~===

c O N C L U SÃo

nArt. Acrescente-se

inciso XXI ao Art. 6.Ai9 do

=========;;====================

Art. 5 A~9 o inciso

Acrescenta

Anteprojeto.

%XI com a seguinte redacão:

REJEITADA.

AUTOR: ZSMAEL NANDERLEY
UF': RH PART:IDO: PHDB

====================== P A R ~ C E R NRO. 6A0073-2 ==============~========

Hão aco1h.:ida.

A redação dada à ma~éria pe10 art. 6A20 e seu parágrazo

único a~ende às pecu1:z.aridades de aproveitamento dos recursos

nessas áreas. Por a~er-se ao aprove~tamen~o ~ndus~ria1 ( ar~.

6Ai4 ), não exc1ui a atividade de cata e %aiSCação pe10s ~n­

dios. Ao mesmo 'tempo" possibi1ita a superacão de possíveis

conf1:i'tos l pois1cabe ao congresso Naciona1 a prévia aprovacão

para expl.oracão (Parágra:o único).

========================= C O N C L U sÃo ======================~========

REJEXTADA.

Art. 5 A19 ••.•••••••••••.••••••••.••..••••••

AUTOR: Xm1A PASSON%
VF: SP PARTXDO: PT

======================== E M E N D A HR~._6A03H8-~ ===~=====~~~~======

........ ~ '" ~ :.... ~..: :..'"-.. .

Acrescente-se o segu:l.nte dispos;f.t:i.vo %ZX _ Compra direta ao extratores de:

renumere-se os subsequentes:

a) pedras preciosas e semipreciosas

b) metais preciosos."

"ArT. Cons~dere-se a't.1.vidade econômica ==~=========~=========P A R E C E R NRO. 6A002S-2 =======================
aqueJ..a real.:izada no recesso do l.ar. u Não acolhida.

É inoportuna a associação do monop61io esta~a1 ao Pe-

1:r61eo com as operações de compra e venda de gemas

preciosos.

metais

C O N C L U SÃO

RE:J~:t:TADA.
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AUTOR: .~SMAEL JlAIlDERLEY
UF: n,H PART:t'OO: PMDB

=========.~==============E ~ E N D A NRC. 6AG0~6_1 =======================

rI _ a correspondência de Obrigacão Soc~a1 a

~oda e qua1quer propriedadedos bens e meios de

prOdução.

Acrescenta ao anteprojeto o art. 6A21.

"Ar-t. Acrascen1:e-se ao an"tepro:;e'to o art.

6A21 com a seguinte redacão:
====================~=P A R S C E R H~o. 6Aee29-S =======================

Hão aco1,hida.

básicos" de:fin:Ldos em :Lei" const~tUeJR dever do

Art. 6A21 Os geológicoslevantamentos Os "termos ":função u e "ob.r a aac ão v "têm

conotação equiva1ente e ambos ressa1tam a idéia de subordi_

nacão da ~ropriedade e dOs bens e meios de prOdução aos inte­

_-=5 sociais.

c o H C L U SÃO~======================NRO. 6AeC326-1P A R E: C S R

Estado."

Não acolhida.

Trata-se de matéria mais apropriada à :Legislacão ordiná­

ria e atrelada a uma POlitica mineral para o Pais.

REJE::tTADA ..

======================== E M E N D A NRO. 5A~030-9 =======================

c O N C L U SÃO ===============;===============
RE"E:~'TAPA.

AUTOR: :r:SI1AEL HA!iDERLEY
UF: RI'I PART:tOO: Pl1.DE

AUTOR: XSMAEL UANDE~L~Y

UF: RN pnRTXDo: PMDB

======================== E M E N O A NRO. 6AO@27-9 =======================

Acrescenta inciso ao art .. 6AD2 da subcom~ssão

de principios Gera~s~ Intervencão do Estado etc.

Acrescenta ao Anteprojeto o art. 6 A22.
Art .. 10. Acrescente-se

seguinte dispos~Cão:

ao art .. SA"2 a

Art~ Acrescente-se

A22 com a seguin-te redacão:

Anteprojeto o art~ 6
7OArt. 6 ..A32

"Art~ 6 A22. Os bens msne.caã s , descobertos

por pesqU1ses realizadas por ernpr~sas estata~s~ só

poderão ser alienadas no todo ou em parte para

XX::t A participacão dos traba~hadores, de

:forma representativa, na gestão... e~ dJ.reta... nos

~ucros das empresas."

autorização d? congresso Nacional.~

empr~~as privada~ ou mediante ====================== P A R E C E R NRO. 6AD030-9 ============~==========

Não acolhida.

incorporam o dire:Lto dos -rraba1hadores em participarem na

gestão e nos 1ucros das empresas.

Va1e_se porém que neSSBS mesmo "i textos constitucionaJ.s os

principias da ordem econômica e da ordem socia~ cons1:ituem

uma único capitu1o.

acreditamos que a mEsma deva es~ar inser~da

G
ordem social..

========================= C O N C L U sÃo
REJEITACA.

Assim, da proposieão~

no capítu20 da

mér:i.to

que ~eytos consti~uc10nais anteriores

reconhecendo

verdade

embora

bemÉ

======='========'===-;=== P A R E C E: R }'RO .. 61\0027-9 =======================
Hão acolhida.

O tex~O do an"teproje~o estabelece a propriedade da União

AUTon: :CSI'fAEL UANDERLEY
UF: RN PARTIDO: PMDe

======================== E M E N D A NRO. 6A002g-7 =======================

sobre os recursos minerais~ deterrn1nando a concessão como ~or

ma de acesso à exploraçao dos mesmos. Não prevé~ port:anto ... _mo

dalidade algUma de a1ienação.

========================= c o N C ~ U SÃO

RF.::JE;J:TADA.

anteprojeto ~ ro ..a1 'tra ess aos Estados e 11:unic:i.pios.

Ac.t:escentar ao 10. do Art. 6 Ai9 ... do
AUTOR: ISMAEL UANDERLEY
UF: RN PART::tDO: PMDB

=====================~== E M E N D A NRO. 6Ae031-7 =======================

"'Art. Acrecente_se ao § 10. do ar1:. 6 A19~ o

seguinte:

Art. O inciso IX do art .. 6A33 passa a ter a

seguinte redação:

"Art .. 5A33 •

Art .. 6 A19

xx _ coexJ.stênc:La, como agen1:es econômicos

produ~ivos... das propriedades es~a~a1~ privada e

...........................................................

======================~== C O N C L U SÃO
REJEITADA. ===============================

cog-

NRO. 5Ae031_7 ====~==================Não acolhida.

o Inciso IX do ar~igo 6A02 - abrange todas as :formas de
organJ.zacáo econôm~ca.

o ~ 30. do A~t .. BAia prevê apoio e estimulo

perativ:Lsmo e Outras ~ormas assocJ.at:i.vas ..

A prOdução coopera~iva não é ~ra~ada corno u~ ~icÇão as

socia~iva ~ sim como um agente produ't:J.vo p~enamente integrad­
a SocJ.edade.. o

====================== ~ A R E C E R

; 10.~..... sa1vo rova1t~es aos Estados

J1uni.cípJ.os... ;Jstabe1.eCi.dOS em 1ei."

c O N C L U SÃO ===============================

o pagamento de rova1.ties aos Estados e MunicipJ.os não se

justi:ica quando todas as reservas de petró1eo e gás pnssam

a ser ... exp1icitamente... proprJ.edacte da união. Se os Estados

e liun:icipios consideram-se pre:;Judicados pelos danos prOVoca-

dos pe~a exp1oração, devem buscar a2gum tipo de indenizacão,

e não z-o ve a-t; r ,

=====~================ P A R E C~ R NRO. 5A3028-7 =======================
Não aco~hida.

REJE::t'1'ADA.

AUTOR: ISMAEL UANDERL~Y

UF: RN PARTIDO: PMoa

======================== E M E N D A HRO.. 5Ae032-S ==========~============

AUTOR: :rSMAEL UANDERLEY
UI"" : R!'I PAItTXDO: PMDEJ

====================~=== E M E N D A NRO. 6A0e29-S =======================
Ar~. Acrescente-se o adjetivo

AJ.tera

Antepro:;Jeto.

o inc~so XX~ do art. 5 A02 do "impenhorávei.s"~ ao ; 10., do Ar't:. 6 A03~, depo:Ls

da palavra inn11enáveJ.s ..

Art. 10 .. O incJ.~o XI~ do art. 5 A2, passa a

vigorar com a segUinte redação:

"A:rt~ fi A02 ..

~==============:====== P A R E: C E R }IRO~ 6A.0032-S =======================
Não aco~n:tda.

DesnecêssárJ.o o acréscimo proposto ... pOJ.s os bens da Un:i.­

ão não se submetem a penhora.

==================~======c o N C L U SÃO ======~========================

RE..1EXTAPA.
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"Art. 6A13 ..

AUTOR; XSl1AEt. HAHDl:RLE"i
V1=": Rtf PART:tDO: Pl1DS

=====~==================E M E N P A HRO. 6AG033-3 ~======================

Art. Acrescente-se

com a seguinte redacão:

art. 6A13 o inc~so xv,

=;==================== P A R E C E R NRO. 6A0203-4 ===================~s=z

Hão acoJ.hida.

O ob~etivo é reservar a captacão da poupança nacional. a

~npresas nit1damente bras:i1eiras.

Os bancos brasí1eiros dispõem de,tecn010gia e de insta1acões

e não precisam de maioria de capita1 estrangeiro para

exercício da atividade.

A experiência bras:iJ.eira da participacão dos bancos

%V As tari:fas soc:iais .. 1'1

estrangeiros é a da captação de poupança nacional. para

rezorcamento das empresas que têm matriz no país de origem do

banco ..

c O X C L U SÃo

====================== P A R E C E R NRO. 6A0033-3 =======================
t'ã~ acoan-rera ,

o anteprojeto é substantivo e 7 na ~edida em que consagra

os direitos do usuárío, abre à 2egis2acão ordinária a oportu­

nidade de responder às situacões supervenientes 7 por intermé­

dio de várias oportunidades tari:árias, ou até mesmo a gratui

REJE::tTADA.

AUTOR: :rSRAEL P:UntEXRO FZLHO
UF: MG PART:tDO: PHDB

======================== E M :e: N D A NRO. 5A0204-2 =======================

Substitua_se o art. 5A19, inciso :t, pe1a

dade do serviço.

c o N C L U B A o ===============================
seguinte redacão, suprim1ndo-se, também, o

do artigo.

R:E:JE:XTAOA.

AUTOR: :tSMAEL UAND:E:RLEY
~F: RN PART:tDO: PMOa

======================== E H E H D A HRO .. 5A003~_~ =======================

"X a pesquisa e a 1avra do petró1eo e do

gás natura1, em território naciona1 r nos termos da

1ei .."

Art. Acrescente-se ao art. 5 A39 o § 60. com

a segu~nte redacão:
;=====~===============P A R ~ C E R NRO .. 6AG234-2 ========~==========~===

Ar"!:. 5 AG9 ••••••••••••••••••••••••••••••••

Não acol.hida.

o monop62io previsto no :inciso ~7 nas ~ases espec1%ica­

mente previstas, tem se mostrado e::ic1en~e até o presente mo-

men-rc , o que eecnaeana sua manu-eerrcãe , Outras :formas de

====================== P A R E C E R NR04 6A0D34_1 =======================

propriedade~ dos bens e meios de produc~o7 ou da

posse de sua gestão, por seu uso não e:ficiente.

Não ncoJ.h:Lda.

Pois os critérios determinantes do uso e:iciente oU não c O N C L U SÃO ===============================

con-vada, qUe também tem se mostrado e:fic~en~e. QUanto aos

transporte <exceto o marít~mo ou em dutos), a distr~buicão e

a comercia2izacão já são atividades 1iberadas à ativida~e pri

tratos de risco~ os dez anos de sua vigência jâ demonstraram

sua ine:ficiência prática, o qUe aconse1ha sua supressão, me­

dida al.iás já tomada na prática pel.o ~inistério das Minas

Energia ao proibir novos contratos dessa natureza.
da

sobre a perda dadisporá1e:f.§; 50 .. A

======================== E H E N D A NRO. 6A~035_~ =======================

propriedade, dos bens e dos meios de prOdução poderão Ler cer

to grau de sUb~et~vidade o que co~oca em risco os d:Lreitos da

cidadania.

c o N C L usA o =====~================~=======;

RE,J'EXTADA.

RE:JE:tTADA.

AUTOR: JA~RO CARH&ZRO
Uf"; SA PARTZDO: PF'L

inC1ua-se~

~~TOR: ~~RAEL PXHH~Ã~~z~37HOpMDS dispositivo.

======================== E ME N D A NRO. 6A320~-B =======================

onde couber, o seguinte

"Art. tIo desempenho e rea1.ização dos
Acrescen~e-se ao art. 6A17 a expressão:

"e hídricos.·'

====================== P A R E c E R NRO. 6A0201-S =======================
Não acoJ.hida.

O conceito de exaustão não se coaduna com os recursos

renováve1s, como se caracter~zam os recursos hídrícos.

c O N C L U SÃO ===============================

p1anos e programas operacionais e de invest1mentos

das entpresat estatais7 atuacâo d'e âmbito

nacional. ou em mais de uma região, a a10caçáo e

ap1.icacâo dos recursos xinanceiros7 independentes0
da %onte ou origem, deverá anua1mente observar o

critério da proporciona1idade direta à popu1ação e

inversa à !enda regiona1. e, se %or o caso,

estadUa1."

RE:JE:XTADA.

AUTOR: ZSRAEL PXNHEJ:RO FXLHO
'UF: liG PART~DO: PliOB

======================== E ME N D A NRO. 5A0202_6 ==~~=~~====~===========

constituinte va1ro Carneiro.

===========~~=========P A R E C E R HRO. 6A3035_3 =======================

Suprima-se a expressão:
:Hão aco~hida.

Essa proposta é contrária ao espír~to do anteprojeto,

Não acolhida.
====================== P A R E C E R NRO .. 6A0202-6 =======================

":f:LnLlnceiras" no § 20. do ar1:. 6 a 12."

o art:tgo trata de matéria %inanceira.

A e xc t us ãc da eXP..c:éssão'":Eihc:llH_tdras" descaracteriza o art1go.

C O N C L U sÃo ============================;==

pois torna rígido dema:is o caeee'acnereen-ec dos :i.nvest:imentos

estatais no :uturo.

observe-se por outro 1ado a terrive1 di~iculdade que teria a

E1etrobrás para construção da Hidroe1étr~ca de Ztaipu, usan­

do O critério da proporciona1idade sugerido peJ.o iJ.ustre eons

t:i.tu:i.nt~, a Petrobrás para exp10rar a área de campos _ rj,

ou a SXDERBRÁS para constru1r uma siderúrgica em Íuncão das

vantagens 1ocac:Lonaís de aJ.gum ponto do tcrr:Lt6rio naciona1.

===r~===========~========
d~term:i.n~ ~ extincão de atividade, qve seránãoreoacãoA

exercida por ou~ros agentes restaurando-se o emprego.

c o " C L usA o ===============================
REJEXTADA.

REJE::tTADA ..
PF'L

======================== os M S N D A NRO. 6A0036-e =====================~=

AUTOR: ZSRAEL p::nIHE:tRO F:tLHO
UF: MG PART~DO: PMDa

===============~======== E ME N D A NRO .. 6A0203_4 =======================

Xncl.uam-se dois parágra:os ao artígo 6A05:

"Art. 6A05. • .

Ao art. 6 a 12, ~o., deve-se acrescentar a

expressão "e'Xtuando_se quando houver reciprocidade

com o pais de origem".

~ 10. Em i~ua1dade de condicões ,dar-se-á

pre%erência à empresa privada naciona1.
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empresas nac10naís J

§ 20. Em

menos- por1:e ~ das regiões menos =:::====================== E 11 E .1'1 D A NRO. 6A0039-2 ====================.
PFL

A~TOR: JAXRO CARNEZRO
UF: BA PART:cDO:

condições J en~re

pre:ferênc:t.a àsdar-se-á

iguaJ.dC\de

deempresas

desenvoJ.vidas do país e que

con~ingen~e de máo_de_obra. n

absorvam maior o
redação:

20. do art. 5J\10 passa a ter a segu:i.nte

"Art. 6A10.
Constituínte Jai.ro Carne.:iro.

a~ribu~r-~hes isoncões e imunidades tr:Lbutáriaç."

; 20. A J.e:i. protegerá a mécrã e , e a raeetuwne e

elilpresas~ concedendo-~t,es

pocrertcro

tratamento

ee;pecinis~es~:imulosepri.ori'tári.o

Jl1:t. c.r o====================== P A R E C E R NRO. 6AG035_2 ======================.
Nâo acoJ.hida.

A pre:fere:nc:í.a propugnada :fá se encontra deZ":i.u::t.da no ar_

~:t.go correspondente do nntepro:feto. o trata~ento di:ferenC:Lêl.dO

AUTO}.:: JA:tRO Ch1-Un:::tRO
UF": 2A PARTIDO: PF'L

======================== E M E H D A NRO. 5AaD37_6 ===================:

const:t."tuciona1..

==========~==============C O N C L U sÃo ==============================
nI:J:E::tTADA.

e xavorec:t.do às empresas nac:t.ona:t.s~ seu alcance e

será ob:feto de lei ord:l.nár:La~ nilo cabendo de-ra1.har a

REJI::ITADA.

'lu"pela não inc1.us50 da médJ.Oõl em;>lesa entre aCJUn.la.~

mez-ece.r âo -txa-camerr-to d.i=erenciacJo.

c O N C L U SÃo ==================~====_===:

A emenda não atenUe ao esp:irito que norteou o tratamento

e~pecia1. dos pequenos e aen cce ecio nõmacc a ~ -eãc ilCCC:Sb:U. :io~

para a democra~izaç50 do processo de pr~~uçao. Por ~s~o ~o~o~

===================== P A R ~ C ~ R NRO. 6A003S-2 =~==~==========:::===~

Não eco r.ns.ee ,"

na'tur~za

seguinTescouber~onere:Cnc1.uam-se~

d:t.spos:t.t:LVoS:

trabalhadores~ ao~ pa~~i6os po1i~:Lco~~ à soc:t.edade

~epre~~nTaçõeSJ e "o Poder Leg2s~a~ivo, o direi~o

de part:Lcipar da %orMUlacão, do eXame~ d:Lscussão e consi-t ã-ru a n ro ,Nacional

"termos do art. 17 3 ~ 10.

da Asse:mblé:La

nos

Interno

AUTOR: JALLES FOgTCURl\
UF: GO PARTIOO: prL

=======================::1 :E: 11 E: tC D A rmc • 5/\l'?2~1_2 ===============;:;.====;:;.
própriassuas

ao empre~ar:L~doJ aos

por

assegu~~doUArt. É

c:i.v:i.~

eco nomLc a ~ =:Lnanc€'J..ra e

delibe~açâo~ quanto. a assuntos a1. terem-se oc ar-tigos os artigos 6AC1lJ e 6r.')16, do

Relatór:t.o da ordt."1tl r:conõmicn~ pala

redação:

re1.evante

Poli"t1.ca

pOli t:Lca

de

concernEnteSnacJ.onal~interesse

:Lndus"tr:Lal F.! agricola... po1.i t.l.cas e pro~rama::: de

z-ecrucao rte d::LsPtlriClades rE:::9:LOna:LS e de superRcá"

cte e,es:i.!Jua1.dades .s o c a a-í.a e de r encrc ,

co ne t.a trueru p~ opr:I.~ç!ade ina1.:Lenô·Je.l ~ J.mpl e.sc.r a-tdvez,

p<:u t:icipélcão do e di:"::t~n1:a da do c on c e per1:c:.icem h undao ,

empr;;:sariado e dos dar_se_á

ccmd ssso e.s de de1.:l.be.l·ac8.o colegiada ou

o,t9anismos oficiais." bem como a pesqu:Lsa e a a evz-c cios, r ecus-e.cs

Minera:Ls, dE"'piEnde.n de e u-roz-a aec ãc ccnccas ão

:t.nclusive por sua :in"tegracao em 6rg;â;os

em o u-t.ro.s

; 10. o a c.rc vec.-tmnon treo

ene.r s r e n50 r-encvovea,c e crc c

do~ pocenC:Lüi~ de

re~Ur$OS h:::.dticos.

prév~a do Poder Público.

ccns ea cuan-ce Ja:::.ro cnruea r c

ccncessao, ~~ que

====================== P A R E C C R hRQ. 6A0037-6 ====================
Hão acolhida.

O Cang.l ees c Nac.1.ona1. a a tem essa :Eul1c;.áo de rep1. esen-ter

a s oca euacre e zelar pelos s eu-s interesses. Ser:t.<:l :unpraticávE:1.

tra~a o i 10 .... deste artigo~ s~r50 con~Fr:t.úos a

br<:J.s:tle:;.ro=::

PÚbl:l.CO, por tempo determ:Lna':lo rünovâveis fo:'nl Cêl.$O

um processo de tão ampla consul ta à cc evaecno con"templan- de comprovudo :l.ntere;::se nac:Lonal, n encro

autor:í.zaclola ou concedente~ no:. Ter.mos da le:t..

do-se ao mesmo tempo a democracia direTa e represel1tat~vü.

Acrescente-se que eM nenhuma ~poca ou disposição lega1

esse d:Lreito de par1::Lcipar na ":[ormulacão 07 .fO:l. negado.

intrnn:;:ferive:t.'S: sem préV2S aprovacão da p-ntidilde

c O X C L U S Â O ============================ §. 30. Não dependerá de e u-ec.r a aaccc ou

RCJE:J:TAOt\. coneoneao o arar-ove ã -cee-icn-ee ele po t errc a aü de en e r s ã.a

n-rctz-á ua Lca ou n ..ao .renc vé ve a de capúc:t.darj':' s ccru a.cerc

e, em qualquer caso,. a cap'tuc;:ao Cfe âguü em pequeno

vo a ume , nos tern'os da le:L."

AUTOR: JA:CRO CARtlE::tRO
UF": CA PART700: prL

======================== C M E N D A NRO. 5A0038_1~ ==============~=====~ ====================== ? A R E C ~ R NRo. 5h0221-2 ===============~====_=

o

r-ecra c ão r

'30 .. do art. 5l\1C passa a ter a se9uin-re
nãe eacc a na cra ,

Ao .P1.·oPos'ta .Eaz de todos os bens ma ne.ra a s c potencJ.ois

h:Ldrául:l.coS~ lnonopól:Lo pcrp6"tuo da Un:Lao. Ao rela"t.or não P<'l-

O71\r"1:. 6A10. • .

rece recomendflvel. 1:~o dura estat:Lzacão.

As cremrca.e dJ..spoc;:i.ç.ões da esaericra r e oo-tenw 00::; tortnu'; cro -an-

tpproJeto.

apoJ.ccr.:Í e es·LimuJ.a~á, de medo~30. A lc:L

prior:l.tárJ.o~ "tratamento e:;;pec:l.al~

AUTO:it: Jf.LLt:D FO~C ,"CURA
vr: GO PAn7~DO:

cooperativ:LslIIO Q outras :Eo~Jllas de associ.atJ..IJ:LSlliO~
========~================·c O N C L U ~ A O

com incent:Lvos %:Lsca1.S~ :f~nance:Lrcs~ cred:Ltic:ios e

as,sistenc:La técnica. 07

ConstJ..."1:U;I.ll1:e ,Ja.:iro Carneiro.

AUTon: Jr\LLt:S f'OHTOt1~A
UF: GO PAnTI:DO: Pl-·l.

=====-================== E Jl E 'l O A Mro. 5A0222-1 =~========~=.========

z n-re.rno da Ass:~mb1.&:La N;:L.:L01Hl~ ccnc tct-t u a n t e , ar c .

5F\17 passLl a ter a ::;nQ\I::.n1:e z ecmcao e

====================== P A R E C ~ R HRO. 6A0038-4 ==============~=====

Hão acolhida.

O Antepro:Jeto já prevê o a po a o e e~.t:i.mulo ao ccoccz-eca-,

No~ termos do ;';"1. -c, 17 ~ 10. ~ raon-í meri-rc

vismo e outra~ ;formas de assoc2ativ:J,smo.

========================= C O X C L U SÃo ========~===================

RE,JE:tTADA.

T7F.r1:. J\ lei cr:l.<'lrú :fundo de! e ecus- cá o ,

ecns t:t. -cu ãuo rI/:! :Ldcn:LZaçÕQ5 ~obr("· c CxplJ>r<:lCho

laprovei"tamE:-:n"t" doe; .rec.ur ssc c rna.ner e a a ,

1
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10. A inden~zação de que ~ra~a o presen~e

artigo n~o poderâ exceder a 2~5~ (dois e meio por

cento) da produc~o da mína e será trans%erída aos

Es1:ados e l1unicíp:Los nos qua:Ls tenha ocorrido a

eXP1oracão que deu causa ao pagamen~o.

=~~===================P A ~ E C E R NRO. 6A0224-7 ~========~=====~===!

Hão acol.híõa.

Pre1iminarmente a emenda atesta contra a norma~

No mérito_nã.o é o mesmo o pensamento do ReJ.ator~ que :fUJo

ga necessário exp1icitar pri.ncíp10s, seguimentos~ objetivos e

até declarações que permitam me1horar a inte1igência do texto

§ 20. As empreSas de mineracão que exp10rem

jazidas~ minas e recursos minerais por e1as

pesquízados poderão isentar-se do pagamento devído

aos termos deste artigo até o 1~mite de seus
I'

gastos. devidamente comprovados~ com a pesquisa da

:fazadía."

=========~===~===========c o H C L U SÃO ===========================
RE'<JE:ZTADA.

AUTOR: JALLES ~ONTOURA

ur» GO PART%DO: PFI...

======================== E M E H D A liRO. 6A022S-S =======~===========

====~=================P A R ~ C E R NRO. 6A0222-1 ====================== Nos termos do art. 17, 3 10., do Regimento

a1tere-se o art. 6A003, ao Re1at6rio da Ordem

Econõmíca~ para a seguinte redação:

AC01hicta, e~ parte.

O Re1ator já reconheceu a necessidade de me1horar o dis­

positivo con1::Ldo no texto do Antepro~eto, sugerindO que a 1eí

ordinária de:ina a taxa e d~stinacão do :Undo.

Xnterno da Assemb1éía Naciona1 const:itui.nte,

c o H c L U SÃO =============================
APROVADA PARCXALHENTS. "'Art. :f garantido o di.reito de propriedaCfe e

a sucessão heredi.tária.
AUTO~: JALLES FONTOURA
VF: GO PARTXDO: PFL

===============~========~ H E N D A NRO. 6Ae223-S ==========~=========

nos termos do art~ !7, i 10., do Regimento

xnterno da ANe, a~tere-sa O art. 6A2e do Re1at6r~o

da Subcomissão dos princípios da Ordem Econô~ica

para a seguin~e redacão:

3 10. A 1ei. estabe~ecerã as normas re~erentes

à aquisicão, à pOSse e aos 1imites que assegurem o

cumpr1mento da ~unção socia1 da propríedade.

~ 20: o Poder Púb1ico estabe1ecerá as xormas

de ~ornar a propriedade acessív~1 a todos.

potenc~ais de energia hidráu1ica e as reservas de

águas sUbterrâneas e a 1avra de jazidas minerais

em terras indígenas somen~e poderão ser e:etuadas

"Art. A exp10racão o aproveitamento dos § 30~ A 1eí estabe1ecerá o procedimento da

desapropriacáo por u~i1idade púb1íca ou interessa

socia1~ mediante prévia e justa indenizacão em

dinhe1ro, ressa1vados os casos previstos nesta

cons1::l."tu:i.ção."

Parágra%o ún~co. A exp~oraçâo dos recursos

pe1a União em caso de interesse PÚb1ico re2evante

comprovado e prévia co~unicação aos sí1víco1as

interessados. U

autorização do congresso Naciona2."

descritos neste artigo dependerá de prévia

;===================== P A R e c E ~ HRQ. 6A022S-S ====;=~===~========

Não aCo1hida.

A proposição é regirnenta1 e não pode ser aco1hida.

Como Qua1quer outro direito, o de propriedade e de her­

dar so~ente podem ser assegurados na %orma que a ~ei deter~i-

HRO~ 6Ae223-S =========~===;======s=:======:============ P A R S C E A

Não aco1hida.

A proposição do antprojeto é mais c1ara, abrangente e

na.

c O N C L U SÃO ===~===========~=======s~=~

RE:JE::tTADA.

a1terem_se os arts. 6Aa37, 6A002, 6A039~ 6A010,

Nos termos do art. 17, S 10., do Regimento

pr~ncipios da Ordem Econõm1ca, para a seguinte

redação:

dos

Consti.tu:tnte,

SUbcom:issãoda

Nac:í.ona1

Re1atór:Lo

%nterno da Assemb1éi.a

6A011 e 6A019, do

AUTOR: <JALLES FONTOURA
UF: GO PARTIDO ~ PFL.

==================~=====e M E N D A NRO. 6A0226-3 =========:

c O H C L U SÃO ======~=====================

concisa.

~ ~nc1usão ~as áreas ae :ronteira atende aoS prob1émas

de segurança e visa a evitar o surgimento de di:~cU1dade :ron

tei.r:ica.

Como nos demais casos a exp1o%ação m:inera1 obedecerâ sem

pre aos interesse naciona1.

lU::JEXTADA.

Mos termos dO art. 17~ § 10., do Regimento

AUTOR: JALLES FONTOURA
ur: GO PARTXDO: PFL

======================== E H E H D A HRo. 6A0224-7 ====================
prexerencía1mente, com o estimU10

exp10rar as atividades

comJ:le"te,

ap010 do

privadainiciativa

organizar

"Art. À

econõmicas.

Estado,

ConstitUinte,Nacional~%n~erno da Ass~nb1éia

atUando ~s01adamen~e ou associado a part~cu1ares~

a~~vidade econôm~ca, as empresas esta~ais reger-

§ 10. ~n caráter sUP1e~en~ar, o Estado pOderá

par~icipar da at~vidade econ8mica, ~n seTores não

atendidos e:eicien~emente pe1a iniciativa privada~

a1terem_se os arts. 6A~~1 e 5Aa~2, do Re1atór:io da

ordem Econôm~ca, para a seguin~e redacão:

"Art. A Ordem Econômica :undamenta-se no
traba~ho e no desen~o1v4men~o harmônico das ~orças

prOdutivas, tendo como Objetivo rea1izar a justica

socia1 e assegurar a todos uma ex~stência di.gna,

com base nos seguintes princip~os:

§ 20. Na exp1oração, pe10 Estado, da

privadas, inc1usive quanto ao d2reito tríbutário,

do traba1ho e das obr1gaCões.

x _ Va10rização do traba1ho;
se-ão pel.as normas ap~:icâve:Ls às empresas

XI _ ~iberdade de iniCiativa;

empresasestatais e suas subsidiárias dependem Ue:rxz _ Função

empresa;
soc~a2 da propr~edade da

S 30. A criação e a extinção de

1eí autori..zativa, qUe ~ixará suas normas e

IV _ rorta1ec~~ento da empresa naciona~;

v
sociais;

superação das desi9Ua~dades reg~onais e

1inJites.

§ 40. Como agente normativo e regu1ador da

ativiaade econômica, o ~s~ado exerce as ~uncões de

COntrOle, :Eisca:tizacão, :i.ncen1:iuo e P1anejamento,
nos termos da 1e1.

para o POder Púb1ico e ~ndi.ca~i.uo para o setor
privado. 97

2êi reprimirá o abuso do poder

vx _ P1ane~amen~o democrático vi.ncu1ativo
i 50. A

econômico, caracterizado pe:Lo domínio doS
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eeeneme.eas ,

mercados, ~1iminação da concorrência e aUmen~o

arbi~rário dos 1ucros, sendo vedada a xormacáo de

monop61~os pr2vados e car~éis.

Estaeto, organizar e exp10rar as a~~v~dades

AUTOR: JALLES FONTOURA
UF: GO PARTIDO: PFL

% - É garan~2da a proteção ao consumidor, nos
termos da ~ei.

§ 10. Nenhum órgão da administração pÚb1ica

nem sociedade sob contro1e, direto ou indireto~ do

Estado P.!?..fL~~J__~~p..%_éy_:La~_ªutorização 1egis1ativa,

em cada caso, cr:iar empresa pÚb1ica~ :fundações,

constituir sociedade ou adquirir o contro1e de

sociedade existente.

§ 20. O Estado somente poderá organ~zar e
xx _ O Estado protegerá a poupança em todas

suas -rcemas ,
eXPJ.orar, dire~amente ou através de empresa

§ 50. Lei compiementar dezinirá as atividades
Púb1ica ou sOC2edade sob seu contro1e:

estrangeira, podendo criar e extinguir monop6~ios.

vedadas à iniciativa privada nacionai, ou
a) os servicos PÚb1~cos de sua competência e

as atividades monop01~zadas; e,

§ 70. Constituem monop61io da união:

b) a pesquisa, a 1avra, o enriqueCimento, a

exportação, o transporte mar~timo e sem condutos,

do pe'tró1eo e seus derivados e do gás natura1, .em

território naciona1;
viabi12dade, não haver empresa privada idônea que

assuma a responsabi1idade de promovê-10.

econôm2cos que a 1ei tenha dec~arada prioritários~

e se :ficar comprovado, mediante ~icitação púb1ica

de bens

demonstre sua

produçãodeb) empreend2mentos

e após d2vU1gacáo de estudo que

pesqu1sa, a 1avra, a importação ea) a

§ Bo. A União poderá ceder aos Estados e

nunic~pios o direito de rea1izar os servicos de

cana1izacão e dis~ribuicão de gás natura~ para uso

c1ornéstico ....

nuc1eares e ma~eriais, :férteis e :f~sseis.

1ici~acão p~b~1ca~ em períodOS não superiores a

c~nc~ anos, até que se encontre comprador.

30. Sa1vo disposição expressa de 1e1 em

cada caso, o órgão da administração que det:iver o

contr01e, direto ou indireto, de sociedade, deverá

ozerecê-10 à venda, após ava1iado o va10r de

por auditores independentes, mediantemercado

minériosdecomércioo~ndús't:ria1izacão

~;=====;=~==;========= P A R E C ~ R NRO. 6A3225-3 ==============;====
Nao aco1hida. Rjeitada nos termos do parágra~o 20. do art 23

do Regimen~o Znterno da Assemb1éia Naciona~ Cons~ituinte.

§ 40. As empresas púb1icas e as sociedades de

economia mista reger_se_ão pe1as normas apl:icáveis

às empresas privadas, inc1usive quanto ao dir~ito

c O N C L U SÃo
AUTOR: JALLES FONTOURA
UF: GO PARTZDO: PFL.

monopo1:i.zadas. ,.

~essa1vado o regime :f~sca1 pr6prio das at~vidades

AUTOR: JALLES rONTOURA
UF: GO PARTZOO: PFL

======================== E M E H D A NRO. 6A0227-~ ==============~====.

do trabal.ho, das Obrigações ~rit)Utár:lo,

A1tere-se o art. 6A01~, do Re1atório da Ordem

Econômica, para a seguinte redacão:

"Art. compete ao poder PÚb1ico a organização

das empresas concessionárias de serviços púb2icos

:federais, estaduais e municipais, estabe2ecendo a

~ei normas que as regu1amentam~ especia1menLe:

====================== P A R E C E R NRO~ 5A0281_6 =======================
Não aco1h:í.da.

A proposição a1ém de contrariar o ; 20. do artigo 23 do

Regimento da Assemb1éia Nacíonal. Consti~uin~eJ tem caráter de

l.ei ord:inár:La em suas d:i.spos:l.cões, o que nos 1eva negar-l.he

:r Obrigatoriedade de manter servico
ac01himento.

c o N C L U sÃo ===============================
continuo e adequadO;

RE..rr:::tTADA ..

xx _ tari~as que permitam a justa remuneração

do capita1 e do traba1ho~ o me1horamento a

expansão dos servicos e assegurem o equi1íbrio

econô~ico e :financeiro do con~rato;

xxz _ garantia dos direitos do usuário;

AUTOR: JOSÉ AGR%PINO
VF: RN PART:tPO: PFL.

=========~=============~ ~ M E N D A NRO. 6A@273-5 ================~======

Acrescer ao Capítu10 da Ordem Econôm:i.ca~ um

art. no. 5A21~ com a seguinte redação:

c o H C L U SÃO ====================~========

=====~~=============== p A R.E C E R HRo. 6A0227-1 =====================
Não aco:Lh:í.da.

Os pr~nc~pios contidos na proposição estão P1enamente

atendidos pe10 AnteprojeLo, que a1iás~ apresenta redacão mais

condizente com as normas constitucionais. Ademais, a proposta

restring1r1a a possibi1idade dos serv~ços pób1icos virem a

ser prestados pe10 próprio poder púb1ico, através de suas em­

presas, como tradiciona1mente v~n, de há muito, sendo rea1i­

zado, e~ de %orma ez~c:iente.

RE,JEITADA.

em va~or ~:i.xado em jU~ZOpagatnentoaJ.ud:ido

C O N C L U sÃo ===============================

~·Art. 5A2~ As desapropriacões por 2nteresse

púb1:i.co, que náo se destinem para
4%ins

de re%orma

agrária, promovidas pe10 setor púb~ico, serão

sempre precedidas de prévia e justa indenizacão em

moeda corrente, vedando-se ao desaproprianLe a

imissão na posse dos bens até que seja e%e~ivado o

====================== P A R E C E R ~RO. 6A0273-5 =======================
Não aco1n:ida.

Trata-se de matéria a%eta à subcomissão de Direitos e Ga_

rantias ~ndiv~duais.

permanente das empresasZV _ :físca1izacão

concess:ionár:i.as. n

REJE:tTADA.

AUTOR: JALLES FONTOURA
UF: GO PARTZOO: PFL

~~~=====================E M E N O A NRO. SA02B1_5 ===========

AUTOR: JosÉ AGR%PZNO
UF: RN PARTZDO: PFL

======================== E M E N D A NRO. 6A0274-3 =======================
Dê-se ao art. 6A01 a seguinte redação:

onde couber:

pre~erencia1mente~ com o estimu10 e o apoio do

"Art. Às empresas privadas compete,

"Art. EA01. A ordem econômica %undamenta-se

no traba1ho e na 2:i.vre iniciativa. Deve ser

organizado .....



Ri:JJ::::tTADA.
c o N C L V sÃo ==============================

====================== P A R E C E R NRO. 5A0274-3 =======================

"Os Estados e Territ6rios terão direito a Uma

dosvaJ.oro

seus territórios ede

sobre41.

extraídos

de

pJ.ata%orma submarina ..

hidrOcarbonetos

:tndenização

AUTOR: vosÉ MAURÍCIO
UF: J::tJ PART:tDO: PDT

=======~================ E M E N D A HRO. GAa1ee-7 ===================

- 34...:...

enUnC:l.a­

J..ivre

Não aco1hida ..

A 1ivre ~niciativa não se de%ende por sua simples

cão. Todo o anteprojeto é um exerc~cio de de%esa da

iniciativa ,

AUTOR: JosÉ AGR%P::tNO
UF: RN PART%DO: .PFL

======================== E M E N D A NRO. 6A0275-~ =====================
Dê-se ao art. 6A02 _ inciso %X~ a seguinte

Parágra%o ~nico. Os Munic1pios terão dire:t~o

à inaenizaeão equivaJ..en't:e a 1Y. sobre o va10r dois

hidrocarbonetos extraídos de seu terri~6rio ou na

p~ata~orma submarina a eJ.e conxrotante.

",:ompetit1Vo com a inic:iativa pr:f.vaCSa."

c O N C L U SÃO ============================

===================~== P A R E C E R URO. SA0Z75-1 =====================
Não acoanacra ,

A emenda não a't:ende ao obje't::i.vo a qUe se propõe~ que é a

de%esa da empresa privada.

====================== P A R E: C E R WRO. 6A01ae-7 ===================z
Não acoJ.tJ,itfo.

O pagamento denomi.nado indenização é, na reaJ.idade, um.
roya~~v .. Como ta~, justiz:Lca-se a par~ir do momento em que os

recursos m~nerais e hídricos são considerados, expeci.a1men1:e~

neste anteprojeto~ propriedade da União. A verdadeira indeniz

acão por danos causados deve ser proporcionaJ. ao prejuízo e

já está prevista em J.ei ordinár~a~ que contemp1a os Es~ados e

Municípios com uma participação de 5Y.~ inc1usive para o ó1eo

extraído na p1a~a%Orma continentaJ., e que, impropriam~nte se

chama royaJ.tv.

nãoe

Estado como agente

expressa autorização

"transitóri.oreg:ime"'lU

"':1::< _ participação do

econômico se dará mediante

1egis1a1:iva~

redacão:

REJ~ZTAOA.
C O H C L U sÃo ========'===================

REJJ::::tTADA.

AUTOR: JOSÉ AGRXPZNO
ur: RN PARTZOO: PFL

============:::='========== E: M E: te c A NRO. 6A3Z713_0 ==================
Dê-se ao art. 6Aaa a seguin~e redacão:

AUTOR: JosÉ MAURícxo
UF: R.J' PARTXPO: PPT

======================== e M E H D A NRO. 6A0129-S =======================

i.nteresse naciona1~ dos

econôm:tca~ o Estado poderá intervir como agen'"te

obj~tivos~ principias e ~Undamentos da

prOdu~ivo, normativo e regu1.ador

ordem

em regime

no monop61:10 estataJ. do pe1:róJ.eo abrange a

pesqUisa, prospecção e transPorte."

===========:::========= P A R E: C E R nRO~ SA~276_0 ==============~=~=.

Não aco1ts:l.da ..

O Estado naõ tem %unções transitórias.

o anteprojeto~ em artigos posteriores I estipuJ.a a %orma

de ~ntervencão do Estado na econom:i.a.

Como agente produtivo I o Estado s6 poderá exercer esta

~unção autorizado por J.ei. O seu caráter sup1etivo se dará

tão-somen~e quando a a~ividade pri~ada nâo :or capaz de a~en­

der os rec~amos da sociedade. Nesse caso~ a presença do Esta_

do será transitória~ como quer a Emenda. Mas l como agente

regulador, o Es~ado deve '"ter uma presença e%e~~va e permanen­

te, não cabendo~ assim~ nenhUm caráter transi.tório a essa

%unção~ O mesmo se ap~i.ca nos casos de monop61io estata2.

Em a~ividades proauti.vas não monopo~izadas~o prazo de

permanênc~a dependerá da vontade soci.aJ.~ uma vez que tanto a

criacão como a extincão de empresas estatais depende de 1e~

aprovada peJ.o Congresso Nac~ona1.

========================= C O N C L usA O ===========================
RE:JE:tTADA.

de %orma não competitiva com a

1U:.J'E%TADA.

inobservância em nu1idade de pJ.eno direito."

brasiJ.e:Lroterritório

União~ importando sua

Estados produ't:ores depe10criadasàque1as

Petr6J.eo e seus derivados.

sua SUb-produtos em

cons~~tuem monopó1io da

parágra:o único. Fica assegurada a

exc1usividade de distribuicão do gás natural. a

companhia ESTaaua2 do Gás do Rio de Janeiro (CEG)~

e a Gongás do Estado de São Pau10 e bem assím~

c O N C L U sÃo ==============================

nA pesCluisa~ a J..atrra~ p'rodução~

dis~ribuição e a comercia1izacão de pe~r6J.eo e de

Hão acol.l1ida.

\0 inciso x, do art. 6A~9 é mais abrangen"t:e e ~. atende

adequadamente as exigênc~as do setor.

=============:======== P A R E C E R URO. 6A0~e9-5 =======================

AUTOR: JosÉ MAURícxo
UF: RJ PARTXDO: PDT

======================== ~ M E N D A NRO. 6A0190-9 ====================

após expressa au~orização

transit6r:to l

i.niciat~va privada

1egisJ.ativa.

AUTOR: JosÉ GUEDES
Ui=": RO PART:tDO: Pl1DB

======================== E M E: N D A NRO. 6A0040_6 ====================
o 40. do art. 6n08 do anteprojeto da

Subcomissão de Princípios Gerai.s~ %ntervencão do

Estaao~ Regime da Propriedade do SUbso10 e de

Atividade Econômica passa a vigorar com a segu~nte

redação:

====================== P A R E C ~ R NRO. 6A0190_9 ====================
Não aco~hida.

O inciso % do art. 6a19~ atende de ~orma mais abrangen­

te a iniciativa do i1ustre Dep .. constituinte José Maurício.

Os demais Estados da Federação não podem nem devem ser

exc1u~dos do privi1égio.

==================~======C o H C L U sÃO ============================
REJEXTADA.

.,;: 1.fo. A. 1e.í. disporá sobre a protecão ao

consumidor~ de %orma a garantir~ a todos~ a de~esa

de seus interesses soc:Lais e e ccnêmã ccss?",

ü~rOR: ~~SÉ ~AURí9~~RT:CCO;- PDT

================;======= E M E N D A NRO. 5A0191_7 ====================
nA Constituição assegura justa dis't:ribuição

das riquezas naciona~s como comp~omisso para

democrac:ia.."=======~=============P A R ~ C E R NRO. 683040-5 ======'=====:========
Não aco2hi.da:

promover a justi-ca soc:f.aJ. e de:Eender a

rança e saúde" sob o enxoque maior de "interesses sociais"~

descaracteriza a preocupação do texto do anteprojeto em res­

guardar os interesses individuais.

A redação sUbsti't:utiva~ ao engJ.obar os aspectos

=========================

"segu-

C o H c c ~s Ã O ============================

=================~==== P A R E C ~ R NRO. 6A0191_7 =====================
Mão acoJ.hída. A proposicão está p~enamen~e atendida na

enumeração dos princ:ipies contidos no ar~igo 6A02 e em part~_

cuasc- em seu .í.'teSll IV ..

c O N C L U SÃO =============================
REJEITADA. R&JE::tTADA.
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AVTOR: JUAREZ ANTUNES
Ur: RI1 PART%DO: pt)T

======================== E H E N D A HRO~ 6A0022-e ===================
mediante comprovaç~o da pre%ei~ura local ou do

órgão estadual competente."

Xnc1ua-se onde COUber:

====================== P A R E C E R HRO. 6Aa1B5_2 ====================
Não acolhida.

o artigo 6A~e já dizJde um prisma prospectivo, que a

lei dezenderá as áreas reserVadas à garimpagem e quais as con

diç6es para que estas atividades se desenVolvam.

"Art. É garantido o direi~o de empresas

estrangeiras estabe1ecerern suas bases industriais

no pai.s;

% _ A composição acionária deve ser de ordem

de S1~ do Governo brasileiro.
========================= C O H C L U SÃO
RJ;::JE:XTADA ..

=====================~======;

responsabi1idade da empresa I n~o acarretando

nenhum ônus para o Governo brasileiro."

distribuído:r::r:: _ HaVendo

equ~~ativamente;

xx%' _ Havendo

1Ucrosl

prejui.zo l

é

é de inteira

AUTOR: LOUREMS~RG NUNES ROCHA
U~: UT PART~DO: PMDB

======================== E M E H D A NRO. 6A0186_~ =====================
Nos termos do § 20. do art. 14 do Reg±mento

da AssembIéia Nacional Constituinte, inClua_se o

segu~nte dispositivo:

"Art. Serão consideradas oneradas l para xins
====================== P A R E C ~ R NRO. 6A0022-B ====================

Hão acolhida.

Em seus pr:in~ipios gera:is l o anteprojeto já trata das em-

presas estrangeiras I remetendo à Ie:i ordinária a tarexa de

d:i scipl:1.nar sua atuação.

========================= C o N C L U SÃO
REJEXTADA.

de requerimento de pesquisa,

comprovadamente Obj~to das at:iv:idades

de garimpageml xaiscacão ou cata das

minerais a serem pesqu:isadas.""

as áreas

'tradicionais

SUbstâncias

Dê-se ao art. 6A02 1 itens 7X e V7XZ:

=====================tiRO. 6A31B6-1====================== P A R E C E R

Nào acol..h:lda.

O ar't:igo 6A1S já estabel..ece que a lei aezínirá as áreas

destinadas ao exerc~c:io dessa atividade e protegerá a garimpa

gem nessas áreas. Não há como adotar na constituição matér~a

pr6pr~a de l..ei ordinária.

Pl10S
AUTOR: JUTAHy ~~GALHÃEB
UF: DA PA;tT~DO':

~ nObr:Lgacão

serviços pro:fiss:ionaisempresa e dos

sociel da propriedadeI da
===~===========~=========
REJE::tTADA.

c O M C L U SÃO ==============================

regUlamentados. n

_ nracional ut:i1izacão e desenv01v:imento dos

AUTOR: LOUR~MaERG NUNES ROCHA
UF: MT PARTIDO: PMDS

======================== E H E N D A NRO. 6A3187-9 =====================

:integr:idade dos trabaJ.hadores.""

à preservação da vida ~ti1 e a

recursos

apropriadas

prOdutivos através de tecnolog:J.as Nos termos dO ; 20., do art. 14 1 do Regimento

da Assemb~é~a Naciona1 Constituintel inclua-se o

seguinte dispositivo:

====================== P A R E C E R NRO. 6Ae001-S ====================
Hão acolhida.

""Ar't. ( ••• ) _ Não se impedirá a rea1ização de

t~aba1hos de garimpageml %a:iscacão ou ca~a em ãrea

objeto de autorizacão de pesqUisa."

aseeneaaaeen-ee a emenda propõe a -croce da expressão "":!un

cão social" por "obrigacão soc:ial··. Entendemos q~e-tra-ta

de mera questão semãnt~cal pois ambos os ~errn~~ncorporamo

sentido da sUje~ção da propr1edade ao interesse socia1. A

questão tecnológica é tratada de xorma mais adequada no tex­

to do Anteprojeto~ pois supera a nocão de "Tecn010gias apro­

priadas"1 termo este de reconnecída natureza arnb:igua.

========================= C O N C L U sÃO =============================
RE.1EXTADA.

========;;~====;====;= P A R E C E R NRO. 6A0~S7-9 =====================
N~o acolhída.

E~ pr~meíro 1ugarl o anteprojeto já prevê que a 1eí de%:inírá

as áreas reservadas a esta atív:idade. por outro lado l se per­

mitirmos que os requerimentos de pesquisa não seja~ respei _

~ados, a ~ncerteza gerada certamente provocará graVeS pre~u~z

oa à atividade minera1.

==============~==========c o H C L U SÃO ============================
~~;OR: ~~URE~SERG ~X~~~D~~CH~MDB REJEITADA.

======================== E M E N D A HRO. 6A01B4-4 ===================

segUrança e ao desenvo1Vimento nacionais na região

da Amazõn~a Lega1 as terras devo1utas situadas na

%ai~a de 50 Ccinquenta) Qui1ômetros de 1argura~ em

cada Iado das rodovias ~ederais já constru~das~ em

cons~rução ou projeto."

Co •• ) pec1arar inaispensáveis à AUTOR: Luis ROBERTO PONTE
U~: RS PARTIDO: PMDS

======================== E H E N D A NRO. 6A0323-S =========~==========

~ê-se ao art. 6A09 e seus parágra%os a

segu1nte redaeão:

aL~vídades econômicas por empresas sob contro1e

in:icia~iva privadaI através das empresas estatais.

""Art. 61\09. Como agente produtivo I o estado

~ 10. Somente é %acu1'tado o exercic~o de

dapartic~pará apenas em caráter suplementar===========~~=========P A R E c E R NRO. 6A3124-4 ===================
não acoJ.hida.

Trata-se de matéria B%eta a ou~ra SUbcomissão.

============~============C O N C L U sÃo ~==========================

REoJEXTADA.

%inanceiro l sustentado exc~usivamente por rendas

operacionais pr6prias l excetuadas as que l por

AUTOR: LOUREMBERG NUNSS ROCHA
VF: MT PAR~ZDO: PWDa

=-====================== E M E N D A NRO. 6A0~85-2 ====================

oa-ca-cea , em regime de abso1u'tO eqU11~brio

da Assemb1éia Naciona1 COnsti1:uinte l inclua-se o
segUinte d~sposi~ivo:

absolutamente .ind~spensável à segurança nacional e

àqUe2ascriadas para organizar se1:or que não possa

desenvolvidO com e%:icácia no reg~me de

a1:ividadeexercam%ederal 1Ieíde%orca

ser

20. do art. 14 1 do RegimentoNos termos do

nZr1:. ( ••• ) A 1e:l. destinará ao
compe~~cão e de liberdade de in~cia~iva.

~a~Scação e cataI aque1as áreas já desbravadas

por garimpeiros Itrabalhadas

~ 20. RessaJ.vado o disposto no § acima l em

hipó~ese a1guma poderá ser concedida às empresas

estatais quaJ.Quer t:ipo de bene%~cio ou vantagem

q~e venha a %raudar a Iivre e correta competição

destas com as empresas da iniciativa privada.""

minera:ls l
garimpagem Ide

SUbs'tânciasde

por

trad1ciona1men~e

aproVeí'tamen"to

excJ.usivamente
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====================== P A R E C E R MRO. 6AG323-S ======~===========~ x~x _ 1iberdade de mercado~ reprimindo-se o

Não acol.hida.

Não se jus~i%ica res~ringir o Es~ado a uma a~uacão produ

~iva de caráter sup1etivo. Tal. 1imitação ~epresentaria um ent

rave a uma maior z1exibi1idade da ordem econômica~ condiciona

ndo sua dinâmica.

Mais ainda, o próprio processo histórico de desenvo1v~­

mento da economia brasíl.e1ra determin;u uma diVis~O interna

do trabal.ho que não condiz com o propósito da ~menda.

AS exigências de "'abs:Luto equi11brio :financeiro'" e da "

não concessão de incentivos"'representam assertivas que con:E'l.i

tam enormemente com o natureza da atividade empresar1a1, quer

PÚbl.ics, quer privada.

domínio dos mercados e diminuicão da concorrência;

xv _ justo 1:ra1:amen"to ao J.ucro."

====================== P A R E C E ~ NRO. 6A032S-1 =====================

peJ.oabUso do poder econ6mi.co~ caracterizado

xxv _ expansão das oportunidades de empregos

produtivos;

XX:I:~ _ :Livre competiCão~ vedada a concessão

de quaisquer priviJ.égiOs que a viciem;

~ ONCL UsÃo ===================================================

AUTOR:- Luís ROaERTO PONTE
ur: RS PART:tDO: PHDB

RE"E:ITADA ..

Não aco1hído ..

O antepro,e~o já contemp~a~ de modo abrangente as propos1:as

cont:i.das na emencra no-racramenee no ; 10 .. do art. 6a113 ..

===========;============= C O N C L U sÃO =============================
RE:"EJ:TADA ..

AUTOR: Luís ROSERTO PONTE
uro: RS PART:tDO: P11'DB

==============:========== E: 1l :E: N D A NRO .. 6A"3211-3 ========

AUTOR: LU:IZ SALOMÃO
UF: RJ PART:IDO: PDT

======================== E: M E H D A NRO.. 6A030S-S ==================

Acrescente-se o art .. 6A1~ ao anteprojeto da

SUbcomissão~ remunerando_se os de 6A11 a 6Aza:

Acrescente_se ao inciso :I do art .. 6 ao 2 a

expressã'O:

"Art .. 6A1~ .. Le:i. :Eedera.:t disporá que as obras~

scrv2ços~ comp&as e a:tienacões da administração

PÚb1~~d direta e indireta~ nos três nive2s de

uA"través da justa remuneração~ da garantia do

emprego~ do aumento da produtividade e da me~horia

das condições de traba1ho .."

proceSSo Qe :ticitacão que obedeça os segu:i.ntes

pr:L!"c:í.pios:

a) Barantia de conhecimento püb1ico a todos

os procedimentos :ticitatórios~ desde a convocação

dos concorrentes;

o) adocào exc1Usivü de critérios ob~etivos~

expJ.ícitactos no ato convocat6rio~ para a se:teção

do vencedor I que assegurem a 1ivre e igUa1itária

participação~ na concorrência~ de todos as pessoas

que comprovem capacidade técnica~ econômica e

x:Lnanceira para 1evar o contrato a bom termo~ náo

AUTOR: LUJ:Z SALOMÃO
UF: RJ PART::t:DO: PDT

======================== E H E N D A NRO.. 6AeOOG-S =====;=============:

====================== P A R E C E R HRO .. gA~~05-e ===================:
Não aco1hida ..

Jfo que o An1:êpro~eto se re:fere à va1ori.zação do traba1ho~ sem

ocorrerá~expressar enumeração das xormas pe1as quais es~a

abrange a t01:a1idade dessas %ormas l enquanto a emenda~ ao c~­

tar a1gumas~ resLringe_as ..

========================= c O N C L U sÃo ============================
RE:"EJ:TADA ..

med':i.an1:econtratadosserãogovernO ~ sOJnen't~

~nc2S0 J:~ do art~ 6A02 aAcrescen"t:e-se

expressão "da tecn01ogia"? passando a redação do

inciso a ser:

xunção socia:t da propriedade~ da

exigências

:indevido

contercritér:i.os~ta:LS

descab~das ou arti~~cios que ensejem

a1ijamento de qua1Quer 1icitan~e capaz;

c) :ornecimento~ pe10 órgão 1icitante~ dos

eJ.emen1:os indispensáveis à per:feita de"terlninacáo

podendo~

dos preços pe10s proponentes; tecno:togia e da empresa .."

d) condicões contratuais que assegurem o

pagamento das parce1as do preço ou das xaturas de

obras ou serviços nos prazos ajustados e em

va10res Btua:tizadOs;

====================== P A n E c E R NRO.. 6A0306-6 ====================
Não aco1h:í.da ..

A :funcão socia2 da propriedade e da empresa abarca toda a

onde o capita2 (teCn02ogia)ICtraba1ho qUa1i~icado e não qua-

:funcáo~parágraxo único .. A 1ei poderá admitir~ para

contratos de va10res máximos ne1a es1:abe1ecidos~ a

convocacão de conoorrentes através de cartas-

%orma de organ1zacão da producão e sua SUbsequente

:tixicado)e recursos naturais são incorporados para que os

convites? diridas a pessoas esco1nidas dentre as

cadas~radas perante o órgão 2icitante~ garantida a

abertura do processo 1~citat6rio ao conhecimen~o

bens e serviços sejam des~inados à sa1:isiação da soc2edade ..

o componente tecno:t6gico é neu1:ro e o seu uso vai depender do

~nteresse da sociedade ..

Púb:tico e atendidos os dema:i.s principios acima c o N C L U B Ã O ============~===============

RE"E:I:TADA ..

AUTOR: Luís ROBERTO PONT~
UF: RS PARTIDO: Pl1DB

REJ'E::r.:TADA ..

AUTOR: Luís RoaERTO PONTE
UF: ns PART:I:DO: PJ1'Da

======================== E n E H D A Hno~ 6A0325-~ ====================

pa:tavra

pertence

a

cap:itaJ.

6A04

NRO.. 6AB007-4 ====================:

de

expressão "outras empresas

ar't ..no

r: 11' :e: H D .A

decisório

:tnc1ui.r

contro1e

AUTOR: L'U:I2 SJ\LOl'fÃO
UF: RJ PARTXDO: PDT

UEmpresa nuciona2~ para os %ins de dire~to, é

aque1a const~tu~da e com sede país? cujo

e:fe~ivamente a brasi:Leiros ou outras empresas

naciona:is~ na :forma da l.ei ..u

nac~ona:í.s", passando sua redação a ser a seguin~e:

NRO.. 5A032~~ª-:======================

estalJe:tecidOS .."

====================== P A n E C :E: R

Não acoJ.hi.da ..
A emenda aborda aspectos reJ.ac:í.onados ao det:aJ.bamento

das condicões que devem orientar as :t:icitacões pab:ticas~ Não

corresponde~ ass:i.m~ a matéria cons"tituciona1 ..

==============~========== C O N C L U sÃO ===============================

====================== P ARE CE R NRO .. 6A3007-4 ====~===============:

Não aco:thida ..

Acrescente-se ao art~ 6A0Z;

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. ~ ~ . Apesar de a emenda ter o mérito de querer assegurar o

naciona:is~ não adianta inC1.u:ir a paJ.avra ue:fet:ivamente U
, p02S

rex1ete um ,U1gamento sunjeLivo de di:fici1 preciSão ..

................................ ~ ..

....................... ~ ~ ~ ~ ~ ..

conLro1e brasi1eiro daque2aS empresas denom~nadas empresas
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Por oU~ro 1ado~ parece proceden~e exp1ic~tar que o con­

tro1e decisório da empresa naciona1 es~eja nas mãos de bras1­

2eiros ou empresas nacionais~ para inc2u~r as sUbs1diár1as~

c O H C L U sÃo ==~==============~=========

~nser~r na Cons~~~uieão a %orma pe1a Qua1 a Naçâo poderâ, no

~nteresse naciona1~ permitir somen~e ao Estado atuar em se~o­

res espec:t~icos.

c o H C L usA O ==~=======;;====~=========s••
RE:~s;::tTADA.

REJE:tTADA.

AUTOR: LUIZ SALOMÃO
UF': R,J PART:tDO: PDT

=~=~==================== E M E N n A NRO. 6A0G0S-2 ====================~

AUTon: LU:tz SALOMÃO
UF: RJ PART%OO: PDT

===============:::======== E J'1 E: n D A NRO. 6AeI.012-1; :=====================:

XnC1uir no inciso VI:t~ do art. 6A02~ a Substituir no § 10. do art. 6Ael9 a expressão

~ranS%Ormadas~ adquiridas, extintas ou terão seu

controJ.e aC:Lonário trans:fer:f.d'o .....

expressão

econômico" •

"'e repressão dos abusos do poder "serão criadas ou extintas" por "serão criadas~

RE."E::tTADA.

~nc1uir no art. 6AG2 o seguinte inciso:

c O N C L U sÃo ============================

==========:====~=~===

==~=================~========

",RQ. 6Aa012_i====================== P A R E C E R

Não aco1n:i.da.

Se o Estado aaquirir uma empresa Pr:i.vada ou 1:rans%or_

má-1a em estata1~ de zato.cr:tando uma~ empresa p~bJ.ica esta~at

ou mista e estará enquaUrado na redacão dO an1:eprOjeto. É de_

saconseJ.háveJ. detalhar_~e numa COnstituição Federal. a1gumas

dentre as diversas :formas que o EStado tem para criar ou ex_

tinguir empresas~ inc1usive porque corre_se o r~sco de descon

siderar aspectos impor~antes. É pre:fer~ve1 deiXar esse de~a­

1namen~o para a 1egis1acão ordinária.

AUTOR: LUX2 SALOMÃO
UF: RJ PARTXDO: PCT

======================== E M E ~ D A HRO. 6A0013-9 =~===================

========================= e o H e L U sÃo
RE'.J'E::tTADA.

inegavel.-

=====================P A R E C E R NRO. 6A0G08-2

Não aco1h:lda.

Embora a repressão do poder econômico esteja

AUTOR: LUZZ SALOMno
UF: ~~ PART:tDO: PDT

e=================~===== E M E N D A NRO. 6A3009-1 =====================

men~e associada à de%esa dO consumidor~ não se trata e%etiva­

mente de princ~pio sob o qua1 se %undamen~e a ordem economi­

cs. carac~eriza-semuito mais com umdos papéis do Es~ado e do

Congresso Naciona2~ por isso essa preocupação %01 inserida no

art~9o 6~~0~ ~ ~o., que diz que a 1ei reprimirá toda e qua1­

quer %orma de abuso do poder econômico.

suprimir o ~ ~o. do Ar~. 6A09

"A democratização da propr~edade e do ====================== P A R E C E R NRO. SAB313_9 =====================
contro1e da producão~ através da part:Lc:ipacão dos

traba~hadores na ges1:ão e no :Lucro das: empresas."

===========~==========P A R E C E R NRO. 6A0aG9-1 =====================
Não aco1hida.

A propriedaae não se democratiza pe1a gestão. A gestão é que

se democratiza com a propriedade.

Desta %orma~ a ~unção sacia1 da empresa e da propriedade ~em

um a1cance Jnuito maior do que aClue1e sugerido J)e1a emenda.

c O N C L U S ~ o =============================
RE••1E:XTADA.

Náo aC01hida.

o Parágra:fo 10. do ~rt~go 6A09 trata da ~nxervencão Es­

tata1 quando es~a é su%~cientemente grande para justi~icar a

criação de empresa via 1e~ ordínár~a. o; 40. abrang~ também

instâncias em que a par't~c:í.pação es"ta"ta1 numa empresa é bem

menos e não requer l.ei autor:í.za~~va~ Nesses casos, o que se

deSeja en%a~izar é o caráter provis6r~o e sup~e~:í.vo da in~er­

venção~

~o caso das participações via BNCESPAR e outras %ormas

em que o poder pÚb~:í.co se associa minor:í.1:ariafnente para via_

b1~:í.zar a empresa privada.

===~==============~======C o " C L U sÃo ============================:
RE.JE::tTACA.

AUTO~: LUIZ SALOMÃO
UF: RJ PARTIDO: POT

======================== E M E H D A NRO. 6AG~13-4 =====================
suprimir os incisos V:t e VIXI, do ar1:. 6AG2~

renumerando os demais~ e SUbsti~uir a redação do

inciso X pe1a seguinte:

AUTOR: LUXZ SALOMÃO
UF: R,J PARTXDO: PDT

========~=============== E M E H D A NRO. 6A0314-7 ================~===

Subs~itu:í.r o S 20. do Art. 6Aia pe1a segu~n"te

redação:

",. P1anejamento democrático~ indicat~vo "A 1e:í. pro~egerá as pequenas e microempresas

:forcas produtivas e à de~esa do meio ambiente."

para o setor pr~vado e ~mpera~1vo para o Poder

púb1ico~ V:isando à :incorporação de ~ecnolog:ias

previdenciários, podendo atribuir-1hes :Lsencões ou

:imunidades tr:i.bu~ár:ias"".

~novadoras adequadas? à p1ena u~i1ização das

concedendo-~nes

incentivoS

tra1:amen-ro

:finance:Lros,?

d:L:ferenciado

erecat:icios

e

e

c O " C L usA O ===========~==================

===================~== P A R ~ c E R NRO~ 6A0010-4 ===~======~==========:

Hão acoJ.h:í.da.

A emenda restringe o campo de atuacão do se~or púbJ.:i.co e

do setor P%~vado.

Deve ser 4eixado para a 1ei ord:í.pária a ~orma e o ~ipo

p1aneJamen~o que a sociedade deseja.

de

===========~======~===P A R ~ C & R NRO. 6A.00~4-7 ====================:
Não aco1n:1da.

A proposta~ ao 2nvés de amp1:Lar~ reS1:ringe a proteção.

o de~a1hamento das ~ormas de protecão serão objeto de

~e:i ordinár:la.

c o H C ~ U SÃo

REJF;:tTADA.
RE:J.E::rTADA.

AUTOR: LUX2 SALOMÃO
UF: RJ PARTXDO: PDT

======================== E: 11: :E: H D A HRO. 6A0011.-2 =====================
AUTOR: LUXZ SALOMÃO
Uê: RJ PARTXDO: PDT

===========~======~===== ~ M E N D A NRO. 6AB3~S-S ===================:
SUbs:i.tut1r no caput do art. 6A07 a expressão

"'proteçâo U peaa expressão "'de:fe$a'l'.
"os setores vectacroe " por "os mercados reservados"

e supr:unir a expressão "da empresa estrangeirau •

Subist:í.tui,r no Yo. dO ar~. 6A10 a pa1avra

====================== P A R E C E R HRO. 6A0011-2 =====================
Hão acol.h:i.da.

A nova redação restringe o a2cance do artigo 6A37 que~

a1ém de prever a reserva de mercado para a empresa privada

nac~~nal.~ perm~~~ à l.ei v~u~~ d a~:í.v:i.dade da empresa privada?
c O N C L USÁ O =====================::=_==

====================== P A R E C E R NRO. 6A0eis-S ==~================I

Aco1nida_

como

Organizacão

o 'termo ude:fesa do consumidoru é de uso c:orrente~

diz o depu~ado Luiz Sa1omão~ e é o adotado pe1a

das Nações Unidas e pe1a ma:f.oria das nações.

reservando_osetor,em determinadonacional. ou es~range~ra

para a a~uacão direta ou ind:í.reta do Es~ado. t importante APROVADA.
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AUTOR: LUZ~ SALOMAo
VF: R.J PARTXDo: pDT

======~===~=============E M E N D A HRO. 6AB~16-3 =====================

AUTOR: L.UXZ GALOMÃO
UT: R..r PAR.TXJ)O: PDT

======================== E M E N D A NRO. 6A0@18-0 =====================~

Acrescenta ao %~na1 do ar~. 6ABa a expressão

~e para repressão aos abusos do poder econômíco~'

Aditar ao %:ina~ do ar1:. 6A~7 a expressão

segu:i.n1:e:

====================== P A R E C E R NRO. 6A0316-3 =====================

Hão acoJ.h:f.da.

o ar~igo 6ABe trata das tres grandes 2uncões do sstado,

como produtor, regu1ador e agente norJnat:ivo. Hão Cabe aqu~

eup~~cí1:ar um dos a1vos do &stadO como agen~e regu1ador. A1ém

disso, a repressão ao abuso do pOder econômico deqe ser ma­

tér:ia de 1e:i, poís o Congresso Nacional deve ser o de%enSOr

do cidadão e do consumidor. Por ~sso, a repressão ao abuso do

poder econõm:ico %01 inserida no ~ ~o. do art. 6A10.

cu50s recursos serão ap1icados na

~e~horia do conhecimento ge01óg:ico do subs010."

====================== P A R & C E R NRO. 6A001B-G ======================:

Não acoJ.nida.

A emenda resTringe o campo de a~uacão do FUndo. O artigo

proposto pa10 Re1ator é mais z1exive1 e abrange?1:e, perm~t:i.n­

do que a 1ei ordinária reguJ.amente a sua ap1:i.cacão.

c O H C L U SÃo ===================~==========~

c O N c L V sÃo ============================: RE:..rEX'rADA.
REJEXTADA.

AUTOR: LUX2 SAL.OJ1ÃO
UF: RJ PART:tDO: PDT

======================== E n E H D A NRO. 6A0~17-~

AUTOR: LUX2 SALOMÃO
UF: RJ PARTXDo: PDT

======================== E H E N D A NRO. 6Ae0~9-2 =================

Substítuir o 50. do Art. 6A10 pe10s artigos Substituir o 10. do Art. 6A19 do
segU:lntes: anteprojeto pe~o segu2n1:e:

es~abe1ecer normas para P1anejamen~o da

a~1vidade econômica no Pa~s, o qua1 terá caráter

imperativo para o setor PÚb1ico e :indicat:ivo para

setor priqadO~ visando atender às necessidades

co1etivas, à e%iciente ut~1izacão das %orças

trata o inciso X.

============~========= ~ ~ R E C Z K nRO_ 6A3319-B ==============~===

§ 10. Fica vedado à união ceder ou conceder

qua1quer tipo ae participação, em espécie ou em

desenvo1v:imen~0 das atividades de queva1or,

med:lantedeverá,EstadoAr1:. O

educaciona1 e cu1tura1J bem como à preservação do

equi1íbrio ec016gico e da qua1idade de vida.

econômica

produtivas,

regiona1 da

po:L~t:Lca

à justa distribuição :lndividua1 e

riqueza e da renda~ à coordenação da

com as P01ít:lcas socia1,

Não ac01hida.

A DropoS1:a não o%erece modi~icacação re1ativamente ao

Texto do anteprojeto.

========================= c o N C L U sÃo ======================~==#

RE:J.E:%TJlDA.

Art. A estr~tura do p1ano compreende:

Socia1. qUe de:ina oS grandes ob~etivos d~ 10ngo

prazo da sociedade brasi1eira e aS estratégias

para a1::1.ng:1-10s;

x _ P1ano DesenvoJ.vímento Econômico-

AUTOR: LUXZ SALOMÃO
U~: RJ PART%DO: PDT

======================== E M E N D A NRO. 6A3D2G-1 ===~~================

SUbst~tuir o parágra%o ún~co do Ar~. SA13

peJ.o seguinte:

xx _ P1ano de Acão ~conômico_Soci~1, que "Parágra~o Único_ o regime das concessões dos

X) _ obrigação de manter serviço adequado;

municipais obedecerá aos seguintes princípios:
de%ine os objetivos e me1:as a a1cancar, a médio

prazo, resu1tantes da compa1:ib:l1izaçâo dos p1anos

setoria:ls e regionais I harmonizando a:inda as ações

da iniciativa privada e dos governos %edera~~

es~aduais e munic~pais;

servicos PÚb1icos :federais~ E!s1:a(Juais ou

:tX) _ tari%as que perm:Ltam a :Justa

expansão Uos serviços, e assegurem o equí1ibrio

econômico e %inance~ro do contrato;

#%%X _ P~ano Anua~, qUe de%ine os ObjetivosJ

me~as e programações de atividades do Governo para

cada exeC2cio e que tem SUa expressáo :ínanceira

no Orçamen1:o.

remUneração do Cap11:a1~ mel.boramen1:o

:t:tX) :fis~aJ.:ização permanente e revisão

Parágra:o ánico, serão destacados~ nos p1anos

re,SionaisJ os programas de desenV01vimento

periódica das tari%as, ainda qUe ~st~pU1adas em

contrato anter1or; e

integrado das regiões metrOp01i~anas e das grandes

bacias hidrográ:icas. XV) _ partic:Lpacão doS usuár:ios na supervisão

e conTroJ.e dos p1anos, programas, projetos
orçamentos ..to,

AUTOR: LUXZ SALOMAo
UF: RJ PART:tDO: PDT ====================== P A R E C ~ R HRO. 6AQe20_1 =======:=======G======

Não ac01hiaa.

Art. A %ormU1acão dos p1anos nacionais e

jur!d~cas de direito púb1ico~ comissões especiais~

Art. compete ao Congresso Naciona1 aprovar

os P1anos e os respectivos re1atór:ios de eyecucão.

regionais de desenv01vimento

====~=========================
c O N C L U SÃo

Compe1:e ao texto const:i.1:uc:Lona~ estabelecêr os precei~os

sobre os quais se assentará a concessão para a prestação de

serv:icos PÜb1icos. O deta1hamento contido na emenda const1~ui

ma~éria para a 1egis1açâo ordinária. Ressa1te-se ainda qUe os

requisitos de:f~nidos ba presenTe emenda encontram_se p~ena_

mente atendidos pe10 disPosTo nos incisos :t, :tX e XXI do pará

gra%o único do art. 6A13, cuja %orma é mais adêquada a um

texto cons1:ituc:iona~~

=========================
RE:..JE::tTADA.

comcon"tará

da 2e~, de pessoas:formana

proziSS:f.onais e entidades de c1asse#

par1::f.cipacáo,

organizaC;ões

=====================~P A R E C E R NRO. 6A0017-~ =======================
Hão aco1hida.

A Constituição deVe ~racar os principias gerais da organiza­

ção sociaJ..

Cabe à J.e:f. ordinária deteJ.har e regu1amentar as qUes~ões

pecízicas, cuja norma gera~ X02 expressa na 1e~ maior.

====~====================C o H C L U SÃO ~==============================

AUTOR: LUXZ SALOMÃO
UF: RJ PARTZDO: PDT

======================~=E M E N b A HRO. 6A0021_B ====================

Xnc1U~r, onde coube~, o segu:inte artigo:

"A Lei criará um ~undo de ~reservação dos
REJE:XTADA. recursos hídricos const~tu~do de inden1zações
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cobradas pe1a uti1izacão e aproveitamento dos

recursos h:í.dricos.'"

que preserv~ os interesses nacionais e os das

comunidades indígenas.~'

P A R E e E R NRO. 6A0021-0 ==============~=====

"tão eeeanaera ,
Assimi1ar a exaustão de um bem não renováve1~ como o bem

minera1" e de um bem renováveJ. como são os reCursos hi.dr:1.coS

não parece do Re1ator aconse1háve1.

o anteprojeto co1oCOU os c01eções de água" indis~intamen­

te, sobre a proteção do poder pób1ico" impondO a todos o de­

ver de sua preseruação. É nossa convicção que essa tu~e1a

protege melhor que a cobrança de indenização pe10 uso de água

que" em mu~~os casos" poderá induz1r a não observação da sua

uti1izacão mú1tip1a.

c O H C L U SÃO ============================

====================== P A R E c ~ R NRO. 6A0219-1 ===========~=======:

Não aco1.hida.

A redação dada à matéria peio art. 6AZe e seu parágra:fo

único atende às peculiaridades de aproveitamento dos rEcursos

nessas áreas.

Ao mesmo tempo, possib:i.~ita a superação de possíveis

conx11tos" pois~cabe ao Congresso Nacional. a prévia aprovacão

para exp1.oração nas áreas indígenas e à União as respectivas

expl.oracões.

====~====================C O N C L U SÃO ===========================
RE:.1!;::tTADA.

RE:JE::tTAOA.

AUTOR: LU~Z SALOMÃO
UF: ~~ PAaTXDO; PDT

======================== E M E ~ O A NRO. pA02~5-1 ====================

AUTOR: MARCOS LXMA
UF': l1G PARTXDO: P11DB

======================== E: M E N D A NRO. 6A3220_4 ====================

anteprojeto peJ.a segu~nte:

suprima-se do Anteprojeto da SUbcomissão v%.

a" da Assemb1éia Nacional. constituinte, o § 30. do

artigo 6A16~ bem como _ por estarem intimamente
SUbstituir a redacão do Art. 6A04 do

vincu1ados o § 50. do mesmo art.:i.go (Disposicão

~~Empresa nacuenaa , para todos os e:fe:i. toS de
Transi tór:i.a) .

integral.Jnen1:~ a brasi1eiros~~.

direi'to" é aque1e cujo capita1. pertença
====~=================P A R E C E R NRO. 6A0220-4 ====================

Hão aco1h:i.da.

A determ:i.nação de prazo para as autorizações conces_

====================== P A R ~ C E R NRO. 6A32S5-1 ====================
Não ac01hida ..

o anteprojeto já considera o contro1e do capital por brasí­

1.e:i.ros como uma das condicões para caracterizar a empresa na­

ciona1. E:vita~por outro 1ado"priv~legiar esse aspec'to~ ao re­

conhecer que, no mundo atua1~ o contro1e de uma empresa é de­

:finido não só pe1a posse da maioria do capita1" mas também

por a~pectos ta1s como domínio tecn01óg1co e acesso a merca­

dos.

O antepro;eto estabeleceu" portanto, uma dezinição ma2s arn­

p1a de empresa naciona1.~ que a emenda não acrescenta qua1quer

vantagem ao 1nteresse nac10na1.

c o N C L U SÃo ===========~===============:

REJEX7ADA.

sões de J.avra tem sido uma das reinvindicaç:ões mais constan­

tes pel.os se~mentos 1:1gados ao setor minera1" como :forma de

co:i.bir a :formação de estoques de reservas ~~nera:i.s improdUti­

vas.

É providênc:i.a hoje universJ.mente adotada peJ.os grandes

paízes mineradores.

A disposição proposta não :ixa a extensão do prazO" ad_

vindo ao 1egisJ.ador ordínário a POssibiJ.ídade de :fixá_J.o com

conhecimen~o e sabedoria.

Não há qual.quer víncu1acão entre os ; 30. e 50. do ante_

projeto" sa1vo o de versarem sobre bens mineraís.

Nada" absol.utamen'te nada" justi:f1ca que uma empresa man­

tenha como sua e sem exp1icação jazidas que pertencem Ea. União

O arasi2 não pode extinguir o J.ati%Únd10 rura1 improdu­

tivo" para manter o minera1.

c O N C L usA O
===================~=========

AUTOR: MARCOS L%MA
UF': MG PART:tDO: PI1DS

======================== E M E: N D A HRO. 6A021B-2 ==================~

RE.7E:J:TADA.

Suprima-se do anteprojeto da SUbcomissão

V:t.A, da Assemb1éía Naciona1 constituin~e"

art~go 6A18.

o AUTOR: MÁRXO .MAXA
UF': AC PARTJ:DO: PDT

======================== E n E N D A NRO. 5A004S_7 ==================
:::===================== P A R E: C E: R NRO. 6A021S-2 ===::=============== ::tncJ.ua-se os seguintes artigos:

3 10. A pesqu1sa minera1 e o apzoveitamento

natureza, ex:i.stentes no País" pertencem à Nacão

brasileira de :forma inaJ.ienáve1 e" como 'ta1., serão

adm±nistrados pe1.a Un~ão.

Art. As jaz:i.das J minas demais recursos

minerais" e os potencia:i.s de energia bidráu1ica

constituem propriedade distinta do soJ.o~ para

exeito de exp10ração ou aprove~~amento industria~.

recursos

dependem"

de qua1Quer

minerais

minerais

bensdos

Art. Os

industria1

Não ac01h:i.da.

o objet:i.vo retratadO no art. 6A1e não é o de d:i.spor so­

bre as %ormas de exp10ração e aproveitamento dos recursos m:i.­

neraís~ mas" exigir que as atiVidades de garimpagem e suas

:formas associat1vas bem como as áreas a el.as dest1nadas sejam

de:finidas e protegidas na %orma da 1ei" como não poder~a

deixar de ser.

O dispositivo não regu2a a at:i.vidade~ mas corrige a :for­

ma perversa de de:Einir a gar::Lmpagem adm:i.tindo suas ;formas as­

sociativas impostas pe1a evolução da atividade e cria o prin­

cípio de protecão do Estado em áreas onde a at~vidade é exer­

cida.

c O N C ~ U SÃo ===========::===============.
REJE:I:T.á\OA. respec"'t:í.vamen"'te" de au"'tor:i.zação %edera2~ da

assinatura, pela União" de contrato de J.avra por

An tepro:Jeto da Subcomissão v::t. a~ da Assenlb1éia

AU~OR: MARCOS LXMA
UF:.MG PARTI:DO: PJiDB

======================== E M E N D A NRO. 6Ae219-1 ==================== brasiJ.e:i.ros o~ sociedades autor~zadas a :funcionar

como empresa de mineração" desde que o capitaJ.

estrangeiro não u1~rapasse 32~ do to"'ta1 ou ~9~ do

capita1 votante.

o art. 6A2~ e seu parágrazo único, do

tempo determinado" na :forJua de Le:i" com

Naciona1 constituinte, passa ter a segu~nte

redacão:

nArt. GAZ0 O aprove:i.tamento doS potencia:Ls de

energia" renováveis e não renováveis" e a

=====z===========~==== P A R ~ C E R NRO. 6A004S_7 ============~======

Não aco~nida.

:fronteira ou em terras ind:i.gena~ poderão ser

zeitas" exc1usivamente por empresas naciona~s"

CUjo contro1c dec:i.sório e de capita~ votante

pertença a bras~ieiros" que apzesentem condições

exp~oração de jazidas m2nerais em xaixas de O assunto estã 'tratado de :forma ma:i.s concisa e com a ne_

cessária abrangênc:i.a, que cobre incl.USive o conceito de sob~_

rania naciona~" no texto do Anteprojeto.

========================= C O N C L U SÃO ==========================
JlE:JE:rTADA.
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AUTOR:: nÁR:XO HA%A
UF: AC PARTXDO: PDT

=====t====:==========:== E H E H D A NRO. 6Aee46-S ===================
SUbstitua-se o Ar~~go 6Ae6 pe~o seguinte:

====================== P A R E C E R HRO. 6A0347-2 ===================~

Hão aco1hida ..

O "texto do Anteprojeto já :tnc1ui~ como idéia básica~ o

tempo determinado para autori~acões de pesquisa e concessões

de 1avra... devendo :f~car a cargo da 2ei ordinária a

estrangeiro e estabe~ecerá os critérios para o seu

"Art. 6A06 A

ingresso~ reg:i.stro

].e:i.

e

ae:f:inirá

permanência

o capi.'ta1.

no Pa:(S~

determ1nacão de prazos.

===~==================~==C O N C L U SÃO ================:e==========.
REJEITADA.

:inc~us:i.ve quanto à sua naciona].ização~ con:forme as

prioridades e os onjetivos do desenvo2vimento

nac:i.ona1.
AUTOR: MAURícxo NASS~R
UF: PR PARTZDO: Pl1D2

~=====================e= E W E H D A NRO. 6Ae294_B =============~====e

parágra:fO ún~co. A

absoJ.uto

reg:1.stro

no sE'tor~eS}:lionagema

poder púb1~CO assegura

contra

Onde couber:

Tt'Art. o

s:1.9i10 e de:esa dos direitos autorais no

de marcas e pa~entes.

organizarão

respondendo pelo vazamento de in:formações que

prejUdiquem o ~nTeresse naciona2.'"

parágrazo único. O Departamen~o Haciona1 de

Propriedade Xndustria1~ ~ os 6rgãos s~mi1ares, se

participação do cap:ita1.

ramo especi%ico do setor

exceder Ue trinta de dóis

cadaemestrangeiro

industrial. não ~oderã

por cento do capital. tota1 do ramo cõns:i.derado.

====================== P A R & C E R NRO. 6A0346-S =================~=:

Hão aco1hída.
O texto do AntEprojeto dá um tratamento ma:i.s

adequado e conciso ao prob~ema do capi~a1 eS'trang~iro. A :fi­

xação de percentuais de participação~ Objeto do parágra:fO

único~ deverá ser mais especizicamente uma atribuição da lei

ordinária.

~=====================

RE'JE:J:TAPA4

c o M C L usA o =========================e=:
==================~=== P A R E C E R

J'{fiio aco111ida.

Mão ac01hida por ~ratar-se de matér~a a:eta a ou~ra

AUTOk: MÁR%O MAXA
UF': AC PARTXDO:

======================== E M E n D A NRO. 6AGBS2_e ======~================

subcomissão.

RE"EITADA.

Xnc~Ua-se o seguinte artigo:

:i.nsta~adas no pais só poderão reme~er para o

exter~or no-máximo até 131- dos ~ucros qu~er~dos em

cada ~no :fiscaJ.".

Tt'Art. c••• ) As empresas estrangeiras
AUTOR: MAURíCIO NASSER
UF: PR PARTIDO: PMOa

======================== E H E N D A NRO. 6Ae29S-6 e===================
Onde COUber:

"'Art. A empresa nac~onal tem prior:1.dade na

eXPloracão dos setores da eccncmae, com os . mesmos

direitos e :Eac:tJ.:tdades conced:1.dos à "estrange1.ra.'"

a empresacomo

tem os mesmos aireitcs

NRO. 6A0295_5 ==================~=

con~rad:i.1:6r:i.o;

R E C E R

Obje~ivos da emenda.

E~ sa1vo me1hor ~u!zo~ ~

naciona~ terá pr~oridade~

==========:::=::t:::::.? A

Os artigos 6a04 e 6aeS do anteprojeto atingem p1enamente os
c O N C L U sÃo ===============================

===========~========== P ~ R E' C E ~ "Xo. 6A00S2_0 =======================
Não aco1h~da.

Trata-se de matéria caracteristicamente de ~egis~ação ordiná­

ria. o texto do anteprojeto já prevê o contro1e dos :lUxOS mo

netários e a destinação econômica do capita1 estrange:i.ro~

RE:JE::tTADA.

AUTOR: MATTOS LEÃO
UF: PR PARTXOO: pMOa

======================== E M ~ N D A NRO. 6AB328-6 ======================

:faci~~dades concedidos às empresas estranjeiras

===============~=========C O M C L U sÃO ===~===========~============

REJEITADA.

rxê-ese

redacâo:

50. do Art. 6AiS a seguinte
AUTOR: N~LToN FRX~ORXCH
UF: PR: PARTIDO: pnDB

==========~=============E M E N D A NRO. 6AG2~3_~ =========~==~=======f

"~ 50. são mantidas as atuais concessões
Nos termos regimentais~ proponho ao ar~.

61\e9~ § 40.:
cujos direitos de lavra prescreverão decorrido um

(i) ano sem exp2oração em escala comercial~

contados part~r da promU1gacão desta ConstituiÇão

1:rabalhadores~ das agreMiações de pro~issionais~

UNos assuntos que :interessem à vida econômica

da soc2edade serão ouvitlas OPiniões da POPU2açáo
(disposição transit6ria).'"

Leão.

Cons~ituinte Matos
consumidora~ das organizacões s:inc:ricais dos

tnecan1..smos

integração

universidades

====================== P A R.E C E R NRO. 6A0328-6 ~====================

Não a.co~h:Lda.

Pe1a própria natureza da ativ1dade minera1~ o prazo

das

privados~

organiza<;ão~

regu1ará."

cujos

e dos setores econômicos

consu1tivoS~

e atribuições a ~ei

c O N C L U sÃO =============================

NRO. 6Ae347_2 ===================

(um ano)

uma avali.ação adequada da s~tuação
HRO. SA0213_~ =====================PARECER

Não aco1hida.

O congresso Naciona1 já tem essa função de represen~ar a

sociedade e seus interesses.

A2mn disso é tradição dos par2amentos e prática comum no

Congresso Naciona1 ouv:1.r~ nas comissões técnicas~ quanao da

trami.tação de pro:ietos de J.e:i., os segmentos da soci.edade cu:io

interesses estão em jOgo.

c O N C L U SÃO ========~===================.

etécn:icatornapretendido pe~a emenda

economicamente ~nviável

previ~1:a.

AUTOR: l1ATTOS LEfi.o
l1F: PR PARTIDO: PJ1'DS

======================== E 11 C U D A

REJE::tTADA.

Dê-se ao

redação:
30. do Art. 6Ai6 a seguin~e R:E:JEXTADA.

AUTOR: NELTON FR~EDRXCH
UF; PR PARTXCO: P110B

n~ 30. As autorizacões de pesquisa minerQ1 ======================== :E: M :E: N D A

terão prazo máximo de um (01) ano e as concessões

de 1avra sfarão por tempo de:terminado~ não maior do

que três (03) anos renováveis em caso de

exp1orac;:ão em eecaa.a comerci.al.."" _ Cons1:i."tuin"te
Mattos Leáo

NoS termos regimentais proponho ao art. 6AD9~ •

20. :

"AS empresas de pequeno porte econômico

receberão tratamento 1ega1 di:Eerenciado~ de %orma
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desenv02vimento, a~ravés da e1~minacão, redução ou

simp1i%icacáo de suas obrigações admin!s~rativas~

~ribu~árias, previdenciárias, ~raba1h1sta e da

garantia de czédito em cond1cões %Bvorecidas. Lei

a . :Lncen"t:f.var sua criacão~ preservação e AUTOR: NELTON ~R~EDR:r:CH

UF": PR PARTIDO: PliDS

======================== E n E N D A NRO. GA0217-4 =====================:
Nos termos regimen1:a:l.s proponho art. 6A19 §

comp1ementar poderá conceder às microempresas

====================== P A R E C E ~ NRO. 6A0217-4 ===========~==========

do setor estatal. e das empresas privadas naciona~s e estran­

geiras vêm operando de xorma competitiva sem prejuízo para o

consumidor, para o interesse naciona1 e para os agentes env01

vidas ..

A distribUição e comercia1ização de produtos

der~vados do petr61eo e do á1coo1 carburante~ em

todo o territ6rio nacional. é privativa de empresas

cUJq a maior1a do capital. per~enca a brasiJ.eiros e

Não aco1hida.

Sob a %orma de proPoS1Cões autõnomas~ ou como emendas ao ante

proje~o~ vieram a esta Subcomissão propostas visando à exc1u­

são de empresas privadas nacionais ou estrange2ras da área de

d~s~r~buicão de derivados de petr61eo.

Trata-se~todaVia... de uma ativ1dade em que a coexistência

Pais.tenha sua sede

, .
====================== P A R E C E R NRo_ 6A0214-0 ====================

Hão acoJ.nida.

A proteção e o estimulo às empresas de pequeno porte ~á está

previsto no Artigo 6A10 parágra%o 20. do Anteprojeto.

A natureza e ampJ.:i.~ude desse estimu1o, seu a1cance e dura­

ção... devem ser remetidos à J.ei ordinária que se ajustará com

maior %1exibi1idade ao pr:lnC2pio que a norma consti~uciona1

persegue tute1ar~

Acrescente-se que o artigo 6A39 e seu parágra%o 20~ do Ante­

projeto trata de empresas estatai.s e não pequena e média em-

REJE:tTADA~

i.senção de tributos~ tlem como... dispensa ou reducão

de obrigações tri.butárias acess6rias... no âmbito

estadua1 e munic:l,pa1."

preS8_

c o N C L U sÃo ============================

AUTOR: NELTOH FRXEDRxca
Uf": PRo PART:tOO: Pl1DB

======================== E H E H D A HRO. 6A32~5-B =======================

Nada just:izica a e1iminacão da presença no mercado de

Qua1quer desses agentes... sa1vo a constatação xenóxoba de que

sendo um setor 1ucrativo deveria ser dezeso ao estrangeiro OU

à empresa privada.

========================= C O N c L U sÃo ==============================
Nos termos regimentais proponho ao art. 6A12~ RS:J'E~TADA.

O Congresso Naciona1 1egiS1ará sobre o regime

dos bancos~ estimu1ando os regionais.
AUTOR: NELTON FRXECRXCH
UF: PR PARTXDO: pacs

=============~==========E M E N D A NRO. 6AG318-9 ====================:

.Presidente do Sanco Centra1 da Repúb1ica.

cabe ao Congresso Naci.ona1 esoJ.her o
Acrescente-se onde couber:

REJE:r:TADA.

competência~ que é matéria da Comissão de poderes.

c O H C L U sÃo ===============================

====================== P A R E C E R NRO. 6A02~S-e =======================
Hão acoJ.hido.

O artigo propõe~ e)(atamente~ a regU1amentar;ão da atividade

bancária e :inanceira peJ.o Congresso Haciona1~ quando dec1ara

que a 1ei disporá~ e~c.

dainteresses sociais

a ordem econômíca sUbordina-se aos interesses soc:iais:Toda

Z1cam subord~nados

Nação. "

/0 uso do s010 e demais recursos naturais

=============~========P A R E C E R NRO. 6A031B-9 ====================:
El1ENDA No. 6A 9312-9

Não aco1h:ida.

tanto o uso do s010, como o do sUbso~o.

=============~===========C o H C L V SÃO =========================~==

cre matéria departe da proposição tratasegundaA

REJE:ITADA.

AUTOR: NELTON f"RIEDRZCH
VF': PRo PARTXDO: Pl'lDB

======================== E M E N D A NRO. 6A0216-6 =====================-

AUTOR: NELTON rRZECR:r:CH
CF": PR PARTIDO: PMCE

=============~========== E M E N O A HRO. 6A0319-7 ====================
Nos termos regimentais proponho ao art. 6A14~ "A dístr:t.buic;;:tâo e comerciaJ.izacão de

produtos derivados do petró1eo e do áJ.co01

serão indenizados pe1a União ou por queM a

L.ei determinar~ os Estados~ Territórios carburante, em todo o território nac:iona:t é

minera1 extra~do da p1ataxorma continentaJ. ou

con::Erontantes com a prOdução marítima ou aos que

tenham área inUndada para construção de represas

h1dre1étricas sobre o va10r da obra... sendo que 4Y-

constitue~ monopó:tio da união a pesquisa~ a

pr:t.vativa de empresas cUJa maiorría do capita1

per~enca a brasi1eiros e tenha 5ua sede no Pais.

nunic~pios, em SY- sobre va10r de qua1Quer

prospeccão~ a rezinação, a eXp10ré'\ção~ o

obriga~oriedade de tais recursos serem ap1icados

em servicos sociais básicos ou os de%inidos em

p1ano de desenva1vimento reg~ona1 integrado.

aos primeiros aos Ú11:J.mos, com a prQcessamento, o 1:;ransporte maritimo e em condutos

do petrôJ.eo e seus der1vados e do gás natura1, em

todo o território nac~ona1.

~==============~======P A R E C E R MRO. êA0216-6 =====================
Não aco1hido.

O pagamento denominado indenização é, na rea1idade~ um

rovalty. Como ta1~ justiEica_se a partir do momento em que os

recursos minerais e hidricos são considerados~ espec1a1mente~

neste Anteprojéto~ propriedade da União. A verdadeira indeni_

zacão por danos causados deve ser proporciona1 ao prejuízo

já está prevista em ~ei ordinár1a, que contemp1a os Estados e

MuniCípios com Uma participação de 510, inc1usive para o ó1eo

extraído na p1a'tazorma con~inenta1~ e qUe~ impropriamente se
chama rOYaJ.tv.

========================= ç O H C L U SÃO =============================
REoJE:%TADA ...

o monop61io descrito no caput inc1ui riscos e

resu2tados decorrentes das ativ~dades a11

mencionadas, xicando vedado à Un:t.ão ceder ou

conceder tipo de part~cipação em espéc:t.e ou va:tor,

em :Jazidas de petróJ.eo ou de gás natura1~ se~a a

que pretexto xor."

====================== P A R E C E R NRO. 580319-7 =====================
Não ac01hida.

Sob a. :forma de proposições autônomas~ olt como emendas ao oán'te

proje~o, vieram a esta Subcomissão propostas visando à exc1.u­

são de empresas pr1vadas nacionais ou estrangeiras da área de

distribu1cão de derivados de petr61eo.

Tra1:a_se~todavia, de uma atividade em que a cOEoxistência

do setor estata1 e das empresas privadas nac:Lona:is e es1:ran­

geiri;&s vêm operando de %orMa compet:Ltiva sem prejuí.zo para

consumidor, para o i.nteresse naciona1 e para os agentes env01

vidoS'.
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Nada jus~i%ica a e1im~nação da presença no mercado de

qUa1quer desses agen~es, sa1vo a constatação xen6:oba de que

sendQ um setor ~ucrativo deve~ia ser de%eso ao estrangeiro ou

à em~resa privada.

========================= c o H C L U B Ã o ============================

AUTOR: NXLSOH G7BSON
UF: PE PART:EDO: Pl1DS

=======================~E M e N D A NRO. 6A0104-6 ~====t=~t===========

seja inc1uida a segu~nte norma:

RE.JE%TADA. nAr"t. Extinção <Ia intervenção es~ata~,

através do Znstituto do Açúcar e do Á1coo~ na

AUTOR: NELTON FRZEDRICH
ur: PR PART2DO: PMDB

NRO. 6A0323-~ =====================

agro-ind~stria â~coo1.-açucareira,

sócio-econômico nac~ona1."

no contexto

co~oque-se onde couber:

portanto~ só podendo ser usado para %ins diversos

de sua vocação por decisão do Congresso Naciona~:

a) su~-so10 e suas riquezas; b) o espaço aéreo; c)

as águas marítimas e suas riquezas a~é 200 mí1has

da costa; d) os rios, cursos dágua, nascentes e

o1nos dágua e sua :aixas 2atera4 s de, no mín~mo 50

m de ~argura de 5010 e respectivas %1ora e %auna;

e) nos rios e cursos dágua essa za~xa terá cinco

t'rCoDs"titu:f.-se um patrimõnio da. Nação e

====================== P A R E C E R HRO. 6A0104-5 ====================
Hão aco1hida.

Não se t:ata de pr1nc~pio ~undamenta1 da ordem econômi_

ca, e s~m matéria de ~e9ís1ação ordinária~ con%orme prGconíza

o , 10 do art. 6Aa9 do Anteprojeto.

===~================~====C O H C L U sÃO ===~========================
Rl::JE:XTA!)A.

AUTOR: NXLSOH G%SSON
Ui": PE: PARTICO: P1'!DB

vezes a 1argura a par~~r do 1imí"t:e da :f'aixa de '" n '" N " À NRO. 6A330a-1

natura~s e art~%iciais e uma Za2xa 1a~ea1 à sua

margem com cem metros de ~ar9ura mínima; com a

respectiva zQuna e :f'2ora; g) a %âuna si1vestre e

preservação; i) as "terras das nacões indigenas; j)

o topo das terras acidentadas com ac2ive ~9ua1 ou

ma~s de 3~o.; k) as terras com ac~ive igUa1 ou

superior a 450.; 2) os ecótonos."

marinha;

doSe

Poder Púb1.ico e somen1:e serãodo

energia~ renováveis e não-renováveis,

concessão

recursos hídricOS, bem como a pesquisa e a 1avra

dos recursos minera~s, dependem Oe aut~rização ou

Art. 5A~6. O aproveitamento dOS po~enciais de

autorizados ou concedidos, na %or~a da 1ei,

bras~1e1ros ou empresas nacíona~s.

propos~cão:

nacionais deparquesos

os 1a90s; 1ag06s; reservat6r~os

hab:i"ta t;seu

====================== P A R E C E R NRO. 6A032a-1 =====================
EtlZNDA No. 6A 0320-1

Não aco1.l):ida.

A matéria trata de disposítiVQS Sobre preservação do meio

ambiente" oDje"to de outra aUDcomissão, e trata de tão ampJ.a

gama de matérias que torna di%ici2, senão impossive1, sua

cons01idação num s6 texto.

=#~==~===================C O H C L U SÃO =============================
RE\JE:tTAOA.

UAr~. 6A16. O aproveitamen~o dos po~enc2ais

de energia~ renováveis e não-renováveis~ e dos

recursos hidrícos~ bem como a pesquisa~ a 1avra e

a trans~ormacão ~ndustria1 dos minériOS, dependem

de autorizacão ou concessão do Poder Púb1~ço e

somente serão autorizaaos ou conced~dos, na ~orma

da ~eí, a bras~1eiros ou a empresas nacionais,

cujo contr01e dec~sórío, gerencia1 e de capi~a1

per~encü dire"ta o~ ~nd~xetamen~e, a brasi2eiros,

pessoas %ísicas ou jurid~cas."

no uso do so10 e demais recursos na1:ura:Ls

o 5010 é um en~e v~vo e Gomo ~a~ deve ser

AUTOR: NeLTON FRrEDR~CH

UF: PR PART~DO: PMOS

======================== E M E N D A N~O. 6Aa321-9 ===================

%icam sUbordinados aos in~eresses sociais

Nacão.

====================== ~ A R ~ C ~ R NRO. 6A030a-~ ====================
Hão acoanc.cra ,

A propr~edade da Un2ão rEstr~nge-se à substância minera1

presen~e no subsoJ.o e, consequen~emente, a e1a compete auto_

rizar sua pesquisa e sua lavra; extraida a sUbs~ãncia minera1

e2a de1xa de pertencer à união, não se jus~í%icando, portan_

to, concessão ou autorízacão para a %ase de trans%ormação

1ndustriaJ.. Quanto à caracterização da empresa nacionaJ. - pro

~os~a pe1a emenda~ torna-se desncessária por repetitiva, pois

o texto do An~eprojeto o ~az em seu a~t. 6A04, de :orma gené­

rica, deixando para a :Lei ord:inàría sua regu1amentacâo.

==================~======C O N C L U SÃO ============================

da

conservaçãomanejo;aoquantotratado

me1noramen~o."

==~=====~=============P A R E C e R HRO. 6A0321_9 ===~=========~====~

EMetlDA No. fiA 0321-9

REJJ;::tTADA.

Não aco2h~da, Toda ordem econôm1ca subordinar-se aos

in~eresses sociais: tanto o uso do so1o~ como do subso~o_

======================== s n E N D A NRO. SA0339-0 ==========;==;=====

========================= C O H C L U sÃo
iU:\JEJ:TADA.

AUTOR: NXLSOn GXS30H
UF: PE PART%DO: PJ'lCS

AUTo~: NELTON FRxeCRXCH
UF: PR PARTIDO: PMDS

======================== E M E H D A NRo. 6A~a22_7 ==================;

Dê-se ao art. 6A04; que de;ine n~mpresa

Nacíona2", a seguJnte redação:

"Empresa NacionaJ., para todos os ~ins de

"A ordem econômica ~a Repúb1ica se ~undamen~a

em principios da justiça socia1 orien~ados na

supremacia do trba1ho, como :fonte princ:Lpal da cujo contro2e dec2sório e de capi~a1. pertenca a

brasi1eiros. u

na %orma da J.ei, com sede no pais,

r;i.queza

,humana. U

como meio de rea2izacão da pessoa

dire:Lto, é

brasi1eiros,

aque1a cons~~~uída por acionistas

Não aco1hida.

A emerrcra não :incorpora conteúdo novo ao Anteprojeto.

PARECER NRO. 6Aa322_7==~===================

=====~===================c O N C L U s h O

============~======

===========================

====================== P A R E C E R NRO. 6AG309-~ ==================:
Não aco1hj.da.

A proposta origina1 estâ mais em acordo com a rea2:1dade

e de%ende me1hor o interesse naciona2. Na caracter~zacãD da

empresa naciona1 é o contro1e decisório o prinCípio %undamen­

"ta~.

c O H C L U sÃo ==========================
RC..JE%TADA. RE.J'EITADA.
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Parágrazo ún~Co. h ~~~ ü~sporá sobre empresas

estrangeiro está sujeita ao interesse naciona1 e

discip1inada na %orma da 1eí.

AUTOR: K~LSOn GIBSON
UF: PE PARTIDO: PMDB

========='=============== E: li E: N' I) A NRO. 6A0310_3 ==================
Dê-se ao art. 6A36~ que d~spõe sobre a

adm~ssão de investimento estrange~ro~ a seguinte

redação:

=============~========P A R E C E R HRO. SA01B9-7 ===~===========c===~~~=

Hão aG0111:J.cta.

Cas~ admitissimos a emenda~ a par~~ç~pação produt~va do

Estado na econom~a, consíderada a abrangência ~a expressão

"atividade econõmica de caráter essencial"', tenderi.a a ser

crescen~e. zsto porque~ no conceito de essencia1:idade~ que é

sUbjetivo J cabem inúmeros bens e servicos, de acordo com a

:ormu2acão de cada qua1~ além de que a variabi1idade históri_

ca do que expressa o termo tornaria inaplicável e ine:ficaz a
própria norma.

===c=~===================C O N C ~ U SÃO ===========================_==:
REJEITADA.

de investimento de capita1admissãonA

de capi.ta1 es"t.rangeirol' discip1.inando~ no

o repatriamento e o f1uxo dein~eresse naciona11'

va~ores monetários e :financeiros e a sua
AUTOR: NYDER SARBOSA
UF: ES PARTIDO: PMDa

dest:inac;âo econômica." ============~===========E M E N D A NRO. pA0113-1. ================~c=~

interesse os setores de empresa estrangeira, criar

ou extinguir monop61iosa97

====================== P A R E C E R NRO. 6A0110-1 ============~=======l

EMENDA No. 6A 0113-1

========================= C O H C L U sÃO =====================c====cc
RE.JE::ITADA.

'AUTOR: NYDER BARBOSA
UF: ES PART:tDO: P11DS

======================== E M E N I) A HRO. 6A0111-9 ====5================

ou

node:finir~

á a"tividade de

poderá1e:l.

não veda de pronto, à ~npresa naciona1

"'Art. SAa7. A

tex-eo

Hão acoI.hiCfO.

o

Exc1uir a expressão:

empresa privada naciona2".

estrangeira~ qUalquer Setor da ativi.dade econômica.

Apenas remete para a 1ei essa decisão.

Ou seja, qUer-se a aUdiênci.a da soc1edade~ a qual poderá

~ambém, em sentido inverso~ suspender a 1imitação.

====================== P A~R :e: C S R NRO. 6A031.0-3 ===================
Não aco1hieta.

O artigo do Antepro~eto tem por objetivo estabe1ecer

normas básicas para a entrada do capita1 estrangeiro, reme­

tendo para a 1ei ordinária a regU1mnentaçáo dOS investimen_

estrange1ros no pais.

o srasi1 é um país carente de poupança ex~erna e não po­

de cr~ar empec11~os maiores ao ingresso ~e rec~rsos eX~ernos

como proposto na Emenda.

A proposicão contida no ar~1go 6A05 bUsca atrair o capi­

ta1 estrangeiro desde que o interesse naciona1 seja resguar­

dado e seus :f1uxos sejam con~ro1.ados.

A regra é~ por~anto~ admitir, a~ra~r, desde que respei­

tados os condicionantes indicados.

A capacidade da 1ei %ixar os %1uxos do capita1 estran­

geiro inc1ui a de até impedir remessa de 1ucros.

O que parece~ a 1e1 não deve %azer é obrigar a incorpo.

rar 1ucros ao capital de empresa~ Ela pode, a jUizo do inves­

tidor~ ter qUalquer outra ap1icacáo de interesse naciona1.

~==========~======~======C o N C ~ usA O ===========================
RE"EX7ADA.

AUTOR: NX~SoN GIBSON
UF: PE: PARTJ:DO: PMDS "Art. 61100. A

Art.6A20. O aprovei~amen~o dos potencia~s de

energia~ renováveis e não-renováveis, e a lavra de

:Jazida minerais em :faixa de %ronte1ra ou em terras

~ndigenas somente poderá ser e:fetuado pe1a União.

~ 20. A 1ei proLegerá a média, pequena e

mciroémpresas concedendo_1hes tratamento e

esttIDu10s especiais, POdendo atribuir-lhe isenções

ou imunidades ~ributárias.w

Parágra:fo único. A eXPloracão de tais
====================== P A R E C E R NRO. 6A0111-S =====================

EMENDA No. 6A 0111_9
recursos em terras ind~genas dependerá de previa

aprovacão do Congresso Naciona1.

proposicão:

....Ar"t. 6A20~ o aprove:i.tamento dos potencia'l.s

Não aco1.n:i.da.

A Emenda não atende ao espírito que nor~eou o tratamento

especial dos pequenos agentes econômico5~ tão necessários

para a democratizacão do processo de produçáo~ por isso somos

pela não inc1usão da média empresa en~re aquelas que

merecerão tratamento dizerenciado.

mineral em ~erras ~ndígenas somentepesquisa

<le energia~ renováveis e nâo-renováveis,

RSJEI:TADA.

C O N C L U sÃO
~===========================

poderá ser e:fetuado pela União~

part:tc:ipaç"á'? nos resuJ.tados da J.avra. 97

REoJE:ITACA.o

c o N C L U sÃo ===========================

=========~==~========= P A R E C S R NRO. 6A0311-1 ===================

dos

ObServêJ.dO

explorando os recursos que

púb1ico,

Uni~o,

O aprovei~amento dos potenciais

poder

<Ia

cro

""Art. 6A15

concessão

de energia, renováveis ou não_renováveis,

concessionários

pronunciamento dO Estado de origem~ e somente

serão autorizados ou Conced1dos~ na %orma da le:L~

a.bras~l.e:i.ros ou a empresas nacionais."

Não ac01hida.

Se os recursos rexeridos no art. 6Ai6 são considerados como

propriedade da união~ não cabe inter:erência dos Estados no

processo de autorização ou concessão. Essa restrição não

impede, por ou~ro 1ado~ que os próprios Estados venham a ser

recursos h:r.dricos~ bem como a pesquisa e a J.a'vra

dos ~ecursos m:i.nerai.s~ dependem de autorizacão ou

====================== P A R E C E: R NRO. SA0296-4 ====================
:E:UENDA No. 6A l':i'J296-4

AUTOR: NYDER BARBOSA
UF: E:S PART~OO: PMOa

======================== E M E N D A NRO. 6A3296-4 ====================

índ:í.genacomunidadeaasseguradasendo

Não acolhida.

A norma do Anteprojeto :fundamenta-se justamente em con­

ce:Ltuacão moderna do que se:JaJn a segurança nacional., com a

de%esa real. das :ronte:í.raS~ e a tuteJ.a das nações indigenas,

vü s ancrc inlPedir ou evitar ao rnáxamo toda atividade que venha

alterar seus Cbnstumes e seu habitat.

Parágra:fo único. A lavra de jazidas míners'l.S

em terras ind~genas será cond~cionada ao interesse

nacional~ estabe1eciao em al~o do Poder Executivo~

AUTOR: NYDER DARSOSA
UF: ES PART:IDO: PMDS

======================== E M E N D A NRO~ 6A01a9-7 ====================~==

"Art. 6A09. Como agente produt:i.vo, o Es1:aefo consideram de in~eresse ao seu desenvolvimento.
participa de a1:iv:i.dade econômica de caráter C O N C L U SÃO ======================~==c==

essencial, através das empresas estatais." RE.JE~TADA.
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XXZ _ a norma~idade e a 1egitimidade dasAUTOR: OCTAv~o E~1s~0
tlF": l1G PARTXDO: PMDa

======================== E M E N P A NRO. 6A0341-3 ===============:===: e1eicões con~ra a ~n%1uênc~a ou o a~uso do

Moa~%íca O parágrazo ~níco do ar~ígo 6A20:
exercício da %unção~ cargo o~ emprego PÚb1~co da

aaminis~ração d~reta ou do poder econômico;

terra ind2genas dependerá de prévia aprovação do

"5 ún:í.co A exp1oracão áe ~ais recursos em xv _ a

mandato.

mora1idade para o exercício do

Congresso Naciona1~ para cada caso~ e da

inexistência de reservas dos recursos em questãO

em ou~rus partes do terr:itórío brasiJ.e:iro."
§ 10 .. são ine~egíveis:

imediatamente anterior, os de Presidente da

Repúb1ica~ Governador Ou pre%e~to;

====================== P A R E C E R NRO. 6A0341_3 ===================
Não acol.hída.

a) para os mes~os

exercído~ por qua2quer

cargos, qU~m houver

tempo~ no p~ríodo

A adição proposta pe1a emenda tem certamente Seu mérito,

embora constitua apenas uma das diversas condições que deVe_

rão conter-se na 1egis1acão regu1amentadora e que, certamen_

te, servirão de parâmetros à decísão do Congresso Nacíonal..

c O N C L U sÃO

b) quem houver sUcedido ao titu:Lar ou~ dentro

de seis meses anteriores ao p2eito~ ou tiver

SUbstituído em Qua1quer dos cargos da a1ínea a;

RE,JEXTADA ..

AUTOR: OLAVO PXRES
UF: RO p'ARTXOO: PWDa

====~~~====~============ E M E N D A NRO .. 6A92e7-7 =======~===============

AUTOR: OSHALDO LXWA FILHO
UF": PE: PART:tDO; Pl1DS

c) no território de jurisdicão do titu~ar, o

cônjuge e os parentes consanguíneos ou a:ins até o

segundo grau ou por adocão do Presidente da

Repúb1ica~ de Governador de Estado ou Terr1tório;

~e~ Preíeito ou de quem os haja substitUído dentro

de seis meses anteriores ao p~eito~ sa1vo se já

Xnc2ua-se onde cober:

Só através de ~ei Federa1 espec~%íca

pOderá o Poder Púb2ico intervir ou trans~erir para

.0 seu contro1e empresa privada de capita1

~naciona1~ por desapropriacão de acões ou quotas do

seu capitaJ. ou outro meio CJua1QUer .."
titul.ar de mandato eJ.e1:ivo e cand:f.dato a

ree1eicão.

Para perturbar a norma1idade ou tornar duvidosa a

d) ocupan~e titul.ar ou 2nter~no de cargo~

emprego ou ~unção cujo exercício POSSa inz2uir

estabe~ecido em 1ei J o quaJ. não será maior ae seis

nem menor de dois meses anteriores ao P1eito~

estipu1ados~ desde já~ o seguinte:

~eg2~~midade das e1eicões, sa~vo

prazono

se a:fas"tar?

ouez-cdeouumdeae:Ein.itivamen1:e,
c O H C L U SÃo ===============================

Hão ac01h:Ldo ..

Já contemp1edo no artigo 5A~9 ~ 10 .. do anteprojeto. A

emenda~ no %undo~ apenas deta1ha %ormas de o Estado criar em-

========~=============P A R E C E R HRO .. 6AS207_7 =======================

presas estatais.

RJ::,JE:tTAD.I!r,.

Pre:Ee:ito _ seis meses;

~~;OR: ~~AVO PXRESpARTZDO: PMDB

=~====================== E H E N D A URO .. 6~e20B-S ===============
i) Pres:Ldente da Repúb1ica, Governador e

:tnc1ua-se onde couber:
2) l1inistro de E:s"tado Secretár:Lo de

es~rangeiro no país e a remessa de ~ucros para

ex~erior serão disc2p12nados por Lei Especi%ica

que de"taiharã as hi.po"teses:"

Federa1 ou EstaduaJ. _ seis meses;

Estado~ que não "-se:iam membros do Poder I..egiSl.ativo

Diretor~ secretár~o Gera~,

da6rgãode

3) pres:1dente~

SUb-Secretário~ super~ntendente

capital.deinvestimentos"Art.... os

administração pÚbJ.ica direta ou indire"tBJ

AUTOR: OSHALOO L7MA P7LHO
UP: PE PARTXDO: PMCB

======================== E J1 J: ,., D A "'RO. 6AG298-1 =====================

Nâo aco1hida.

Já contemp1ado no ar~.. 6A05.

======================;== c O N C L USÁ O

desociedadese~nc~uídas as :Eundacões púb1ícas

econom18 mista _ ·seis meses; quando Candidato a

cargo munieipa1 __ três meses.

====================== P A R E C E: R HRO.. 6A029B_1 ;======================
Não aco~h:f.da.

Trata-se de matéria a:Eeta a outra Subcomissão-.

========================= C O N C L U sÃO ===============================
REJEXTADA ..

=====================~

NRO. 5A020B-S ==============P A R E C E R
==~===================

'R.&,JEZTADA.

cons"tituicão~ são condi.cões de el.egibi1i.dade:
===~====~===============E H S N D A NRO. 5Ao299-9 ===========~==~======~=

"Art. A1.ém de cut.eas , previstas nes'ta. AUTOR: OSHALDO LZMA FXLHO
UF: Pi: PARTIDO: Pl1DS

x _ a %í1iaçáo a partido pol.~"tico~ pe10 prazo

que a :Lei comp1emen"tar exigir~ a~vo nas e1eições

pa.ra Presidente e Vice-Presidente da Repúb1ica;

nArt. são extíntos os titu10s ao por"tador e

as ações ao po~tador que poderão ser convertídos

em t:i.1:u10s nominativos e eneesséves.s ;«

IX _ a esco1ha em convenção partidá~ia em

caoa p:Lei to;

:Jus1:i..:f:icac~o

obs~ácu1os J.egais para em1ssâoxxx _ o domic~1io e1ei~ora1 na circunscrição~

A maioria das nações capita1:stas cr1a

cirC1.I1acão doS
P~10 prazo de um ano. titu:J.os ou ações portador~ 1eg1s1ador

bras~1e1ro também não :ficoU a1he~o à tendênc1a

Art. Lei comp1.emen"tar definirá os casos e os

considerada a vida Pregressa dos candidatos:

prazos de ine1egibi1idade~ visando preservar, universal. quando :fixou no caput do art. 112 da t..e1­

no. 5.~04, de 1S de dezembro de 1976;

o regime democráti~o; nSomente t:f.tu1ares de acões nomína~ivas~

xx _ a probidade admin~strativa;

endossáveis e escr1"tura~s poderão

direito de voto .."

E!'xercer O
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Na xng1a~erra, pátria do capita1~smo, só o

t~tu10 nominativo é considerado corno ação.

autorizar sua pesquisa e sua 1avra; extraida a SUbstância

minera1~ eia deixa de per~encer à União, não se justi:icando~

por"tanto~ concessão ou autorização para a :fase de

%aci1idade de negociação _ a ~rans~erência se dá

por simp1es trad~cão _ circunstância que permite~

observacào do Fisco~ constitui uma grave 1acuna

1egai a permitir que grandes %ortunas ~iquem à

sombra do contraie :fiscai através da ap1icacáo

maciça em ações ao portador ..

acões ao portador em %ace da maioras

especia1mente à pessoa :física, ~urtar-se à

transformação industriai. QUanto à caracterização da empresa

nacionai proposta pela emenda~ torna-se desnecessária por

repetitiva~ pois o texto do Anteprojeto já o :faz em seu art.

6A04, de %orma gernérica~ deixando para a 1e:í. ordinár1~ sua

regUlamentação.

=====~===================C O N C ~ U B Ã O =~=============================

REJE:ITADA ..

o PMDS I que inciuiu no seu programa

redistribuição da renda e a tributacão

pre~erencia1 dos ganhos de capita1~ não pode

recusar este antigo pieito de justica %iscai ..

No momento rendemos nossa homenagem a quantos

ten~arem preenCher essa 1acuna 1ega1 pe1a via da

AUTOR: OSUALDO LIMA FXLHO
VF: PE PART~DO: PMDB

===========~============ S M E H D A NRO. 6A0301-4 ======================
"Art. s6 poderão ser consideradas empresas

nacionais aqueias em que B0~ (oitenta por cento)

do capitai pertencer a brasiieiros natos.
iegis1açâo ordinária como Deputado Brabo de

Carvaiho do PMDS do Pará. (proj. ~.666/79).

..... CONT:J:NUAÇÁO
AUTOR: OSUA1.DO LXMA F:J:LHO
UF; PE PARTZDO; PMDS

Constituinte Osnaido 1.ima Piiho ..

====================== P A R E C ~ R NRO. 6A0299-S =======================
Hão acoJ.hida.

Tra~a_se de matéria a%eta a outra Comissão-.

========================= C o N C L U SÃO ===============================
REJEJ:TADA.

AUTOR: OSWALDO LIMA F:J:LHO
UF: PE PARTXDO; Pl10S

===:::==================:::= E li li: N D A NRO. 6A03GfJ-S ======================
"Art .. AS jaz:i.das~ minas e dema1s recursos

minerais e os potenciais de energ1a n~dráu1:i.ca

const1~uem propriedade distinta da do soi0~ para

e%eito de eXPloração ou aproveitamento indus~ria1.

10. A exp).oracão e o aproveitamento das

jazidas~ minas e demais recursos minerais e dos

potenciais de energia bidrãUi:i.Ca dependerão de

autorizacão ou concessão da união na %orma da 1ei~

dadas exclU$ivamente a brasileiros ou a sociedades

const1tuida~ por brasile~ros.

í 20. A iei poderá atribuir aos ~stados a

===========~========== P A R E C ~ R NRO.. 6AG301-4 =======:::==~==========

Hão acol.hida.

A proposta original. está mais em acordo com a reaiidade

e de%ende mel.hor o interesse nacional.. Na caracterização da

~npresa nacional é o contro1e decisório o princ~p~o ~undamen_

"tal..

c O N C L U a A o ===================:::========~

RE'JEITADA.

AUTOR: OSWALDO LIMA P%LHO
UF: PE' PARTIDO: PMDS

======================== E M E N D A NRO. 6A0302_2 =======================
"Art.. Os Sancos de dep6s:1.tos~ as Empresas

Financeiras e de Seguro$1 em todas as suas

moda1idades~ deverão ter a maior2a de seu cap~ta~

com direi1:o a voto pertencente a brasiieiros. u

====================== P A R E C E ~ NRO .. 6A03m2_2 =====~======~==========

Não acoihida.

A in1:encão do antepro~eto é proteger os ti~ulares de de­

pós~tos bancários em bancos chamados comerciais~ contra ris­

cos inerentes à atividade empresariai na qUa1 estão l es~es

bancos somente~ impedidos de ingressar. Outros agentes %inan­

ceíros ta1S como bonus de investimento~ de desenvolvimento~

etc. não guardam o mesmo impedimento.

=====================~===C o N C L U SÃo ===============================
RE:.JE~TADA.

AUTOR: OSHALDO LrMA FXLHO
UI": PE: PA~T:tDO: Pl'1DS

======================== E M E N D A NRO. 6AG3e3-1 =======================

elêtr2ca~ existentes no seu terri~ório~ obedecidas

as normas deste artigo ..

concessão de uso de po"tencía:I.s de energi.a "Art. A lei poderá estabeiecer di%erenca em

%avor dos nacionais quanto à atividade econômica _t.

artígo.

§ 40. É assegurada ao proprietário do s010 a

§ 30. São consideradas caducas as concessões

anter:Lores :feitas em desacordo com as normas deste

part1cipacão nos resu1tadoS da iavra; Quanto às

==============~=======P A R E: C E R NRO. 6Aa3G3-~ =======================
EMENDA No .. 6A e3e3-~

Hão acoJ.bido.

C artigo 6aes d~spensa tratamento di~erenciado à empresa

naciona1 de :ormamais abrangente e di%initiva ..

c O N C L U SÃO ========================:::======
jazidas e minas cU3a e~pioracão constituir tU::.JE'ITADA.

monopóiio da Un:Lão l a lei regUlará

indenização.

:forma de
AUTOR: PAULO MACARZNX
UF' : SC PAR.TXno: 'PJ1DEl

§ 50. A partic:Lpacáo de que ~rata o parágra%o

anterior será igua1 ao dizimo do imposto sobre

m:Lnerais.

======================== E M E N D A NRO. 6AG166_6 =======================
O inciso x~ do artigo 6-A-19, passará a ter a

seguinte redação:

~ 60. Não dependerá de autorizac;ão ou x _ a pesquisa~ a J.avra, o re%ino~ a

concessão o aproveitamento de energia hidráu1ica

de potênc:ia reduzida. u

importação e exportacão~ o transporte marít1mo

em condutos e a distribuição do petrõieo e de seus

derivados e do gás na-curea , em territórJ.o

~~=~===~==~=====~====~P A R E C E ~ NRO. 6Aa300_6 =======================
EJ1E:HDA No. 6A "300_1.

Não aco1hida.

• .. ..CONTINUACÃe
AUTOR: OSHA~DO LIMA PXLHO
UP: PE: PART~DO: PMDB

A propriedade da ..União restringe-se à substância minera1

'presente no subso~o e l consequentemente~ a ela compete

nacionai" ..

====================== P A R ~ C E R NRO.. 6A0166-6 ===============~=======

Hão acoihida •

Sob a %orma de propos~cões autônomas~ ou como emendas ao ante

projeto, vieram a es~a Subcomissão propostas yisando à exc1u_

são de empresas privadas naG~onais ou estrangeira~ da área de

distribuição de derivados de petr61eo ..
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§ É assegUrado ao propr:Le~ár:io do 5010 a

participação nos resU1~ados da 1avra; quan~o às

monopó1:i.o da União, a 1ei regu1arâ a %orma de

indenização."

propríe"tár:io do s010.

que somente potlerá ser atr~bU~tla a

ao

exc~us:ivamen"te

pre:fer~nci.aa

jur:(dic:as,

cuja exp1oração consti~u:lr

e

assegurada

minase

~edera1,

pessoas :ís:Lcas

jazidas

"bras:i1e:iras,

Tra~Q-se,~odav~a~ ae uma a~iVidade em que a coexis~ência

do se~or estata2 e das empresas prjvadas nacjonais e estran_

geiras vêm operando de 20rma competi~iva sam prejuizo para

consumidor~ para o interesse naciona~ e para os agen~es envo~

vidas.

Nada justi~ica a e~iminação da presença no mercado de

qua1quer desses agentes, sa1vo a constatação xen6%oba de que

sendo um setor ~Ucrativo deveria ser dezeso ao Estrangeiro ou

à empresa privada.

========~================c O N C L U B Ã O ============~==================
RE:JE::tTADA.

======================== E ~ E 1'1 n A HRO. GAe157-4 =======================
Acrescente-se:

empresas

~====~================P A R E C E R NRO. 6A~159-1 ====================~==

EMENDA No .. 6A g169-~

que vedaRegimento,do220.oNão aco1hida.. Fere

apresen"tacâo de emenda que diga respe:lto a mais de um

dispos:itivo~ a saber os art:igos 5A~4 e 6A16, ~~ 30 .. e ~o ..

========================= C O N C L U sÃo =d==========================~==

~.JE:ITADA..pÍlb1:icas,esta1:ais,

PliDS

"Art. As

AUTOR: PAUL.O liACARXNX
UF: sc PARTIDO:

autarquicas, socieUades de economia mista e demais

tipos de administração púb1ica, direta e indireta,

terão obrigat6r~amente part:tcipac;ão

~UToa: PAUL.O HACAR~N%

UF: SC PART:tDO: PMDB

~==================2==== E M E 1'1 D A ~RO. 6A0~7e-4 =======================
admin~stratiVa de representantes da c1asse e dos

empregadores .... Acrescen"te-se:

====================== P A R ~ C E R NRO. 5A0167_~ =======================
:Hão aco1hida ..

trAr1:.. A pr:lva1::tzação cre empresa ee-ra-tea a"e

Qua1quer espécie dependerá de prévia autorização

do congresso Hac:í.ona1.

Art. É assegurada a represen1:at:ividade, na

Diretoria, no Conse1ho de Adminis~ração e no

respec~ivos empregados I

~nstí~uída em Lei.

empresas es~ata:is, dos

Trata-se de emenda interessante e oportuna que versa ma­

téria re1ativa à gestão das empresas, buscando democra~~zar

as diretor2as das empresas púb1icas.

Lamentave1mente, não se trata de princ2piO da ordem eco­

nômica e~ em matéria de :lntervençáo trata de d:Lspos:l.ção "in-

terna corpori.s" ..

conseJ.ho Físca1 das

na proporcão minina

c O N C L U SÃo ==========================~====

RE,J:E::%TAOA .. Art .. As empresas ~ esta"ta:l.s de obje~:ivo

econôIDico e %inanceiro, 2nc2us:lve as da pres~ação

de serviço, serão convertidas em sociedade anônima

ord:lnárias e prexenciais.
AUTOR: PAULO HAeAR%N%
Uf": se PARTXDO: PliDS

~===========~===========E M E N D A MRO. 5A0168-2 =======================

de cap;ite1 aberto, representado por ações

Ao artigo 6~A_17, acresecente_se:

A Un~ão pagará, em partes iguais, um por

cento sobre o va~ar do %atu~amento, aos Estados e

aos Munic~pios, a t:itu10 de indenizacão sobre as

áre~s inundadas em decorrência da construção de

usinas hidroe1étricas.

Art. Cínquen1:a um por cen~o de capi1:a1

votan~ pe.emaneeec-é em poder da un:1.âo, Estado OU

Munic:!.p:f.o.

Art. Os recursos provenien1:es da venda de

acões das empresas es1:ataís serão destinadas ao.
pagamento da dív~da interna da união, Estado ou

Município ..'"

%aturamento, mensa~mente..

As empresas exp2oradoras de minérios, de

qualquer natureza, cUJa atividade seja decorren~e

de concessão da união, pagarão em par~es iguais,

3~ (três por cen~o) aos Es~ados e aos Municip~os,

a "t:Ltu~o de indenizacão, sobre o va~or dO

====================== P A R E C E ~ NRO. 5A0170-4 =======================
EMENDA No .. 5A 0170-4

A1ém de abranger mais de um ~ssunto~ o que é vedado pe10 1
20. do art. 23 do Reg:imen"to da ConS1:itU:lnte, a emenda ~revê

um deta1hamen1:o dos procedimentos re1atívos à empresa estata1

que, a nosso ver, é excessivo para uma Cons~1tuiCão.

c O N c L V sÃo ===============================
m;:•.n::::tTADA ..

segu1n"te redação:

"'parágra:Eo. Não Cfependerá de autor:i:o:acão ou

concessão o aprovei1:amento de energia hiaráu1ica

AUTOR: PAULO HACARZH!
UF: se PARTIDo: pnDS

======================== E n E 1'1 D A NRO. 6A0171-2 =========~=============

~o. do ar~igo 5_A_15~ passará a ter a

como a captação de.ass:i.mreduzida,

O

patêncíadec O N C L U B A O ==============================~

A ma"téria con~ida em ambos os parágra%os pro _

pos"tos é amparada já em 1egis1acáo ordinár~a_que re9u~a orde­

namento cons~ituc~ona1 vigen"te re%erente aos ~mpos"tos sobre

energia e1étrica C:tUEE) e sobre a producão m1nera1 (:tUM) .. Os

disposi 't:i.vos :fisca:ts sobre a matéri.a são cer-ceenen-ce tratados

na SUbcomissão de tributação, contemp~ado, como a"tua1mente,

os Es"tados e ~unicip:i.os.

==~=================== P A R E C E R HRO. 6A0168-2 ===~====~====~=========

Não aco:J.hída.

RE:,J'E%TADA. água.

aprove~ta~ento de energia hidrâu1ica, a"té vinte

m:l.1 qui10lJatts para. uso industria1 próprio ....

AUTOR: PAULO MACARXNX
ur: SC PARTZ'DO: P11D13

======================== E M E N D A NRO.. 6A0169-1 =======================
Parágra:fo. lião dependerá de concessão o

o artigo 6-A-~~, passará a ~er a segu~nte

redacão:

"Art. Constituim propr:i.edade distin"ta da do

s010 para e%eito de exp1oracão ou aproveitamento

industria1, as jazidas, minas e demais recursos

====================== P A R E C E a liRO. 5A0171-2 ====~==================

Hão aco~h:tda..

o ~ 10 .. , do ar~~go 6A15, já exc1ui da autor~zação ou con­

cessão o potenc2a1 de energ2a de po~ênC2a reduzida e a capta­

çã de água em pequeno vo1ume. Por outro 1ado, não cabe à nor-
minerais. ma constituciona~ quantí:ficar o que seja potêncía reduzida,

ja2idas, minas depedem de auto!i~açãOou concessão

§ A exp~oracão e o aproveitamen"to das

como pretende a Emenda ..

========================= c o 1'1 C L U sÃo ==~====~=======================

REJI:%TADA.
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AUTOR: PAULO HACAR%H%
UF: se PART%"DO: Pl1DB

==~==c========%========= E M E N D A NRO. 6A0172-1 =======================
Acrescen"te_se

====================== P A R S C E R NRO. SA017S-S =======================
Hão ac01hiód..

A proposicão é pro:fundamente restri~iva e persegue b1o_

quear um dos mecanismos mais versáteis de Po1íti~a econômica

u1:i1izado na correcão das desigua1dades sociais e econômi-
dever do Estado ~ncentivar em caso.

c O li C L U sÃo ========~======================

=================~==P A R E e E R NRO. 6A0172-1 ============~==========

EMENDA No. 6A a172-1

Não aco1h:f.da.

Já imp1icito no antepro1e"to, par"ticu1armente no Ar~.6a02

item V%%%.

caráter prioritário as

produ"t:t.vas .."

ativi.dades econômicas Um ~stado que procure corrigir essas desigua1dactes e

c~ia por via indireta comunicabi11dade, através de serv~çosl

a categorias de níveis de renda muito di%erentes não pode

ac01her o dispositivo.

========================= C O N C L U SÃO ===============================
R:E:JS:J:TADA.

AUTOR: PAULO RAMOS
Uf'": RJ PART:tOO: PHDB

======================== E M E N D A HRO. 6A0326-0 =======================

REJEXTADA. seja inc1uídoS nos artigos 6 a 20 o segUinte

parágra:fo:

AUTOR: PAULO MACAR::tN%
UF: SC PART%DO: PHD2

==================~=====E M E H D A NRO. 6A0173-9 =======================
Acrescente-se~

S 20. É vedada a participação, a qua1Quer

títU1o, de capita1 não naciona1~ em todas as

atividades re1acionadas aos recursos minera~s não

renováveis

norteada pe10s superiores interesses do povo, com

P011ticas de proteção à tecn010gia brasi1eira e às

empresas de capita1 genuinamente naciona1, na

:forma da 1e1.."

ina1ienãve1 da Nacão e a sua ocupacão

".Art. o mercado 'Ín1:erpo é pa1:rimõnio

será ================~=====P A R E C E R NRO~ SA0326_3 ======================~

Hão acolhida.

o caput do Ar~. SA2a já impede a atividade de estrangei­

ros nas faixas de zronteira e nas terras ~ndígenas. Por outro

1ado l não %az sentido 1imitar a a~uação do capita1 estrangei­

ro a1ém do que se estatui nos ar~igos SAi6 e 6A19.

c o H C L U sÃo

====================== P A R E C E R HRO. 6A0i73-9 =======================
EMENDA Ho. 6A 3173-9

Não aco1hida.

an~eproje~o, ao in~eresse naciona1.

As disposições adi~ivas apresen~adas na emenda já cons~ava

do an~eproje~o é sua acei~ação seria mera repe~icão.

s======================== C o H C L usÁ o ===============================
JU::oJE%TADAo.

0·0

REJE:tTACA.

seguinteocouberondeAcrescente_se

d:lsposi1:ivo:

UArt. A 1avra dos bns minerais será objeto

de contrato I por tempo determinado, nunca superior

AUTOR: PAULO RAMOS
UF: RJ PART%DO: PMOa

====~=================== E 11 E N D A NRO. 6A0343-3 ==============%========a ordem econômica é SUbordi.nada, nos termos doToda

AUTOR: PAULO HACAR%N%
UF: se PART%DO: Pl1DS

======================== E 11 E N o A NRO. 6A0i74-7 =======================

a 25 anos, assinado entre a União e as empresas de

mineracão, obedecidas as di~posicões da 1ei.

Acrescen~e-se ao ar~igo 6-A-3S: parágra%o ~nico. A 1eí de%inirá as condicões

para a renovacão do contrato.

"Art. Durante dez anos os ~ucros das

assinarcontratode lavra com empresa que "tenna

par~icipacãod e cpita1 estrangeiro, ocorrendo,

Ar~. A união, tendo em vista o interesse

dOPais~ e no exercício da soberania nac:lona1 sobre

2ndenizacâo pe~os :lnves~imentos Lea12zados a ser

paga à empresa de m:lneracão que rea1izar a pequisa

do dep6sito mineral tLans%ormando-os em jazidal

que entretanto, não rea12zar a sua 1avra, em ~ace

de desacordo com a união.

de

sera

prevista

zormaa

contrato

poderá recursaL-se a

dO

aindenizacão

estabe1ecerá

minerais,

minuta

~eiArt. A

Art. A

recursosos

entãq,neste caso,

noar"tigoan"teior.

empresas estrangeiras serão incorporados a seu

capiteJ.."

====================== P A R E C E R NRO. 6A0i74-7 =============~=========

Hão aco1hida.

O artigo do Anteprojeto tem por obje~ivo estabe1ecer

normas básicas para a entrada do capi~a1 estrangeiro, reme­

tendo para a 1ei ordinária a regu1amentacão dos investimen­

es~rangeiros no pa~s.

O Brasi1 é um pais carente de poupança ex"terna e não po­

de criar empecí1ios maiores ao ingresso de recursos externos

como proposto na Emenda.

A proposicão contida no artigo SA06 busca atra~r o capi­

ta1 es~rangeiro desde que o interesse naciona1 seja resguar­

dado e seus ~1uxos sejam contr01ados.

es'tran-

A regra é l portanto, admitir, atrair l desde que respei-

tados OS condicionantes indícados.

A capacidade da 1ei %ixar os %1uxos do capita1

geiro inc1ui a de até impedir remessa de 1ucros.

o qu~ parece, a 1e2 não deve %azer é ODrigar a íncorpo-

assinadoentrea União e a empresa de mineracão será

pUb1c~ada no DiárioOficia1 da união e no Diário

O%icia1 do estado em que se situa a mina, com

Assemb1eiéi1a Legisa1tiva respectiva tndoum rpazo

de~inido em1ei paraa"'Joá-lopara exame ede1iberacáo.

rar 1ucros ao capita1 de empresa. E1a pode, a ju~zo do inves­

tidor# ter qua1quer ou~ra ap1icacão de interesse nacíona1. Art. Tendo vista ointeresse naciona1 1 s

c O N C L U SÃo =============================== contratos de ~avra com empresas de minerção que

R., ....,XTADJr. tenham a aprticipação de capita1estrangeiro serão,

prviametne, submeidos congressoNac:Lon~a."

AUToR: PAULO MACAR~NX

UF: se PARTZDO: PHDS

======================== E M E N D A NRO. SA0i7S-5 =======================
AUTOR: PAULO RAMOS
UF: RJ PART~DO: PHDB

••• COHT%Ht1

:tnc1ua-se: ====================~=P A R E C E R NRO. SA0343-3 ===============~====

Não aco1h:f.da.

"Art. As tarixas de servicos pres~ados pe1as

entidades pÚb1icas não serão inzeriores aos preços

de custos."

o 10. parágraío já está previsto no Art. SAi61 30., com

exceção do prazo de 25 anos. O resto é deta1he que mais cabe

à 1egis1acão ordinár~a.
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no~que concerne ao prazo, não v~mos porqu.:ixã-10 cons_

1::i.tuci.ona~men"te, quando a l.ei ordi.náx1a poderá com ma:is de"'ta­

1hamen"to tra~ar do assunto.

empresa> a conVi.cção do re1ator e das ent1dades pro%issionais

envo1vidas na questão mineral. é de qUê a concessão por tempo

de1:erminado serve me1hor ao interesse nacional..
"

c o N C L U sÃO ===============================

=====~============~==~ P A R E C & R NRO. 6Aa~46-4 ===~=========~~=~======

Não aco~hida.

Al.9umas emendas apresentadas ao anteprojeto buscam de%~_

n1r a ap~:icac;ão de par~e do excedenLe gerado na a"tiv~dade de

l.avra rn~nera1. Nesse Sentido, e com o prOPósito não decJ.a­

rado de proteger o Municipio e as comunidades ne1e estabe2e­

cidas, :foram apresentadas emendas que atingem as empresas mi­

neradoras, e obrigam a apl.:icar, nos uunicipios onde estão s1-

decorrentestuadas as jazidas minerais de parte dos 1ucros

" aQuanto à %orma de ajuste entre o poder concedente

====~====================

RE,JEITADA.

(,

AUTOR: PAULO RAMOS
Uf": R,J PART:rOO: PMDS

==================~===== E H ~ N D A NRO. SA0344-S =======================
Ar~. SA19 constituem monopó2io da união:

dessa exca.oxecão em at:ividades não z-eaeca.onactaes com a snine­

racão.

Caso o propósito ~osse criar "baro~atos", não se encon_

traria dispos:Lcáo me1hor.

Em %unçãa ao 1ucro au:ferido e do per~odo em que a parce_

1a :fosse apl.icada, nada restaria que não :fosse de propriedade

do novo "barão".
A pesquisa, a 1avra, o re%ino, o Esco1as, hospitais, mercear:Las, eníim tUdo, ao :fim e ao

processamento, a ~mpor1:acão e expor1:ac;ão" a cabo, seria propriedaqe de empresa mineradora, agredi da a

condutos, dO Petr6~eo e seus der~vados e

natura~, ~m "territór~o nac~ona~.

comerc:tal.izacão, o transporte mar~1:imo

<10

e em

gás

comunidade que a propos:içáo deseja pro1:eger.

======~==================c o U C L U S Ã·O =====~==========~==============

%X Mantido como es1:á

~ to. Mant1do como es~á

AUTOR: PEnCXVAL nUNIZ
UF: MT PARTXDO: PMDS

======================~= E M E N D A NRO. 6Ae312-B ========~====~=========

20. Mant:ido como es"tá'"
Acrescen1:e-se Onde couber segu:Ln1:e

~~~====~~~============P A R E C E R URO. 6A~344-B =======================
dispositivo:

"n-

c O N C L U SÃO =================~========~====

renovave~s, const;J.tuem propriedade distinta da do

s020, para e%ei~o de exp1oracâo ou aproveitamen1:e

os

não

e

ou

%undamentaddoo

M:inera1s

União, de %ormaà

renovavej,:;

poss:f.b:iJ.idade,

Recursos

energia,

pertencem

essa

<1e

e

"Art. 6A14. Os

expl.:i.c:i.tamente

industrial.

potenciais

interesse naciona1~

====================== P A R E C ~ R NRO. 6AB312-0 ========~=======~==~=~=

~H~ND~ No. 6A 0312-0

Não aco~h:ida.

A emenda exc2u~~ em termos práticos, a Possibí1:idade de

concessão a empresas nacionais para exp1ozaçáo de recursos

minerais e hidr:Lcos; contrar:ia pois o anteproJe"to, que pr&vê

consumidor, para o interesse nacionaJ. e para os agentes

v~vid~S.

Nada ~ust:L%:ica a el.iminaçáo da presença no mercado de

qU~lquer desses agentes, sal.vo a constatação xenóíoba de que

c O N C L U SÃo ~==============~===============

d::Lstr:i.buição de derivados de petr6J.eo.

Trata-se,todav:i.a, de uma a1::Lv:i.dade em que a coex1stência

do se~or es1:ataJ. e das empresas privadas nac10nais e estran­

geiras vem operando de %orma competitiva sem prejuizo para o

Hão acoJ.h:Lda.

Sob a %orma de propos~ções au"tônomas, pu como emendas ao an"te

pro:ie1:0, v:Leram a es't'a SUbcornJ.ssáo propostas visando à excl.u­

são de empresas privaaas nacionai.s ou estrange:l.ras da área de

sendo Um setor 1ucrativo dever~a ser de%eso ao estrangeiro ou

à empresa privada.

RE..rEJ:TADA.

RE:.n:::::t:TADA.

AUTOR: PAULO RA~OS

UF: ~J PARTIDO: PMDB

======================== E 11 E N D A NRO_ 6A0345-5 ~========~====~===~====

Acrescente-se onde couber seguinte

AUToR: PERC~VAL nUNXZ
UF; MT PARTXDO: PMDB

===~==================== Z M E N D A »RO. 6Ae313_2 ~======================

dispositvo:
Acrescente_se onde couber cseguin"te

Art. 6A14 Os Recursos Minerais os
dispositivo:

:Lna1ienáveJ. e imprescritiveJ. ...

====================~=P A R E C E R HRO. 6A034S-6 =====:=================

renovaveis, constituem propriedade d~s"tin1:a dado

so~o, J)ara e:fei1:o de exp1oração ou aproveitamente
ocom

mina,cujo terri~6rio es1:~ver situada a

anua~mente~ parte dos l.ucros geraaos

aprovei -eamen-re dos bens minerais no J1UniC:i:p:Lo em

"Ar1:. As empresas de mineracão ap1icarão,

a1:ividades econômicas permanentes não re2acionados

com a m'ineração, con:forme dispuser a l.ei."

nãoou

à

renovaveisenergi.a~

pertencem

<1epotenc:lais

industr:i,a1

N§o acoJ.td.da.

A emenda excJ.ui~ em termos pràticos, a possíbil.idade de

concessão a empresas nacionais para expJ.oração de recursos

minerais e h1:.dr:icos; contraria pois o anteprojeto, que prevê

c o N C L U sÃo
l.avra minera1. Nesse sentidO, e com o propósito não decl.a-

======================= P A R E C 1:: R l'lRO. SA0313-B =========~~============

de proteger o Município e as comunidades ne~e estabe2e-rado

c~das~ zoram apresen1:adas emendas que atingem as empresas mi­

neradoras, e obrigam a ap1icar, nos Municip~os onde estão si-

Não acoJ.hida.

Al.gumas ~nendas apresentadas ao an~eprojeto buscam de:fí_

nir a apl.icaçáo de parte do excedente gerado na a~:LVidade de
posSibil.idade, :fundamentaeto no ~nte-essaexpl.iC:itamente

reSse hacionaJ..

R&JEJ:TADA.

tuadas as ~azidas minerais de parte dos ~ucros decorrentes

AUTOR: PAULO RAMOS
UF: RJ PART%DO: PMCO

======================== E M E H D A NRO. 6A034S-4 ==~====================

dessa exp10racão em at:i.v1dades não re1acionadas com a mine­

ração.

Caso o propós:i1::0 :fosse criar "barona-ros:", não se encon_

UArt. As empresas de m:ineraçáo apl.:Lcarão,

Acrescente-se

dísposi1::ivo:

onde couber o seguinte traria aisposiCão me1hor.

Em :func:ão do 1ucro t:l.u:ferido e do periot!o em que a paree_

J.a :fosse ap1icada, naaa res~ària que não =osse de propr~edade

ero novo Itbarão u•

anua1mente, parte dos· l.ucros gerados com o EscoJ.as, hospitais, mercearias, en%im tudo, ao :fim e ao

aaproveitamen~o dos bens m~nerais no nun~c~pio em
CUjO 1:erritir10 eSt1ver si~uada

ativ~daaes econômicas permanentes não re~acionados

com a mineraçáo .... con:forme d:i.spuser a l.ei."

cabo~ ser:ia propriedade de empresa mineradora, ag.redida

comuniCfade que a propos:içáo deseja proteger.

======~=========~~========C o N C L U SÃO ==============================~
RE,JEITADA.
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AUTOR: PERCZVAL MUM~Z

UF": MT PARTZOO: PI1DB

~==~~~~~==~~======~~~=== ~ n E N D A NRO. 6A~31y-5 =======================

AUTOR,: PERC~VAL I1UNXZ
UF: MT PARTIDO: PMDS

Art. fiAiS. const:í.tue11l monop6l:a.o da União:

A pesqu::t.sa, a

=~===================~ P A R E C E R HRO. 5A3315-4 ==~==~=================

Mão aco~hida.

o 10. parágra~o já es~á previsto no Art. 5A16 ~ 30.~ com

à legislacão ordinária.

processamento,

comercializacão,

:t.mpo~ -cecac e

o "trano::por"te

exportação,

mar:t1::í.mo

a

em
exceção do prazo de 25 anos. O resto é deta~he que ma:t.s cabe

'i:.t

condutos, dO Pe1:r61eo e seu derivados e dO gás

natura1 1 em território nac:i.onnl_

:tI ._ l1ant::t.úu como ee L';'.

10. Mantido como está.

20. Mant1do corno está."

NO que concerne ao prazo, não vemos porqu :fJ.xá-~o cons­

t~~uc~ona~men1:e, quando a le~ ord~nár:1.a poderá com mais de~a_

J.hamento tratar do assunto.

Quanto à :forma de aJus"te en-cre o poder concedente e a em

presa, a convi.cção do ReJ.a"tor e das entidades pro~iss:t.onais

envoJ.v1.das na ques1:ão mineral é de que a concessão por tempo

determi.nado serve melhor ao interesse nacional.

========================= C O N C L U SÃO ==~=====================~======

Rt:JE:tTACA.

AUTOR: POMPEU O~ SOUZA
U~: Df" PJU~T:tDo: PI1'DE

======================== ~ M E H D A NRO. ~Ag2e5-9 ~======================

====================== ~ A R E C E R NRO. 6A~31Y-6 =======================
Não acolhida. :tnc~ua-se no Ar1::i.go

80tl a :forma de proposições autônomas, ou como emendas ao ante

projeto, v:t.eram a esta SUbcomissão propostas v:t.sando à exclu_

re:ferente ã ordem Econômica, o Se9U:Lnte :Lnciso~.
são de empresas pr:t.vadas nac:t.onais ou e5trange:t.ras da área de

dis~r~bu~ção de derivados de pe~ó~eo.

Trata-se,todavJ.a, de uma at:t.vidaele em que a coex:t.stênCJ.a

do setor es1:a1:aJ. e das empresas privadas nacionais e estran­

geiras vfm operando de ;forma competit:Lva sem prejuizo para

... _ capacitação c.ienti:f.ica e -tecnológJ.ca n

====~====~=========~== P A R ~ C ~ R NRO. 6A~206-9 =======================
Não acolhida.

sendo um setor lucrativo creve.rda ser cte:Eeso ao e.s tira n s e a r c ou

à empresa privada~

=====~====~==============c O N c L U SÃO ====s==========================
RE..n:::t.TADA.

consumidor I para o ínteresse nac~ona1 e para os agen~es

volvidos.

Nada justi%ica a eJ.iminaç50 da presença no mercado de na~, atendendo portanto p2enamente ao espír~to da emenda.

=======:=========:=~=====C o ~t C L U sÃo
REJEITADA.

nacio...

~ busca deo Anteprojeto subordina a ordem econômica

tecnologias J.noVadoras~ adequadas ao desenvoJ.vimento

AUTOR: RAQUEL CÂNDZDO
UP: RO PARTIDO: PFL

======================== E M E H D A NRO. 6A009B-e =======================

que

en-

sa'1.vo a constatação xenózoba dequa'1.quer desses agQll1:es,

Acrescente-se ao art. 6A16, do AnteprOjeto

dessa SUbcom:tssão, o segl.lJ.nte ~ 60.:,
AUTOR: PERCIVAL MUNZZ
UF: tlT PARTXDO: PMDS

======================== E M E H D A NRO. 6A0315-y =======================
Acrescente-se

dispos;i,.tivo:

onde cOUber segu:inte

n§ 60. A manutencão dO prazo re:ferido no

art:i.go anterior dependerá de pcévia aprovação,

pe1a maioria abso1u~a dos membros das duas Casas

do Congresso Nacional ....

l

superior a 25 ano~, assinado entre a União e as

"ArL. A lavra dos bens minerais será Objeto

empresas de mineracão l obedecidas as d~sposicões

da le:i.

de contrato, por tempo de '"term::Lnado, nunca
====================== P A R ~ C ~ R HRo. 6A0098~8 ===============~=======

Não acoJ.ll::Lda.

• O artigo 6A16, ou se:ia o art::i90 6A15" trata daS "'cole­

cões de àguü'" e as de::E':l:.ne como pertencentes a ~s1:rtdos e 1'lun:i­

cipios~ não se reportando I portanto, a prazos. Fica. portan­

to, :lmpOSS:LVel a de:finJ.cáo dO prazo a que se re:Eere a emenda.
Parágra%o ún~co. A J.e:i eS1:abeJ.ecerá a %orma c O li C L U SÃO

de indenização pelos iinves1::unentos realizados a

ser paga à empresa de mineracão que rEal~za~ a

pesquisa do depõs~to minera1 ~ran~:formando-o em

REJ.E:ZTAOA.

jaZ:Lda~ e que entretanto I não rea11zará a $ua

1avra, em :face de desacordo com a UnJ.ão.

AUTOR: RAQUEL CÂNDIDO
UP: no PARTZCO: PFL

=================~======E M ~ N D A NRO. 6A0999-6 ==:=========~========~.

Art~ A ~nião, ~endo em vista o interesse do

pais, e no exercicio da soberania nac~ona1 sobre

Subs1:~~ua-se o ~~na1 do art. 6A~5, pe~a

seguínte redacão:

0$ recursos mineraís, poderá recusar-se a assinar

contrato de 1avro com empresa que tenha "Ar 1: ~ 6A1. 5 _. ~ ~ • __ • _ , • _ ••• _ •• __ ••••••• _ .

part1cípação de cap1ta1 estrangeiro~ ocorrendo~

então, nes~e Caso, a :inden~%açáo prevista no

artigo ant~Liür_v

Art. A minuta do contrato a ser assinado

entre a união e a empresa de tn:Lnerac;:ão será

somen~e serão aU~orizados ou conced~dos~ nü

:forma da ~ei, a brasi.leiros ou a sociedades

constJ.tuidas por aci.on~stas brasi.leiros~"

publ:ic:::ada 01ár10 O~ic:t.a1 da Uníão e no Diário

o~:ic:ia1 ao estado em que se sí1:ua a mina, com a

Assemblé:La LegiSlativa respectiva tendo UJn prazo ========~=============P AR E CE R NRO. 6A0099-6 ======~===7==~=====~===

Hão acoJ.h~da...

Art. 'Tendo em vJ.s1:a o interesse nacional., os

contratos de .lavra com empresas de mineracão erue

par~ic:Lpaçáo de capital eS1:rangeiro

de%:LnJ.do em lei para avocá-lO para exame

deJ.iberac;:áo.

c o M C L U s Ã ó

A concessão de ~avra minera'1. a empresas naciona:ls parece

ao. Relator o:ferecer suIiciente garantia I no partiCUlar da

composição do capital da empresa, de que o ;interesse naciona1

serã preservado·.

País escasso de capi~ais, o BrasiJ. não pode b1cquear,

sem vantagem, e de :forma total, um setor importante da econo­

JltJ.a~ como é a atividade minerárJ.a, ao capitaJ. estrangeJ.ro.

e

congressoaoSUl;lJl1etidospreviamente~

"tenham

serão,

Nac:1.onaJ.. n RE:J~ZTADA ...
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A~TOR: RAQUEL CÂNDXDO
UF: RO PARTXDO: PFL

===::::=======::========-===== E: n E: ti D A ttRO~~ 6A01.00_3~ =======================

AUTOR: RAQUEL CAND%O~
'Uf'": RO PART;tCO: P1'"L

======================== E n E N D A NRO. 6Ag293-g ===============~=======

An1:eprojet.o dessa SUbcom:Lssão~ pelo Seg;l~nte:

Substitua_se o $ SO~ do art~ 5A15 do Acrescen~e-se um par~gra%o 6o~ ao-artigo 6A16

do an~eproje~o do re1ator, com o segu:í.nte teor:

a trans~or~ação"~ndustr:i.a1

aprove:i.tame~~o ~de energia

pesquisa, eXPJ.o1:~ção

d~mais

"S 60. Conclu~da a pesquisa minera1: com a

aezin1cão de jaz2da, a empresa de,m~neraçâo$ para

habiJ.~tar-se à respec~iva concessão de 1avra,

dev~rá compr;~e't:~er-de- ~ cumprír um caderno de

oe

eminas

. a
j'aziaas,.

"50. A

recurso~ m~nera:i.s~

dos m:i.nér:ios

aproveitamento das

in'teressádo; n~ :for~ma da LE:!:i.n°
h:Ldráuliea %ar~se-ão mepiante con1:ra1:~~ por "tempo

de~~rmínado, permitida a prorrogaç~o~ na.~or~a da

1e~, quando real~zados por pessoa ~:i.sica ou

jur:í.d:ica privada.··

encargos, negÕC~cido com ~nião I:s:'tado

P A R'R; 'e E ~-~

====================== P A R~E c E R NRO•.6A0100-3 ====~======;===========

Não acoJ.hida.

A concessão de lavra por prazo determ~nado consta do An­

~eprojeto. Entretan~o, a ~bi1ateraJ.~d~de .~q~e envo1ve os con­

tratos contraria o Obje1:~VO ~a_concessã~:<cuja caract~r~st~ca

é basícamen"te o a~ 1"coptrato de adesão" ~través o cruea o Es"ta

do não perde suas característ~cas de pessoa jur~díca de di­

reito P(i;blico.

========================= c o N C L U SÃO ========================:==;==;
RE:'Jl::I'TADA.

Mão aco1h:ida.

A presente Emenda trata de matéria própria dn 1egis1acão

ordinária. Não~cabe nessa norma 'êons~í~uciona1 dispor sobre

especi:~ciaades do processo de'au~o~ização e con~essáo de 1a­

vras. o An~epr05eto já tle=~ne as ~o~ma~ gerais 'de ; ~n~eresse
naciona~ é a exp2oracã;~m escáia comercia2~paxa o aprov~i~a_

mento do recursó<minera~s.

Acrescenta-se que nao tendo o Est~do a universa11dade do

conhecimenZo sobre as ocorrências mínera~s~ o pJ.ano de eyplo­

rac50 do qual eterivará o "Cade-rno de J::ncargos'" sugeri.dO peJ.a

J::menda irá decorrer do re1atór:Lo de pesqu:Li-a' e1a'boradO pe20

próprio in~er~ssado ou se~; ge610;Os o que, em ú1~ima ~ns~án­

cia, ~ará abortar os objet1vos co1imados pela emenda.

======================== c n E H o A liRa. 6A0101-1 =======================
Ac~escente~se, ao art. 6A~6 ~o an~eprojeto

dessa SUbcomissão, como ú1t1mo de seus parágra%os,

o seguin"'-·

c o N C L U SÃo ==============;=============~==

~E..r:E::tTAD1\.

AUTOR: RAQUEL eAPXDERIB~

UF: A~ PARTIDo: PMD2

=====~==~=====~==::::?=~==;~ U E H D A NRO. 6AG333-B =======================
CIo6A14Ar"!:.aosu'bsti tu1;iva:E:menda

Pl'l.
AUTOR: RAQUE:L CÂNDXDO
U1'"": ao PART:r:DO:

an~eprojeto do Sr. Rela~or:

mencionado no parágra%o anterior dependerá da

aprovação prévia da maioria abso1uta dos membros

das duas Casas do Congresso Naciona1." renováveis, constí~uem propriedade dist~n~a aa do

5010, para e~ei1:o de exp1oracão ou aproveitamento

....Ar"t. 6A14 Os Recursos os

nãoou

el1:1nerais

renolJáve:isenerg:ia,ClepO'tenc:la:í.s

minera].contra'toCIoe:fe'tivacão"§ A

industria1 e pertellce;;n à união, de %orma

====================== P A R E C & R HRO~ 6Ae101-1 =======================
Não aco1.h:í.da.

A emenda apresentada se re%ere ind~~etamente ao parágra­

~o,anterior 1 50. e, a aprovação prévia do congresso nacional

inaJ.:i.enáVe1. e imprescritível."

====================== P A R E C E R HRO, 6A033G-B =~====~================

EMENDA No. 6A 0330-9

o Relator não reconhece importânc:í.a ~ taiS conceitos pa­

ra que possa merecer aprovação pe1a ma10ria abso1u~a do con-

gresso NaC10na~..

A proposição peca pela exorbitância~

Hão acolnida~

A emenda exc1ui., em termos práticos, a poss:í.bi.li.dade de

concessão a empresas naci.onais para expJ.oração de recursos

m~nerai.s e h~dr:i.cos; con~raria pois o anteprojeLo, que ~revê

c o N C L U sÃo =====================~=========
e>cpJ.:f.citamen1=e essa PossibiJ.:!.dade, :fundamentaddoo no

RE'JE%TADA. interesse naciona1.

c o N C L U SÃO ===~===========================

REJE::tTADA~

Art. 6A19 _ Const~tuem monopó~io da união:

====~========~==========E ~ E N D A NRo. 6AG331-6 =======================

AUTOR: RAQUE~ cAPrB~RXEE

UF: AP PARTIDO: PMDE
AUTOR: RAQUEL CÃHD~DO
UF:}tO PARTXDO: PFL

====================~===E M E N D ~ NRO~ 6A0102-s =========~===========;=

Acrescente-se ao art~ 6A~6~ depo~~'dO S So:~

o seguin~e parâgra%o: A pesCju:1.sa~ lnvra, re:fíno,

processamen'to~ a :iMPortação e expor"ta cão a

S 50. Ainda no prazo que re:fere o comerC;Lal.izaç:ão~ o transporte maritimo e em

parágrazo anter~or, ~icam extintos os alv~rás

conced~dos, e a au~oridade competente renovará,

quando ~or o caso, a permíss~g apenns por con~r~to

em que será atendido o se9uin~e requisito:

condu1:os~ do Petr6~eo e seus derívaaos

na,,:ura~, em ter.r:i~ório nac::Lonal.

:r ~ manLido como está.

do Sás

Parãgra%o Ún:i.co~ comprovacãode investimentos § 10. mantido como está.

prospeccão; pesquisa, ~avra e:fetiva

aproveitamento dos recursos minerais." 20. Hant~do como está.

====================== P A R E C E n NRO~ 5A0102_~ =======================
Não acoJ.hida ••

A concessão de :Lavra por prazo determ:f.nado cons1:a do An­

teprojeto. Entretanto, a bi~ateralídade que envolve os con­

tratos contraria o objetivo da concessão, cu~a caracteris~ica

é basicamente o cre vcc n-cxa-cc de eicressâc " através do quaJ. o Es­

tado não perde suas característícas de pessoa juríd~ca de di­

reito PÚbJ.ico.

=========~============P A R E C E R NRO. õA~331-6 =======================
J'tão aCCl~h:l.da..

Sob a .forma de proposições autõnomas, ou como emendas ao an1:€?

projeLo, vieram a esta Subcomissáo propostas visando à eXClu­

são de ~npresas pr~vadas nac::Lona~s ou es~rangeiras da áre~ de

d:Lstribuiçáo de derivados ae petró1eo.

Trata-se,1:odav:ia, ae uma at:Lvidade em que a coexís1:ênC1a

do SF 'to r- es1:a1:ol. e cres empresas privadas nacionais e ess-t.re n-,

ge1ros vêm operando de :forma compe1:itiva sem prejuizo para

c o N C L U c Ã o =====================~==~====== consumidor, para o :Ln~eresse nac~ona1 e pnra os agentes envol

RE~:CZTADA~ V~doS.
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Nada jus~1%ica a e1im~nação da presença no ~ercado de

Qua1quer desses agen~es, sa1vo a cons~a~ação xen6~opa de que

sendo um se~or 2ucra~ivo deveria ser de%eso QO es~rangeiro ou

à empresa privada.

========~==~=====~=======C O K C L V SÃo =~==~==========================

AUTOR.: RAQU~L CAPXBE:R%E1E
UF: AP PART::tDO: Pl1DI3

=====~========~=====~===E n C n P A HRO. 6A0332-~ ============~========~=

Art. A 1avra dos bens ~nerais será ob3e~o ae

contra~Q, por ~empo determ1nado, nunca superior a

25 anos~ assinado en~re a união e as empresas ae

mineração, de cara~er ~n~ransferiv&1 obedecidas as

disposiCõ~s da le~~

i 6nico: A 1ei de%~~irâ as condições para a

renova~ão do con~ra~o

C1das, ~oram apresen~adas emendas que a~~ngem as emp~esas mi­

neradoras, e Obrigam a apJ.icar, nos nunicip~o~ ondé es~ão s~­

"t.uadas as ,azid3s minerais de parte aoe 1ueros ff' ceccxxen'ees

dessa exp1oração em a~ividades não re1acionadas eom a mine­,
ração ..

Caso o propós':1.'to fosse cri.ar ubarona"tos", nã~ se encon­

~raria d1sposição me1hor.

Em %unção do 1ucr~ aU:er1do e do per~odo em-que,S parce­

1~ ~osse ~P1icada, nada res~aria que não %o$Se de propr~edade

ero novo '"barão~".

Esco1as, hospi~a~s. mercearias. en~im ~udo# ao %~m e ao

cabo, seriam propriedade de empresa mineradora. agrea!da

comun~dade que a proposicáo deseja pro~eger.

========;======~==~===~==e o !t c ~ v s Á o ========================~==~===

'R~"t::XTADA.

AUTOR: RAQUE~ CAP%n~RXS~

ur: AS' PAaT:fDO: PHDB'

=============~====~====~E H E n n ~ HnO. &A033~-~ =============~=========

Ar't. A ],ei eseeeeaeeeeê :fornta de
Enleneta mocti.:fiea"t:ivQ ao

par~icipacão de cap11;a1 eS1;rangeíro, ocorrendo,

én~ão, neste caso, a indenização previs~a no

ar1::Lgo- an"ter:í.or.

Ar~. A união, ~endo em vi~~a o ~n~eresse do

Pais~ e no exercício da soberania nac1ona1 sobre

os recursos m~n&raís, poderá recusar-se a ass~nar

indenização pe10 inves't1men~os rea1izados a ser

paga à empresa de m~neração que re~~~zar a

pesqu~sa do dep6s~~o ~nera~ ~~ans%ormando-a e~

jazida, e que ert~re~an~o, nãó rea1izará a sua

1avra, em 1ace de desacordo com a União~

"Ar't~ 61\29.. Assegura_se às pOPu1ações

:i.ndS;genas... a :posse permanen"te e o direi1:o do

usu~ruto das riquezas do so2~, subso10 e dos

~ursos ~1uv~a~s de suas ~er%as, sa~vo nos casos de

reJ.evan~e ~n~eresse naciona1, quando apenas a

união, após aprovação do Congresso Hac~ona2, caso

caso, e das popu1ações ind~genas env01v:idBs,

pOderá prOMover a pesquisa~ 2avra ou e~p~oração de

riquezas na"tura:is."

=~====================P A R E C E R NRO. 6A0334-1 ================~======

Não acol.h:ida.

1;enhaC:Oll:tra-ro de aevz-a com empresa que

Art. A Jn..:inlJ'ta do con1:rato a ser assinado

pUb1~cada no d:Lário O~:i.c:i.a1 da união e no Diário

Assemb1é:i.a Legis1a1::iva respec1:iva tendo em prazo

de:finJ.do em J.ei para aVoc:á-~o para exame

deJ.i.berac;ão.

empresa de mineração será

Os ~ermos em que es~ão red~gídos oS d~sposi"t~Vos do Ar"t.

6A2a do Anteprojeto são mu~~o mais ampl.os, na de%esa de :inte­

resses indigenas, que os propos~os na presente emenda.

AUTOR: R2T~ FURTADO
UF: RO PARTXDO: ~FL

=~====================== E n E N D A NRO. 6Am267-1 ===========~===========

c o H C L U SÃO

.RE:JE:tTADA.
mina, com aO~:i.C1a1 do estado em que s~tua

en'tre a Un:i.ão

Ar~. Tendo em vis~a o in~eresse nac~ona~, os

contratos de 1avra com empresas de m:i.neraçáo ~ue

participaçáo de cap:ita2 estrangeiro

Xncl.ua-se onde couber:

meios e veicu10s de comun:icacão de massa, incluida

a ímprensa, sendo vedado o monop6~io es~ata1 ou

privado .••

direi~o à p1ura1~dade dos"É assegurado

congressoaoSUbmet'idosserão, prev~amente,

Haciona1.

'tenham

====================== P A R ~ C E R NRO. 6Aa332_4 =======================
Nâo aco:lhicla.

AUTOR: RAQUEL CAPIB&RIBE
UF: AP P~RTXCO: pnDS

o 10. parágra%o já está pre~Ás1:o no Art. 6A16 i 30.~ com

e~ceção do p~azo de 25 anos. o resto é de1:a1he que mais caDe

à 1egis2acáo ordinár:ia~

No que concerne ao prazo~ não vemos porque %íxá-10 cons­

~i~uciona1mente, quando a 1ei ordinária poderâ com mais deta_

1hamen~o trAtar do assunto~

=======e======~=======P A R E C ~ R NRO. 6A~267-~ ==a==~=================

Hão ac01h:lda.

Trata-se de matér2a a%e'ta à outra SUbcomissão

==============~=====~====C o H C L U sÃO ====~==~==~==~============~==~=

RE:JE::tTA'DA.

AUTOR: RITA FUR~ADO

U'F'; RO PAnTIDO: PFL

==~==~==~===============E H E H D A NRO. 5A0258-9 ==================~==~=

Zncl.ua_se onde COUber:

Quanto à xorma de ajuste entre o poder concedente e a

empresa, a convicção do Re):a~or das- en"t:í.dades pro~:i.ss:iona:is É 9arant~da a propr~ednde ~nte1ectUa1#

envo1vidas na questão m1nera1 é de. que a concessão por tempo

determinado serve me1hor ao interesse nacional.

podendO esta ser desapropriada na %orma da 1ei l

median~e jUs~a compensação, quando do ín'teresse do

c o N e L U SÃo ==========~=====~==~=========== desenvo~v:lmento c~en't':i%:i.co e tec:n016gico da

RS,J'E::tTADA. Nação.··

AUTOR: JtAGUE:L CAPXE~R:rBE:

UF: AP PARTXPO: PMDS ====================== P A R E: C ~ R NRO .. SA026e-9 =======================
=~==~=================== E M E N D A HRO. 6A0333-2 ====================~==

Acrescente-se

d:i.spos:i.tJ.VO:

onde couber o seguin1:e

Não aco:th:lda.

Tra~a-se de ma~éria a%eTa a outra comissão.

==================~==~===C O N C L U sÃo ===============================
REoJE:I:TAOA.

·-Art. AS empresas de m:i.neracão ap1:i.carão,

Aprovei -camen-ec dos bens mi.nera:Ls no 1'lUn1C:Lp;Lo em

anua1.mente, 30'1. dos J.ucros gerados com o AUTOR: R:r:TA rURTADO
UF: ac PAR'T:tDO: PFL,

======================== E M E: H D A NRO. 6AD269-7 ======~================
cU:jlO territ6r:l.o estiver a mina, em atividades

econôm:l.cas permanen~es não re1aC2onados com a

n\:l.neracão, con:forme d:i.spuser a l.e1. ....

Znc~ua-se onde couber:

adm1n~strações dire~a ut:i1~zarão====================== P A R E C E: R NRO. 6A0333-2 =======================
"o Estado e as en1:idades

:indireta

Oe suas

nac~onais e, entre estas, para aquelas de maior

~ecnol6g1Co naciona1,

resultantes

o:Eertados por empresas

desenvo1v~mentode

%orma da lei, bens enapre~erencia1mente,

serviços
Hão aco1hJ.da.

A~gumas emendas apr~en~adas ao anteproje~o buscam de~i­

nir a ap1icação de par~e do excedente gerado na at:l.Vidade de

1avra m:Lnera1. Nesse sentido, e com o propósito não dec:La-

rade de proteger e Municipio e as comunidades nele estabe1e- n:í.ve2 de ceeccncen-cxacãe Ou ....CI}.dtal. ccn-croaecc.c , no
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====================== P A R ~ C E R NRO. 6A0269~7 =======================
não acolhida.

s~n9UÁares ou cole~.vas estrangeiras, observará ...

entre outros os seguJ.ntes princip~os:

Já cont~mp1.ado no Art... 6A.oS... quando d::l,.Z' que empresa

privada nac~ona1. receberá ~r~tamento di%erencial no que con­

cerne às compras govermen~ais.

x _ aamissão do capita1 ~strangeiro apenas

quandO não prejudique o naciona1... vedada a ~ua

c O N C L U a Ã O =============================== pre5.ença em atividades de monopólio estata2 ou
RE'Jl:ZTADA. pr~vativas de brasi1eiros ... ou aínda onde e$ti~er

assegurada a reserva de mercado ..

~X _ ~egime %:l.nanceíro especia1, que... sem
AUTOR: RXTA ~URTAOO

ur: ao PARTXOO: PFL

======================== E n E N D A HRo. 6A0270-i =======================
%nclua-se onde couber:

preJuizo aa incidência tributária

estabe2eça:

pertinente ...

U2:;mpresa nacional é eerueze cujo controle de

ee.a qualquer restrição ao , naonc

exercício das prerrogati.vas inerentes a
permanentes ou eventuais~ observado o príncíp10 da

econômicaSrend1mentos oriundos de at~vidades

a) ~irnites máximos ae remessas %eitos para o

exterior a titulo de retorno de capitais... J.ucros ...

juros ... dividendOS ... bonix1cações e quaisquer outros
de

esse

poderem

brasJ.lei..ros ...

capital esteJa permünentemel11:e

anuaJ.:idêlde ... do %racionamento das alUd1das

c) vedacão a ~oda remessa para Q exterior em

c:ientí%ica ... auditorias administrativas ou a%ins ...

quando o seu titUlar ~u credor zor pessoa ~~sica

ou jur.idica residente... domic:l1iada ou com sede no

b) nacionalizac~o dos va1.ores que excederem o

perm:it1do para remessa ao exterior... incumbindO à

União criar os cr1téri..os e mecan1smos de contr01e

e aPlicacão desses recursos excedentes;

remessas e o da pub1.:i.cictade obr~ga1:ór1a;

técn:ico-

marcas l ):Iem

assistênciadedespesasde

pagamento de patentes de :i.nv~nção

como

contro1.e... e que constitu1da e com sede no País,

nele 'tenha o centro de suas decisões."

%ícil veri~icacõo.

==~==============~=======C O H C L U SÃO ===============================
RE:JE:tTAOA.

====================== ? A R E C ~ R NRo. 6A0273-1 =======================
'tão acolhida.

fi emenaa não ad~c~ona princípio novo à proposicão contJ.­

da no an~eprojeLo e cria a d~~~cu~dade re~a~iva à expansão

"permanen"temente em poder" de .interpretacão complicada e d:!.-

AVTCR: RZTA FVRTAPO
UF: no PART:tCO: PFL

=================~======E M ~ H o A NRO. 6AG271-9 ======================= exter20r l sa~vo nos casos expressa e taxat1vamente

previs'to$ em lei.
%nc1Ua_se onde couber:

teruporár~os de reserVa de

"A Lei poderá estabe~ecer mecanismos

de~erminados segmen~os

AUTOR: ROBERTO FREIRE
UF: PE PARTZCO: pcs

do mercado int:erno pa,l.-a bens e servir;os

par't1cipacão ... com %ins econõmico$... nas áreas de

resultantes

necd omaz , "

de desenvo~vimento tecnológico xx:!: _ proibicão de 'toda espécie de

Não acoJ.h:l.da~

propOSição já pJ.enamen~e atendida pe].o artigo 5A07 do

anteproje'to.
prev:i.s~as em 1ei e na constituição."

Odonto16gicos ...

==============~======= P A n E C E R NRO. 6A,.,271-9
edu1acã~...

preJ'taçao

habitacão ... in%ormacão ... comunicacáo e de

de servicos méd~cos... hospita~ares e

prejuízo de outras proibicões

NRO. 5A0279-4 =======================c O N C L U sÃo ===============================
R:E:JEJ:TACA ..

============~=====~=== P A R ~ C E R
Hão acoJ.hida.

A idéia de contrOle cont:i.da nesta proPos1cáo encontra-se

AUTOR: ROBERTO FREXRE
UF: PE PARTXDO: PCB

======================== E H ~ N D A HRO. 611.3278-6 ~==~=;==;==============

atendida pe~o anteproje~o.. o deta1hamenLo proposto ...

tanto ... const~tu~ matéria de 1egisJ.acâp ordináría.
~

A norma s'in'te1:icaJnente contida no Parágra:Eo único

entre-

do

Xnclua_se on~e couber o seguinte art.go:

"Ar~. A ~nd~stría ~rrnacêUL~ca, a ~ndústria e

o serv~ço de ~elecomunicaeões e o serv~eo de

~ransporte de massas, este Ú1~imo nas c~aades com

soais de SOG.ee0 (quinhentos m~~' habítan~~s... serão

atividaaes exc1usivas do E:staqo."

Art. 6A06 absorve as sugestões contidas na emendaI rleixando

à 1ei ordinária o de~a1hamento.

========================= c o N C L U SÃO =======================~=======

REJEITADA.

AUTOR: ROS~ OS FREXTAS
UF: E13 PART%DO: pn.DB

======================== ~ H ~ N O A NRO. 6AD237-S ==~==================~=

====~==~==============P A R ~ C E R NRO. 6A027B-5 =================~=====

H50 acoJ.h:Ldj1.

?s ar~igos 6A07 ... 6A08 e 6A09 estabe~ecffin as cond~cões

para que a sociedade de~~na setores e atividades reservados a

agentes econômicos de"i:erminados por intermédio de :lei ord:l._

nária. A na~ureza trans~tória ~ mutáve1 das ~ormas de organ~_

zação da produção não justi%ica constranger a soc:l.edaae com

normas constitucionais ... que di~~cu1tem seu dinamismo. Acres­

cente-se que a Telecomunicacão básica já é ativida~e estati_

sada l v:ia Embratel ..

c O H c L usA O =========~~=~==~===============

RE.J.E:ITADA.

AUTOR: ROBERTO FREIRE
UF: P& PARTXCO: PCS

=====~================~=E M E N D A NRO. 6A0279-~ =======================
%nc1ua-se onde cOUber o sesu1nte artigo:

Acresc~nte-se ao Anteproje~o do Re1ator da

Subcomissão dos Princípios Gerais ... %ntervenção do

Zs~ado... Reg~m~ da Propr~edade do SUbs020 e da

Atividade Econômica o seguinte dispositivo:

1"Art. A exeac.cacae dos serviços bancârios

compete -exc1.us:ivamen'te ao Estado."

====================== P A R e c ~ R NRO. 6AGZ37-9 ===========~===========

Hão aco1h:tda.

A a~ual organizacão do setor ... com base na iniciativa

privada e pública~ é e%~ciente e ad~quada as necess~dades do

pais.«

Compete ao Estaao ... neste partiCUlar ... exercer suas :fun­

ções de regulamentacão e :fisca1ização l con:Eorme propõe O

tepro:Jeto.

Uao se recomenda ... no Entender do Rela1:0r ... a estat:tzacão

ao Se1:or.

A lei que discJ,pJ.inar a atividade

econômi.ca e os :i.nvestimen~os por parte de pessoas IttJI::t:TAOA.
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AUTOR: ROSE: DE: FRE:tTAS
UF: ES PART%CO: p~ca

==EE==================== E H 2 N D A H~O. 6A923B-7 =======================

Ao mesmo ~empo7 o An~eprojeto7 no que respe~ta essa op­

ção ~ádica~ deixa a cargo da sociedade de%inir 7 a cada momen­

to~ O mel.hor rumo de ação.

========================= C O N C L U SÃo
RE:,JI:X"I'ADA.

===============================

Acrescente-se ao anteprojeto do Re~a~or da

SUbcomissão dos princíp~os Gerais. :tntervenção do

Estado 7 Regime da Propriedade do Subso20 e da

Ativ~dade Econôm~ca o seguinte dispositivo:

AUTOR: RUBEM l1::nXtlA
UP: R,J PART~DO: PçL

=================~======h 11 & N C A NRO. GA0Z43-3 =======================

"Art.. Lei :federa1. disporá sobre a
suprima-se o art .. 6A33 e seus parágra%os.

reg1.onaJ.izaçâo,.
bancários.'"

da expJ.oracão dos servicos
=~======~ __ ========= P A R ~ C E R NRO. 6A0243-3 =======================

Hão aco1nida.

insti~utos

====================== P A R E C E R NRO. 6A323B-7 =======================
Não acoJ.hida.

Trata-se de ma~éria azeta a outra Com~ssão.

========================= c O H C L U sÃo

REoJI.::tTADA.

o princípio da ina~ienabiJ.idade dos bens de uso comum do povo

reveste_se de suma irnpor~ância~ just~~~cando-se~ pois~ sua

eXPlici~ação a n~veJ. consLitucionaJ.. por outro 1ado a pro-

pr~edade e a sucessão hereditária não const~~uem

absoJ.u~os e a~empora~s.

Torna-se necessário garantir a Poss:ib:i.1idade de que.. a cada

restr:l.ngir
AUTOR: ROSE DS FREITAS
UP: SS PART:rOO: PMDB

======================== E ME ti D A NRO. 6Ae239-S ~======================

momento histór:ico 7 a soc~edade possa amp~iar

esses direitos na %orma que a 1ei deLerminar.

Le~ constituciona1 não é 1ei comum pois apresenta enunciadas~

Acrescente-se ao Anteprojeto do ReJ.ator da

Subcomissão dos Princípios Gera~s~ Xntervenção do

~staao~ Regime da proPLiedade do Subso10 e da

~tividade Econômica o seguinte disposit~vo:

as chamadas "decJ.aracões" que não atendem às regras que a

emenda juJ.ga únicas de:finidoras de 1.e:t..

========================= C O N e L U SÃO
RE,JI:ZTADA.

estabelecida pre~erência inic~a1 para as que atuam

"Art. O Congresso Naciona1 promu1gará dentro

de trinta d~as~ a partir de inic~ada a vigência

desta constituição~ lei que deíinirá um Programa

econo11l~camen1:e em regi.me

empresas
NacionaJ.Assemb~éiada

6A16 caput do anteprojeto da

VI.a 7

arti.goo
Subcomissão

constituinte~ passa a ter a seguinte redacão:

AUTOR: RUGEM MED~NA

UF: RJ PARTIDO: PFL

======================== E ME N n A NRO. 6A0244-1 =====~===~===~===~=====

estatais 7

concorrênciade

dasPrivat;f..zacâode

'·Art. 6A16. l\ e:<"tracão de bens minerais que
~antidos os setores manixestamente dependentes da

atuac:ão do Estado sob regime de monop61io. u

será :fei"ta sempre mediante comprovacão de

=====================~P A R ~ C S R NRO. 5Ae239-S =======================
SMENDA No. 6A 3239-5

Não acolh:i.da.

Tra~a-se de matéria inadequada para constituir-se em norma

constitucionaJ.~ ainda ~ais que

na atividade econômica sempre organ1zadas no Pa:ís."

conced~dos~ na

o aprovei~amen"to doS po~enciais dez esez-vaa ,

e somente serão au~ori.zados

~orma da Le~7 a b~asi~eiros ou a sociedades

energia renováveis e não renováveis e dos recursos

hidricos dependem de autorizacão do Poder Público

aAntepro~etovincuJ.a

Sstadodoparticipação

mento econômico~ cuja :formaçâo exigiu m~1hare5 de anos e tão

====================== P A R E C E R HRO. 6A0244-1 =======================
Não acoJ.hJ.da.

Condic:i.onar a extracão de bens minerais pe~a comprovação

de reservas deve ser obje~o de 1.ei ordinária. Por outro 1ado~

deVe-se 1.imitar_a participação estrangeira no setor~ não por

sUbordinada ao que determinará a J.ei.

Acresce que a Obrigaçáo do congresso Naciona1~ em 33 dias7

promUlgou lei de~erminada e absurdamente irreaJ.. Não sabemos

sequer as regras de elaboraçâo legis~ativa.

_======================== C O N C ~ U B Ã O ===============================
JlEJE:I1·ADA. xeno%obi.smo~ mas~ ~or tratar-se de bens v~ta1S desenvo1.vi.-

AUTOR: RUBEM MEDINA
VF: RJ ~ARTXDO: ~~L

_z====================== E H Z N D A NRO. 5A0Z~2-S =======================

. Dê_se ao art. 6A01 segu~nte redação~

não renováve::Ls.

A :fórmU1a proposta pe10 ilustre cons"tituinte Rubem Medi­

na, "ssc caecrecress organizadas< no·Paf.s'· à. J.UZ dos debates e e xrac

sições~ na SUbcom~ssão~ não pareceu a ma~s conven~ente ao in-
suprimindo-se o art. 6AOZ: teresse naciona1.

C O N C L U SÃO
'~rt. 6Ae1. A ordem econômica~ ~undada na

1ivre inicíat~va e na vaJ.orizacão do trabalho

humano~ ~em por x~m assegurar a todos existência

digna~ con%orme os dítames da justica socia1 e os

seguintes princípios:

REJI:::tTAOA.

AUTOR: RUBEn MEDX»A
UF: RJ Pl\RT:tPO: PFL

===~===================~~E11 E N D A NRO. 6A~24S-3 =======================

suprima-se ao Anteprojeto da SUbcomissão V:r~

::c _ propriedade

prOducáp;

prívada 'dos me ã c s de 'a , da J\sseJnbJ.é:ia Naciona1 Const:l -trud n-ce ,

6Al 7 ~ erue cr:l,a um 1'%undo de exaue-eãov ,

artigo

::ex _ livre concorrência;

igualdade de opor~unidades;

===========~==========P A R E C E R
Nego acoJ.himento.

~.re].:t.minarmente somente os princípios'aprovados pe1a l\s­

s~mb1é~a Nac:i.onâ1 cons~~~u~nt.e~ quando esta o ~~zer~ merece-

~v _ %unção social da propr~edade; rão do Relator o acatamen"to que merecem as decisões sobera­

nas; de membro na SUbcom:t.ssão que tenha mesma :for~ça e poder

v _ de~esa do consumidor;

VI _ de%esa do meio ambiente.

que a nossa.

Não va1e pO:t.s a invocacclo con~ida na JUs~~~1cacão dessa

emenda sUpress~va.

parágra%o único, DentrO desses 1imites~ é

1:tvre o exerci.c:i.o da at:i.v:f..dade econõmica."

====================== P A R E C E R NRO. 6AC242-S =======================
Não ac:02nida.

A organização da econom:la~ con:Eorme os pr:t.ncíp:i.os do

desenvo'J.v;l.mento llarmôn:l.co das ::forcas produt1.vas~ exatamente

requer~ para ~antOI a 2ivre iniciativa.

Vm bem minera1 é não renováve1 e de exp2oracão :finita.

Nada maJ.s 1ógiCO que 7 a exentp10 da empresa privada que em sua

contabiJ.idade cria o :fundo de amor~1zaç50 e obsoJ.ecêncià de

bens pereciveis e decadentes~ que o Es~ado crie um Fundo de

Exaustâo~ para compensar-se de um bem que se eSgota peJ.a ex­

p1oracão de uma in:t.ciat:i.va privada.

Fa1ácia é comparar :1.S50 a imposto. O que se deseja é

compensar a perda do bem através da pesquisa ~n~ensiva de ou­

tro jazimen~o que o substitua e cuja busca exija recursos.



RI::JE:E:TAOA.

:f:tcat.ivo que 9tdesenvo1viment:o naci.onal".

pressão "interesse naciona].tf é mui "to mais anrangente e 5i9ni-

C o K C L U SÃO =====::=======~====::============

ex-Acrescente-se que do ponto de v~s~a democrá~ico a

AUTOR: RUBEM M~DXHA

UF': RJ PARTIDo: PF'L

==============~=========~ M E N o A NRO. 5A0250-6 =======================Au·rOR: RUat::J1 UED:tUA
ur: RJ PART~oO: PFL

A propos~a do ~~ustre Constitu1nte quer tran~erir ao

contr~buinte o dever ae %ornecer ao EstUdo~ via impostos~ a

nova reserva que e1.e írá~ nova!llen'te~ entregar à exaustão da

mesma ou de outra empresa.

==:=========:============ C o N c L U SÃo ===============================
REJEI:TADA.

======================== :c 1'1 E: :H o A 'lRO. 6A0246-8 ========:::============== suprima-se o art. 6A07 parágrs%o (mico.

suprima-se o art. 6A18.

====================== P A R. E: C E R NRO. 6AlÕ2'-16-B =================::=====
====================== P A R E e E R NRO. 5A0250_G =====~================~

21'1ENDA No. 6A 0250-6

Hão aco~nJ.da.

o Objetivo retratadO nb art. 51\12 não É o de d~spor so­

bre as :formas de e~~pJ.orac50 e aprovei. -remeri-ro dos recursos mi_

Não acol.hida.

O texto do anteprojeto obj@tiva ~1ex:!.biJ.idade a d~cisão da

socied"de~ tendo em vista uma perspect1va de desenvoJ.vimento

nerais~ rnas~ exigir que as atividades de garimpagem e suas

:formas associativas bem como as áreas a e1.as destinadas sejam

da econom~a nac~ona1.

possibi.J.idade de apJ.ícar~ qUando

de~ini~as e protegidas n~ %orma Ua 1ei~ como não poderia

deixar Cfe ser.

o d~sposJ.tivo não regu1a a ativ~dade~ mas corrige a 10r­

ma perversa de de%in:1.r a garimpagem admitindo suas :fo.rmas as­

socJ.at:i.vas :impostas pe1a evo:Lução da atividade e cri.a o pr:in­

cipio de protecão do Estado em áreas onde a at:ividade é exer­

C1da.

necessár:i.o~ os instrumentos jul.gados vá:Lidos à promocão desse

desenvoJ.vimento em consonância com os desejos da soc1edade.

========================= C o N C L U SÃO ~=============================~

REJ:E::ITADA.

AUTOR: RUS~M MED:tNA
UF': RJ I='ART::tOO: PFL

=====~===%==============E 1'1 E M o A NRO. 6A0251_4 =========~========~===~

c O H C L U SÃO ===========~===========~======= Dê-se ao art .• 6A08 a seguinte redacão:

REJJ;:::ITADA.

AUTOR: RUBeM MEDINA
UF: RJ PARTI:DO: PFL

======================== E M E N o A ~rRO. 6A~247_6 =================~=====

Dê-se ao ar~. SAi9 seus parágra%os a

Art. 5A02. A ~n~ervenção ao Estado no dom2nio

econômico e o monopólio s6 serão permit~dos quando

necessári.os para organ1zar setor de ~n~eresse

c01e~i.vo re~evante que~ co~provadamente~ não possa

ser desenv01v~do com e%icác~a no regime de l.ivre

seguinte red~cáo:
concorrência e de 11berdade de iniciatiVa~

assegurados os di.!. o=-:1.1:'os e 9c::1.,f.cui. cress :indiv:l.duais.

nArt. 6Ai9. Cons"tituem Jnonop61io da União~

no~ termos da le~:

:t _ a pesquisa e ã :Lavra de pet:t'61eo em

território nac~ona1;

parágra%o único. 8 intervenção ou monopó11o

cessará ass~m que desaparecerem as razões que

determinaram.

====================== P A R E C E R NRO. 6A0247-6 ======================-

:IX _ a pesq~1sa~ a :Lavra; o enr:iquecJ.~ento de

minérios nucJ.eares ..9t

Não acoJ.n~da.

As ativ1dades su,eJ.~as às cond~ções de monop61:i.o~ nos

================::===== P A R E C E R MRO. 6A~251-4 =======================
Não aco1.hida ..

o espirito do Antepro~eto é o de não cercear a atividade

produtiva de qua1quer dos agentes eCOnÔUl:l.COS~ e s:i.m o de pro­

mover a harmoniosa co~xJ.stênc~a de todos os %atores produti-

termos do Antepro,eto~ são já regu1adas em 1ei e exerc~das

pela Pe'trot>rás. Não há porque exclui-las do monop61.io.

c o H C L U sÃO

R:E:JEXTl\OA.

A matéri.a tratada no parásrazo ún~co já está previs~a no

1 40. do art. 6A09~ que dJ.z que a participação do Estado é

temporário ..

c O N C L U SÃO

AUTOR: RUSEl1 l1:E:D:tHA
UF: RJ PARTIDO: PFL

===:================~===E M E H D A NRO. SA0242-4 =======================
Suprimê:t-se o art. 61\1:'4.

RE:JEITADA ..

AUTOR: RUB:El1 liI:O;t2'm
UF: RJ PARTIDO: PFL

======================== E M E N o A NRO. 6AQ2S2-2 ========~=============

Dê-se ao ar"t. 6A09 a seguinte redação:

====================~= P A R E C ~ R NRO. 6A0242-4 =======================
Não aco1h~di1i. UArt. 6;;'39. O Estado não poderá subs"tituir a

6AQ2~ como 'também uni:fortni.zar os proced1mentos dos vár::L.os ór­

gãos de ;fomento exis"tente no Pais.

~emarcacão da empreSa nac:i.onaJ.~ com v:lsta nâo apeni1is a promo­

ver o %or~al~c~mento desse s~gmento produt~vo~ prevJ.sto como

o eSP2r~~o do anteprojeto é o de es~abe1ecer uma

um dos principios de ordem econÔrn:i.ca~ de~:i.nidos no

C~D:ra

artigo

empresa particUl.ar na a~ividaae econôm~ca; senão

para atender aos imperativos da segurança nac:i.ona1

ou para supr~r seTor que não se possa organ~zar

com e%icácia no reg~me de competicào e livre

in.:Lciativa ..

====================~==== c o N C L U sÃo ===============================
REJI::tTADA.

~ 10. As empresas pÚb1~cas e as soc:i.edades de

economia mis4a ~omente serão criadas por ~e~~

%ícando sujeitas ao dire~to próprio das empresas

traba1h::L.stas e tributárias.

AUTOR: RUBEM l1EOINA
ur: RJ PARTIDO: ~FL

======================== E M E N o A NRO. 61\0249-2 =======================
privadas; :inc~\Js.ive quanto às Obrigações

De-se nO art. 6A06 e seu parágra:fo ún:lco a
~ 20 .. As empresas púbJ.icas e as soc~edades de

seguinte redação: economia mi.sta não pOderão gozar de bene:f:i.c:ios,

par:i.tar~amente às do seLer pr:l.vado. uUArt. 61\06. A 1e:!. d:i.sporá sobre o reg~me do
privi.J.ég,ios subvenções não ex"t.ensíVeis

cap~taJ. estrangeJ.ro~ podendo presc.rever as

cCndicões de sua partJ.cípacão na economia dO Pa:ts~

tendo em vista as necessidades do de~envoJ.v~U1ento ====================== P A R li;: c E: R :Uno. 6A0252-2 ====================:;::=
nacionaJ.."

==~==::~===============P A R E C E R NRO. 5AD2~9-2 =======================

Não aco1nid=:t

O espírito do Anteprojeto é o de não cercear a atividade

produt~va de qualquer dos agentes econômicos, e SJ.IU o de pro­

mover a harmoniosa coexis't"ência de todos os :fatores produ't":z.-

Não acol.hida. vos.

Como xeconnece seu autor ~ sua p~'oposta não traz qualquer

aJ.~eração que just:t~ique seu acol.himento.
========================= C O N C L usA O ===============~==========;====.

REJI:XTACA.
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xx _ \.al.~i:as que permitam a justa relmlnP-'t"ãcáo

melhoramento e a e~pansão dos

AUTOR: RUBEM MECXNA
Ur: R~ PAP.T~DO: PrL

======================~=E n E H D A NRO. 5A025~-i ======================~

do capi'ta1.~

serv:LCOS~ assegurem eQU:L1ibr:LO econômico e

Dê-se ao art. 6A1a

segu~nte redação:

s~us parágra%o~ %inanceiro do contrato;

xxx _ zisca1izacão permanente revisão

nArt. BAi0. o Estado regulará a at:Lv~dade

econômica pal."a assegurar o ã a v.r e euncs.onemen-cc do

me.LcadO, em bene:f:tc.:LO do consumidor. u

periódica das 1:ari:fas~ a::Lnda que estipu1adas em
contrato an1:erior.

1:LVremente" nos ~im:i.1:es da J.e:L~ assegure o desenvo~v:Lmento

p1ane3smento e~e é dec1aradamen~e indica1::Lvo para o se~or

privado que o u"ti1izará~ se en~ender conveniente.

=====~====~===========P A R E C E R NRO. 5A0253-1 =======================
EJ1:ENDA No. fiA 3253_1

Não aco~.h:i.da.

====================== P A R E C E R NRO. 6n0256-S =======================
Não acoJ.hida.

Compe1:e ao "texto consti1:uciona1 estabe1.ecer os preceitos

sobre os qua1s se a assen1:ará a concessão para a prestacão de

serviços públicos. O deta:I.J)i:lmento contido na emenda consti'tui

matéria para a ~e91.s~acão ord~nária. Ressa1te-se ainda que os

requis::L1:os de:fin:Ldos na presente emenda encontram-se plena­

mente atendidos peJ.o disposto nos incisos %, IX e IXX do pará

gra:fo ún:i.co do ar-r , 6A1.3, cuja :Forma é mü::ts adequada a um

texto consti"tuciona:l.

========================= C o H C L U SÃO ===============================
REJEXTADA.

~ 20. A escoJ.ha da empresa concessionária

dependerá de concorrência, sempre que poss.ivel. n

aotange

:funcionando

que

que

No

pararecursosdos

harmõn~co daS ~orças produt~vas.

A Emenda é res"trí1::Lv8 à intencáo de se %:Lxar parâme1:ros ma:i.s

e:fe"t':1.vos à :funcão de eon-eec z e e :f:Lsca1:lZaç50 do zs-cacrc .ern

r-eaecãc ao suneucnemen-cc do mercado. o Es1:aeJo não reguJ.a a

atividade econôm:Lca em bene:!:tc3.o" a eenee , do -corrsruma crc r- mas

de todos os agen1:es (trabalhadores, empresários~ e1:e.) e das

=======~================E M E N n A NRO. 6A0257-3 =======================
O art. 6A14 do An~eprojeLo da Subcom~ssão VX.

a, da Assemb1éia Mac:i.ona1 Cons1:ituinte" passa a

ter a seguinte redação:

c O N C L U B Ã O

REJEXTADA.

AUTOR: RUBEM MEOXNA
Ur: RJ PARTXOO: PFL

======~========~========E M E N D A NRQ. 6A0254-9 =======================
Dê-se ao art. 6A11~ a seguinte redacão:

AUTOR: RUBEM HEDXMA
UP: RJ PART~DO: PI'"L

não poderá con"ter

depreciem ou prejudiquem os dep6s:f.~os de pequenos

"Art. 6A14. Os recursosd:Lsposi1::::t.vos qUe~ d:ireta oU indiretamen1:e"

potenc:I.;ais de energ:i.a"

minerais

renovtive:i.s OU

e os

não

RE:~E:XTADA.

poupadores. n

supr~~~ndo_se os pará9ra~os:

========================= C O H C L U SÃO ===============================

a(prino:Lpalntente econômico) tendo como e1emento ba1.izador

exigU:Ldade dos recursos~ principa1mente os nâo renováveis"

ava1iados em escaJ.a P1ane~ária" mostram a necessidade de sub-

renováve1s~ constituem propriedade distinta da do

so1o~ para e%eito de eX~J.oracão ou aprovei~amen1:o

indus1:ria1."

================~=====P A R E C S R NRO. 6A0257-3 =======================
Não acoJ.hida~

A emenda é con1:rár:i.a ao esPirito do AnteprojeLo que de­

:ende que os recursos m~nerais e os potenciais de en~rg:i.a de­

vem PI~eneer à Un:i.ão" inc1usive para justi:icar o papeJ. des­

ta co outorgante das autorizações e concessoes de :lavra.

Os estUdos a que vêm procedendo várias instituições de

pesqui5a, nacionais e estrangeiras, no "taxamento a partir do

c1ube de Roma" mostrando e íixando os ~imites do crescimento

ao arL. 6h12 a segu::Lnte redacão,Dê-se

Hão aco1h:ida. A par"te :Lnici.a~~ supr~mida pe10 autor da

emenda" é essencia1 ao conjun1:0 do artigo" quando atribui ao

Estado a pro"tecão a todas as %orroas de poupança existentes no

pais~ :i.sto porque os pa1:rimôn::Los assim reun1dos interessam

sobremane:Lra ao próprio desenvolvimento naciona1.

AUTOR: RUDEM J1EJ:lINA
UF: R~ PAR7IPO: PFL

======================== C nEM D A NRO. 6Ae25s-7 =======================

====================== P A R E C ~ R NRO. 6Ae25~_9 =======================

"Art. 6A12. A l.ei :federaJ. disporá sobre o

:formula-

reg:Lme dos bancos

e~1:abeleC:l..ll1en1:os

de depós~1:o e

de Crédi1:o~

dos demais

câmbi.o

me1:er esses recursos a um contro1e que "transcende

cões privativ:Lstas.

O Brasil não deve %icar incti:erente a essa ques~áo o~han

I
do descuidadamen1:e o desaparec:i.mento desses recursoS em nome

Hão aco r.nrcra ,

A intencão do An~eprojeto é proteger os 1:itu~ares de de­

pósitos banctlrios em bancos chamados comerciais~ contra ris­

cos ~nerentes a atividade empresarial na qual estão~ estes

====================== P A R E C E R NRO. 6A~255-7 =======~=======~==~====

:f:inance:Lra" de principios qUe tinham sentidO nos meados do sécu10 XXX.

o AnteprOJeto nada encerra de estatizante e é muito ma~s

pr:Lvat1vista do erue o "tratamento que sobre a matéria pratica.m

os demais pa:lses.

=========================" C O N C L U B A O

RE:Jt::l:TADA.

AUTOR: RUBEl1' MED:tNA
UF: RJ PARTXDO: PFL

======================== E M E N D A HRO. SA02S8-1 =======================

doscomo

previdência

nem

seguro~de

1n"termed:l..ação

es~abe1.ec~wentos

c8p:L~al:Lzaçao."

bancos somente~ imqedidos de ~ngressar. Outros agen1:es :f:l..nan­

ce:i.ro$ ta:i.s como banco de :Lnvest:l..ment:o" de desênvolv~mentc,

etc. não gUardam o mesmo :!.mpedimento.

========================= C O N C L U SÃO ===============================
REJZ'I7APA.

AUTOR: RUBEM MEDXNA
UF: RJ PARTXDO: PFL

======================== E li E N P A !iRO. 6A0255-S =======~===============

supr~ma_se o art. 6A15.

====================== P A R E C E R NRO. SAo258-1 =======================
2'150 aco:lhida.

ConS2deradas, na mais ampla de::E:Ln:i.cáo dos recursos h:í­

dr:Lcos~ as co1eções de água são recurzos naturais com pro:fun­

do s~gn:L~:LCadO econôm~co e vêm tendo tra1:amento constitucio_

naJ. desde 1934..

Dê-se ao art. 6A13 a seguinte redaçâo: ========================= c O N C L usÁ o ================~==============
REJE::tTADI\.

"Art. 6A13. Xncurlbe ao ns-raoc , crar e-temen-te ou

mediante concessão ou perm~ssão~

servicos púb1icos.

pres"tecão de AUTOR: RUY EACE:LAR
UF: BA PARTXOO: PMDE

=================~====== ~ M E N D A NRO. 6A0277-S =======================
S 10. O regime das concessões de serv~cos Xnc1ua-se no ant€?pr038'tO seguinte

púb1.icos :federa:LS .. estadun:i.s ou mun~cipa:ts dispositivo:

obedecerá aos seguintes pri.nc.ipios:

UAr1:. Toda pesqU~sa estrangeira sobre

:c _ obrigaçáo de man1:er serviço adequado; patrimônio rninera1~ ge016gico" espeJ.e016gico~
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entidades cienti%~cas e universidades brasi1eiras,

o acesso às pesquisas citadas no caput deste

artigo, em quaisquer :fases de sua reaJ.izacão .."

e~n016gico, ~~nguísti~o, arque016gico e ou~ros, em

Lerr~L6rio naciona1, fd~verá ser previamenLe

autor~zado por órgão própr~o da Un~áo, ter

materia1 e documen~acão

supervisão

AUTOR: SÉRG%O UERN~C~
UF': l1G PA~TXl:lO: puoa

sobre os qua~s se a assentará a concessão para a prestacão de

serviços pú~licos. O detalhamento contido na emenda constitui

matér~a para a legislação ordin~ria. RessaJ.te-se ainda que os

requisitos de%in:i.dOs na presente emenda encontram-se p~ena­

mente atend:i.dos peJ.o disposto nos anca.sos :Z:, %% e :I'%:I: do lJará

gra:fo lÍníco do ar1: .. 6A13~ cUja :forma é mais adequada a um

texto const~tucional..

========================= C O N C L U sÃo ==================~============

R1::,JE:tTADA.

às

sendo

garantirá

nacionais,

Estado
~

parágra%o único .. o

par~~cipacão ~ e

patrimônio do Brasi1

co~e'tadoS..
o,

bê-se aos artigos 6A14, 5A1S e 5A16 ao

hidráu1ica constituem propriedade distinta da do

so~o, para ezeito de expJ.oração ou aproveitamento

industrial..

A~TOR: UB~RA7~H SPINE~LX

UI'": 11T PARTIDO: 'F'DS

========-============::== E: U E ti O A !'IRa. 6A0115~~ ======-=================

energ::l.a

redação,

e demais

ele

minas

seguintea

p01:enciaís

::Jazidas,

ndneraís

"Ar"l:~ 5A14. As

anteprojeto do re1ator

renumerando-se os dema~s:

recursos

Também não "tem cJ.areza a expressão "pesquisa estrangei­

ra" que, taJ.vez... queira s:t,gni:Eicar trabaJ.ho de peSClU:Lsador

estrangeiro reaJ.izado no SrasiJ..

"

c o H c L U SÃO

=============~========P A R E C E R NRO. SA3277-S =======================
Hão acoJ.hida.

Tra~a-se de matéria 8xeta a outra Subcomissão, e naõ ve­

jo como o Estado pode autorizar e controJ.ar uma pesquisa J.in­

gu:ísti.ca.

RE:J'E::tTADA.

AUTOR: RUY N~DEL

UF: RS PART%DO: PMDB

=::::::::==:::::===:::====:::====== E 11 :E: N D A :HRO~· 6A3.082-1 =====::=::==::==========:::::
A2 e , Dê-se seguinte redação ao parágraxo § 10. A exploxsC30 e o aproveitamento das

único: jazidas... ~inas e demais recursos minerais el"s

A expJ.oraçáo de jazidas minerais em ~erras

indígenas zica proibida por 30 (trinta) anos,

permitindo-se a cata e %aiscacão s6 pe].o próprio

:indio ..

poLenc:i.a~s ae energia hidráu1ica dependerão de

autorizacão ou concessão zederaJ., na %orma da J.ei,

dadas exc1us1vamente a brasi1eiros ou a sociedades

organ~zadas no País~

~ 20. Ê assegurada ao proprietário do s010 a

partic~pação nos resuJ.t'ados da J.avra; quanto às

~ 30. A participação de que trata o parágra%o

anterior será igua1 ao dízimo do imposto sobre

ttl1nerais.

cuja eXP1oração consLituir

mo ncpôü ã c da unaãc , a

indenização.

ela

ouautor:i.zacãoele

reguJ.ará' a

dependerá

m:t.nas

§ 40 .. Não

jazidas
============~~~======= p A ~ E C E K nR0. 6A00e2-1 =======::::::==============

não acoJ.h:i.da.

~A redação dada à matéria peJ.o art. 5A20:e seu parágra~o

qn:t.co atende às pecuJ.iaridades de aprovel.tamento dos recursos

n~ssas áreas. por ater-se aO aproveitamento :i.ndustriaJ. ( art.

6A14 ), não exc1u~ a ativ~dade de cata e %aiscação pe10s ín_

aios. Ao mesmo tempo, possibiJ..ita a superação ete possíveis

con%J.:i.tos~ pois ... ceDe ao Congresso Naciona1 a prévia aprova­

cão para eXP10ração (parágra~o único).

========================= C o N C L U sÃO ======================::========
RE'JEXTAOA.

AUTOR: SÉRGXO UERHECK
UF: MG PARTXDO: PMOB

K=============~~==::==~== E M E N D A NRO.. 5A0002-3 =======================

concessão o aproveitamento de energ1a hidráuJ.ica

de potência reduzicfa. n

===========~========== P A R C C E R NRo. 6A011S-3 ~======================

Hão acolhida~

projeto de Emenda do Anteprojeto do Re~ator

da SUbcomissão de princípios Gerais... intervenção

do Estado, reg~me da prop~1edade do subsoJ.o e da

at~v~dade económ~ca.
Fere 2o~ do art:i.go 23 do Regimento, que veda a

REJEITADA.
=============~========~==C O N C L U SÃO =~==~==::~============~=====::===

Modízícando O pará9~a!o único, incisos %, xx
e :J:::r:I: do artigo 6A13, que passa a "ter a Segu1ute

redacão:

apresentação de emenda que Q~ga res~e1to

dispos~1:ivo~

ma1.s d~ um

reg~rne das Empresas concessionár~as, ~utorizadas

ou contratadas para pres~acão de serviços púb11COS

Tfparàgra~o único. A r..ei Cfisporá sobre AUTOR: VALTER PERE%RA
UF: MS PART%OO: PMOB

====~================~== E M E~N DA NRO. SAe33S-S ====~==================

Federais, Estaduais e Municipais ... caráter incJ.ua-se na cap:ituJ.o uOa ordem Econômica" o

especia2 de seu contrato, e xixará condicões de seguinte art:;igo:

caducidade, resc:Lsão reversão da concessão,

es"tabe1ecendo: J.ei. cornp1emen-car reguJ.ará a

nacionaJ.~zação progressiva das m~nas e jazidaS

m:Lnera:t.S, assim como das :l,.ndústr:ias estratégicasa) obrigação de manter serv~co adequado ao

atendimento dos usuários; ao desenvoJ.vímento econôm1co e à s~guranca

nacionaJ.~n

b) Justa remuneracão do capita1 e garantia do

eQui11brio econômico- e xinance:Lro do contrato, em

reg;i.me de ~Clmprovada eZ';z.ciênc:z.a empresar.ia1

eficácia no atendimento do ~nteresse púb1ico;

=============~========P A R E C E R NRO. 6A033S-9 =======================
Não acolhída

contrár~a aO espírito do an"tepro,eto, que não preconiza à

c) FiscaJ.izacão permanente, seu reg~me, e

e5tatizacão do setor... mas sua exp~oracão no

nac:t,ona]..

interesse

rev~são periódica d~s bases de câ1cU10 dos custos c o N c L U SÃO

operacionais e da re~uneracão eto capi~aJ., ainda

que estipuJ.ade em contrato anterior;

REJt::ITAOA~

Compete ao texto constituciona1 estaboJ.ecer os preceitos

=~=============~======P A R E C E R NRO. 5A0~02-a ==~============~=======

Não acoJ.hida.

poderá ser %ei~a tanto airetamente pe~os usu~rios

dos serv~ços prestados~ quanto pe10s bene%iciários

ind:Lretos.'"

AUTOR: VALTER PER~ZRA

UF: MS PART%OO: PMDB

======~==============~== E M E N D A NRO. 6A0335_7 =======================

o

el"

no capitu10 UCa ciência e da

Estada garanti.rá a proteçãoArt. O

%ncJ.ua-se

TecnoJ.ogia U os segui.ntes d1sposit:Lvos:

:fomento da 'tecnoJ.ogia nacional, em áreas

dos servicos pres~adosremuneracãoel) A
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reJ.evante interesse soc~a~, a~ocando recursos industria1 e pertencem à união, de %orma

regu~ares do orçamento para invest:Lmen"tos

pesqu:í.sas.

em i.na1:i.enáve1 e imprescr:i.t:ivel.'"

art~go, são áreas de re~evante interesse socia~ as

Parágra%o ún~co_ Para e:fe:f.tos deste

=======~==========~===P A R ~ C E R NRO. 6A@229-B ====~==================

c o N C L U SÃO ~=========~~===================

======~===============P A R E C E R NRO. 6A3336-7 =======================
Não aco).tdds.

SUbcom:l.ssão.

Não ac01ni,da.

A emenda exc1u~~ em ~ermos práticos~ a possibilidade de

concessão a empresas nacionais para exp10racão de recursos

minerais e b1dricos; con~raria pois o an~eprojeto, que prevê

exp~icitamenLe essa possibi12dade, zundarnentada no interesse

naciona1.

==================~======C O N C u U s Ã O.============~======~===~=======

m;:.JEXTADA.

outraaconnaca por re:Eer:ir-se a ~ ma-t-é.r ã a a.:fe"ta

produção de a1imentos e reméd:Lo~, as de

Não

de

energia. u

saneamen"to, preservacão amb:f.enta2 e geracão de

RE":SZTADFl..

AUTOR: VALTER PER~IRA

UF: MS PART%CO: PMns

======================== E M E N P A NRO. 6A0337-S =======================

AUTOR: V~LSON SOUZA
UF: se PART~DO: PNCS

==~=====================E 1'1 ~ N D A HRO. 6A023G-1 ===============z=======
"ArL. 190. const:itu:m monop61io da união:

Xnc1ua-se no Anteprojeto o seguinte artigo:
:r A pesquisa.~ a 1avra, re:f~no, o

ocorrer~ em seus territórios, a exp10ração de

energia h:idre~étrica ou a produção de energia

receo:i,mento de d:iv:i.dendos quando
conduLos~ do Petró1eo e seus deriVados

natura1, em terJ:':itór:LO nacJ.onaJ..

Lranspor~e mar~Limo e em

do gás

exportação"

o

processamento, a importacão e

comercia1:i..zação~

Estadosaosgarantirá"Art. A

l1unic:i.pios

nuclear."
XI Mantido como estd

==;=========~=========P A R E C E ~ NRO. 6A0337-S ==========;;===========
EM~NDA No. 6A 0337-5

Não acoJ.hJ.da.

A matér:f.a é de 1.e:f. ordinár:í.a. Adema:f.s, no caso de energ:í.a

hiareJ.étr:f.ca e nuc1ear~ se o Estado e o l1unJ.c:íp~o parti.pam

COntO aC:l.onista da empresa produtora, é naturaJ. que receba

d:J.v:Ldendos.

c o N C ~ U sÃo ===============================
RE ..H:::ITA01\.

AUTOR: V%LSON SOU2A
vy: se PAR~:IDO: pnOB

======================== E M ~ N D A NRO. 6A022B-C ====~==================

10. :Mandito como está

§ 20. Mantido como está.

========~=============P A R E C ~~ NRO. 6~230-1 ======;=========:======
Não ac01hida.

Sob a %orma de proposições autônomas, ou como emendas ~~ ante

projeto, vieram a esta Subcomissão propostas visando ~ ~xc1u­

são de empresas pr:Lvadas naciona:Ls ou estrangeiras da área de

distribuição de derivados de petró~eo.

Trata-se~todavia, de unia ativ:Ldade em que a coexisLência

Acrescente-se

,=,i.spos:f.t.ivo:

onde coUber seguinte do setor estata1 e das empresas privadas nacionais e estran­

geiras ~êm operando de :forma compet:í.tiva sem prejuízo para o

consum~dor~ para o interesse naciona1 e para os agentes envo1

"Ar1:. As empresas de me.neracão apJ.:Lcarão~ vidas.

com a mineração, con:forme d.l.spuser a 1e:i. u

atividades econôm.l.cas permanentes não relacionaaC~

aproveitamento dos bens rn.l.nc.!'ai.s no Hun:f.cíp:f.o em

anuaamenee , parte 005- acczoe gerados

cujo território est.l.Ver situada a

com

~l\ina, em

Nada justi:fica a e1iminacáo da presença no mercado de

qua1quef desses agentes~ sa~Vo a cons~atacâo xen6:foba de que

sendo um setor 1ucrat~vo deveria ser de%eso ao estrangeiro ou

à empresa privada.

========================= C O N C L U SÃO ===============================
REJEITADA.

====================== P h R E C E R NRO. 6A022B-0 =======================

dessa exp1oração em at:i.v~dades não re1acionadas com a mine­

ração.

Caso o propósitó :fosse criar "baronatos U
, não se encon­

traria d:i.spos~cão melhor.

Em :função do lucro au:Eerido e do período em que a parce­

1a :fosse aplicada, nada restaria que não :fosse de propriedade

seguinte

scc-ma

o

a

disposições da 1ei.

onde

""'stabe:Lecerá

Acrescente-se

di.spos:itivo:

"Art. A 1avra dos bens minerais será Objeto

de contrato, por tempo de"terminado, nunca superior

a 25 anos~ assinado entre a Un~ão e as empresas de

AUTOR: VILSON OÔU2A
UF: se PART:tOC1: '"P!1DS, ,

======================== E M E H D A NRO. 6Ae231-0 ~========

parágraxo único. A 1e~ deiini.rá as condicões

para a renovação do contrato

decorrentestuadas as ~azidas minerais de parte dos 1ucros

Não acoJ.hida.

Algumas emendas apresentadas ao anteprojeto buscam de:f:i.­

n:Lr a ap1icacão de parte do excedente geradO na atividade de

2avra mínera1. Nesse sent~do, e com o propósí"to- não decla­

rado de proteg~r o Muníc~pio e as comunidades ne1e e5tàbele­

cidas~ 70rarn a~resentadas emendas que atingem as empresas mí­

neradoras, e obrigam a ap1icar~ nos l1unicip:i.os onde estão si-

a

etc novo '·parão u •

Esco1as, hospitais~ mercearias~ enxim tUdO, ao %im e aO

cabo~ seria propriedade de empresa m~neradora~ agred~da

comunidade que a proposicão deseja proteger.

========================= C O » C L U SÃO =============~==========~======

indenização pe10s invest~mentos r~=iíZ~dOs a ser

paga à empresa de mineração que ';e~i~zar a
-~

pesquisa do depósito mineral trans:formando-o ~:

jazida, e que entretanto? não rea1izará a sua

lavra, em %sce de desacordo com a Un~ão.

'Art. A ~União~ tendo em V.l.sta o interesse do

pais~ e no exercic:io da soberan:ia naci.ona1 sobre,

os recursos m.l.nerais~ poderá recusar-se a assinar

AUTOR: V~LSOM SOUZA
UF: se PARTIDO: PMDB

==============~========= g M E N D A NRO~ 6A0229-2 ~======================
contrato de J.avra com empresa que tenha a

part:Lcipação de capi~a1 estrangeiro? ocorrendo~Acrescente-se

dJ.sposit.l.vo:

onde COUJ:)er seguinte

então, neste caso~

artigo anterior.

indenização previs~a

'"Art 5 A14. os recursos ninerais os

potenciais de energ:La~ renovave:is ou não

Art. A minuta do contrato a ser assinadorenovaveis~ constituem propriedade distJ.nta da do

~010, para e:feí~o de eAPloracâo ou aprovei~amente en"tre a Uni.ão a empresa de mineração será
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Art. Tendo em vista o interesse nacional 1 os

contratos de lavra com empresas de mineracão que

PUb1icada no biário O%icia1 da união e no Diário

O%icia1 do estado em que se situa a m1na~ com a

Assemb1é::ta Legislativa respectiva ~endo um prazo

a partic:!.pacao de capital estrangeiro

cle;Einü:to em ~ei para eveea-ue para exame

de1iberacão.

do se"tor estata1 e das empresas privadas nacionais e estran­

ge:iras vem operando de %orrna compet~tiva sem preju1zo Para o

consum~dor~ para o :interesse nacional e para os agentes envo1

vidas.

Nada jUs1::i:Eica a el:i.ln:i.nacão era presença no mercado. de

qua1quer desses agentes~ sa1vo a constatação xen6xOba de que

sendo um setor 1ucra1:~vo deveria ser de:Eeso ao estrangeiro ou

à empresa privada.

c O N C L U sÃo

Sob 4J, :forma de proposições autônomas~ ou como emendas ao an"te

projeto~ v~eram a eSLa Subcomissão propostas v~sando à exc2u­

são de empresas privadas naciona~s ou estrangeiras da área de

distribuicâo de derivados de petró1eo~

Trata-se~todavia~ de uma atividade em qOe a coex1stência

========~===~========= P A R ~ C E R NRO. 6A3233-6 ===~======~=~====~=====

'Não aco1hida~

e

congressoao

NRO. 5AG231-0 ===============~=======

subme"tidos

tenham

serão~ preV:iamente~

Nacional."

AUTOR: VILSON SOUZA
UF~ SC P~RT~DO: PMOS

==~=================== P A R E C E R

REJI::tTADA.

AUTOR: V~H:tC:tUS CANSANCÃO
UF~ AL PART:tDO: PFL

======================== :e: 11 :E: ti D A ,..a~o~ 6Aeee3-1 ===1=:====:====_========:==
Acrescente-se aos artigos 6A14 e 6A~6, depois

da expressão "po"tenc:iai.s de energiaU (2a. 1inha) a

palavra Unaturais9f~ :f;Lcando ass~m a redacão:

de energ2a natura;LS~ renováveis ou não renováveis,

constituem propr1edade d:ist:inta da do so1o~ para

exeito de expJ.oração ou aprove:itamento índustria1

e pertencem à União~

Os recursos minerais e os potenciaisArt~ 6A14

c o N C L U sÃo

No que concerne ao prazo~ não vemos porqu %i~á-lo cons­

t~tuc~ona1rnente~ quando a 1e~ ordinár~a poderã com mais ~eta-

Não acolhiaa.

O 10. parágra:fo já está preV:;l.sto no Ar"t. 6A16 1 30.~ com

excecão do prazo de 25 anos. o resto é detalhe que ma1S cabe

à legislação ordinária.

~hamento tra~ar do assunto.

Quanto à ~onna de ajuste entre o poder concedent~ e a em

p~esa, a convicção dQ Relator e das ent~dades pro~iss~ona~s

env01vidas na ques~ão mineral é de que a concessão por tempo

determinado serve melhor ao interesse naç~oI1al..

REJE::tTADA.

AUTOR: V:tLSON SOUZA
UF: SC PART:tDo: PMDB

energia natura:is~ renováveis e não renovâveis~

dOS recursos hídricos~ bem como a pesquisa e a

Art~ 6A16 o aproveitamento dos potencia:is de
====~===================E M E ~ n A NRO. 5A~232-B =~========~============

o art. 6A1b~ § 10. do anteprojeto deverá ter

a seguinte rédação: 1avra dos recursos minera~s~ dependem da

autorizacão ou concessão do Poder PÚb1.ico e

t'Art. Não dependerá autorização ou somente serão autor:izadas ou concedi.das~ na :forma

concessões para exportação dos minerais de que

trata o capu~ xicam canceladas."

dest~nadas à ~ndustra1~zacão de proau~os cerâmicos

e de construção civi1.

concessão o aproveitamento de energia h~dráu1ica

de po~ência reduzida, em qualquer caso~ a captaçâo

de energia s01ar~ bem como a exp10ração de argí~a

da Áei~ a brasile:iros ou empresas naciona~s.

;==========::========;= P A R E C E R NRO. 6A0G03-1 =======================
Não ac01hida.

A presen"te emenda ~oge ao escopo do anT€proJ2to~ que pre

tende assegurar como opção %utura~ tarnbém~ os potenci.ais de

energia renováv~1~ como alternativa ~ ~~~~nssâo das %ontes de

energia não_renovável..

===========~======-_=~===c ~ N C L U sÃo ===================;===========
REJE:tTADA.

xecruaccaquantidade

a~uais autorizações e

emminerais

parásrazo único. ÀS

ou"trose

====================== P A R C C E R NRO. 5A0232-3 ====================_-~

Uão aco1.hi.da.

AUTOR: V%RGfL:tO TÁVORA
UF: CE PART7DO: PDS

=========~~=============E M ~ N P fi NRO. 6AG193-3 ==========~===========:

Dê_ao Art~ 5Aas a segu~nte redação:

:investimentos do Cap~ta1 est~ange:iroYI~

o ~ 1c~~ do art~go 6A16~ já ~xc1ui a captação de energia

Solar para exeito de autor~zação e concessao~ A argi1a e as

demais substâncias uti1;~~'::'~= pe1.a construcão ciVí1.~ est:ão su

je1tas ao regim~ ~~pecía1 de licencíamento na %orma da 1eg15­

1acão ~rdinária~ inexistindo~ portanto~ o regime de autoriza­

cós e concessões ~ara os casos que o autor pretende disC1p1~-

"Art. 6A06 A Leí d:isc:ipl~narã os

nar.

c o N c L U SÃo

ReJE%TADA.
===~~========~======== P A R E C E R NRO~ 6A0193_3 =;=====================

Não aco2h:ida.

AUTOR: V~LSON SOUZA
UF: se PARTZDO~ PtlnE

======================== E M E X D A N~O~ 6A0233-6

A emenda apresentada restr~nge o a1cance pr~tend~do pelo

Ar:igo origina1.

O ObjetiVO é eviOenciar o caráter supletivo do investi-

Y';"r't. 6A19. Cons1::i 'truem moncrsõ a a c da l1n:i.ão:

o ex-r , 6A19 eo anteprojeto do i1l!..,.tre xea e-ec.r

da sUbcomissâ~ d~verá ~~r a seguinte redação:

A pesquisa~

processamento~ 3.mpor"tacâo

1avra~ o re%ino~

exportacão~

mento estrangeiro~ subord:inado-o ao :interesse naciona1.

A matéria é trat~da de modo claro no Anteprojeto~ subor­

dinado ao sentido hermenêutica oe que é permitido aquilo que

a 1ei. não proibe~ É JUSTa e procedente a preocupacão do nobre

Senador Const:ituinte Vj.rgilio Távora~ mas acredi1:a o Rela"tor

que o texto do anteprojeto atende me1.hor ao propósito col.~ma­

ao.

'"transporte marí1:irno~ terrestre e em condutos e a

distribucão do petr6Jeo e seus derivados e do gás

natural~ em todo territ6r~0 naciona1~ O

Fina~mente~ e como argumento que mais pesou sobre nossa

anál~se~ destaco a indeterln~nacão do verbo após o conjuntivo

"eu da emenda: não se sabe o que a J.e~ r~gUlará _ remessa de

transporte terrestre e a dístribuicão poderão ser

ob~eto Ue concessáo brasí2eiros ou a ernpresas~ de

capita1 nac3.onal. Não será adm~tidOS em nípótese

a1guma a subcontratação das demaís at~vidaaes.

x:t _ • ~ ~ • ~ •• ~ ~ ~ ••• ~ • ~ • ~ ~ •••••.••• ~ ~ ••• ~ • ~ ••• ~

J.ucro~ de 1nvestimento ou outro qua:tquer bem ou 'Va1or.

==========:========;====== C o N C L U B Ã o ;=======~========~=============

REJEITADA.

AUTOR: v:tRGíLXO TÁVORA
UP: CE PARTXDO: PCS

==============~========~E J1 E H D A HRO. 6A@~94-1 =======================
Dê-se ao art~ 6Ala3 do anteprojeto,

"pr:l.nC;í.pios Gerais~ :tn"tervenção do E:stado~ Regime



Econ6mica~ a seguinte redacão:
======================== E" M ~ H D A NRO. 6A0197-S =~====~====~===========

de propriedade do Subso10 e da Ativ~dade
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AUTOR: VIRGíLIO TÁVORA
UF: CE PARTZDO: PDS c",

"Art. 6A",g A iniciativa privada compete I De-se ao art. 6Ar:J7 dO anteprojeto ....princípios

pre::E'e.renciaJ.!nentE J com o estimulo o apoio do Gerais~ :rn-rervenção do Estado~ R.egime

Estado,

econôm;l.ca.

organizar e exp10rar a at;i.vidade Propriedade do SubsoJ-o e da Ativ:a.dade Econômica",

a seguinte redação:

S 10. Em cará-rer supJ.ementar da inic:i.ativa

privada e visando ao interesse púb1:i.co e ao bem-

comum)' o Estado poderá organizar e explorar

nArt. A união pocrerá J mediante J.ei l in1:erv:ir

no dom:inio econômico e monopo2:izar determinada

indústria ou a~:ividade.

apresente rentabiJ.:i.dade atraente.

diretamente a

" 20. Na

at;i.vidade

exploracão,

econômica

1'e10

que

J::stado,

não

§ 10. A intervencão -terá por zundamento o

interesse pÚbJ.ico e por J.ímite os direitos

garanTias individuais.

atividade econômica, as pessoas jurídicas por esse

cr~adas para tal :fim reger-se-ão pe1as normas

aPlicáveis à :i.n~ciativa pr~vadaJ' inclusive quanto

ao direito do trabalho e ao das obrigações.

30. A pessoa Jurídica cr~ada pelo Estado que

exp10rar atividade não monopo~izada xicará su~e1ta

§ 20. O monop6J.io somente ocorrerá quando

ind:LSpensâvel por mo"tivo de seguranca nac:i.ona1. n

=;==================~= P A R E C ~ R NRO. 5A0197~6 ================;====~=

EMENDA No. 6A 0197-6

às mesmas cond~ções aplicáve1s à iniciativa Jolão acoanace ,

A intervenção não qUEr sign:l.:ficar a. monoPol:i.zacàol como

pretende a emends J esta siml restr:i.~va e estatízaote.

soc:i.edaefe para a promoção efo deS'eI1vol"imen~o da economia

naC:Lonal~ a partir de urna gama de instrumentos, dentre os

quais até· mesmo a cr:Lacão e extincão de monopólios.

========================= C O N c L U sÃo :::====~=========~====~==========

RE:JE::tTADA.

pr:i.vada l inc~us:tve o regime tr:ibutário. n

====================== P A R ~ C E R NRO. 6Aa194-1 =~=====================

Não acolhida.

O espirito do antepro~eto é o de naõ cercear a atividade

produtiva de qualquer dos agentes econômicos~ e sim o de pro­

mover a harmon~osa coexistÊ'nC:l.3 de todos os ;fatores produti-

vos.

c O li C L U sÃo

REJEITADA.

}.O contrár.f.o I texto do anteprojeto aDjetiva armar a

AUTOR: VIRGíLIO TÁVORA
ur: CE PARTIDO: PDS

=====:::================== E: 1'1 E: li D A tiRO. 6A0'196-S ===========::===========

AUTOR: VIRGÍLIO TÁVORA
Ur: CE PARTIno: PDS

======================== ~ M E N D A NRO. 5A019S-4 ================~====~

Dê-se ao art. 6A01 do anteprojeto "Princíp:l.os I:nc1ua-se onde couber~ anteproje1:o

Gerais l Intervenção do Estado! Regi.me de "princip:l.os Gerai.s l z n-t.e r venc ão do E:s1:adO I aes-one

seguinte arLi.go-:

Propriedade do aubs o t o e da Ati'J:l.dade rrconôma ca" a

seguin~e redação:

da Propriedade da Atividade E"conómica .... I

"Art. 6A01. A ordem econôm:Lca tem por ;fim ""Art. A exp1oracão da at::l.V:J.daete econõtn::l.ca

realizar o desenvo~vimento nacional a justica ~tlbordina-se primada do ~ntEresse PÚb1ícO J

social J com base nos segU:Lntes principios: devendo realizar-se em consonânc:La com as

principios e Ob:Jetivos de:fin:l.dOS neste t:ttulo ....

de dignidade humana;

:ru

:rv

empresa;

liberdade de empresa;

valorizacão do trabalha como condição

xuncão social da propriedade e da

======~====~====~====~P A R & C E ~ NRO. 5A0198-4 ======================:
Não aco1hida.

o ~nteresse PÚbl:J.CO já está cont~do nos arts. 6A01 e

6A02.

;======================== C o H C L U sÃo ===============================
RE,JEITADA.

ca~egorins ~oc~ais de prOducão;

v harroan:La so1:Ldaríedade entre AUTOR: VIRGIL~O ~ÁVORA
UP: CE PARTIDO: PDS

===========~====~=======E: M E N D A NRO. 6AD199-2 ======================
VI repressão ao a~uso do poder econômico I

caraC~er:Lzado pelo domin~o dos mercados J a

el:Lminaçáo de concorrênc~a e o aumento arb~1:rário Supr:Lma-se 10. do art. 5 a 12 do

adequadas ao desenvolvimento nac:l.onal. r7

crc s l.UCl,·os;

vu

produtivo;

V:r:rI

produti.vo;

expansão das oportun:l.dades de emprego

redução das opor1:un~dades de emprego

estímu10 às ~ecnologías inovadoras e

an-teprojeto "pr1.nc:ip;l.os GeraisJ :xn-tervencão do

Estado l Regime de propriedade so Subso~o e da

At:Lv:Ldade ECOnÔm:l.ca"".

====================== P A R E C ~ R NRO. 6A019S_Z ========~=====~=======~

Não acolh:t.da.

O parágra±o ~o. do ar~. 6A1Z prevê a nacionalização do

S::t.stema :f:inance~ro. JU$ti:E.ica-se tal norma não só pela naL:ure

~a estratégia do setor J onde o domin~o nac~onal assume ~uncão

euos-ran-ca.ve , como -tauntaém pel.o ccnrreciãmeri-co das práTicas e -eee

================_=~=== P A R E C C R NRO. 6Ao196-e ===~=============~====~

Não acolhida.

Além de xer~r normas regímenLa:l.s (ÜL:l.nge a ma:LS de um d:l.spo-

AU~CR: VZRGÍLXO ThVCRA
ur: cc PARTIDO: PDS

nicas dispon~ve~s.

========================~C O ti C L U sÃo ===============================
RE:JE::t'l"APA.

AUTOR: VXRGíLIO TÁVORA
ur: CS PARTIDO: PDS

======================== C M E N O A NRO. 5A0200-S ====~====~====~========

sitivo)1 re~ator não pode con~ormar-se que se tenha como Suprima-se ar~~ 5A33 e seus parágra~os do

an1:epr0:Je'1:o "Princ:i.p:i.o$ Gera:i.s l :Intervencão doprincip~o a restr~cão da oportun~dade de emprego.

c O H C L U SÃO ======~====~=================== Estado~ Regime de Propriedade do Subsolo e da

RE:JEI:TADA. Ati.vidade Econômica".
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=======~~==~==========P A R E C E R NRO. 6AG200-g =======================+ =:===~=====:====:=:=== P A R E C E R NRO. 6A01B3-B =======================
EI1E:NDA No. 6.G. 13200-.0

Hão acoJ..nida.

O nl11:eproje1:o Visou a el.evar ã 'tutel.a constil:uciona2 os bens

de us~ comum do povo. ~econh~cel também I em con%ormídade com

as própr:ia~ necess:idaCfes mater:l.aí..s das diversas sociedades e l

em part:i.cuJ.ar l da economia braS:l.J.eira l a :importância da

1'150 acolhida.

O bem púb1.:í.co pertence a todos e a privat~zação desse

bens l transzerindo ~arte das ações a apenas urna pequena parce

J.a da pOPu1.acão l é antidemocrâ~~co e contrária aos interesses

da maíoria e mesnno na hipótese dos bene:f:iciários serem -rz atre-,

1hadores dessa empresa.
d:LvJ,.sao do trabalho ossentada em %ormas púb1icas e pr:l.vaoas

REJ'EXTADA.

"'s -10. O monop61:io descrito no inciso :tI

AUTOR: VIVALDO BARBOSA
U~: RJ PARTIDO: PDT

==================~=====E M E N O A NRO. 6A33Q7-3 =======================

de propr:l.edade.

Por ~im a supressão do instituto da herança I como proposto

pela emenda~ sign1%icaria a própria eliminação da propr:Ledade

privada como das modalidades de organização econôm:Lca.

========================= C O N C L U sÃo ================~==============

REJe:tTADA.

AUTOR: VXVALDO BARBOSA
UF: RJ PAnTXDO: PDT

======================== E W E N D A NRO. 5AGG74-1 ========~===========~==

Dê-se ao

redação:

10. do art. 6A19 a seguinte

deste artigo# inc1.ui os riscos
Emenda ao parecer do re1ator.

decorrentes das at:f,v.;Laades

os resu1.tados

a~1 mencionadas~

Acrescente-se parágraxo ao art. 6A13

60. A 1ei zaci1itará às emp~esas de p~queno

porte a organiZação de associações de ~nteresse

economia e un1dade de sua acão.
parT:Lcipaçâo em petró1eo ou gás.

A expressão vem espéc~e" já· inc1.ui aacol..hida.Não

%icando vedada à união conceder qua1quer ~ipo de

participacão l quer em espéc:l.e l quer em petró1.~o ou

gás natural."

====================== P A R E C E R HRa. 6A0307-3 =======================
democra1:.izacão daa~cancemqueeconôn.ico

======~========~====== P A R e c E R NRO. 6A0074-1 =~==~==================

EMENCA No. fiA 3074-1

c O N C L U sÃO ==========~==~=================

RE:J'EZTADA.

Não acol.hi.da.

o anteprojeto trata da matéria no art. 6a10# ~ 30. 1 apoiando

e es'timUl.ando Todas as :formas de associa"t:t.v;J.smo l o que

incl.u1~ eV~dentimentel o est1mu~o à organização de associa­

ções I de empz-e.sa de pequeno porte.

=========~===============c a H c L U sÃO ======================~========

AUTOR: VLADXMXR PALMeIRA
UF: RJ PARTXCO: PT

=================-=:====== E ti E 2'1 D A NRO. 6A011B-6 =======================
Acrescente_se ao artigo 6A10 o s~guint€ ~

60. :

R:E:J:e;XTADA.

AUTOR: VIVALDO 2ARSOSA
UF: RJ PARTXDO: PDT

======================== E M E N D A NRO. 6A3075-9 =======================

5 60. A J.ei t.ipí%ícarâ os crimes contra o

meio ambiente e as sanções correspondentes que

irão de sínlpJ.es 1I11JJ."tas a -recnamen-toss, de empresas I

sem prejuíZO das sanções penais cabíveis.'"
Emenda ao parecer do rel.ator.

SUbst:í.tua_se 20. d~ art. 6A10 do
===~==============:===P A R E C ~ R HRO. GA011B-6 ===========~====:======

anteprojeto pe~o seguinte:

a ~ 20. As empresas de pequeno porte de:inidas

E~ZNDA No. 6A 0112-0

Não aco1h~da. Lamentave1.mente a proposição não apresenta uma

redação de nonna Consti~uc~ona2.

pe1a 1ei l receberão tratamento di2erenciado l pe1a
================~========c: O N C L U S Ã

a
O ===============================

~ei e pe).a adm.inistracão pÚbJ.::Lca, de zorma a RE:JI:ITADA.

i.ncent:ivar sua cr::i.acáo l preservação e

desenvol.vimento l mediante simp1i.~~cação de suas

preV:i.d~nciárias.

obrJ.gacões admJ.nis1:rativas l tributárias
AUTOR: VLADznxn PALMeIRA
UF: RJ' PARTXDO: PT

===~==================== E M E N D A

Dê-se nova r~dacão ao parágraxo único do art.
===============~====== P A R E C ~ R NnO. 6AO@75-9 ~======================

EMENDA No. 6A 0375_9

Náo ac:oJ.h:Lda.

5A20:

"parágrazo único. A ~xp1oraç§.o de tais
A emendaI no que torn~ rígidas as simp2i7icações de recursos em terras indigenas dependerá de prévia

concordância das nacões ~ndigEnas envo1.vidas."

obrigações I é apenas aparentemente %avorável as empresas de

pequeno porte.

As disposições dO anteprojeto são ~1exive1S e se aJustam

me~hor aos objetivos a que se propõem~

autor;l.zacáo do congresso Hac~onal e da

c O N C L U g Ã o ====~========================== ====================== P A R E C E R HRO. 6A0119-4 ==============~========
RE:J1:X'TAOA.

AUTOR; V~VALDO SARD08A
UF: RJ PARTIDO: PDT

======================== ~ M E H D A NRO. 5A0103-S =======================
Acrescente-se três parágra~os ao arts. 6 e 9

do anteprojeto.

U§ 50. O Poder pÚbl.ico poderá t.r:ans:ferir l sem

inden1Zaç&0 compensatôr1a l ~mpresas púb1J.cas

Não aco1.hida.

A redação dada à matéria pe1.o arL. 6A20 e seu parágra~o

único atende às peculiarida~es de aproveitamento dos recursos

nessas áreas. por ater-se ao aproveitamento índUstrJ.a1 ( art.

6A14 )1 não exc1.ui a ativ~d~de de cata e %aiscacão pe1as ~n­

dias. Ao mesmo tempol possibili.1:a a superacão de possíveis

con%1itos l poíslcabe ao Congresso Nacional a prévia aprovação

para exploracão (par&graZo único).

c O N C L U sÃo ===============================
RE'JeX'I'J\DA.

acões que aet:Lver das ~mpresas de econom~a m1sta

para seus empregados I n"~ condicões que

de"terminar.

~eí

AUTOR: VLAoXMXn pp.LlIeXRA
UF: RJ PARTIDO: PT

======================== e 1J E 1'1 D A H~O. 6A0120_S ===:;.====================

~ 50. A Le~ diSCip1.1narâ a ~orma de gestão

Acrescente-se o seguinte ~rti901 entre os

art~gos 5A02 e 5A03:

das empresas cu~as ações ~oram assim trans~~r~das

e o seu con~role. "Art. o exercicio da a-r::í.vidade econôm:i.ca l

seja qual xor o seu agente l está subord~nado ao

consonância com princípios de~ínidos nesse

~ 70. As ações das empresos ~rans%eridas na

:formo. deste artJ.go são ina1.ienáve:is e não se

a n-eee e s s e gera~1 devendo real.;J..zar-se

transm:itirão Ucausa mortis u• título."



====================== P A R E C E: R HRO. 6A0124-1 =======================
Hão acoJ.hida ..

A expJ.oracão mineraJ. é de%inida~ no anteprojeto, à J.uz do

in1:eresse nacional. Com base nesse interes~e a sociedade

deC:Ldirá~ a cada rnomento~ na xorma da J.ei, a natureza

estratégica ou não de um recurso miner~l.~ bem como a maneira

==tt=~=============~===P A R E C E R NRO. 6A~i2a-8 =======================
Acolhi.da.

Ten~o em vis'ta que a emenda proposta estabelece uma necessá_

ria sUbord~nação de toda ati.vidade econômica aos interesses

sociais gera~z~ seja seu agente pÚblico ou privado~ a emenda

passa a constituir parág;a%o único do Art. S~02.

========================= C o tt c ~ V sÃo ~==============================

APROVADA ..

61-

mais adequada de

REJEITADA.

utiJ.izacão.

c o N C L U sÃo ===============================

AUTOR: VLAP.IIi:!R PALliEXRA
ur: RJ PARTIDO: PT

======================== E M E N D A Hno. 5A0121-6 ======================= AUTOR: VLAD.IIiXR PALMEIRA
UF: RJ PARTXOO: PT

======================== E: 21 E: H D A xao , 6A0i2S-9 =======================
Acrescente-se

re1ator, "Disposicões

Acrescente-se o segu~nte artigo, entre os

ar1:igos 5AG3 e 6A0~: anteprojeto do

o seguinte

em

artigo ao

prejuízo de ou1:ras :formas
Transitórias."

prev~stas em lei, ~~ca assegurado direito de

usucapião 'toda pessoa~ n50 proprietária de

itll6veJ. ruraJ. 0\1 urbano ~ crue exercer, por mais de

'três anos, posse mansa e paciiica sobre im6vel~

independen'temen'te de boa :fé ou :Jus1:o 1::L'tu1.o."

====================== P A R E C E R NRO. SA0121-S =======================

"Art. No prazo de três meses da prOlnuJ.9acão

desta constituicão~ o congresso Naciona1 elegerá

uma comissão especial que real.izará uma auditoria

da d~v:Lda eX1:erna.

§ 10. Enquanto durar a aUd~tor1a~ o governo
Náo aco~h3.da.

A ma-tré.r-ã a P. r eaua.ecre no c;::,pí -cua c re:ferente à re:forma urbana e

ruraJ., n50 se enquadrando nos termos da presente subcomi.ssão.

brasi~eiro suspenderá

CincJ.usive dos juros).

pagamento aa divida

§ 20. Finda a aUditoria~ apurado realmente o====~=========,========== c o N C L U sÃo ===============================
REJE:tTADA ..

~ue 'temos de pagar e que prazo, o governo.

:federal começará o pagamento sem que este l peJ.o

======================== E li E H D A NRO .. 6A0i22-4 =======================

AUTOR: V~AD%M%R PALM~%RA

UF: RJ PART%DO: PT

prazo de quinze anos, possa

quantia equivalente a dez

exportacões do país .. "

ul.trapassar

por cento

uma

das

o :tnciso X do artigo 6A02 :fica assim

red::Lgido:
====================== P A R E C E R NRO. 6A012S-9 =======~===============

"X _ pJ.anejamen1:o democrático ind:icat:i.vo ....
Não acoJ.h:i.da.

Não é ma-céria do âmbito de competência desta subcomis-

====================== p A R E C E R NRO. 5A012Z-4 =======================
Não acoJ.hida.

O pJ.anejamento democrático se caracter~za~ justamente,

são.

==========:===========~==C o H C L U sÃo ====~====~=====================

REJ:E:ITl\DA.

por determ:Lnar de :forma :impera1:iva as partes govp.rnamenta:is~

expressos em planos de cresserrvc a vdmeri-ro , em oz-cemerr-ross pJ..lr~a­

nuais de :i.nvest::Lmentos e na própria J.e1 oe me::Los, e peJ.a ma-

AUTOR: VLAD~IiIR PALMEXRA
UF: RJ ~ARTIDO: PT

======================== E M E 11 D A tiRO .. 6A0126-7 ======================~

neira aberta de tratar a :Lnic~ativa pri.vada. Esta, devido

direcão que o Estado dá aos seus investinlentos, pode "traçar

à Dê-se a seguinte redacão ~ 40 .. do art. 6Ai6:

de :forma mais segura os seus pJ.anos~ :levando, sempre, em con

'ta as caracteristícas essencia~s do mercado ..

========================= C o H C L U sÃo ===============================
REJE%TADA.

AUTOR: VLADXIi%R PALMEIRA
UF: R~ ~ARTIOO: PT

======================== E M E N O A NRO. 6A01Z3-2 =======================
Acrescente-se o seguinte parágra~o ao artigo

SAG3:

n~ 40. Ao propr:Le'tário do so1.o é assegurada

indeni.zação pelos prejuízos causados."

====================== P A R E C E: R NRO. SAc126-7 =====~=================

Não acoJ.hida.

Tem razão o nobre constituinte quando assinaJ.a qUe não sendo

o superxiciár:t.o proprietário do subsoJ.o~ não zar2a juz a

parti.c::Lpacáo.

O entendimento do ReJ.ator é que a incten:tzacão de que trata a

emenda será paga parceladamente, com base nos resu1"tados da

30. o dire~to de propriedade se subordina à

sua :funcão SOC:LaJ. e a e~e corresponcte uma

~avra.

c O H C L U sÃo

obrigacão para com a socíedade~ nos ~ermos desta

constí1:uíçfio e da lei ....

=====~================P A R E C E R NRO. 6A0123-2 =======================

REJEITADA.

AUTOR: VLAD:tI1J:R PALI1E::tRA
vr: RJ PARTIDO: PT

======================== E ~ E 1'1 D A HRO .. 6A0127-S =======================

empregados nos .l.ucros e na gestão da empresa."

Acrescente-se
Não acoJ.h:t.da.

De%~nida a :função soc~aJ. da propr~edade e da empresa

(incíso V do art. SAC2), que é espécie~ nos parece desneces­

sário dexin~r o díreito~ que é gênero e abs1:rato.

c O H C L usÁ o ===============================
REJEx·rADA.

70. :

"3 70. A

artigo 6A10 o seguinte §

l.ei d1scipl.inará a participaçâo dos

AUTOR: VL,AO:taXR PALl1E%RA
UF~ R~ PARTXOO: PT

=====~================== E M C N D A NRO. 6A0~24-~ =======================

Acrescente-se o inciso ~:r:r ao art .. SAi9:

":r::cX A pesquisa~ a J.avra e o comércio dos

rninera:t.s considerados est~atég:LcoSI nos termos

da."

====================== P A R E C E R 2'lRO .. SA.eJ127-S =======================
EME~O~ No. 5A 01Z7-S

Não acoJ.hida.

Não acoJ.h:i.da.

A matéria deve ser tratada na Ord~n ~;al posto que não tem

tem por obJeto pr:Lncipio da orde~onõm2ca.

====================~====C O N C L U ~o ==========~====================
RE.JE::tTADA.
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AUTOR: VLAD:tl1:ta PALli:E:::tRA
UF': R,J' PART:tCO: PT

======================== E M E N C A NRO. 6A012B-3 =======================

AUTOR: VLAD%MIR PALM~RA

UF: RJ PART%DO: PT

REJE:J:TADA.

relator pelos seguin1:es artigos, remunerando-se os

demais:

SUbs1:itua-se art. 6A13 do anteprojeto do
AUTOR: VL.ADXMIR PALME:tRA
UF: RJ PART:tDO: PT

======================== E H-E N D A NRO. 6A0297-~ =======================

seguin"te artigo, entre os
..rArt. Os serviços PÚbl.icos são um dever do

poder públ.ico e devem ser prestados sem distinções

de qual.quer natureza a todas as pessoas residentes

no país... na con:formidade do es"tabe1ecimento nesta

Acrescente_se

artigos 6A12 e 6A~3:

serviços de telecomunicaCões

transmissão de dados, o J.ançamento e operacões

e

de

sistemas espaciais, co1eta e di:fusão de

organizam a sua prestacão.

consti.tu:lCão, e das l.eis e reguJ.amentos que
in%ormacões meteoroJ.ógicas cans~ituem monopólio da

União~u

cor"tes:ia ... e a mod:Lcídade das tari:fas.

prestação dos servicos PÚblicos

Ar1:. a50 requ:ls:L"tOS :lnd:f.spensáVe:ls

e:fictênc:Ls ...

na ====================== P A R E C E R HRO. 6A0297-2 ==============~========

Eli:E:NDA No. 6A .0297-2

Hão acoJ.h1da

REJE:tTADA ..

c o N C L. U sÃo

A ma1:ér:La é "tratada em subcomissão espec1~:Lca.

o não acoJ.himento não inclui, portanto, qua~quer Ju1gamen~o
Parágra:fo único. As tar:L:fas nos transportes

coletivos terrestres não poderão representar ... para

a média dos usuáríos, despesa mensal. super:Lor a 6Y­

do sa1ário-minimo.

Art. Cs serviços públicos serão prestados

pre:ferenC:Lalmente pela administracão d1re~a ou por

do mérito da proposicão

rrratione accs."",
:fundamenta-se na pre1iminar de

autarquias... empresas públicas sociedade de

economia mista. A descenLra~ização da prestacão a

pessoa de natureza não paraestataJ. apenas se dará,

mediante prévia ~ei autorizadora, quando restar

demonstrado, por estudo de natureza técnica e

econômica, a impossibiJ.idade ou a :Lnviabi~:i.dade de

outra %orma de realizacão deste_

AUTOR: WALMOR DE LUCA
Uf": se PART:tDO: PJiD:B

======================== E M E N D A HRO. 6A.0209-3 =======================

Emenda adit:Lva ao Artigo SAi1 do Anteprojeto

da SUbcomissão de Princípios Gerais, intervencão

do Estado... Reg:Lme da Propriedade do Subsolo e da

A"tiv~dade Econôm:Lca.

§ 10. A prestação descentra~:lzada dos

servicos PÚblicos quando não qua1i%"Í.que ou~orga ou "Art. 6Aii. _ ••• ~ __ _ ...

del.egacão autarquia, empresa PúbJ.ica ou

sociedade de economia mista, será precedida de parágra%o Único. Somente "terão a garantia do

obr:lgatória licitação, poderá ser ext:lnta a Governo FederaJ. as poupanças públicas recolhidas a

CJua1quer momento por razões de conven:LÊncia e

oportunidade, sem direi "to a indenizacáo.

instituições de c~éd:lto o:ficiais."

AUTOA.: VL.AD:tU:tn PALliE:tRA
UF': RJ PARTIDO: PT ====================== P A R E e E R NRO. 6A0209-3 =======================

interessados à 1icitação aberta nos termos do

J.icitaçáo e especi:Eica autorizacão 1ega1 poderá a

descentral:lzacáo ser %irmada através de concessão.

público... em quaJ.quer medida, os serviços prestados

por pessoas privadas na :forma dos parágra:fos 10. e

20. deste artigo_

ressaJ.vadas as excessões

oqua:LS cabe ao poder PÚb~:LCO :fisca1izar e quanto às quais

depositante só muito raramente tem aJ.guma in:formacáo prec1sa.

A proposicão do anteprojeto não propõe a criação do Es­

tado "gendarme'", pol:Lcialmente protegendo a pouraarrca ,

c o N C L U sÃO ===============================

A questão colocada pelo anteprojeto, de proteger a pou­

panca; direcione-se claramente à :figura do poupador; em espe­

cia1 quando cOn%1a em inS1:ituições :financeiras in:LdôneaS, as

Não acolhida.

REJEITADA.

nova

pelo poder

comparecerem

mediante

não

Subs1diados

quando

constitu:Lção,

serão

an"ter:lor,

~ 30_ Não

previstas nesta

:parágra:Eo

20_ Somente

Art. A 2ei assegurará o con1:role popUlar na

prestacão dos serviços PÚbl~cos; através de

AUTOR: WALUOR. DE. LUCA
Uf": SC PARTXDO: PMDE

======================== E M E N D A NRO. 6A0210-7 =======================

conseJ.hos de usuár10s eleitos diretamente e que Emenda Substitutiva parágra:fo 50. do

terão competência dec1sór1a em questões atinentes

artigo 6Af6 do anteprojeto da Subcomissão de

principios gerais, Intervencão do Estado, Regime

aos requis1tos %ixados

desta emenda).

artigo _ (o 20_ art_ da propriedade do

Econômica.

subsolo e da Atividade

Parágra70 ún:Lco_ As pessoas responsáveis pela

prestação dos serv1Cos pÚb~1COS, sempre que

so1icitados por órgãos PÚb1icos, sindicatos, ou

associações de usuários... prestarão in%ormações

detalhados sobre planos; projetos; investimentos, 50 _ As concessões ou qualquer out:ro reginle

custos, desempenho, e de1Ua:LS aspectos pertinentes

à sua execucão. u

de direito minera1 que envo1va 1avra não exp10rada

prescreverão decorridos d01s anos da promulgacão

desta constituição... sendo anuJ.adas após este

periodo, retornando a propriedade ao Poder

====================== P A R E C E R NRO. 6AOi2S-3 =======================
Hão ac01hido.

PÚbJ.ico, sem qualquer indenizacão .."

compete ao texto const:LtucionaJ. estabeJ.ecer os preceitos

sobre os quais se a assentará a concessão para a prestação de

serviços púbJ.icos. O deta1hamento contido na emenda constitui

matér:La para a 1eg:LS1ação ord:Lnária. Ressalte-se ainda que os

requisitos de%inidos na presente emenda encontram-se p1ena­

mentê atendidos pe10 isposto nos inc1sos 7, :tX e XXX do pará

gra%o único do art. A13, cuja %orma é mais adequada a um

texto const:ltuciona •

========================= c o N C L U SÃO ===============================

====================== P A R E C E R NRO_ 6AC21~-7 =======================
EMENDA No. 6A 0210-7

Não aco1hida.

A concessão não elimina a propriedade da União quanto aos

recursos m:Lnerais. A prescrição; na condicão deprazo deter­

ID:Lnado no anteprojeto ... atende aos ~nteresses naciona~s.

========================= C O N C L U SÃo ===============================
RE:JE::ITADA.
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~menda Aditiva ao parágra%o ún1co do art.

6813 do anteprojeto da Subcom1ssão de pr1nc~pios

AUTOR: RALMOR DE LUCA
UF': se PART:tDO: PMoa

======================== E M E N o A URO. 6AS2~~_5 =======================

AUTOR: HAL~OR DE LUCA
UF: se PARTZOO: PI1DB

§ 50. As concessões e os direitos minerários

são intrans~er1veise inegociáveis~ sa~vo expressa

:forma Que aautorização do poder concedente e

1ei. dispuser.daReg:t.meEstado,doJ:ntervencãoGerais"

propriedade do Subsol.o e da Atividade Econômica.

Art .. 5A13 ..

$ 70. A empresa ou pessoa %1sica que teve

anul.ada" por qual.quer razão l.egal.~ os direitos

minerários ou concessão de :Lavra" :fica proibida de

Parágra:fo único: A 1ei disporá: se habi1itar a qua1quer outro direito~ seja

autorização de pesquisa~ permissão ou concessão de

Ux _ . 1avra ..

:u ====================== P A R E C E R HRO. 5A321Z-3 =======================
Não ac01hido. Fere 1 20. do artigo 23 do Regimento que

veda apresentacão de emenda que di.ga respeito a mais de um

dispos;iti.vo~ que s't:!r:La razão bastante para negar

~v As concessões~ permissões ou ac01himenta.. Todavia~ no mérito~ o texto reproduz as

autorizações governamentais de qua1quer natureza

retornam ao poder conceden'te~ sem Qua1quer tipo de

proposiCões e princípios do Anteprojeta~ não jUsti.%icando a

Emenda que é redaciona1~ sem vantagem para me1hor c1areza

precisão.

indenização~ sempre que o concessionário in%ringir C O N C L U SÃO ====================~======~===

a 1ei." RE:JE:J:TACA ..

AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO

RELAÇÃO DAS EMENDAS OFERECIDAS

====================== P A R E C E R NRO. 6A0211-S =======================
Não ac01hida.

Assim como é remetida para a 1egis1ação ordinária a de­

%inição de condições e requisitos para a concessáo de exp10­

racão de servicos PÚb1:LCOS~ acreditamos que as penaJ.idades a

in%rações àqueJ.es d1sposit1VOS de 1e1 ordinár1a não devem

constituir matéria Cons1:::Ltuciona1.

senfo as~concessões %ormas de contrato em que a parte

mais %raca adere~ o dispositivo proposto na presente emenda

representaria uma expropriaçáo automá't:1ca.. sem ;:justa indení-

=c~. APROVADAS

=======================~~C O N c L usA o ===============================
lU:~.n:::l:TACA ..

EMENDA AUTOR PARTIDO

00:?3-S Ismael Wanderle\:j PMDB

AUTOR: RALHaR DE LUCA
UF: se PARTZDO: PMDS

======================== E M E N D A NRO. 6A~212-3 =====================
LUIZ Salomão PDT

Emenda Substitutiva art. 6A1.4 do
0.1.20.-8 Vladimir Palmeira PT

Antepro:Jeto da Subcomissão de princípios Gerais ..

:l:ntervencão do Estado~ Regime da propriedade do

subsoJ.o e da Atividade Econômica:

0348~1. Irma Passoni PT

UArt .. 6A14 .. Todo e qua1quer recurso m'inera1~

seja em xorma de jazida, mina ao az10ramento~ bem

como os potenciais de energia hidráuJ.ica~ nUC1ear

APROVADAS PARCIALMENTE

distinta da propriedade do s010 para e%e11:o de

e de natureza %6ss:i1~ constituem propriedade
EMENDA AUTOR PARTIDO

pertencem à Un:Lão ..

exp10ração ou aproveitamento industr:LaJ.
0050-3 Anna Maria RaTTes PMDB

§ 1.0 .. A exp1oracão aproveitamento dos
0235-2 GUSTavo de Faria PMDB

recursos.. re%eridos neste artigo~ depend~n de

autorizacão ou concessãQ %edera1~ na %orma da J.ei~
0240-9 Arnaldo PrIeTO PFL

e somente paperá ser conced:Lda à brasí:Leíros

empresas nacionais.

à
0222-1. Ja J I es FonToura PFL

§ 20. o proprietár1o do solo poderá~ como

zorma de indenização~ par~1C:Lpar do resu1tado da

:Lavra de acordo com o que a 1e;f. regu1amentar.

0.1.76-3

01.07-1.

Albano Franco

Gabriel Guerreiro

PMDB

P.MDB

§ 30. Não dependerá de autorização ou 01.08-9 Gabriel Guerreiro PMOB
concessão a exp1oracão de energia hidráu1:Lca de

potência reduzida e a captação de energia soJ.ar. 0.1.50-0 AnTonio Carlos Franco PMDB

§ 40 .. As autorizacões de pesquisa minera:L 0094-5 GUSTavo de Faria PMDB
serão por tempo determinado de dois anos ..

renováve:Ls~ no interesse nacional~ por igua1

periodo e no máximo uma vez ..

§ 50. As concessões de 1avras serão por tempo

determinado~ nunca superior a vinte e cinco anos~

REJEITADA

somente quando %or

renováveis

nac:iona1

por íguaJ. per1odo~ no in~eresse

comprovada EMENDA AUTOR PARTIDO

e:ficiência

atividade ..

econômica-:f:Lnanceira e socia1 da

0022-8 Juarez AnTunes PDT
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,JuTah\:j Magalhães

FrancIsco Rollemberg
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Luiz Salomão

Ismael Wanderle\:j

Anna Maria RaTTes

Anna Maria RaTTes

Ismael Wanderle\:j

Irapuan CosTa ,JunIor

Irapuan CosTa ,Junior

G I I son Machado
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Ismaa' Wanderle\:j

Ismael Wanderle\:j

Ismael Wanderle\:j

Irapuan COSTa ,Júnior

Irapuan CosTa ,Júnior

Irapuan CosTa Júnior
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Fernando SanTana

,José Guedes

BonifácIo de Andrada

Irapuan CosTa ,JunIor

Mário Mala

MárIo MÇlia
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Anna MarIa RaTTes

Bonifácio de Andrada

Ismael Wanderle\:j
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PFL

PDS
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PDT
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Irapuan COSTa ,Júnior

Irapuan COSTa ,JúnIor

Anna Maria RaTTes

G I I son Machado

G i I son Machado

G I I son Machado

Farabul inl ,JúnIor

Mário Maia

G i I son Machado

Irapuan CosTa ,Júnior

Irapuan COSTa ,Júnior

LUIZ Salomão

Luiz Salomão

LUIZ Salomão

Luiz Salomão

Luiz Salomão

LUIZ Salomão

Luiz Salomão

Luiz Salomão

LUIZ Salomão

Luiz Salomão

Lu i Z Sa I olnão

LUIZ Salomão

Luiz Salomão

L.UIZ Salomão

Luiz Salomão

Delfim NeTTO

Delfim NeTTO

De I f i m Ne-rTO

DelfIm NeTTO

RU\:j Nedel

Fe I I pe Mendes

Fe I I pe Mendes

Alfredo Campos

Virgí I io Távora

Israel Pinheiro FI lho

AnTonio Ueno

MaurícIo Nasser

Maurício Nasser

N\:jder Barbosa

Vladimir Palmeira

PDS

PMDB

PMDB

PMDB

PFL

PFL

PF"L

PTB

PDT

PFL

PMDB

PMDB

PDT

PDT

PDT

PDT

PDT

PDT

PDT

PDT

PDT

PDT

PDT

PDT

PDT

PDT

PDT

PDS

PDS

PDS

PDS

PMDB

POS

PDS

PMDB

PDS
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PFL

PMDB

PMDB

PMDB
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0298-1

0299-9

0300-6

0301-4

0302-2

0303-1

0304-9

0305-7

0306-5

0307-3

0228-0

0229-8

0230··1

023:1.-0

0233-6

0234-4

0236-1

0237-9

0238-7

0239-5

0241-7

0242-5

0243-3

0244-1

0245-0

0246-8

0247-6

0248-4

0249-2

0274-3

0275-:1.

0285-9

0286-7.
0227-1

0225-5

0226-3

0223-9

0224-7

022:1.-2

0219-1

0220-4

0217-4

Oswaldo Lima Fi lho

O?waldo Lima Fi lho

Oswaldo Lima Fi lho

Oswaldo Lima ~i lho

Oswaldo Lima Fi lho

Oswaldo Lima Fi lho

AnTonio Ueno

AnTonio Ueno

BenediCTo MonTeIro

Vivaldo Barbosa

V i I son Souza

V j I son Souza

V i I son Souza

V i I son Souza

V i I son Souza

GUSTaVO de Faria

GUSTavo de Faria

Rose de FreiTas

Rose de FreiTas

Rose de FreITas

Arando PrieTo

Rubem Medina

Rubem Medina

Rubem Medina

Rubem Medina

Rubem Medina

Rubem Medina

Rubem Medina

Rubem Medina

José Agripino

::José Agripino

Afif Domingos

Afif DomIngos

Ja I I es FonToura

Ja I I es FonToura

Ja I I es FonToura

Ja I I es FonToura

Ja I I es FonToura

Jalles FonToura

Marcos Lima

Maréos Lima

NelTo Friedrich

PMDB

PMDB

PMDS

PMDB

PMDB

PMDB

PFL

PFL
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PDT
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PMDB
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PMDB
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PMDB

PFL

PFL

PFL

PFL

PFL

PFL

PFL

PFL

PFL

PFL

PFL

PL
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PFL

PFL

PFL

PFL

PFL

PFL

PMDB
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0216-6

0200-0

0198-4

0:L99-2

0:1.96-8

0:L97-6

0:1.95-0

0:L90-9

0:L9:L-7

0:1.88-7

0:L89-5

0:L86-1

0:1.87-9

0184-4

0185-2

0182-8

0:1.83-6

01.80-:1.

0181.-0

0178-0

0:L79-8
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0174-7

0175-5
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0106-2
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Ca,;, I os V i rg í I lO

José Maurício

José Maurício

José Maurício

José Maurício

Louremberg Nunes Rocha

Louremberg Nunes Rocha

Louremberg Nunes Rocha

Louremberg Nunes Rocha

Albano Franco

Albano Franco

Albano Franco

Albano Franco

Albano Franco

Albano Franco

Albano Franco

Paulo Macarini

Paulo Macarlnl

Firmo de CaSTro

V I rg í I i o Távora

Gabriel Guerreiro

GabrIel Guerreiro

N::;der Barbosa

N::;der Barbosa

GUSTavo de Faria

Iram Saraiva

Francisco Carneiro

Raquel Cândido

Raquel Cândido

Raquel Cândido

Raquei Cândido

Raquel Cândido

Vivaldo Barbosa

N I I son Gibson

VladImir Palmeira
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PDS

PDS

PDS
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PDT
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PMDB
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PMOS

PMDB

PDS
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PMDB

PMDB
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PFL
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PDT

PMDB

PT



01.26-7

01.27-5

01.29-1.

01.30-5

01.32-1.

01.25-9

01.33-0

01.34-8

0272-7

0273-5

01.63-1.

01.64-0

01.65-8

01.66-6

01.67-4

01.68-2

01.69-1.

01'{0-4

0277-8

0280-8

01.71.-2

01.72-1.

01.73-9

0260-3

0261.-1.

0262-0

0265-4

0266-2

0267-1.

0268-9

0269-7

0270-1.

0287-5

0288-3

0289-1.

029:1.-3

0202-6

0204-2

0206-9

0207-7

0205-1.

021.0-7

Vladimir Palmeira

Vladimir Palmeira

Adhemar de Barros Fi lho

Aldo AranTes

Aldo AranTes

Vladimir Palmeira

Aldo AranTes

Aldo AranTes

Flavio Palmier do Veiga

José Agripino

AnTônio Carlos Franco

AnTônio Carlos Franco

AnTônio Carlos Franco

Paulo Ma,earlni

Paulo Macarlni

Paulo Macarlni

Paulo Macarlni

Paulo Macarlni

RU\::l Bacelar

Domingos Leonel J I

Paulo Macarini

Paulo Macarini

Paulo Macárini

AnTonio Ueno

AnTOnio Ueno

AnTonio Ueno

AnTonio Ueno

RITO FurTado

RiTa FurTado

RiTa FurTado

RITa FurTado

Afif Domingos

Afif Domingos

Afif Domingos

Afif Domingos

Israel Pinheiro FI lho

Israel Pinheiro Fi lho

Pompeu de Souza

Olavro Pires

Luiz Salomão

Walmor de Luca
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PMDB
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PMDB
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PDT
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021.1.-5

021.2-3

021.5-8

0276-0

0271.-9

0250-6

025:1.-4

0263-8

0283-2

0284-1.

0292-1.

0293-0

0278-6

0279-4

021.4-0

0208-5

0209-3

0258-1.

0259-0

0281.-6

0282-4

01.36-4

01.35-6

01.37-2

01.38-1.

01.39-9

0:1.40-2

01.49-6

01.51.-8

0290-5

0351.-1.

01.31.-3

0232-8

0057-1.
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0337-5

01.52-6

01.52-6

0:1.53-4

01.54-2

01.55-1.

Walmol" de Luca

Walmor de Luca

NelTon Fl"iedl"ich

NelTon Friedrich

José Agripino

RiTa FurTado

Rubem Medina

Rubem Medina
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GUSTavo de Faria

Afif Domingos

Afif Domingos

Raquel Cândido

Robel"TO Freire

RoberTO Freil"e

NelTon Friedrich

Olavo P,res

Walmor de Luca

Rubem MedIna

HUgo. Napoleão.

Jales FonToura

GUSTavo de Faria

Aldo AranTes

Aldo AranTes

Aldo AranTes

Aldo AranTes

Aldo AranTes

Aldo AranTes

AnTônio Carlos Fl"anco

AnTÔniO Cal"los Fl"anco

Afif Domingos

FrancIsco KusTer

Aldo AranTes

V I I son Souza

G i I son Machado

Il"apuan CosTa Junior

VolTeI" Pereira

AnTônio Carlos Franco

AnTônio Cal"los Franco

AnTonio Cal"los Franco

AnTônio Carlos Franco

AnTonio Carlos Franco

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB.' .
PFL

PFL

PFL

PFL

PFL

PMDB

PL

PL

PFL

PCB

PCB

PMDB

,PMDB

PMOB

PFL

PFL

PFL

PMDB

PC do B

PC do B

PC do B

PC do B

PC do B

PC do B

PMDB

PMDB

PL

PMDB

PC do B

PMDB

PFL

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB



0:J.56-9

0:J.57-7

0:J.58-5

0:J.59-3

0:J.60-7

0:J.23-2

0:J.42-9

0:J.43-7

0:J.44-5

0:J.45-3

0:J.46-:J.

Q:J.47-0

0:J.48-8

0:J.6:1.-5

0:1.62-3

0:1.28-3

01.21.-6

0:1.24-:1.

0036-8

0037-6

0038-4

0039-2

0088-:1.

0089-9

0090-2

009:1.-:1.

AnTônio Ca~los F~anco

AnTonio Ca~los F~anco

AnTônio Ca~los F~anco

AnTônio Ca~los F~anco

AnTônio Ca~los Franco

Vladimir Palmei~a

Aldo A~anTes

Aldo AranTes

Aldo A~anTes

Aldo A~anTes

Aldo AranTes

Aldo AranTes

Aldo AranTes

AnTônio Carlos F~anco

AnTônio Carlos Franco

Vladimir Palmeira

Vladimir Palmeira

Vladimi~ Palmeira

Jairo Carneiro

Jairo Carneiro

Jairo Carneiro

Jairo Ca~nelro

César Mala

César Maia

César Maia

Fernando SanTana
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PMDB

PMDB

PMOB

PMOB

PMOB

PT

PC do B

PC do B

PC do B

PC do B

PC do B

PC do B

PC do B

PMOB

PMOB

PT

PT

PT

PF'L

PF'L

PFL

PFL

POT

PDT

POT

PCB

0257-3

03:J.0-3

0338-3

0309-0

03.1.2-0

03.1.3-8

03:J.4-6

03:J.5-4

03:J.6-2

03.1.7-.1.

03:J.8-9

03:J.9-7

032:1.-9

0322-7

0324-3

0326-0

0325-:J.

0327-8

0308-.1.

0328-6

0329-4

0330-8

033:J.-6

0332-4

0333-2

Rubem Medina

N I Ison Gibson

Anna Maria RaTTes

N i Ison Gibson

N I I son Gibson

Percival Muniz

Percival Muniz

Percival Muniz

PerCival Muniz

AnTero de Barros

Fe~nando H. Cardoso

NelTon Friedrich

NelTon Friedrich

NelTon Friedrich

NelTon Friedrich

Luís RoberTO PonTe

Paulo Ramos

Luís RoberTO PonTe

Fábio Fel Idmann

N i I son Gibson

MaTTos Leão

Chico HumberTO

Raque I Cap i ber i be--

Raquel Capiberibe

Raquel Capiberibe

Raquel Capiberibe
.)

PMDB

PMOB

PMOB

PMOB

PMOB

PMDB

PMOB

PMOB

PMOB

PMOB

PMOB

PMOB

PMOB

PMOB

PMOB

PMOB

PMOB

PMDB

PMDB

PMOB

POT

PMOB

PMOB

PMOB

PMDB

0092-9

0093-7

Gi

Gi

César

César

PMDB

PMDB

0334-:1.

0320-:J.

Raquel Capiberibe

NelTon Friedrich

PMDB

PMDB

01.:1.:1.-9

0:1.:1.2-7

0:1.:1.3-5

0:1.:1.4-3

0:1.:1.5-:1.

01.:1.7-8

0:J.:J.8-6

01.:1.9-4

020:1.-8

0252-2

0253-:1.

0254-9

0255-7

0256-5

N~der Barbosa

Hé I i o Duque

Hé I 10 Duque

Há I i o Duque

Hé I i o Duque

Fe I i pe Mendes

Vladimir Palmeir"

Vladimir' Palmeira

Israel Pinheiro FI lho

Rubem Medina

Rubem Medina

Rubem Medina

Rubem Medina

Rubem Medina

PMOB

PMOB

PMOB

PMDB

PMDB

POS

PT

PT

PMDB

PFL

PFL

PF'L

PFL

PFL

0335-9

0336-7

0339-:1.

0340-5

034:J.-3

0323-5

0350-2

0344-8

0345-6

0343-0

0352-9

0357-0

0355-3

0356-.1.

ValTer Pereira

ValTer Pereira

Brandão MonTeiro

Brandão MonTeiro

o c-r crv i o E: I í s I o

Luís RoberTO PonTe

FrancIsco KusTer

Paulo Ramos

Paulo Ramos

Paulo Ramos

Francisco KusTer

Am i I cor More I ra

Am i I cor More i r-o

Am i I cor More I ro

PMOB

PMOB

POT

POT

PMOB

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB



-68-

0342-.1. Flavio Palmier da Veiga PMDS 0347-2 MaTToS Leão PMDS

0346-4 Paulo Ramos PMDS 0349-9 Darc'd Del Tos PMDB

0353-7 FrancIsco Kus1"er PMDS 0.1.1.6-0 UbiraTan Splnel I I PDS

0354-5 Am i I cor Moreira PMOS 0042-2 Fernando SanTana PCB
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